
02G0447-·tG.2010J3.19-0õjil1 

fzX~f>t.\2< 9~ Etf:?P".$!'!i~"M'.',';~, :Sõd-e.ct,·"'""~'~'''''~~, ~'~í.cr-~.ffif.i'~~:!'l.s ~ Errpr~as C.e '.P-:;>:·~1- ?.~)~
R;::qi:.i~ílrn:mto- A.utc~iánr-:J~ 
Nt Psí: MA.~$,;+\ F,,t.:W.OA DE SJ\.. 

/·V.f.\r; fi)m~..a 0\\';,~í~ -Stev~?.s (fi:f\24~2:5s[ 

. .t<:,i,;j:f~t1'$: .,Ju::.t: UÇ.\{$ CONT.:!q)t . .)RES:A_S:S:;lC:;\;~DCs:s. i:tD.A. 
AMP.iDEUS 8RA.:;-u_ L TU?, 
Vtto( C:àr;,rffi~:h'=' ~r.:ps-s ~RJ ! ~ l :Z;k;j} 

i-~. Vf!RA 
JUE. THULAP:; LUIZ Rü~ERTD MOUB 
HE: N~.FCIO HODRIGt~.~S tür~F~ES 

I 

I 



. - . - . 

:__·.....:_.. _____ ~_.:__~~-----------~:..___. ____ . __ ...:___. --·--·---------------~---~---

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

Juízo de Direito da 1 a Vara Empresarial 
Processo: 
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Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. Porte- Reque 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o edital abaixo, foi remetido( a) para o Diário da Justiça Eletrônico do 
Rio de Janeiro no expediente do dia 20/07/2011 e foi publicado em 26/07/2011, na(s) folha(s) 
8 da edição: Ano 3- n• 215/2011 do DJE. 

Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

JUÍZO DE DIREITO DA 1' VARA EMPRESARIAL 
COMARCA DA CAPITAL-RJ 
(Av. Almirante Barroso, n• 139- 6° andar, Centro, Rio de Janeiro) 

Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE) e OUTROS 

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO, com prazo de 30 (trinta) dias, extraído dos autos da Falência de S.A 
(VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/ A e NORDESTE LINHAS AÉREAS S/ A, 
processo n' 0260447-16.2010.8.19.0001, na forma abaixo: 

O Dr. LUIZ ROBERTO AYOUB, Juiz de Direito da 1' Vara Empresarial da Comarca da Capital, Estado do 
Rio de Janeiro, FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, em especial à Falida, através de seu Administrador Judicial, LICKS CONTADORES 
ASSOCIADOS LTDA, representada por GUSTAVO BANHO LICKS, de que no próximo dia 29/08/2011, às 
15,00 horas, no Auditório Des. Nelson Ribeiro Alves, situado na Av. Erasmo Braga, n• 115, Lâmina I, 4' 
andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, pelos Leiloeiros Públicos Oficiais: LUIZ TENORIO DE PAULA, com 
escritório na Av. Almirante Barroso, n• 90, Gr. 1103, Centro/RJ, telefone (21)2524-0545 
(www.depaula.lel.br), SI LAS BARBOSA PEREIRA, com escritório na Av. Rio Branco, n• 181, Gr. 905, 
Centro/RJ. telefone (21)2533-0307 (www.silasleiloeiro.lel.br); RODRIGO LOPES PORTELLA, com escritório 
na Av. Nilo Peçanha, n• 12, Gr. 810, Centro, Rio de Janeiro/RJ, telefone (21)2533-7248 
(www.rodrigoportella.lel.br), e JONAS RYMER, com endereço na Rua do Carmo, n• 09, Gr. 701, Centro, Rio 
de Janeiro/RJ, telefone (21)2532-2266 (www.jonasrymer.lel.br), será apregoada a alienação dos bens 
arrecadados e avaliados às fls. 921/989, pertencentes às Massas Falidas, constituídos de: (í) Marca FCC
FLEX COMMUNICATION CENTER, registrada junto ao INPI- Instituto Nacional de Propriedade Industrial, 
sob o n• 829.357.874, na classe 38; (ii) 06 (seis) Estações Prestadoras do Serviço de Telecomunicações e 
de Tráfego Aéreo (EPTA), sendo 05 (cinco) das Categorias "A" e "C", localizadas nos aeroportos das 
cidades de Santo Angelo-RS, Passo Fundo-RS, Caxias do Sui-RS, Chapecó-SC e Cascavéi-PR, e 01 (uma) 
da Categoria "B", localizada na área aeroportuária do aeroporto internacional do Rio de Janeiro Antônio 
Carlos Jobim. Capacitação: as Estações CAT "A" são as capacitadas a prestar os Serviços de Informação 
de Vôo e Alerta definidos na ICA 100-12 (Regras do Ar e Serviços de Tráfego Aéreo), enquanto as estações 
CAT "C" constituem-se, essencialmente, de auxílios-rádio isolados, destinadas a apoiar a navegação aérea. 
As Estações CAT "B" destinam-se exclusivamente à veiculação de mensagens de caráter geral entre 
entidades e suas respectivas aeronaves. Descrições das EPTA's Categorias "A" e "C", com as suas 
localizações e os inventários de equipamentos: 1) SANTO ANGELO, localizada no Aeroporto Sepé Tiaraju, 
situado na Rodovia RS 049, Km 13, Estrada para Catuípe-RS, administração ,do aeroporto: Estado do Rio 
Grande do Sul, Código de Identificação: SBNM, Homologação Anatel n• 68845477,2, validade: 15/08/2017, 
Homologação Operacional: Of.' COMAER - 157/0COM/35310, validade: 16/1f!2012. INVENTÁRIO -
EQUIPAMENTOS DE NAVEGAÇÃO: NDB, freqüência 280KHz, indicativo SAN, potência 100 Watts, 
fabricante Varig, modelo 400W, quantidade 02 (dois), localizados na área do aeroporto, propriedade das 
Massas Falidas; MALS (LUZES), quantidade 01 (uma), localizada na área do aeroporto, propriedade do 
Estado; VASIS, quantidade 01 (um), localizado na área do aeroporto, propriedade do Estado; BIRUTA, 
quantidade 01 (um), localizado na área do aeroporto, propriedade do Estado. EQUIPAMENTO DE 
COMUNICAÇÃO: ICOM 200, tipo VHF, freqüência 131.65MHz, potência 7 Watts, fabricante ICOM, modelo 
IC-A200, quantidade 02 (dois), localizados na estação de rádio, propriedade das Massas Falidas; ANTENA, 
freqüência 118 a 136 MHZ, tipo VHF, fabricante TELSAT, quantidade 01 (uma), localizada na área do 
aeroporto, propriedade das Massas Falidas. EQUIPAMENTOS METEOROLÓGICOS: PSCICRÔMETRO, 
fabricante ICOTERM, modelo 5002, quantidade 01 (um), localizado no abrigo meteorológico, propriedade 
das Massas Falidas; BARÔMETRO, fabricante RUSGA, Modelo 7223, quantidade 01 (um), localizado na 
estação de rádio, propriedade JAD Táxi Aéreo; ANEMÔMETRO, fabricação Varig; modelo ANM-RA 002, 
quantidade 01 (um), localizado no abrigo meteorológico, propriedade das Massas Falidas. 2) PASSO 
FUNDO, localizada no aeroporto Lauro Kurtz, situado na BR 285, Km 167, s/n', Código de Identificação 
SBPF, Homologação Anatel n• 688454875, válida até 15/08/2017, Homologação Operacional Of.' COMAER 
- 201/0COM/10001, válida até 29/12/2012. INVENTÁRIO - EQUIPAMENTOS DE NAVEGAÇÃO: NDB, 
freqüência 370KHz, indicativo PFD, potência 100 Watts, fabricante Varig, modelo 400W, quantidade 02 
(dois), localizados na área do aeroporto, propriedade das Massas Falidas; VOR, freqüência 112.70 MHz, 
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propriedade do Estado; MALS (LUZES), quantidade 01 (uma), localizada na área do aeroporto, propriedade 
do Estado; BIRUTA, quantidade 01 (uma), localizada na área do aeroporto, propriedade do Estado. 
EQUIPAMENTO DE COMUNICAÇÃO: ICOM 200, tipo VHF, freqüência 131.25 MHz, potência 7 Watts, 
fabricante ICOM, modelo IC-A200, quantidade 02 (dois), localizados na estação de rádio, propriedade das 
Massas Falidas; ANTENA, freqüência 118 a 136 MHZ, tipo VHF, fabricante TELSAT, quantidade 01 (uma), 
localizada na área do aeroporto, propriedade das Massas Falidas. EQUIPAMENTOS METEOROLÓGICOS: 
ANEMÓMETRO, fabricante Varig; modelo ANM-RA 002, quantidade 01 (um), localizado no abrigo 
meteorológico, propriedade das Massas Falidas; PSCICRÓMETRO, fabricante ICOTERM, modelo 5002, 
quantidade 01 (um), localizado no abrigo meteorológico, propriedade das Massas Falidas; BARÓMETRO, 
fabricante KOLLSMAN, modelo AY-01, quantidade 01 (um), localizado na estação de rádio, propriedade do 
Estado. 3) CAXIAS DO SUL, localizada no Aeroporto Regional de Caxias do Sul, Hugo Cartergiani, situado 
na Av. Salgado Filho, n' 3.451, Bairro São Leopoldo, Caxias do Sui/RS, Código de Identificação SBCX, 
Homologação Anatel n' 688454755, válida até 15/08/2017, Homologaçã9 Operacional Of.' COMAER n' 
158/0COM/ 35312, válida até 16/11/2012. INVENTARIO - EQUIPAMENTOS DE NAVEGAÇÃO: NDB, 
freqüência 1.690 KHz, indicativo CXS, potência 25 Watts, fabricante TECTELCOM, modelo NDB1200, 
quantidade 01 (um), localizado na área do aeroporto, propriedade do Estado; DME, freqüência 1157/1094 
MHz, fabricante TECTELCOM, modelo 100, quantidade 01 (um), localizado na área do aeroporto, 
propriedade do Estado; VOR, freqüência 112.30 MHz, indicativo CXS, fabricante RACAL, modelo MKIII, 
quantidade 01 (um), localizado na área do aeroporto, propriedade do Estado; VASIS, quantidade 01 (um), 
localizado na área do aeroporto, propriedade do Estado; MALS (LUZES), quantidade 01 (uma), localizada na 
área do aeroporto, propriedade do Estado; MALSF (LUZES), quantidade 01 (uma), localizada na área do 
aeroporto, propriedade do Estado; BIRUTA, quantidade 01 (uma), localizada na área do aeroporto, 
propriedade do Estado. EQUIPAMENTO DE COMUNICAÇÃO: ICOM 200, freqüência 131.60 MHz, tipo 
VHF, potência 7 W, fabricante ICOM, modelo IC-A200, quantidade 02 (dois), localizados na estação de 
rádio, propriedade das Massas Falidas; ANTENA, freqüência 118 a 136 MHz, tipo VHF, fabricante TELSAT, 
quantidade 01 (uma), localizada na área do aeroporto, propriedade das Massas Falidas. EQUIPAMENTOS 
METEOROLÓGICOS: HOBECO 010, fabricante HOBECO, modelo BF620, quantidade 01 (um), localizado 
na área do aeroporto, propriedade do Estado; ANEMÓMETRO, fabricação HOBECO, modelo H140, 
quantidade 01 (um), localizado no abrigo meteorológico, propriedade do Estado; PSCICRÓMETRO, 
fabricante HOBECO, modelo TH240, quantidade 01 (um), localizado no abrigo meteorológico, propriedade 
do Estado; BARÓMETRO, fabricante KOLLSMAN, modelo AI-OIA, quantidade 01 (um), localizado na 
estação de rádio, propriedade do Estado. 4) CHAPECÓ, localizada no Aeroporto Serafin Enoss Bertaso, 
situado no Acesso Florianal Ribeiro, s/n', Bairro Palmital dos Fundos, Código de Identificação SBCH, 
Homologação Anatel n' 688454844, válida até 15/08/2017, Homologação Operacional Of.' COMAER n' 
232/0COM/11193, válida até 29/12/2012. INVENTARIO - EQUIPAMENTOS DE NAVEGAÇÃO: NDB, 
freqüência 1734KHz, indicativo XPC, potência 25W, fabricante TECNASA, modelo 1200, quantidade 01 
(um), localizado na área do aeroporto, propriedade da INFRAERO; VOR, freqüência 116.1 O MHz, indicativo 
XPC, potência 100W, fabricante TECNASA, modelo 858, quantidade 01 (um), localizado na área do 
aeroporto, propriedade da Prefeitura; VASIS (LUZES), quantidade 01 (uma), localizada na área do 
aeroporto, propriedade da Prefeitura; ALSF-1 (LUZES), quantidade 01 (uma), localizada na área do 
aeroporto, propriedade da Prefeitura; BIRUTA, quantidade 01 (uma), localizada na área do aeroporto, 
propriedade da Prefeitura. EQUIPAMENTO DE COMUNICAÇÃO: !COM 200, tipo VHF, freqüência 130.85 
MHz, potência 7W, fabricante ICOM, modelo IC-A200, quantidade 02 (dois), localizados na estação de rádio, 
propriedade das Massas Falidas; ANTENA, freqüência 118 a 136 MHz, tipo VHF, fabricante TELSAT, 
quantidade 01 (uma), localizada na área do aeroporto, propriedade das Massas Falidas. EQUIPAMENTOS 
METEOROLÓGICOS: ANEMÓMETRO, fabricante Varig; modelo ANM-RA 002, quantidade 01 (um), 
localizado no abrigo meteorológico, propriedade das Massas Falidas; PSCICRÓMETRO, fabricante 
ICOTERM, modelo 5002, quantidade 01 (um), localizado no abrigo meteorológico, propriedade das Massas 
Falidas; BARÓMETRO, fabricante RUSKA, modelo 7223, quantidade 01 (um), localizado na estação de 
rádio, propriedade da INFRAERO. 5) CASCAVÉL, localizada no Aeroporto •1'\dalberto Mendes da Silva, 
situado na BR-277- Km 601, Estrada do Aeroporto, s/n', Código de ldentificaç~o SBCA, Homologação 
Anatel n' 688454895, válida até 15/08/2017, Homologação Operacional Of.' COMAER n'. 
156/0COM/35308, válida até 16/11/2012. INVENTARIO - EQUIPAMENTOS DE NAVEGAÇÃO: NDB, 
freqüência 220KHz, indicativo CAV, potência 100W, fabricante Varig, modelo 400W, quantidade 02 (dois), 
localizados na área do aeroporto, propriedade das Massas Falidas; ALSF-1 (LUZES), quantidade 01 (uma), 
localizada na pista do aeroporto, propriedade da Prefeitura; VASIS, quantidade 01 (uma), localizada na pista 
do aeroporto, propriedade da Prefeitura; BIRUTA, quantidade 01 (uma), localizada na pista do aeroporto, 
propriedade da Prefeitura. EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO: !COM 200, tipo VHF, freqüência 131.85 
MHz, potência 7 W, fabricante I COM, modelo IC-A200, quantidade 02 (dois), localizados na estação de 
rádio, propriedade das Massas Falidas; ANTENA, freqüência 118 a 136 MHz, tipo VHF, fabricante TELSAT, 
quantidade 01 (uma), localizada na área do aeroporto, propriedade das Massas Falidas. EQUIPAMENTOS 
METEOROLÓGICOS: PSCICRÓMETRO, fabricante ICOTERM, modelo 5002, quantidade 01 (um), 
localizado no abrigo meteorológico, propriedade das Massas Falidas; BARÓMETRO, fabricante RUSKA, 
modelo 7223, quantidade 01 (um), localizado na estação de rádio, propriedade da INFRAERO; 
ANEMÓMETRO, fabricante Varig; modelo ANM-RA 002, quantidade 01 (um), localizado na estação de rádio, 
propriedade das Massas Falidas. Descrição da EPTA Categoria "B", com a sua localização e o inventário de 
equipamentos: RIO DE JANEIRO, localizada dentro das dependências da TAP Engenharia e Manutenção, 
área física anexa ao Aeroporto Internacional Antônio Carlos Jobim, situado na Estrada das Canárias, s/n°, 
Ilha do Governador/RJ. Licença Anatel n' 000902/2007-RS, válida até 15/08/2017, freqüências 21.991 KHz, 
2.878KHz, 3.473KHz, 10.069KHz, 11.366KHz, 5.553KHz, 6.547KHz, 5.541KHz, 8.939KHz, 8.924KHz, 
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GERENCIADOR DE AUDIO, fabricante JPS, modelo ACU1 000, quantidade 01 (um), instalado na estação de 
rádio, propriedade das Massas Falidas; UPS UNIDADE DE FORÇA/ESTABILIZADOR, quantindade 2 
(duas); COMPUTADORES, quantidade 03 (três), fabricante HP; IMPRESSORA, quantidade 1 (uma), 
fabricante HP, modelo Deskjet 680C; LINHA TELEFONICA, quantidade 1 (uma); TRANSCEPTORES, 
quantidade 2 (dois), fabricante I COM, modelo ICA-200AM; SCANER, quantidade 1 (um), fabricante Rádio 
Shack, modelo PR0-2052; GRAVADOR, quantidade 1 (um), fabricante TEAC, modelo CR320; PROGRAMA 
SOFTWARE, quantidade 2 (dois), fabricante Mackay, modelo CSW2290 e CSW1290 (radio contrai); 
OSCILOSCOPIO, quantidade 2 (dois), fabricante Tectronix, modelo 2235- 100MHz, todos localizados na 
estação de rádio. UNIDADE DE TRANSMISSÃO E RECEPÇÃO, SITE A E B: ANTENAS, quantidade 2 
(duas), tipo CONE, fabricante Andrews, potencia 1 KW, modelo 3004; RECEPTORES, quantidade 8 (oito), 
fabricante Mackay, tipo Dual HF Receiver, modelo TMR5091; RECEIVER, quantidade 2 (dois), fabricante 
Mackay, tipo HF, modelo TMR5090; LINEAR POWER AMPLIFIER, quantidade 4 (quatro), fabricante 
Mackay, tipo Power Amplifier, modelo TMR1090, potência 01 KW; RECEIVE,R, quantidade 2 (dois) fabricante 
Delta, tipo Multicoupler, modelo SRMC-1X10; ANTENAS, quantidade 2 (duas), tipo Matriz Switch, modelo 
RFS5202-2/3; MANUAIS RECEIVER, quantidade 2 (dois), modelo TMR5090/91; MANUAIS EXCITADOR, 
quantidade 2 (dois), modelo TMR6791/TMR1090; AR CONDICIONADOS DE 18.000 BTUS, quantidade 2 
(dois); GRUPO GERADOR TRIFÃSICO/MOTOR DIESEL, quantidade 1 (um), fabricante Stemac, potencia 
40KVA-220/127V; POWER SYSTEM-GERADOR, quantidade 4 (quatro), fabricante Best Power Tecnology, 
potencia 7 KVA - 240V, modelo FER7KVA, localizados na área externa da TAP e Engenharia de 
Manutenção, todos de propriedade das Massas Falidas. AVALIAÇÃO: R$1.847.664,36 (um milhão, 
oitocentos e quarenta e sete mil, seiscentos sessenta e quatro reais e trinta e seis centavos). NOTA 01: os 
equipamentos, descritos acima, que não são de propriedade das Massas Falidas, não serão objeto de 
alienação por intermédio do Leilão previsto neste Edital, porém são necessários e obrigatórios ao 
funcionamento das EPTAs. A continuidade do direito de utilização destes equipamentos fica condicionada à 
autorização dos seus proprietários. Assim, o(s) arrematante(s) obriga(m)-se a providenciar novo(s) 
contrato(s) de utilização dos equipamentos que não são de propriedade das Massas Falidas, condicionado 
à(s) autorização(ões) do(s) seu(s) respectivo(s) proprietário(s). NOTA 02: a utilização dos atuais locais de 
instalação de cada EPTA está vinculada ao contrato com o administrador/proprietário de cada localidade. A 
presente alienação de bens, constituídos pelas 06 (seis) EPTAs e os acessórios de propriedade das Massas 
Falidas, não garante que estas continuem utilizando as atuais instalações, sendo certo que a continuidade 
dependerá de novos contratos entre o(s) arrematante(s) e os atuais administradores/proprietários das áreas 
utilizadas pelas EPTAs, os quais não estão obrigados a realizar novos contratos de utilização das áreas. 
NOTA 03: ficam os interessados cientes da existência do Agravo de Instrumento n' 
0044076-61.2010.8.19.0000, em curso perante a 3' Vice-Presidência do Tribunal de Justiça do Rio de 
Janeiro/RJ, para a apreciação da admissibilidade do Recurso Especial interposto. NOTA 04: enquanto o 
arrematante não obtiver a Autorização para operar as EPTAs, nos termos das normas estabelecidas pela 
Instrução do Comando da Aeronáutica n' 63-10/2008, as Massas Falidas continuarão operando 
regularmente as EPTAS para que não haja descontinuidade dos serviços prestados .CONDIÇOES GERAIS 
DA ALIENAÇÃO: A) Os interessados na arrematação das EPTA(s) deverão obrigatoriamente ter 
conhecimento e obedecer à Portaria DECEA 53/DGCEA, de 04 de março de 2008 (ICA 63-10), assim como 
toda a legislação complementar e demais requisitos legais para contratar com o Poder Público; B) Os bens 
que são objeto da alienação estarão livres de qualquer ônus, e os créditos deverão ser habilitados nos autos 
da falência e suportados com as forças das Massas, não havendo sucessão do arrematante nas obrigações 
do devedor, inclusive as de natureza tributária, as derivadas das legislação do trabalho e as decorrentes de 
acidente do trabalho, em conformidade com o disposto no art. 141, inciso li da Lei n' 11.101/2005; C) Todos 
os bens móveis serão vendidos no estado em que se encontram, devendo os interessados vistoriar todos os 
itens, inclusive quanto à falta de alguns itens, pois não serão aceitas reclamações posteriores ao leilão; D) 
Os interessados em vistoriar os bens e obter mais informações, deverão agendar data e horário com os 
leiloeiros, por meio dos telefones e dos endereços acima mencionados, registrando-se que as relações de 
bens também estarão disponíveis nos sites dos leiloeiros e poderão ser remetidâs via e-mail ou, ainda, 
vistas em seus escritórios; E) Será apregoada a alienação a quem o maior l~nce oferecer acima da 
avaliação e, não havendo licitantes, reabrir-se-á em seguida o pregão para a venda pelo maior valor 
oferecido, ainda que seja inferior ao valor da avaliação, não sendo aceitos lances inferiores a 70% (setenta 
por cento) do valor da avaliação. F) Fica garantido que, após as arrematações dos bens, com a 
comprovação do depósito do valor do lance vencedor, em conta do Juizo, após decididas as eventuais 
impugnações, e recursos pendentes, caso sejam julgados improcedentes, será ordenada a entrega dos 
bens ao(s) arrematante(s), porém as despesas decorrentes desta correrão por sua(s) conta(s). G) Todos os 
valores pagos a título da arrematação, comissão e acessórios ficarão depositados em conta do Juízo até o 
julgamento final de todos os recursos pendentes. Caso a arrematação venha a ser anulada, todos os valores 
pagos pelo arrematante serão devolvidos, com as devidas correções próprias aos depósitos judiciais; H) A 
arrematação será à vista ou a prazo de até quinze dias, mediante caução, acrescido de 5% (cinco por cento) 
de comissão aos Leiloeiros, 0,25% (zero vírgula vinte cinco por cento) de Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza (ISSQN) e de custas cartorárias de 1% (um por cento) até o limite máximo permitido de 
R$256,22 (duzentos e cinqüenta e seis reais e vinte e dois centavos). Desde já, os interessados ficam 
cientes de que o não pagamento do preço no prazo acima estabelecido importará na perda da caução, 
voltando os bens a novo leilão, não sendo admitido participar o arrematante remisso. Assim, para 
conhecimento geral é expedido o presente edital, que será publicado e afixado no local de costume na forma 
da Lei. Dado e passado nesta Cidade do Rio de Janeiro, aos vinte e um dias do mês de julho do ano de dois 
mil e onze. Eu, Márcio Rodrigues Soares, Responsável pelo Expediente, matr. 01/29309,mandei digitar e o 
subscrevo. Ass: Dr. LUIZ ROBERTO AYOUB, Juiz de Direito. 
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Rio de Janeiro, 3 de agosto de 2011. 

01/29309- Márcio Rodr~ues Soares 
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CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o edital abaixo, foi remetido( a) para o Diário da Justiça Eletrônico do 
Rio de Janeiro no expediente do dia 20/07/2011 e foi publicado em 27/07/2011, na(s) folha(s) 
8 da edição: Ano 3- n° 216/2011 do DJE. 

Estado do Rio de Janeiro 
PODER JUDICIÁRIO 

JUIZO DE DIREITO DA 1' VARA EMPRESARIAL 
COMARCA DA CAPITAL-RJ 
(Av. Almirante Barroso, n' 139- 6' andar, Centro, Rio de Janeiro) 

Falência de S.A (VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE) e OUTROS 

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO, com prazo de 30 (trinta) dias, extra ido dos autos da Falência de S.A 
(VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE), RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A e NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A, 
processo n' 0260447-16.2010.8.19.0001, na forma abaixo: 

O Dr. LUIZ ROBERTO AYOUB, Juiz de Direito da 1' Vara Empresarial da Comarca da Capital, Estado do 
Rio de Janeiro, FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, em especial à Falida, através de seu Administrador Judicial, LICKS CONTADORES 
ASSOCIADOS L TOA, representada por GUSTAVO BANHO LICKS, de que no próximo dia 29/08/2011, às 
15,00 horas, no Auditório Des. Nelson Ribeiro Alves, situado na Av. Erasmo Braga, n• 115, Lâmina I, 4' 
andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, pelos Leiloeiros Públicos Oficiais: LUIZ TENORIO DE PAULA, com 
escritório na Av. Almirante Barroso, n' 90, Gr. 1103, Centro/RJ, telefone (21)2524-0545 
(www.depaula.lel.br), SILAS BARBOSA PEREIRA, com escritório na Av. Rio Branco, n' 181, Gr. 905, 
Centro/RJ, telefone (21)2533-0307 (www.silasleiloeiro.lel.br); RODRIGO LOPES PORTELLA, com escritório 
na Av. Nilo Peçanha, n' 12, Gr. 810, Centro, Rio de Janeiro/RJ, telefone (21)2533-7248 
(www.rodrigoportella.lel.br), e JONAS RYMER, com endereço na Rua do Carmo, n' 09, Gr. 701, Centro, Rio 
de Janeiro/RJ, telefone (21)2532-2266 (www.jonasrymer.lel.br), será apregoada a alienação dos bens 
arrecadados e avaliados às fis. 921/989, pertencentes às Massas Falidas, constituídos de: (i) Marca FCC
FLEX COMMUNICATION CENTER, registrada junto ao INPI- Instituto Nacional de Propriedade Industrial, 
sob o n' 829.357.874, na classe 38; (ii) 06 (seis) Estações Prestadoras do Serviço de Telecomunicações e 
de Tráfego Aéreo (EPTA), sendo 05 (cinco) das Categorias "A" e "C", localizadas nos aeroportos das 
cidades de Santo Ângelo-RS, Passo Fundo-RS, Caxias do Sui-RS, Chapecó-SC e Cascavéi-PR, e 01 (uma) 
da Categoria "B", localizada na área aeroportuária do aeroporto internacional do Rio de Janeiro Antônio 
Carlos Jobim. Capacitação: as Estações CAT "A" são as capacitadas a prestar os Serviços de Informação 
de Vôo e Alerta definidos na ICA 100-12 (Regras do Ar e Serviços de Tráfego Aéreo), enquanto as estações 
CAT "C" constituem-se, essencialmente, de auxílios-rádio isolados, destinadas a apoiar a navegação aérea. 
As Estações CAT "B" destinam-se exclusivamente á veiculação de mensagens de caráter geral entre 
entidades e suas respectivas aeronaves. Descrições das EPTA s Categorias "A" e "C", com as suas 
localizações e os inventários de equipamentos: 1) SANTO ÂNGELO, localizada no Aeroporto Sepé Tiaraju, 
situado na Rodovia RS 049, Km 13, Estrada para Catuipe-RS, administração po aeroporto: Estado do Rio 
Grande do Sul, Código de Identificação: SBNM, Homologação Anatel n' 68845477;?, validade: 15/08/2017, 
Homologação Operacional: Of.° COMAER - 157/0COM/35310, validade: 1611'i'J2012. INVENTARIO -
EQUIPAMENTOS DE NAVEGAÇÃO: NDB, freqüência 280KHz, indicativo SAN, potência 100 Watts, 
fabricante Varig, modelo 400W, quantidade 02 (dois), localizados na área do aeroporto, propriedade das 
Massas Falidas; MALS (LUZES), quantidade 01 (uma), localizada na área do aeroporto, propriedade do 
Estado; VASIS, quantidade 01 (um), localizado na área do aeroporto, propriedade do Estado; BIRUTA, 
quantidade 01 (um), localizado na área do aeroporto, propriedade do Estado. EQUIPAMENTO DE 
COMUNICAÇÃO: ICOM 200, tipo VHF, freqüência 131.65MHz, potência 7 Watts, fabricante I COM, modelo 
IC-A200, quantidade 02 (dois), localizados na estação de rádio, propriedade das Massas Falidas; ANTENA, 
freqüência 118 a 136 MHZ, tipo VHF, fabricante TELSAT, quantidade 01 (uma), localizada na área do 
aeroporto, propriedade das Massas Falidas. EQUIPAMENTOS METEOROLÓGICOS: PSCICRÓMETRO, 
fabricante ICOTERM, modelo 5002, quantidade 01 (um), localizado no abrigo meteorológico, propriedade 
das Massas Falidas; BARÓMETRO, fabricante RUSCA, Modelo 7223, quantidade 01 (um), localizado na 
estação de rádio, propriedade JAD Táxi Aéreo; ANEMÓMETRO, fabricação Varig; modelo ANM-RA 002, 
quantidade 01 (um), localizado no abrigo meteorológico, propriedade das Massas Falidas. 2) PASSO 
FUNDO, localizada no aeroporto Lauro Kurtz, situado na BR 285, Km 167, s/n', Código de Identificação 
SBPF, Homologação Anatel n' 688454875, válida até 15/08/2017, Homologação Operacional Of' COMAER 
- 201/0COM/10001, válida até 29/12/2012. INVENTÁRIO - EQUIPAMENTOS DE NAVEGAÇÃO: NDB, 
freqüência 370KHz, indicativo PFD, potência 100 Watts, fabricante Varig, modelo 400W, quantidade 02 
(dois), localizados na área do aeroporto, propriedade das Massas Falidas; VOR, freqüência 112.70 MHz, 
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propriedade do Estado; MALS (LUZES), quantidade 01 (uma), localizada na área do aeroporto, propriedade 
do Estado; BIRUTA, quantidade 01 (uma), localizada na área do aeroporto, propriedade do Estado. 
EQUIPAMENTO DE COMUNICAÇÃO: !COM 200, tipo VHF, freqüência 131.25 MHz, potência 7 Watts, 
fabricante ICOM, modelo IC-A200, quantidade 02 (dois), localizados na estação de rádio, propriedade das 
Massas Falidas; ANTENA, freqüência 118 a 136 MHZ, tipo VHF, fabricante TELSAT, quantidade 01 (uma), 
localizada na área do aeroporto, propriedade das Massas Falidas. EQUIPAMENTOS METEOROLÓGICOS: 
ANEMÓMETRO, fabricante Varig; modelo ANM-RA 002, quantidade 01 (um), localizado no abrigo 
meteorológico, propriedade das Massas Falidas; PSCICRÓMETRO, fabricante ICOTERM, modelo 5002, 
quantidade 01 (um), localizado no abrigo meteorológico, propriedade das Massas Falidas; BARÓMETRO, 
fabricante KOLLSMAN, modelo AY-01, quantidade 01 (um), localizado na estação de rádio, propriedade do 
Estado. 3) CAXIAS DO SUL, localizada no Aeroporto Regional de Caxias do Sul, Hugo Cartergiani, situado 
na Av. Salgado Filho, n' 3.451, Bairro São Leopoldo, Caxias do Sui/RS, Código de Identificação SBCX, 
Homologação Anatel n' 688454755, válida até 15/08/2017, Homologação Operacional OI.' COMAER n' 
158/0COM/ 35312, válida até 16/11/2012. INVENTÁRIO - EQUIPAMENTOS DE NAVEGAÇÃO: NDB, 
freqüência 1.690 KHz, indicativo CXS, potência 25 Watts, fabricante TECTELCOM, modelo NDB1200, 
quantidade 01 (um), localizado na área do aeroporto, propriedade do Estado; DME, freqüência 1157/1094 
MHz, fabricante TECTELCOM, modelo 100, quantidade 01 (um), localizado na área do aeroporto, 
propriedade do Estado; VOR, freqüência 112.30 MHz, indicativo CXS, fabricante RACAL, modelo MKIII, 
quantidade 01 (um), localizado na área do aeroporto, propriedade do Estado; VASIS, quantidade 01 (um), 
localizado na área do aeroporto, propriedade do Estado; MALS (LUZES), quantidade 01 (uma), localizada na 
área do aeroporto, propriedade do Estado; MALSF (LUZES), quantidade 01 (uma), localizada na área do 
aeroporto, propriedade do Estado; BIRUTA, quantidade 01 (uma), localizada na área do aeroporto, 
propriedade do Estado. EQUIPAMENTO DE COMUNICAÇÃO: ICOM 200, freqüência 131.60 MHz, tipo 
VHF, potência 7 W, fabricante !COM, modelo IC-A200, quantidade 02 (dois), localizados na estação de 
rádio, propriedade das Massas Falidas; ANTENA, freqüência 118 a 136 MHz, tipo VHF, fabricante TELSAT, 
quantidade 01 (uma), localizada na área do aeroporto, propriedade das Massas Falidas. EQUIPAMENTOS 
METEOROLÓGICOS: HOBECO 01 O, fabricante HOBECO, modelo BF620, quantidade 01 (um), localizado 
na área do aeroporto, propriedade do Estado; ANEMÓMETRO, fabricação HOBECO, modelo H140, 
quantidade 01 (um), localizado no abrigo meteorológico, propriedade do Estado; PSCICRÓMETRO, 
fabricante HOBECO, modelo TH240, quantidade 01 (um), localizado no abrigo meteorológico, propriedade 
do Estado; BARÓMETRO, fabricante KOLLSMAN, modelo AI-OIA, quantidade 01 (um), localizado na 
estação de rádio, propriedade do Estado. 4) CHAPECÓ, localizada no Aeroporto Serafin Enoss Bertaso, 
situado no Acesso Florianal Ribeiro, s/n', Bairro Palmital dos Fundos, Código de Identificação SBCH, 
Homologação Anatel n' 688454844, válida até 15/08/2017, Homologação Operacional OI.' COMAER n' 
232/0COM/11193, válida até 29/12/2012. INVENTÁRIO - EQUIPAMENTOS DE NAVEGAÇÃO: NDB, 
freqüência 1734KHz, indicativo XPC, potência 25W, fabricante TECNASA, modelo 1200, quantidade 01 
(um), localizado na área do aeroporto, propriedade da INFRAERO; VOR, freqüência 116.10 MHz, indicativo 
XPC, potência 1 OOW, fabricante TECNASA, modelo 85B, quantidade 01 (um), localizado na área do 
aeroporto, propriedade da Prefeitura; VASIS (LUZES), quantidade 01 (uma), localizada na área do 
aeroporto, propriedade da Prefeitura; ALSF-1 (LUZES), quantidade 01 (uma), localizada na área do 
aeroporto, propriedade da Prefeitura; BIRUTA, quantidade 01 (uma), localizada na área do aeroporto, 
propriedade da Prefeitura. EQUIPAMENTO DE COMUNICAÇÃO: !COM 200, tipo VHF, freqüência 130.85 
MHz, potência 7W, fabricante !COM, modelo IC-A200, quantidade 02 (dois), localizados na estação de rádio, 
propriedade das Massas Falidas; ANTENA, freqüência 118 a 136 MHz, tipo VHF, fabricante TELSAT, 
quantidade 01 (uma), localizada na área do aeroporto, propriedade das Massas Falidas. EQUIPAMENTOS 
METEOROLÓGICOS: ANEMÓMETRO, fabricante Varig; modelo ANM-RA 002, quantidade 01 (um), 
localizado no abrigo meteorológico, propriedade das Massas Falidas; PSCICRÓMETRO, fabricante 
ICOTERM, modelo 5002, quantidade 01 (um), localizado no abrigo meteorológico, propriedade das Massas 
Falidas; BARÓMETRO, fabricante RUSKA, modelo 7223, quantidade 01 (um), localizado na estação de 
rádio, propriedade da INFRAERO. 5) CASCAVÉL, localizada no Aeroporto •Adallíerto Mendes da Silva, 
situado na BR-277 - Km 601, Estrada do Aeroporto, sin', Código de ldentificaçij:o SBCA, Homologação 
Anatel n' 688454895, válida até 15/08/2017, Homologação Operacional Of.' COMAER n' 
156/0COM/35308, válida até 16/11/2012. INVENTÁRIO - EQUIPAMENTOS DE NAVEGAÇÃO: NDB, 
freqüência 220KHz, indicativo CAV, potência 100W, fabricante Varig, modelo 400W, quantidade 02 (dois), 
localizados na área do aeroporto, propriedade das Massas Falidas; ALSF-1 (LUZES), quantidade 01 (uma), 
localizada na pista do aeroporto, propriedade da Prefeitura; VASIS, quantidade 01 (uma), localizada na pista 
do aeroporto, propriedade da Prefeitura; BIRUTA, quantidade 01 (uma), localizada na pista do aeroporto, 
propriedade da Prefeitura. EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO: ICOM 200, tipo VHF, freqüência 131.85 
MHz, potência 7 W, fabricante ICOM, modelo IC-A200, quantidade 02 (dois), localizados na estação de 
rádio, propriedade das Massas Falidas; ANTENA, freqüência 118 a 136 MHz, tipo VHF, fabricante TELSAT, 
quantidade 01 (uma), localizada na área do aeroporto, propriedade das Massas Falidas. EQUIPAMENTOS 
METEOROLÓGICOS: PSCICRÓMETRO, fabricante ICOTERM, modelo 5002, quantidade 01 (um), 
localizado no abrigo meteorológico, propriedade das Massas Falidas; BARÓMETRO, fabricante RUSKA, 
modelo 7223, quantidade 01 (um), localizado na estação de rádio, propriedade da INFRAERO; 
ANEMÓMETRO, fabricante Varig; modelo ANM-RA 002, quantidade 01 (um), localizado na estação de rádio, 
propriedade das Massas Falidas. Descrição da EPTA Categoria "B", com a sua localização e o inventário de 
equipamentos: RIO DE JANEIRO, localizada dentro das dependências da TAP Engenharia e Manutenção, 
área fisica anexa ao Aeroporto Internacional Antônio Carlos Jobim, situado na Estrada das Canárias, s/n', 
Ilha do Governador/RJ. Licença Anatel n' 000902/2007-RS, válida até 15/08/2017, freqüências 21.991KHz, 
2.878KHz, 3.473KHz, 10.069KHz, 11.366KHz, 5.553KHz, 6.547KHz, 5.541KHz, 8.939KHz, 8.924KHz, 
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GERENCIADOR DE ÁUDIO, fabricante JPS, modelo ACU1 000, quantidade 01 (um), instalado na estação de 
radio, propriedade das Massas Falidas; UPS UNIDADE DE FORÇA/ESTABILIZADOR, quantindade 2 
(duas); COMPUTADORES, quantidade 03 (três), fabricante HP; IMPRESSORA, quantidade 1 (uma), 
fabricante HP, modelo Deskjet 680C; LINHA TELEFÓNICA, quantidade 1 (uma); TRANSCEPTORES, 
quantidade 2 (dois), fabricante ICOM, modelo ICA-200AM; SCANER, quantidade 1 (um), fabricante Rádio 
Shack, modelo PR0-2052; GRAVADOR, quantidade 1 (um), fabricante TEAC, modelo CR320; PROGRAMA 
SOFTWARE, quantidade 2 (dois), fabricante Mackay, modelo CSW2290 e CSW1290 (radio control); 
OSCILOSCÓPIO, quantidade 2 (dois), fabricante Tectronix, modelo 2235- 1 OOMHz, todos localizados na 
estação de rádio. UNIDADE DE TRANSMISSÃO E RECEPÇÃO, SITE A E B: ANTENAS, quantidade 2 
(duas), tipo CONE, fabricante Andrews, potencia 1 KW, modelo 3004; RECEPTORES, quantidade 8 (oito), 
fabricante Mackay, tipo Dual HF Receiver, modelo TMR5091; RECEIVER, quantidade 2 (dois), fabricante 
Mackay, tipo HF, modelo TMR5090; LINEAR POWER AMPLIFIER, quantidade 4 (quatro), fabricante 
Mackay, tipo Power Amplifier, modelo TMR1090, potência 01KW; RECEIVER, quantidade 2 (dois) fabricante 
Delta, tipo Multicoupler, modelo SRMC-1X10; ANTENAS, quantidade 2 (duas), tipo Matriz Switch, modelo 
RFS5202-213; MANUAIS RECEIVER, quantidade 2 (dois), modelo TMR5090/91; MANUAIS EXCITADOR, 
quantidade 2 (dois), modelo TMR6791fTMR1090; AR CONDICIONADOS DE 18.000 BTUS, quantidade 2 
(dois); GRUPO GERADOR TRIFÁSICO/MOTOR DIESEL, quantidade 1 (um), fabricante Stemac, potencia 
40KVA-220/127V; POWER SYSTEM-GERADOR, quantidade 4 (quatro), fabricante Best Power Tecnology, 
potencia 7 KVA - 240V, modelo FER7KVA, localizados na área externa da TAP e Engenharia de 
Manutenção, todos de propriedade das Massas Falidas. AVALIAÇÃO: R$1 .847.664,36 (um milhão, 
oitocentos e quarenta e sete mil, seiscentos sessenta e quatro reais e trinta e seis centavos). NOTA 01: os 
equipamentos, descritos acima, que não são de propriedade das Massas Falidas, não serão objeto de 
alienação por intermédio do Leilão previsto neste Edital, porém são necessários e obrigatórios ao 
funcionamento das EPTAs. A continuidade do direito de utilização destes equipamentos fica condicionada à 
autorização dos seus proprietários. Assim, o(s) arrematante(s) obriga(m)-se a providenciar novo(s) 
contrato(s) de utilização dos equipamentos que não são de propriedade das Massas Falidas, condicionado 
à(s) autorização(ões) do(s) seu(s) respectivo(s) proprietário(s). NOTA 02: a utilização dos atuais locais de 
instalação de cada EPTA está vinculada ao contrato com o administrador/proprietário de cada localidade. A 
presente alienação de bens, constituidos pelas 06 (seis) EPTAs e os acessórios de propriedade das Massas 
Falidas, não garante que estas continuem utilizando as atuais instalações, sendo certo que a continuidade 
dependerá de novos contratos entre o(s) arrematante(s) e os atuais administradores/proprietarios das áreas 
utilizadas pelas EPTAs, os quais não estão obrigados a realizar novos contratos de utilização das áreas. 
NOTA 03: ficam os interessados cientes da existência do Agravo de Instrumento n' 
0044076-61.2010.8.19.0000, em curso perante a 3' Vice-Presidência do Tribunal de Justiça do Rio de 
Janeiro/RJ, para a apreciação da admissibilidade do Recurso Especial interposto. NOTA 04: enquanto o 
arrematante não obtiver a Autorização para operar as EPTAs, nos termos das normas estabelecidas pela 
Instrução do Comando da Aeronáutica n' 63-10/2008, as Massas Falidas continuarão operando 
regularmente as EPTAS para que não haja descontinuidade dos serviços prestados .CONDIÇOES GERAIS 
DA ALIENAÇÃO: A) Os interessados na arrematação das EPTA(s) deverão obrigatoriamente ter 
conhecimento e obedecer à Portaria DECEA 53/DGCEA, de 04 de março de 2008 (ICA 63-10), assim como 
toda a legislação complementar e demais requisitos legais para contratar com o Poder Público; B) Os bens 
que são objeto da alienação estarão livres de qualquer ônus, e os créditos deverão ser habilitados nos autos 
da falência e suportados com as forças das Massas, não havendo sucessão do arrematante nas obrigações 
do devedor, inclusive as de natureza tributária, as derivadas das legislação do trabalho e as decorrentes de 
acidente do trabalho, em conformidade com o disposto no art. 141, inciso 11 da Lei n' 11.1 01/2005; C) Todos 
os bens móveis serão vendidos no estado em que se encontram, devendo os interessados vistoriar todos os 
itens, inclusive quanto à falta de alguns itens, pois não serão aceitas reclamações posteriores ao leilão; D) 
Os interessados em vistoriar os bens e obter mais informações, deverão agendar data e horário com os 
leiloeiros, por meio dos telefones e dos endereços acima mencionados, registrando-se que as relações de 
bens também estarão disponíveis nos sites dos leiloeiros e poderão ser rerf)etid:ás via e-mail ou, ainda, 
vistas em seus escritórios; E) Será apregoada a alienação a quem o maior l~nce oferecer acima da 
avaliação e, não havendo licitantes, reabrir-se-á em seguida o pregão para a venda pelo maior valor 
oferecido, ainda que seja inferior ao valor da avaliação, não sendo aceitos lances inferiores a 70% (setenta 
por cento) do valor da avaliação. F) Fica garantido que, após as arrematações dos bens, com a 
comprovação do depósito do valor do lance vencedor, em conta do Juizo, após decididas as eventuais 
impugnações, e recursos pendentes, caso sejam julgados improcedentes, será ordenada a entrega dos 
bens ao(s) arrematante(s), porém as despesas decorrentes desta correrão por sua(s) conta(s). G) Todos os 
valores pagos a titulo da arrematação, comissão e acessórios ficarão depositados em conta do Juizo até o 
julgamento final de todos os recursos pendentes. Caso a arrematação venha a ser anulada, todos os valores 
pagos pelo arrematante serão devolvidos, com as devidas correções próprias aos depósitos judiciais; H) A 
arrematação será à vista ou a prazo de até quinze dias, mediante caução, acrescido de 5% (cinco por cento) 
de comissão aos Leiloeiros, 0,25% (zero virgula vinte cinco por cento) de Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza (ISSQN) e de custas cartorárias de 1% (um por cento) até o limite máximo permitido de 
R$256,22 (duzentos e cinqüenta e seis reais e vinte e dois centavos). Desde já, os interessados ficam 
cientes de que o não pagamento do preço no prazo acima estabelecido importará na perda da caução, 
voltando os bens a novo leilão, não sendo admitido participar o arrematante remisso. Assim, para 
conhecimento geral é expedido o presente edital, que será publicado e afixado no local de costume na forma 
da Lei. Dado e passado nesta Cidade do Rio de Janeiro, aos vinte e um dias do mês de julho do ano de dois 
mil e onze. Eu, Márcio Rodrigues Soares, Responsável pelo Expediente, matr. 01/29309,mandei digitar e o 
subscrevo. Ass: Dr. LUIZ ROBERTO AYOUB, Juiz de Direito. 



Rio de Janeiro, 3 de agosto de 2011. 

01/29309- Máfciõ RÕd~ues Soares 



NL.V UU I:!KI\:SIL S.A 
g. Setor Público RJ 

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário - TJibunal de Justiça 

PODER JUDICIARIO 

SUJUD 

O 1 A60, 2011 

MANDADO DE PAGAMENTO 140/125/2011/MPG 
Comarca da Capital- Cartório da 1• Vara Empresarial .~~~.li'l~~~..!.~~~~·~Ol,l 
Av. Almirante Barroso, 139 6° andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br 

--:------:-:c::-:-:~----:::------c-:----:--=-:-:---:--:--=---:-:----::--:-:--liJ '.I; 01! 
::esso: 0260447-16.2010.8.19.0001 TI.."\ 

N° da Conta: 1600125350631 Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. 
Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. Porte- Requerimento- Autofalência , 

Parte/Autor: SA (VIAÇAO AÉREA RIO-GRANDENSE); RIO SUL LINHAS AEREAS S A; 
NORDESTE LINHAS AEREAS S A CNPJ/CPF: 
92.772.821/0001-6433.7 46.918/0001-3314.259.220/0001-49 

Importância: R$ 13.486,00- (treze mil, quatrocentos e oitenta e seis reais) 
Obs.: No caso de unidade monetária, escrever por extenso: 

Base de Correção: XXX 

Para ser pago a: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA.- CNPJ n° 05.032.015/0001-55, na 
pessoa de seu representante legal 
Ou a seu procurador: 

Informações Complementares: Fls. 552 -despacho 

O MM. Juiz de Direito, Dr. Luiz Roberto Ayoub, MANDA ao Banco do Brasil S/A que 
em cumprimento ao presente, extraldo dos autos do processo acima referido, pague â pessoa 
indicada a importância supra, depositada à disposição deste Juizo. 

Eu, Márcio Rodrigues Soares - Responsável pelo Expediente - Matr. 
01/29309, o digitei e o subscrevo. Rio de Janeiro, 01 de agosto de 2011. 

Luiz Roberto Ayoub 
Juiz Titular 

Prazo de validade desta ordem judicial: 90 (noventa! dias a contar da data de sua emissão. 

O VALOR DO PRESENTE MANDADO DESTINA-SE: 
( ) Crédito em Conta ( ) 01 - Conta Corrente ( ) 11 - Conta Poupança ( ) Espécie 

Valor Total do Mandado: Tarifa: CPMF: __ --:::;- Valor Llquido:.,--;-----:-;-;-;;-:--
Banco N°: Agência W Conta N° Conjunta ( ) Sim ( ) Não 
Nome do Titular: 
Nome do F avore-c,.-id:-o-d7o--:M"'a_n_d.,-a-d:-o-: ------------=c"'P"'F=-: --------

Assinatura do Favorecido do Mandado: ___________ Telefone: ____ _ 
N° do Documento:--------

160 
7535-651-0292 



/·. . 

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário -Tribunal de Justiça 

PODER JUDICIÁRIO 

I BJ. 
~ 
I 

' 

NCO DO"BRASIL S.A 
[: Setor Público RJ 

SUJUD 

O 7 AGO, 2011 

MANDADO DE PAGAMENTO 140/126/2011/M P (. ..lohn Monteiro 
,\!,;.J..2d.S77-6 

Comarca da Capital - Cartório da 1 a Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6° andarCEP: 20030-005 - Centro- Rio de Janeiro- RJ 
e-mail: cap01vemp@tjrj.jus.br 

• ~"'~o;oo.o.,.p 
Tel.: ""'u'"''";,-·.~ ... 

,..,P.,...ro...,.ce_s.,.s_o...,.: _o2-:6-::-0.,.,44:-:7-::--1"'6"'.2"'0.,..1:-:0.,...B_.1_9._oo_o_1 __ -::-:-_,-...,.--,--=-...,.,--,--,--:=----,.-:--::c--,.-,---~ q l \A 
N° da Conta: 1600125350631 Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. , fv f 
Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. Porte- Requerimento • Autofalência ./v : 

Parte/Autor: S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE); RIO SUL LINHAS AEREAS S A; 
NORDESTE LINHAS AEREAS S A CNPJ/CPF: 
92.772.821/0001-6433.7 46.918/0001-3314.259.220/0001-49 

Importância: R$ 7.950,00- (sete mil, novecentos e cinquenta reais) 
Obs.: No caso de unidade monetária, escrever por extenso: 

Base de Correção: xxx 

Para ser pago a: Jaime Nader Canha- CPF: 939.544.927/68 
Ou a seu procurador: 

Informações Complementares: Fls. 552 -despacho 

O MM. Juiz de Direito, Dr. Luiz Roberto Ayoub, MANDA ao Banco do Brasil S/A que 
em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, pague à pessoa 
indicada a importância supra, depositada à disposição deste Juízo. 

Eu, Márcio Rodrigues Soares - Responsável pelo Expediente - Matr. 
01/29309 digitei e eu, Márcio Rodrigues Soares - Responsável pelo Expediente -
Matr. 01/29309, o subscrevo. Rio de Janeiro, 01 de agosto de 2011. 

Luiz Roberto Ayoub 
Juiz Titular 

Prazo de validade desta ordem judicial: 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão. 

O VALOR DO PRESENTE MANDADO DESTINA-SE: 
( ) Crédito em Conta ( ) 01 w Conta Corrente ( ) 11 • Conta Poupança ( ) Espécie 

Valor Total do Mandado: Tarifa: CPMF: __ -;:;-_ Valor Liquido:-,--,...,-,;:-
Banco N°: Agência N° Conta N° Conjunta ( ) Sim ( ) Não 
Nome do Titular: 
Nome do F avore-ci"'d-o""d,-o""'M7 a_n_d,-a...,do_: __ -::_-::_-::_-::_-::_-::_-::_-::_-::_-::_-::_-::_-::_-::_-::_-::_-::_-::_-::_-::_-::__-c=-p=F :-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-:_-_-:::_ 

Assinatura do Favorecido do Mandado: ___________ Telefone: ____ _ 
N• do Documento:--------

160 
7535-651-0292 
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Sérgio Campinho 

Carlos Mannel Pessoa da Silva 

Simone Vieira de Mello 

Daniel Morcillo Soares 

CAMP(f,JHO 
i\.DVUUfi..DOS 

Rio de janeiro Brasília 

Cassio Augusto Muniz Borges 

Rosany Fagundes Mineiro 

Samir Charles M.attar 

Claudio Castro 

Mariana Pinto 

Joana Baptista de Oliveira 

Marta Vasconcelos de Oliveira 

Maria Alice B. de Melo Aguino 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA la VARA EMPRESARIAL DA 

COMARCA DA CAPITAL- RJ. 

Autos n°. 0260447-16.2010.8.19.0001 

'· \,( \1 PY1 

PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A., nos autos da Falência 

de MASSA FALIDA DE VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE e OUTRAS, 

na qualidade de credora interessada, vem protestar pela juntada dos 

instrumentos de representação para os devidos fins de direto. 

P. Deferimento. 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2011. 
,---' 

RO' 

' 

R lO tYEJANElRO- AV. RJO BRANCO. Nn !51. CRUPO llO:}. CENTRO -lHO DEJA.NEIRO · RJ ~ CEP: 200•iO··H06- TT:L 21":\4í'~Uil 00 ·FAX 21-3•i79.G lO l 

BRASÍLIA- SrTOR BANCARTO NORTE. Q_UADRA 2. BL F, SL 206, CENTRO tMf'Rf.SARlAL VíA CAPITAL, ASA NORTE- DF ~ TEL 61- 3316.006<; 

WW/\V/.CAMPINHOADV.COM 



- > r:l:J PETROBRAS 
- DISTRIBUIDORA S.A. 

S U B S TAB E L E C I.M E N TO •. • (~ \ 3 
. . ) . · .. ~ 

' SubstabeleÇo, com reservas de iguais poderes, nas pessoas dos Ors .• SÉRGIO MUFm.O S. · 
, .. ' ' - ·_ ' \ '; . . . . ' i • ' ... 

CAMPINHO inscrito na OAB/RJ sob o n°. 55.174 e CPF. 903.267.847-72, advogado, . 
. ·. . • . . . . - . -.. ·· ' . I_ ' . ' ·- •<I . 
brasileiro e casado, CASSIO AUGUSTO MUNIZ BORGES, inscrito na OAB/RJ sób; o n°. 

91.152 e na OAB/DF sob o n°. 20.01€í~A e CPF 011.650.777-28, DANIEL MORCI~LO: 
SOARES, inscrito na OAB/RJ sob o n°. 118.700 e. CPF 084.640.437-08, MÁRCIO 

. • . i' 

LOBIANCO CRUZ COUTO, inscrito na OAB/RJ sob o n°. 119.515 e CPF 087.133.807-64, 

SAMIR CHARLES MATTAR inscrito na OAB/RJ sob o n°. 134.858 e CPF 072.449.997-04, 

éLÃUDIO COSTA E CASTRO, inscrifo na OAB/RJ sob o n° 140.826 e CPF 082.609287~Ó1, 

todos advogacjos, brasileiros, solteiros; SIMONE VIEIRA DE MELLO, ·inserita na OAB/FÚ,sbb 

o n° .. 100.058, e CPF 966.204.047-15, JOANA MARIA BAPTISTA DE OLIVEIRA, inscrita"na 
. j .. . . . ' . . . . . • . ,· ! .. ' ! 

OAB/RJ sob o n°. 114.844 e CPF 089.370.027-44, MARIA ALICE TOVAR BARRETO DE . 
t ~ ' -~· -~- ' - . . "-:-·· -· •' ' . ·' 1 

·. ,MELO AQUINO, inscrita na OAB/RJ sob o n° .. 55.229 e CPF 793.417.727-53; todas 

t:, advogadas, brasileiras, casadas; ROSANY. FAGUNDES MINEIRO, brasileira, solteira, . 

~dv~gada, in.sc~.i~.a __ · ·.·~.-"'T_. A .8_/RJ sob o n°. 127.4~6 e CPF o_ .. 75;217.697~83; CARL,.~S~ M.ANUEL·. 
DE AZEVEDO PE~OA10A SILVA, inscrito na OAB/RJ s.ob o n°. 23.219 e CPF 362.(68.127:. 

· · 49, ambos br~~!~ir()s;G divorciados, · todos ·. integrantês da SOCIEDADE CAMPINHO 
l . ' ' <·:. '>.;(" ~. '·- ' . -· . ·. ' .' 
. ADVOGADOS,· com escritório na Av. Rio Branco 151, gr.11 03, Gentró, Rio de Jáneir.o, os 

. - I . . 

, poderes que me foram conferidos da clâus.ula ·~ad j'udicia'', concedendo-lhes· ,poderás 
'7'.-( . ·' . .. _· - ' • . ' ':- '~ .• - : ... · . ' '• ,· - . - .- .,··- ' : .;:·. ' .': 

especifico$ para defender os interesses· da• Petrobras Distrii?Liidora S.~ no processo de 

Falência da v ARIG - VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE .s.Á. ~~outros, aut~áda .~ob o n°. . . . . ' . ' ' ' . 

0260447-16.2010.8.19.0001, em tr~mit~ perante a 13 vàra Emp~esarial do Rio de Janeiro .. 

. DOS PODERES QUE ME FORAM CONFERIDOS ATRAVÊI) DO SUBSTÁBELEéiMENTO 

ÓE 01/11/2007, FICAM VEDADOS OS ATOS CONSTANTES DAS LETRAS (A), (E), (H), (Í), 
. . . . 

· (J), (M), (N), (0), (P) e (Q) da Procuração firmada por instrumento público em 2Ú1 0/2007, no. 

livro 6565, fls .. 1 09/11 O, ato 68 do 6° Ofício de Notas da Cidade do Ri.oJde JaneiroVEOAQO O 
. SUBSTABELECiMENTO. . . . .· ·. . ' .. ' . . . . .. ,· .· 

Rio de Janeiro, 07 de julho de 2011. 

O::~Yr/ 
OAB/RJ 93.~{to/ . · 

PETROB(MS DISTRIBUIDORA S.A. . 

Rua General Canabarro1 500 Térieo, 6° e 11° andares (partes), 12° ao 16° andares· 
Te/.: (021) 3876-4477 
CÇP 2027_1~900 Rio de·Janeiro R.J Brasil 

. ' . 
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23' Oficio do Notas - MATRIZ- Notáric>: p'I.JIC 

Av. Nilo Peçanha, 26- LOjA A-,...-".''"" !54•1-7•174liiiiiJI 

Rio de Janeiro, 09 de fevereiro de 
DENILSON MAGALHAES SOUZA 

'eg. Custas- Tabela VIII n.' 4- R$ 5.40 !4-1062 



DO DIÁRIO OFICIAL RIO DE JANEIRo·· TEAQA·FEIRA 7 ~ / J 11 
Pub .. 3 DE WJO OE 2005 ~ 

• • Estado do mo de Janeiro lioaçoes a Pedido ANO XXXI· N'079 ·PARTE v 1 
.-=----.-..,c.:•_•c;w-.,..--,---.-.-.~.-~.:--..... ~·.,;;;;:_,==-.-, .. -.... -.-.----.-...... -==,=_=.=..,~-C::=.=~.~ ... ===...,=:.-,.,----M-l_,' ___ -----.. -__ ...:.:':•~-:::::,~~ .. ~ ... ~~:!""~"~"'~-w~,. '. 
~'~~Clone~, coo!JiiMilOfTTialdedeluada<XliiOOITtnda,Ctlnlrl•rtlllç(!Mo.le ttMa 1 MQWM ciM!Nçlo: 11.1) ~ ttlllllbiiiZIIdo-como R.-vi!Agal o oun. rocha e--•m, btmoomo .ansurnos · 
C<:ll'l5llln:l,lloo\pílbi<:IIOUI~loQO~,O.~dlcidr.m V ... de R$ 31.702.*5,1$ (lrlnllll urtl ~. Mlectonlol I dQt. Ffll, Q:IÍIÂIII do~; I- I dlsllllulçio, O nntporle, O 

:~7~~!\':,'r:o~::~r!':': ~~=~o;::u=,~:-KOtdo-:];~~~ ~ealri<IUiirllliuçiodl~di..W..~ 
.13.09.20114 • ~~~o Sflr6 ~ftflor a RS 200,00 (duzenlot e ... seniii'NIIJ. 8.4G4170. dl15.12.7e; ll.Z) St)llm clb~do• _ ~ ~ 110 ~;,.~ ~=~o.:=.,~':. 
~; ... ~=E:~: f:nÕ:: ~~~~~ F~Jl~ lllOIIIIrM de R$23-4.1136.1122,80 ·{~ a lrlnlll a quRo mlh6n, ólftl, '* ~ ou de eballcitwnlo a ~ ,_ 

SCHEFtlNG.f>!-OUOH S.A.. 1 nldll mais r-endo alnllar, 1 /"fi.WIIIo rol :...-:-:,~.:.::.:. ~ :u:= :,-'~ ~ ~~~o:.=::o.c:.:~ 
:=~:.:::~=~~~~ ~.Mftlt>RS82.117.4491J7{ollfnllladoll~...,toa.-....alt qUI!qultglntR>,~,nalutezaa~.tllll--.ooo 
rubfk:ada •m lodn •• •uu'folhn pelo$ COII&tlhelfo. Gllln Emlw ~~~=.:~:::::. ~INII~48Mt! ::':'tC:: de~~hTos,jonMIIJ,!Mslas,tlbiiCWI,denR 
~.Rooakloc.m.goVaftnoaMichtleManle!lami.A~Ill ~),~IN 1 1~ 3fi,O% <b 1uao bale, dto -.uq ~dto~ ._ee:..,~; ~~=dto 
ala • o6p!a llel ela orlgN!Ia\flldll em rvro PfÓildO. ~de Janeiro, 29 de oom o q"' <leltlmiM o litigo I!" do.&lâ4Q Soda!, • R$1!52.718.413,U - • pucll,lçlo • ~ o lmlloport. • · 
~-:::~~~=:=~~~~==l ('**'·~·dolf~ ~·""--ft'!l.~rocen!oa WihM ' u.eçkdto Pf')'MOII qo.l~, bao'noon>o·pm~c::;:o:.,;,cc;_.: 
~0\llrrbeF~~s.A...c.lllkoo~ IHII!állrkfMIII!IIlM'IIIIIIIol:lc.nllMis)U21'.111111 . .517.1211Ç6ooo ~;VI- I produçlo, 11nd\ll.lriliuçlo, o 
em W1112004, 1 0 regbVo .otto numtro 1 IIJ!a ebelxo. 00001475514. ~~ lllllllhlllhra (R$.5,-43 por"* de 1.000 ~), ........,,.1 • ~ • • Otili* 'Jolb:llçlo de ufehos • ~ 111nii, blm • 

Dat:I:2Sit1~.VW.rlliG.I.4.&.mo·s.a.14No.r.L ;~~<IDa:=: =:-.:r,~ c:== ·== ~~:~ ":"'=-~~~;VIII· a 

Gulon• 227852 A 14 em A$1.668,00 ===-~3~v-:!~O:::::""~o-= ~~af!::;:!::~~~~ 
Jor IMior; ~ s.le ~-~ ~ o Vlllor. de ~com 01 ~ • •lll'ldldM c1ua11o:s _,. 

BAASCAN IMOBIUÂRIASA 
CNPJIMF 11"01,1&7 .33110-001-67 

NIRE n• 333,001.127-47 

ATA DA ASSEMBLéiA GERAL EXTRAOROINÁRIA REALIZADA EM 
30112121104. LOCAl li HORA: N~ ~lldti ,oç1~1. n~ Ru• lauroMuller, n•116, 
28' ii<ldar, poli~. Cidade elo Rio de Jõ~t>elro, Q 11:30hMI•; CONVOCAÇÃO: 
lnd~pendenlemenlt de publ~. 110$ 111~ do par.ofgrllfo>t• o:lo o>rtlgo 124 
da lltl r{' 6.40..116 e I>OIIeriore• 9ntn>ÇÕI!o; PRESENÇAS; Afofalldado dos 
Srs. Acionista• e tocloo oo Srs. D~elo;es; MESA: Jacloy Oolmar, Pno•ld•nlo 
11 Ma~ L~. 801:r1Uorlo: DEUBERAÇÃO: Oe ~. Adonbla detlbtr11ram 
pof vrndmidi<Je: (1)Aumenfar. sem emlss~o de :IÇOes.; çapi131 I!Odal da 

~=an:-::ft""m~ ~~r~~!;;~·~j~~~~~~==~~n::4 
~le•-•nllo-o g_ RS 78.951.633.97 {aa•.onrw fi oifu milhOI!s, novet:enlos o 
clr.qo.>enf~ 11 sete mf, oiloe.onfoo t !Mill e trb reai~ 11 il<l'ifllla 11 ~le cot~avos) 
!!i!! AS 186.917.3~,67 {unlo e oilenla e seis milhões, noveunlos e 
dez~s~>!'te m~. trezentos e sessenta e quatro leais e ~IA e sel11 oentavos}, 
medi~nt~ capilaizaç~odeet$ditoo~,..de~l):lparaii.1Ufo 
aument'l de~al •ealiZli<IOI pela ac:lonlsla Eln;I!ICAII Ptl:lperl!es SA,Insaita 
no CNPJJMI' o.ob o n' 05.083.40310001-65. 0111 Ml!l'lnfn cl<lllls e V>lfores: 

bato ValorjR$1 
OM!t/2003 ···~· RS 15.6.51.735,66 
1110.:l12003 .......... ~ ... RS 7.056.273.12 
2W0412003... .. .............. AS 6.960.MS:17 
0510512003 .... RS .5.7110.1176,05 

"31/fM!OOl ................................ RS 70.:í00.000,00 
Tot.f-.--.. -~--.. - RS 107.1l511.530,90 

(2) Em coml!<;tl6ocla da defibel;o~ aclm:;i, tllerar Cl caput do Artigo 6- do 
Estalulo Social~ Companhlio, que pana ~ vig<><W com I SllgiJinls ~o: 
Art. 15"' ·O <:apitai· Social' de RS 106.1117.36<1,87 (etnlo e oKenta 11 nls 
milhões. ~çentos e deZII$Uio mll, lrft:l;entO!i e setHnla e '1"31ro reato 11 
oit~n1~ 11 Ule çentavos}. <li>idldo em 76.356.05{1 ("!enQ,e.-SI>il tnllhõee, 
trezentos e o;fnquenl~ e seis mil e dnquenl8)ações onlln~ri;;-r.on..nallvas o 
um v~gr 1191'!1nal)." ENCERRAMENTO: Nada mais h;ovondo a !ralar. fgmm 
~ncenado• 0~ lr.lbath<>s. !avranclo-.., eslaAfa qve 11,oiós ~tr lida e ;provada, 
segu~ assl~ada pelos Sts.Aclonlsta~. na fotma do art. 130 Ela Lei n' 0.<100 
76. ASSINATURAS: Jaeky befmar, PJ&Sidonle: Man:ot Levy, Setretôlllo; 
Br~scan Proporflu S.A.. p. Oenl•o G<>Uf.ar\ de Frella• • Crisllano GAspar 
Macllado: Druc~n Brazfl Ltd., p. João Henrlqllt' de Oflvelnl CMlôvAo e 
Mat<:elo José 6asillo de Souza Marinho: J•cky D•fmar; Manoslo Jod 
Basftlo d• Snuu Marinho; M~n:oa Lovy: J•""" llruc• Flatt e Gon:lon 
Edwln Amoll. 'Cerllfleo que a presenle ~ cópb fool do O<lglnaii•VfadO no 
Uvro d1! AtOIS de As~mbMia Gera! d~ Companhia." Rio do Jan&~a. 30 de 
<l~.ZOf.~rc ~ ~C04 .• Y.~"'" L!'"'Y- S~>:n>i>l<!n Vodo _do ~~!lo: Jos6 • 
Nelton c. Nelo. OABIRJ n" 96.456. JunW Cornerdalllo E&lado do RJo cloo 
Janelm. Cltrtlroco o deferimenfa em 2010412005 11 o reotslro 1011 ...ur--o e 
da!ll abaO<o: h' 00001514069 em 20/0>112005. Vslérla G M. Sf!rr:I-S~tg-elârla ...... 

Gu-la n• 227642 A 13 em R$1.547,00 

.. ,_\_:_·-----~BRA9 DISTRlatiiOORA SA 

CNPJ :JU7<U33/00111..02 
N!ltE 333:10013&20 

ATA DAS ASSEMilt.ÉIAS GERAIS OROINÁRlA I! ElCIMORDINARIA 
RULttADAS EM 30 DE IAAR.ÇO DE 2005 

t, lOCAL E' HORA ·Nli Se<ls dl ~. ,_ Rulo Oenlf.r Clnab3no 
500, 1~ ..-o<lw. ~.Rio oM J-'to- RJ, •• 1~ ~ 2. MESA • 
Pmlclto*: Lllll Ro6o!b l.lndm MM:hldo; ~rUnt• cbo Ptoln.lleo 
llmlllro &.:A. - PETROIIRAS: Ale_,.;R LW Bragança PlniNd« 
s-.t:6n;: l.llll C.otos MllrehJ Sl'YI. 3, QUORUM • &11Ytn1 p<U«<IU 
.,;lonhl:u lltollntclm dt mll!o de 213 Elas Çle$ 01"<1iN1111 oom dnilo • 
voto. _.,.,. llllt.:n " ...... - ..,.,.. 11<1 tJyro de ~ de 
Acionistas • .( COHVOCAÇÂO • E<aaf pubbtlo nas ~ c1ot diQ de 9, 
10. 11 dto mwç:o dto 200.5 dD Ol*lo otldel dD Eslldo llo Rio deJentlro. 
do Jomtlllo Cornmtfdg, &. PfiESENÇAS • Eim tA•- pNMnln o 
Sr. R-'o Ãlva dos Stnlo!o, represenllnlo dos ~ lndtpendeniM 
ERHEGT 11. YOUNO, lhtKI>IndD 110 dlspotlo no ~ 1J!IIo ..tJQo 134 
dl IA! 6.>4041711, • 15.12.16 • .,. $rs. G>.dlaw C6r1s1 Rltóol, S..Wio 
Getlldi"lo ãÍ Cot.ll lloaAiil • Plkllo 8otltlho J~ llltiT"Ibm .~ dD 
C:O.._I>o flK:tl, aon llolndõmtnlo .o MlllbiiM:ido no lillll1a 1M dlo cl1lode 
Lltl. I. OfiDEM DO DIA • 1.1. E!ln A1.11mbM11i o. .. r Ordlnlofll: t) 
flollltrio • Admhl:i\'loçto, Ool-mons!tlç6u ~ • ,.._ do 
,__.., Fltcll, rtlol~ .o """"'"' .,. 2004: b) Cll'çM>IIi\o de capital 
pllll o 1Rrtkio <M 2005; ~1 ~ do Ruuttado do E!JIIIddol dlo 200>1 
o ~ dos t::Mdtodoll; cl) El~ doi mtmbrol ""'-' dD 
CcnMII>o ,._ .... ~ tllplon!M; •l ~dto~""" 
A........,ln>doru , - "*nbros •r.~~Yo~ dD (;oMotllo Fllcel, b1m eomc;o do 
p~ nos ll>otm,nf;formllitot~ 3'1t411do &lllbltco8odll 
I~ Em ...... ntl>Miol Gtnoll!!drll~:Roionnoo do EsloMo Socl:al "
P..tmbiU O,."ribulda,. SA com ;o. I!Nolld.ldto dlo ~Mil otiob toc:ief, 
lojeq\11-lo ao Esllllll; l;oclal !11 "-!tO!Ieo 6r.u.llll'o OA, iiNorn IM pi"OfTIOVet 
('Wof lif'«<'tiçoanwmoo .,.,. tlondtr ob ~"' 111 aR como 
~ fniiOrV 41 PETROBAAS. 7.Da.JBERAçOEs • 7.1• Foi 
lprowdl p.ra mtloril .,.,. eclonbfa prsMniH • lavrtllft d;a 111 dN 
A~ 1011 1 lonN> dto .....wto, rm kfTTIOS de! ..ugo 130 de Lll ri" 
6.~04. IM 15 1M IMzombr<l de 11116. 7.2 - E!m AIMmbMiii GMII 
Ordlnlrloo:. •) 1\piO"illdc», p;r unsnlml<l•dco dto~. •.oom ~
l;rvorMI <k> ConHiho Fls<:a~ o RelaiMo dl ~lriÇio • n 
De""'"'trllç6n Cool'blls; b) Apro:r.-ldoo, por unoMnldldto de v11101, 1 com 
P"'IIOOI lavtd<+l dD Connlllo Fiscal, I Propollf'o deiS Admlnltllldoru ! 
AGO rol.,~."" Oria""'nlo dt Cepbl <la C<om;>..-ohit ,..e o eMrdclo de 
2005, em con\ormie!ode tom o ar1100 196 di Llif 6.40<1, de 1.5.12.76, 
.. oz..o-.do um omnl1111lft de RS <181.200.000,00 (qu111rocenloo • o~enll 
e Hlt mih6fos e dul:Ofl\o$ mi <)o "';aEs), COITflplllldenlu •oofnvll!tmtnl<n 
~ J>M!I :.1005. d<•!Ndos • dislslbu>;Ao do dertt.-.lot, ~s niilurel • 
~k;oQI• t.o t 1fr.rn!rull..Tll61 apol<); o) Apov1-'a. por~ dl·tQIOI, 
e <>;rm P",_,. favorlovl! \11> CoMtlho A:roll • Propo$IÇio Ooi 
,._~ •Aoo ,..,.,....,,a -Uno.9k<l<> lt'll<i!!Oo<lo .b.Mtd<k>'" 
2004 • .li ~hibulç/t<> <k <llvU4o~. n; "'"1100 <b qu• o luml ~quldo <ID 
ftJ<C:tl'/do, no viiiOr ;11 JU&l4,049.903,08 (pbi;:QniO<i • l:!nlll ~ qu•Oso 

R$10.432.017,110 (da:~~~ 1 ~ 1 dois i!ll, IIIINMt. IMfdáo> de ~ouhs IIMdadH Wlftlillao 1 -'kls .o 
!Mil 1 .. ._..., WMrtoo), ~ 1 O,Mó elo Cllpllil IOdll dto CoinpQIII. lldiiiYe I ~lleçlo_ ill fi!Yipos. 11._ Noltx 
~. dHINdo .o cwt.l; de ~ d. pesqU:u 1 Oe - ~. • Cc!ri..,.rll* podert, ~- &I 
~o~,cll-wwmolrtlgo48do&llluloSo<:lel apllejyM,o:ootiiUir•oc:ll<:ladiN.~•-I"Iucou 

r:u~~~:.::=.:.~-:-ollo·ml~~~ ~~~0~=~1.!:.::~ 
.......,..,"'le"'"equanntaeqo.lllrv....,._)lletu...dolR>N.ve.M • AI afvkla;dM. -.omlcas Wlc:ullda .o Mil ~lO 
Relloçlo de Lucros, p«1 11e!ldtr i -~ dto no<:OnOS da ~ '"'11 ~em~ ... "" ivrl oompe:liylo 
Complnhll, ..., fln;:la em kwestm.ntos ~ ,.,.. :roos, om ..,.,.._, .-oundo • ~ • ~ ~~~o·m&n:lldo. <:>t... 
~com o 111t1go 100 da Lei 6,40o4176, qu. peimlle 1 ~de lllii<M!Gprinc:lplot;lllntri.!eaàLitln'll ... 76,de00.05.199T. 
p- <ID luao ~~ "'""' lllllrn. 11) ~~.por ur\llllmldlode IM 
Yo\0!, •~W.Imlle dto 11.660 (,.,oenll) dles, 1 perti"duledlá, pare 
o lnldcl de! 1>11~ .,.,. dvldtondor., consclrlle o par1ognob 3• <b MliOO 
205 cbo I.Jol 8.~, IM 15.12.78, Sftldo os - .W.Ita®s 
~11>81illdall.do~,QO!l/-dit!>6eo~fo2• 
de!~ 11" ciO Eslftllo Soçltl de eomp.mll, """""""· "'"db~ do> 
dhrklerldos, ll«<ffl dedo.Wdol ot juros tob"' o c:>tpiQI pd-prio, no Ylilor doo 
R$221.101.11118,78 {duzltnloli I ~ o 1m mlih!IH, CMIO I 1m mil, 
-~ elm'llllli • o11o ""'a • n- •.,.. ~l. "'*"' cridito, 
•~monn.lrlli e~oom"'~ lotwn"9f'''t8dos 
p-tlll CanHI!o do """*'-'"nçio, de ICOtdo oom o disposto no artigo r <b 
&lllvlo Social.., ,.l,pnJYadlo, por U'llii'llmkfl><k Ól vol01i .. ~ ~ 
pelo fidOnlltls "-Wito ~ SA • .PETR:OBAAS no Hnllclo c11 qo.Mi, 
oom frlll1<ltlo ciiJ 1 !W'n) -· Pjorn ltlellos: L1) eomD ......,._. .....
l!o eons.11o Fbclloa Srs. GUSTAVO cORTES R!EDEL, tnohlro, not...r 
elo Rio dl Jlnltliv, MJgMihMo, ~ CREA--IU n" . .. 1,064-0, CPF 
00!1.2:28.7 .. 7-ee, mldtnlo 1111 A~. Clnlf doi Marap&ndl, 2.!r00 Bloco 06, 
otpto. 1.704, Bamo ... ~. Rio "'" ~ RJ, PliNtO oota.HO 
JUNQUEIRA, l:wulllro, nal1111f • ""'- Gerall,ltflQiflhelro. ldtonlkllde n", 
3.340.703-4 (SSf>ISI'), CPF002.3110.117-111, nosldtonlo ne Rlll Rep<)illlc:ll do 
P-. 21111101, ~. Rio oM Janelro-RJ, SERVUL.O GEAALDIOO 
no. COSTA SOARES, bfalelro, 114>"'1 do Rio doi J«Miro, ~W. 
lttolllldMM CORECON-IU n". '1.840, CPF 067 .1130.3n..olll, resld<enl• IWIIWII 
Coi"IMtlelro OltQ*Io, 3411.20-4, ~. Rio de J-w-RJ, ERENICE 
ALVESGUERRI\, ~ 1111...-1 dco l;lrw.slia- Di<lrilo Federal,~~~. 
ldenlidadilll". 666.138 (SSF'fDF), CPF 185.1197.731-53, rnldenlo 1111 SQS 
302, Bloco 'A', 1910 20!1, MA SUL, IJnoslb.oF • como mopectivos 
tiiJIII!<*s, os Sn. WALTER DA COSTA MAJmtiS, b~ln>, l>ltllnll!o 
RI<> llt J-l'o, l<fologa<ID, ldM!kllodt I.F.P. 01.966.4~11, CPF 
03L202.307.&11, Nlidtnlt na Av. S.n~~. 3.3601 Bloeo 3, uplo. 
2.602, s.m. da rfi!IC'II· Rio dlt Jantoin>..RJ, ALEAA.Nt!RE JOROê PATliRI 
ACIOLI, t.r.•lro. l\l!l.nl do f'tms.Tt><lço, ~lro, ldltnlid"<<ll l.F.P. 
5.722575-7, (;Pf 1211.0-10.1107•20, mlolonlo- noo Av. &oa ~ 3.11161301, 
~ ~ ~E, ALBERTO ALBERn MASSON JACQUES, 
brilsiKiÇilillllmi ao'kiJ"'III.Janloiiv, -... .. ,-.;... iW>~-~I".f'. :':*. 
017.7311.111-2, CPF 032.11110.747.eG, ~ .,. R111 G-..1 GlicMo, 
+4Mill1, ~. 1'\10 de J.....n.RJ; e CARLOe EOliiiRDO DE 
CAMPOS VIEIRA, btui!Ho, nllhnl doi ~ Rio Grandl do Sul, 
~. ldefoGcSicll rrt.a012.RQG.W1 (S..».f'J.RS}, CJ"F 385.0117.1150·00, 
rnfderlo 1111 Av. Vlt:oocM Moon119k 2.(l(l(W2, Vk""""" Potlo ~ 
•.21 ootno 1M1i1bn1 .r.t1Yo do OoiiNlllo FIKol, 11po8Mnla>do o ·T_...., 
/i8dDnal, o St. AlMERtO CAHÇAOO DE AM0ruM. biull!h>, nallnf dlt 
a..lo Horb:ullt, ,._ G>erlà, ..ooo«!!lsla, kl«olldldt rf'. 631~ 
(SSPIMG), CPF 0"76.318.306·30, mldiH!It n1 S0S 112. Blot.tl '1', tplo. 
502, Bml~.oF, 1 «mm •Ufllolrotw o Sr. FERNANDO FERREIRA. --.m., 
natural do Rio do Joont!ro, ..:onomlsla, ~ n•. 11160. M4 (SSf'IOf'), 
CPF .5.53.$36.1&1·04, tnki>1n11 ne SQN 200, 1!;ow "H", .,ro. 300, Ma 
""""' • Brlsl ... - DF: fJ Ap<ovtdoo, por ll>ll'llmkllcls o. '+'Oiol, ~ 
lelbt pelo tcionfslil PErROl.Eo tiRASIIJ;lRO SA - PEmOBRAS no 
MnUdo dt quot, na faomldo-. 1~ doi Lei das Soell<fldH por Açlkts: 
f.1) Stjlo~·~glolrlolcloa~dtPtoltOOrts 
OiUI>ulclono 8.A wn R$5.000.000,00 (cinco miNeto dlo INII), no ~ 
~-llb$ã2005e~dto2006,.Jh;lulclo:lno-dll 
Dllltorlil ~ ... toonor6rios ,.,....,., ~ • folriu, 
~ dllllllill (13" Alllwlo), ~ nosllcloa, ~por 
dsM~, ~ ...., ~ priylcbo ~rem.ntar. bem 
eomc;o -11o m;nodl!o "' fonn41 p11Y1N no tlao:nllo n" 3.255, Oe 111 dto 
IKIYirribro c111m, iillli"llendooM os 11onortr1os no mMmO w1or II<><!W!M 
pi'li- no mil pi'ICI!dlnt. l ~. podetldcl. -La>W . ..,. 
~ _. IMpiCIIvos ~ 01 mumos bmlflclos qo.~~, 
-Wntnte ........... c:onosdkiDI-~"" .mprau. por 
ocaslio do>~ do Aeo!do ~do Tl1ib.tlo -.ACT 111..,. 
~adllllbiM.~f.2J~<Iflllllda~IIO(;ooMiho 
dl~dllf'llrlltnlll;llslrlbuidono8A 1"'11•"'-•~ulçlo 
~ doa Yalolw -.llnldos lO ptOIIIIM"IIa dlt ~ cbo 
Dinolorlt Exlwltft, obMMido Q ,.,..,..... {llotlll fbado, dlpoll dt 
dloduzlda •1*11 dNhdii 10 eon..l!o do~ '""'' a..- lbtsdll 
·~o:los~dDConNilodit~·dDeor-1» 
Fbcool ..,.. um ~ de! qu., tm mt<lit lliOIIIMI, pen:tblrMn .,. ,.,.-,brobi 
dll ~Extcu!HI, IJII:klltm os~...,...,.. l ~,. 
...... ~llOI~bOnu.por~.~~ .... ~ 
pllridlod;l plivtdl ~,.,. • tuxlio onorteiW.; • f.A) Stlimo 
forntdokioos - ~"" ConMfho ,. Admlnr.ttaçio> • 1105 m«i1bi"os elo 
CoNetoo l'lltçel, llifll do~ lbuiclo ~~o...!. o 
IAinlporll •• hoJpldeQ-. .. r>IOHiillo&, Plll o dMtn,.mo cll lloiM 
~ 7.3- Em AIH!nbl6la o.rar l!.ldno~rt.: Foi "''f11"'N por 
l>l'\llilhllill "' """"' • """""" do ~ SQçlal dl f'U'obrM 
C!siltlukloni 8A-8R, qw 1*1 .. a •• _..... n4liçllo: 

'E&TATUTO IOCIAI. DA PETROBRA& IK8TRI8UI)()AA 8.A. 

Co-· DaC.On>plllhr.eMu.n..• 

Alt .,..A "-Rlloa ~&A, '1'-"' U$11nl. 1lbr"I>Mt<niiR. "111M 
toded..S. 1>116Mn1, 1\11»~ 1111 "-lról&o BfQ\Ieltu SA, • l'flll""·-· 

~ p<~llfeg!MçAo "'IRINil!• ~ ~. Jegbll.çlo lplicAvole pelo 

prtH!ilo &lldu\Q. Art. 2'" • A ~ o:om pniZO >i!e oMiç4o 
irlllt1llllllln8do, ttm $SM 1 fwo IMO (;I<U~ elo) Rio o;ko JIXItllro, &ledo do Rio 
IIIJ-IN, 1 pC><Iaflo ll!&belii1:tr, onde UlfWitr, l\111$, 104ntàt. ......,..,~o-, 
~~~noP.eloou..:."'"rlor.M.3"•A Complr1l>lfl 
111m por ~. ~ o. pnKll!bl! ~ I- 1 ~. o 
.~!WpOih.oCIO!i>fo!dl>,•~·-~·~•& 

-· Do C.piUol Social, ll&s-";6est~Acl0nlstao 

Att. 4' • O çepilaf Klclal 11Mcri!o 1 lnt~d» ~ do RJ 
2.03G . .CW..51g.~ (dois bilh!IM, oiMnlll o m ~. qu;o.lto<:<!nt • lnls 
mfl, qulnhonlos • dezenove nmis 1 noi'Snla 1 nb cenlav,.), diY ido em 
42.853.453.062 (cperenla o dob blfhôel, oitocentos • o::J1q09n1 o lr6• 
mill'l(klo, ~· • dnqile!No • lrts ..-. •• ollerit:l • ) 119á3 
~. H>m valor nomloll. Art. 5" • A 1111111,.0, • i<ub o a 
~ das ~ do cop1too1 Hllo proposlls p~~lo ho llt 
Admlnbw.ç:io • ~ o.,..~ ouvido o ConHI>o Fio-eal s• • 
Tocla • 1Ç6n da ~ Mflo ~ • ....,.. dt 
~. • """""' .m eonm w depóJilo, ..., nome do t.. "" 
lnt~ ~ ~ ~ C::oml.,.lo 111 Valores 
c:vM. M. .,. • o. ldonlsiU lerAo dkdlo, ... eoodll ~ 

. dMdlndo ~. """ nlo pocllfi .... Wollor • 2~% ('rinla • 
_,.,) do. liCJO llq\il!jo l)l.sle<ID, 1111 1o1m1 1111 L.r c1at 
AnO<WnM, • ,.lotildo ptla ~· tm qus " I!Mdtr o Çl~ 
Comptnhle, podondo, """ lfelo do PI'Oifl>ll\lo dl dtlfkl• 
tos ldonb\Q, - ~<ID o vllor 1111110 ou cnodtt.do ' ~ de ~ro~ 
.obre o capkel p«.prio, nos 1timos do ilr\. 1•. § 1' dD Deai!O n" .673, de 
16.07.116. 51" • A ~. por llodd.o dto $1111 Cor> ehl de 
Admlnl.'lfn,çto, podeni. Mll~ VIIONI I NUS IICion31ao, 1 Utulo <le 
llivlo:ltndos ou juros cobre o çapltll pjllprlo rm k:rnm de~ M 2 , !la L•l 
11>104, de 15.12.76.12' ·Os va.lon!o dos~ 6orv!dosou · o• 
eos •clonislr.o, boJm eomo 01 juro5 IObn o copllll pl6pria, cotterio 
~fndoo do ..-rgos ~ ,. ll>rm~ prwbll, n$fllldiv t, no 
§4" 11 oo §5" do lll 1" elo O.moto n" 2.073, "" 16.07 ,96. 
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L~ BANCO DO BRASIL AG. SETOR PÚBLICO RIO- RJ 

OFÍCIO 170943/2011- FLSM 
Rio de Janeiro (RJ), 27 de Julho de 2011 

Referência : OF.: 1079 I 2011 

Processo : 0260447 - 16 . 2010 .8.19.0001 

Autor 

Réu 

:MASSA FALIDA VIAÇÃO AERA RIOGRANDENSE E OUTROS 

Meritíssimo(a) Juíz(a), 

Em atenção ao ofício em destaque, informamos a V. Exa. a devolução e ;:~ 
impossibilidade de cumprimento do mesmo, em virtude de não estar assinado pelo MM c': 
Juiz de Direito. 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de estima e distinta ili; 
consideração. c'êó 

Ao(À) 
Exm0 (a). Sr(a). Dr(a). 
Juíz(a) de Direito do( a) 

Respeitosamente, 

BANCO DO BRASIL S.A. 
AG. SETOR PÚBLICO- RIO (RJ) 

1 a VARA EMPRESARIAL DA CAPITAL- RJ 

' 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 1..,( 0 n,. 4 ? 
Tribunal de Justiça :·1 ,) 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

Oficio: 1079/2011/0F 

Rio de Janeiro, 08 de julho de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribui do em: 13/08/201 O 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TOA 
Interessado: BRASILIAN AMERICAN MERCHANT BANK 
Interessado: AMADEUS BRASIL LTDA 

Solicita-se que seja expressamente confirmado-o atendimento às determinações deste MM. 
Juízo (art. 303 da Consolidação Normativa - Provimento CGJ n° 11/2009, de 30/01/2009 -
Estadual) 

Senhor Gerente, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no 0.0. de 
09/02/2005 - Ed. Extra (Lei de Falências), comunico a V. Sa. que, em 20 de agosto de 201 O, foi 
DECRETADA A FALÊNCIA de VARIG S/A - VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE CNPJ n' 
92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n' 33.746.918/0001-33 E NORDESTE 
LINHAS AÉREAS S/A. CNPJ n' 14.259.220/0001-49, sendo nomeado Administrador Judicial Licks 
Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na Avenida Rio Branco, 143, 3' 
andar, Centro, nesta cidade. 

kc:~. 
st. do Resp. pelo Expediente- Matr. 01/22282 

Assi rdem do MM. Juiz de Direito 

----., 
BANCO DO BRASIL S.A. 

AG, 223J1-~ !'•'- '-. --.·,,.._, ,_,' ••r • ,. -~.Ni;;ii-\Q{R,Jj 

2 7 JüL 2011 
Ao limo. Sr. Gerente do Banco do Brasil S/ A 

127 LUCIANAPO 



Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 1' Vara Empresarial 
Av. Almirante Barroso, 139 6' andarCEP: 20030-005- Centro- Rio de Janeiro- RJ Tel.: 39079733 e-mail: 
cap01 vemp@tjrj.jus.br 

Ofício: 1203/2011/0F 

Rio de Janeiro, 03 de agosto de 2011. 

Processo: 0260447-16.2010.8.19.0001 
Distribuído em: 13/08/2010 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte- Requerimento- Autofalência 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE RIO SUL LINHAS AEREAS S A 
Massa Falida: MASSA FALIDA DE NORDESTE LINHAS AEREAS S A 
Administrador Judicial: LICKS CONTADORES ASSOCIADOS L TOA 

Solicita-se que seja expressamente confirmado o atendimento às determinações 
deste MM. Juízo (art. 303 da Consolidação Normativa - Provimento CGJ n° 11/2009, de 
30/01/2009 - Estadual} 

Senhor Gerente, 

Em vista do disposto no art. 99 da Lei 11.101/2005, de 09/02/2005, publicada no D.O. de 
09/02/2005 - Ed. Extra (lei de Falências), comunico a V. Sa. que, em 20 de agosto de 2010, foi 
DECRETADA A FALÊNCIA de VARIG S/A - VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE CNPJ n' 
92.772.821/0001-64, RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n' 33.746.918/0001-33 E NORDESTE 
LINHAS AÉREAS S/A CNPJ n' 14.259.220/0001-49, sendo nomeado Administrador Judicial Licks 
Contadores Associados, representado por Gustavo Licks, com endereço na Avenida Rio Branco, 143, 3' 
andar, Centro, nesta cidade. 

Ao BANCO DO BRASIL S/ A 
AG. SETOR PÚBLICO -RIO (RJ) 
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Atenciosamente, 

Luiz Roberto Ayoub 
Juiz de Direito 

MARCIORSOARES 



VILLEMOR AMARAL I 
ADVOGADOS 

Exmo. Sr. Juiz de Direito da 1 • V ara Empresarial da Comarca da Capital (RJ) 

= 

J 

Processo no 0260447-16.2010.8.19.0001 

/ 
AMADEUS BRASIL LTDA. ("AMADEUS"), no~~~CIA de 

VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE ("VARIG"), informa a~ .Exa. que vem sofrendo 

uma série de demandas executivas proferidas em reclamações trabalhistas, de ex

empregados das sociedades que compõem o GRUPO VARIG, junto às mais diversas 

regiões do País (para tanto, vide does. 01/38). 

1. Tais demandas judiciais possuem como fundamento jurídico básico a 

existência de uma pretensa responsabilidade solidária existente entre a AMADEUS e o 

GRUPO VARIG, por força da aplicação do parágrafo 2°, do artigo 2° da CLT1
. A título 

de exemplificação, para que se tenha um exata noção do absurdo dessa situação, frise

se que a AMADEUS - empresa da qual a VARIG é sócia-cotista, no percentual de 

8,99% (doc. 39) - pode vir a ser citada para integrar o polo passivo de cerca de 3806 

ações judiciais distribuídas, somente nas seguintes cidades: Curitiba, Salvador, 

Campinas, Brasília, Cuiabá e Guarulhos e São Paulo (does. 40/46). 

2. Ora, Exa.! Sem querer, de forma alguma, adentrar no mérito, referente ao 

acerto ou não do entendimento da Justiça do Trabalho, quanto à existência de um 

pretenso grupo econômico nessas circunstâncias, fato é que, como dito acima, uma vez 

1 Art. zo- Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva que, assumindo os riscos da atividade 
econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal do serviço. 
Parágrafo 2° Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas. personalidade 
jurídica própria, estiverem sob a direcão. controle ou administração de outra. constituindo grupo 
industrial, comercial, ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de 
emprego. solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas. 

Rio de Janeiro I Rua da GJó;ia, 290, 1511 andar Glória Rio de Janeiro RJ CEP: 20241-180 teL 55 21 3806 3400 fax: 55 21 2224 1606 

São f.luuiu I Alameda Santos. 1357, llQ andar Cerqueira César São Paulo SP CEP: 01419-001 te!.: 55 11 2102 8460 fax: 5511 3262 4664 
8 ',QSéf'à1ob~*:SrÜ1'.\'1'~~~JP§8sNdeE9.l:fáf~c'li2~i~c~~i)\l/b9b'!:'rlia DF CEP 70070-010 telelax 55 61 4063 8498 
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decretada a falência da VARIG, todas as execuções !llOvidas em face dela ou que 
' y 

afetem diretamente o patrimônio da VARIG devem ser remetidas ao juízo 

falimentar e lá processadas. 

3. Tal conclusão fica ainda mais fortalecida, quando se constata que as 

quotas que a VARIG detém do capital social da AMADEUS são calculadas, de acordo 

com o patrimônio líquido dessa sociedade, que, será inevitavelmente afetado, caso as 

execuções individuais movidas pelos ex-empregados da VARIG sejam, de fato, 

efetuadas de maneira não uniforme e sem qualquer respeito aos limites de arrecadação 

da MASSA FALIDA. Para que não pairem quaisquer dúvidas a esse respeito, ressalte

se que a cláusula 1s• do contrato social da AMADEUS é taxativa nesse sentido: 

4. 

"Cláusula 18- Insolvência e falência 

Em caso de insolvência ou falência de qualquer quotista, a 
sociedade não será dissolvida. 

Parágrafo primeiro - A sociedade ou as sócias remanescente, pro
rata, terão direito de preferência para adquirir as quotas das sócias 
que forem declaradas insolventes ou falidas. 

Parágrafo segundo - Nos casos previstos nesta cláusula, o 
representante da sócia insolvente ou falida, receberá o valor das 
quotas e demais haveres que possuam, calculado de acordo com 
o patrimônio líquido da sociedade. E&te valor será pago em 12 
(doze) prestações iguais, mensais e sucessivas, acrescidas de 
correção monetária de acordo com a variação do IGP-M, 
levantado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas (ou outro 
índice de correção monetária alternativo estabelecido por lei) e de 
juros de 12% (doze por cento) ao ano, vencendo-se a primeira O I 
(um) mês após efetivada a retirada, da declaração de insolvência 
ou falência" 

Diante desse quadro, fica fácil perceber que os credores trabalhadores 

não podem, após decretada a falência da VARIG, executar diretamente a AMADEUS e 

VARIG perante a Justiça do Trabalho. Isso porque, nessa hipótese, o patrimônio da 
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V ARlG estaria sendo diretamente atingido por atos con~tritivos da Justiça do Trabalho, 
' 

seja mediante a penhora direta de suas cotas, seja ainda mediante a penhora de 

outros ativos da AMADEUS. Nessa última hipótese, frise-se que tal fato também se 

sucederia em manifesto prejuízo da massa falida da VARIG e seus credores, na medida 

em que isso acarretaria uma sensível diminuição do valor monetário das quotas que 

ela detém do capital social da AMADEUS, ativo este que deve ser 

inarredavelmente arreacadado e liquidado, por esse d. Juízo. 

5. Tal situação, como se percebe. viola flagrantemente os príncípios da 

Lei 11.101//05, uma vez que, como forma de assegurar a observância destes 

postulados, somente o Juízo falimentar é competente para julgar as questões 

atinentes ao patrimônio da VARIG. 

6. Desta forma, faz-se imperioso que esse d. Juízo impeça essa manobra 

procedida pelos credores trabalhistas da VARIG - e lametavelmente admitido pela 

Justiça do trabalho - , que, cientes da impossibilidade legal de se vir a penhorar 

diretamente os bens de propriedade da VARIG, tentam, por vias transversas, e sob a 

aparência de um dispositivo legal, realizar atos constritivos sobre o patrimõnio de uma 

terceira empresa, na qual a V ARJG detém participação social. 

7. Seja qual for a opção adotada, o expediente :Utilizado pelos credores 

trabalhistas não pode ser admitido por esse d. Juízo, uma vez ~ue arremete, em última 

análise, contra o patrimônio da VARIG, diminuindo sensivelmente o valor a ser 

arrecadadao e distribuído aos respectivos credores da massa falida , segundo as regras 

falimentares, mais especificamente o art. 83 da Lei 11.101/05. 

8. Tal comportamento adotado pelos credores trabalhistas, inclusive, não é 

desconhecido do sistema legal vigente. O seu nome? Abuso de direito. Aliás, acerca 

desta questão é bem de se observar que o parecer de autoria do ex-Ministro do 

Supremo Tribunal Federal, Francisco Rezek, sobre a situação da AMADEUS, frente à 

recuperação judicial/falência da V ARJG, bem aborda esse tema, ao dispor que ~ 
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credores trabalhistas da VARIG ofendem o princípio da boa fé ao desejarem 

receber os mesmo créditos em juízos distintos, pretendendo, com isso, apossar-se 

indevidamente dos ativos da VARIG. já que eventual quebra da AMADEUS, 

ocasionada pelos credores trabalhistas da VARIG significaria a redução do 

patrimônio da VARIG (doc. 47). 

9. Nesse contexto, fica fácil pereceber que o prosseguimento dessas 

execuções individuais invariavelmente causarão a desvalorização do patrimônio da 

VARIG, seja por uma ou outra via. Contudo, além da ameaça de, ainda assim, não 

serem satisfeitos todos os créditos devidamente habilitados na falência, tal 

circunstância ainda se operará nos autos de execuções que necessariamente deveriam 

estar sendo processadas no juízo falimentar, por força do que dispõe os arts. 6° e 76 da 

Lei 11.101/052
, fato este que só vulnera ainda mais a Lei 11.101/05 e toda sua 

sistemática daí decorrente. 

2 
Art 62 A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o 

rull!! da prescrição e de todas as acões e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores 
particulares do sócio solidário, 
§ 12 Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a ação que demandar quantia ilíquida, 
§ 22 É permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação, exclusão ou modificação de crêditos 
derivados da relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive as impugnações a que se 
refere o art, 82 desta Lei, serão processadas perante a justiça especializada até a apuracão do respectivo 
crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores pelo valor determinado em sentenca. 
§ 32 O juiz competente para as ações referidas nos §§ 12 e 22 deste artigo poderá determinar a reserva da 
importância que estimar devida na recuperação judicial ou na falência,~. e! uma vez reconhecido líquido o 
direito, será o crédito incluído na classe prónria. f 
§ 42 Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput deste artigo ení hipótese nenhuma excederá o 
prazo improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento do processamento da recuperação, 
restabelecendo-se, após o decurso do prazo, o direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações e 
execuções, independentemente de pronunciamento judiciaL 
§ 52 Aplica-se o disposto no § 22 deste artigo à recuperação judicial durante o período de suspensão de que 
trata o § 42 deste artigo, mas, após o fim da suspensão, as execuções trabalhistas poderão ser normahnente 
concluídas, ainda que o crédito já esteja inscrito no quadro-geral de credores, 
§ 62 Independentemente da verificação periódica perante os cartórios de distribuição, as ações que venham a 
ser propostas contra o devedor deverão ser comunicadas ao juízo da falência ou da recuperação judicial: 
1- pelo juiz competente, quando do recebimento da petição inicial; 
li- pelo devedor, imediatamente após a citação, 
§ 72 As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada 
a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica. 
§ 82 A distribuição do pedido de falência ou de recuperação judicial previne a jurisdição para qualquer outro 
pedido de recuperação judicial ou de falência, relativo ao mesmo devedor, 

****** 
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10. Logo, é de se observar que, uma vez d~cretada a falência da VARIG, 

todas as execuções tendentes a atingir o patrimônio da falida devem ser suspensas e 

imediatamente remetidas para habilitação no juízo falimentar, sob pena de nulidade de 

todos os atos processuais praticados até então. Esse é o entedimento que também vem 

sendo adotado pela jurisprduência: 

Conflito de competência. 1. Conflito e recurso. A regra mais 
elementar em matéria de competência recursal é a de que as 
decisões de um juiz de 1 o grau só podem ser reformadas pelo 
tribunal a que está vinculado; o conflito de competência não 
pode ser provocado com a finalidade de produzir, per saltum, 
o efeito que só o recurso próprio alcançaria, porque a 
jurisdição sobre o mérito é prestada por instâncias 
(ordinárias: juiz e tribunal; extraordinárias: Superior 
Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal). 2. Lei de 
recuperação judicial (Lei n° 11.101, de 2005). A Lei n° 
11.101, de 2005, não teria operacionalidade alguma se sua 
aplicação pudesse ser partilhada por juízes de direito e 
juízes do trabalho; competência constitucional (CF, art. 
114, ines. I a VIII) e competência legal (CF, art. 114, inc. 
IX) da Justiça do Trabalho. Conflito conhecido e provido 
para declarar competente o MM. Juíz de Direito da 1" 
Vara Empresarial do Rio de Janeiro.3 

****** 

"Comercial e processual civil. • Agravo regimental. Conflito 
de competência. Recuperação j!Ídicial. Execução. bens. 
destino. Competência. Juízo da falência. Conflito. Sucedâneo 
recursal. Impossibilidade. Improvimento. I. O deferimento da 
recuperação judicial carreia ao Juízo que a defere a 
competência para distribuir o patrimônio da massa falida 

Art. 76. O juízo da falência é indivisível e competente para conhecer todas as ações sobre bens, interesses e 
negócios do falido, ressalvadas as causas trabalhistas, fiscais e aquelas não reguladas nesta Lei em que o 
falido figurar como autor ou litisconsorte ativo. 
Parágrafo único. Todas as ações, inclusive as excetuadas no caput deste artigo, terão prosseguimento com o 
administrador judicial, que deverá ser intimado para representar a massa falida, sob pena de nulidade do 
processo. 

3 CC n. 0 61.272/RJ. 2' Seção. Rei. Min. Ari Pargendler. J. em 25/04/2007. Grifo nosso. 
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aos credores conforme as regras concursais da lei 
falimentar.4 ' 
Il. O conflito de competência não pode ser utilizado como 
sucedâneo recursal e tampouco se presta a resolver questões 
que devem ser dirimidas nas instâncias ordinárias. III. 
Agravo regimental improvido" 

****** 

Conflito positivo de competência. Comercial. Lei 11.101/05. 
Recuperação judicial. Processamento deferido. 1. A decisão 
liminar da Justiça Trabalhista que determinou a 
indisponibilidade dos bens da empresa em recuperação 
judicial, assim também dos seus sócios, não pode prevalecer, 
sob pena de se quebrar o princípio nuclear da recuperação, 
que é a possibilidade de soerguimento da empresa, ferindo 
também o princípio da "par conditio creditorum". 2. É 
competente o juízo da recuperação judicial para decidir 
acerca do patrimônio da empresa recuperanda, também 
da eventual extensão dos efeitos e responsabilidades aos 
sócios, especialmente após aprovado o plano de 
recuperação. 3. Os créditos apurados deverão ser satisfeitos 
na forma estabelecida pelo plano, aprovado de conformidade 
com o art. 45 da lei 11.101/2005. 4. não se mostra plausível a 
retomada das execuções individuais após o mero decurso do 
prazo legal de 180 dias. conflito conhecido para declarar a 
competência do juízo da 3' vara de matão/sp. 

i 

11. Por outro lado, ainda que assim não fosse, observe-se também que a 

competência desse d. Juízo resta ainda mais justificada, quando se percebe que, .!!!!!!!. 

vez arrecadadas as cotas da VARIG no capital social da AMADEUS pelo 

Administrador da massa falida, todas ações relativas a estes bens se submetem ao 

princípio do juízo universal e indivisível da falência, conforme determina sólida 

jurisprudência sonre o tema: 

Prcesso civil. Embargos declaratórios. Admissão como 
agravo regimental. Fungibilidade e economia processuais. 

4 
STJ, AgRg no CC 106896/MT, 2' S, Min. Rei. ALDIRPASSARINHO, dj 09/06/10. 
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Conflito positivo de competência. Juízos cíveis comuns. 
Falência. Execução de sentença. Bens de ex-administrador 
da falida. Arrecadação. Princípios da universalidade e 
indivisibilidade. Decreto-lei n. 7.661/1945 e Lei n. 
11.101/2005. Competência do juízo falimentar. Precedentes 
do STJ. Agravo desprovido. 1. Admitem-se como agravo 
regimental embargos de declaração opostos a decisão 
monocrática proferida pelo relator, em nome dos princípios 
da fungibilidade e economia processuais. 2. A 
jurisprudência da Segunda Seção do STJ consolidou-se no 
sentido de que, taoto sob a égide do Decreto-Lei n. 
7.661/1945 quaoto a partir da vigência da Lei n. 
11.10112005, é competente o juízo falimentar para proceder a 
arrecadação e adotar as correspondentes medidas 
assecuratórias da execução coletiva, inclusive o pagamento 
de créditos que envolvam valores apurados em outros órgãos 
judiciais, ainda que tenba ocorrido a constrição de bens da 
empresa devedora. 3. Prevalece a instância falencial, que se 
encontra jurisdicionalmente apta a aplicar ao caso concreto 
as regras prescritas no art. 7°, § 2°, do Decreto-Lei n. 7.661, 
de 1945, orientadas pelos princípios da indivisibilidade e 
universalidade do juízo falimentar, que o legitima para 
dirimir todas as questões concernentes aos bens, interesses e 
negócios da massa falida, linba de tratamento também 
adotada na Lei n. 11.101/2005 (art. 76, caput). 4. Quando a 
decisão do próprio juízo de direito responsável pelo 
processamento da falência, inclusive mantida pelo 
Tribunal, determina a arrecadacão de bens do ex
administrador para compor' a IÍlassa falida, quaisquer 
medidas judiciais relativas aos mesmos bens devem ser 
submetidas à instância própria - Juízo Universal da 
Falência, sem prejuízo de que os credores, notadamente 
acobertados por privilégios e preferências, defendam os seus 
correspondentes direitos creditórios. 5. Embargos de 
declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se 
nega provimento. "5 

12. E nem se diga, como forma de infirmar tal raciocínio, que o 

reconhecimento da competência do juízo da falência para processar e julgar as 

5 STJ, Edcl no CC 104879/GO, S2, Min. Rei. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, d.j 02/06/11 
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execuções trabalhistas movidas em face da VARIG, e AMADEUS implicaria em 

prejuízo aos trabalhadores, eis que isso definitivamente não ocorre. 

13. Muito pelo contrário! A habilitação dos créditos trabalhistas no juízo 

falimentar toma mais valorizadas as quotas da VARIG no capital social da AMADEUS 

e tende a estimular melhores ofertas em eventual aquisição por parte de um terceiro ou, 

mesmo aumentar seu valor em caso de resolução da sociedade em relação à falida, 

hipótese em que o procedimento de liquidação das suas quotas se dará, com base na 

situação patrimonial da sociedade à data da resolução, como dispõe o art. 123 da Lei 

11.101/2005 c/c art. 1031 do CC.6 

14. Desta forma, assevere-se que evitar a desvalorização das quotas da 

VARIG no capital social da AMADEUS apenas aumenta a garantia dos trabalhadores, 

já que o valor a ser pago por essas quotas ficará à disposição do juízo da falência e será 

utilizado para pagar prioritariamente os créditos trabalhistas. 

15. Na verdade, o argumento mais sólido em favor do deslocamento da 

competência para os atos de execução e satisfação final dos créditos trabalhistas, no 

caso em comento, é o direito que todos os credores trabalhistas possuem de ser tratados 

de forma isonômica. 

r 
6 Art. 123. Se o falido fizer parte de alguma sociedade como sócio comanditário ou cotista, para a massa 
falida entrarão somente os haveres que na sociedade ele possuir e forem apurados na forma estabelecida no 
contrato ou estatuto social. 
I" Se o contrato ou o estatuto social nada disciplinar a respeito, a apuração far-se-á judicialmente, salvo se, 

por lei, pelo contrato ou estatuto, a sociedade tiver de liquidar-se, caso em que os haveres do falido, somente 
após o pagamento de todo o passivo da sociedade, entrarão para a massa falida. 
§ 22 Nos casos de condomínio indivisível de que participe o falido, o bem será vendido e deduzir-se-á do 
valor arrecadado o que for devido aos demais condôminos, facultada a estes a compra da quota-parte do 
falido nos termos da melhor proposta obtida. 
Art. 1.031. Nos casos em que a sociedade se resolver em relação a um sócio, o valor da sua quota, 
considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se-á, salvo disposição contratual em contrário, 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
§ I 2 O capital social sofrerá a correspondente redução, salvo se os demais sócios suprirem o valor da quota. 
§ 22 A quota liquidada será paga em dinheiro, no prazo de noventa dias, a partir da liquidação, salvo acordo, 
ou estipulação contratual em contrário. 
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16. Esta linha de argumentos serve para aniql.)ilar por completo a alegação de 

que o crédito trabalhista não está sujeito a rateios, em vista de seu privilégio. Isso 

porque, a questão deste privilégio não pode ser oposta em relação a outros credores 

trabalhistas e não há como permitir, tanto ética como juridicamente, que alguns 

credores trabalhistas mais afortunados pelo rápido trâmite de suas respectivas ações, 

sejam beneficiados, em detrimento daqueles vitimados pela demora institucional que 

assola do Judiciário pátrio como um todo. É o que sinceramente espera a AMADEUS. 

17. Diante desse cenário, e tendo em vista que a Lei 11.1 O 1/05 prevê, dentre 

os princípios basilares da falência, a maximização dos ativos da falida, a par conditio 

crediorum, bem como a universalidade e indivisibilidade do juízo falimentar, a 
AMADEUS requer a V.Exa. se digne reconhecer a sua competência para julgar as 

seguintes execuções individuais movidas pelos ex-empregados da VARIG contra a 

massa falida dessa empresa e a AMADEUS. São elas: 

Nome da Parte Processo n• Vara Valor da 
Execução 

Verônica Will 14• Vara do R$ 
108/2000 Trabalho 

São Paulo 
268.323,73 

Thiago Piza 
9• Vara do 

OI 058.2007.319.02.00.3 Trabalho R$ 1.546,75 
Guarulhos 

Neyva Rodrigues 5• vara do R$ 
de Souza e Silva 00779.2002.005.02.00.4 Trabalho 

561.719,39 
São Paulo 

Isabel Cristina 6• Vara do 
R$ 

Estrella 00303.2007.006.02.00.4 Trabalho 555.421,46 
Binembaum São Paulo 

V era Lúcia Facuri 
6• Vara do 

Campos 
1771/2001 Trabalho R$ 11.022,05 

São Paulo 

Sheila dos Santos 
13• Vara do 

01537.2002.013.02.00.2 Trabalho R$ 58.032,18 
Lopes São Paulo 

Mario Augusto 
63 Vara do 

!353/2002 Trabalho R$ 54.949,61 
Soldado Parra 

Guarulhos 
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6" Vara do 
Judivan Marques de 

00414.2006.316.02.01.4 t Trabalho R$ 33.282,62 
Oliveira 

Guarulhos 
9• Vara do 

J oel Ferreira Ramos 00913.2007.319.02.00.9 Trabalho R$ 4.878,99 
Guarulhos 

51" Vara do 
R$ Silvia Cristina 

02027.2003.051.02.00.0 Trabalho 
149.584,66 Ruffolo Arditi 

São Paulo 
46" Vara do 

R$ Celso Narciso 
00990.2007.046.02.00.7 Trabalho 

119.142,20 Pacheco 
São Paulo 
3" Vara do 

Márcio Gimenez 00066.2008.003.02.00.3 Trabalho R$ 47.883,74 
São Paulo 
7" Vara do 

R$ Wagner Wolfgang 
02582.2002.007.02.00.2 Trabalho 

146.110,66 Muller 
São Paulo 

47• Vara do 
R$ Romeu Artur Alves 

00497.2004.047.02.00.0 Trabalho 
540.503,12 de Lemos 

São Paulo 
46" Vara do 

Natasha de Souza 
00341.2007.046.02.00.6 Trabalho R$ 67.753,31 

Mello 
São Paulo 
6" Vara do Ismael Tavares de 

01768.1997.316.02.00.1 Trabalho R$ 36.151,97 
Souza 

Guarulhos 

( 

3• Vara do 
Andrea Muniz dos 

02537.2003.003.02.00.3 Írabf;!lho R$ 38.231,73 
Reis 

São Faulo 
89• Vara do 

R$ Luiz Fernando 
00686.2008.089.02.00.9 Trabalho 

1.437.354,00 Machado Ruivo 
São Paulo 

12" Vara do 
R$ Paulo Jaw Kong 

3135/98 Trabalho 
248.137,90 Sze 

São Paulo 
62" Vara do 

R$ Nelson José 
02647.2005.062.02.00.4 Trabalho 

962.655,51 Ponzoni 
São Paulo 
6" Vara do 

R$ Luiz Daniel Gomes 
01181.2010.001.02.00.7 Trabalho 

146.265,29 da Silva 
Guarulhos 
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6" Vara do 
Jair Emerson 

01444.1997.316.02.00.3 ' Trabalho R$ 95.289,90 
Lautenschalager 

Guarulhos 
70" Vara do 

Giseli Adriani 
01796.2007.070.02.00.2 

Trabalho 
R$ 89.973,43 

São Paulo Rocha Guimarães 
(Federal) 

86" Vara do 
R$ Daniel Medina 

00395.2007.086.02.00.0 Trabalho 
124.957,64 Guimarães 

São Paulo 
69" Vara do R$ 

V era Beatriz 
00908.2007.069.02.00.8 Trabalho 426.320,30 

Weishmeir 
São Paulo (Penhora) 

70• Vara do 
R$ 

Delson Tamborelli 1421/2001 Trabalho 
126.600,00 

São Paulo 
6" Vara do 

R$ Denise Hardt de 
00225.2007.006.02.00.5 Trabalho 

483.765,28 Carvalho 
São Paulo 

13" Vara do 
Kelly Cristina da 

02063.0071.2003.5.02.0013 Trabalho R$ 73.21927 
Silva 

São Paulo 
54" Vara do 

R$ 
V anessa Carla Kiel o 1548.2008.054.02.00.3 Trabalho 

126.793,47 
São Paulo 
4• Vara do 

R$ Marco Aurélio 
01837.2008.004.02.00.6 Trabalho 

1.024.284,97 Scandiuzzi 
São Paulo 

13"V!),fa do 
R$ ' MariAna Moreno o 1250.0008.22.006.5.02.0013 Trabalho 

993.712,58 
São Paulo 

668 Vara do 
R$ Tiago da Cruz 

02143.2003.066.02.00.8 Trabalho 
5.000.000,00 Senna São Paulo 

13" Vara do 
R$ Letícia de Cássia 

00387.2005.013.02.00.2 Trabalho 
176.238,26 Rogério 

São Paulo 
42• Vara do 

R$ 
Gisele Ferbani 01242.2006.042.02.00.5 Trabalho 

702,706,70 
São Paulo 

308 Vara do 
R$ Ana Beatriz Castro o 1625.2006.030.02.00.3 Trabalho 

553.662,56 Cuenca 
São Paulo 

11 
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51" Vara do R$ 
Carine Vieira Lage 01637.2004.051.02.00.7 : Trabalho 

292.213,92 
São Paulo 

Luiz Orlando 42" Vara do R$ 
França de 00320.2007.042.02.00.5 Trabalho 176.716,47 

Vasconcelos São Paulo 

Sabino Raimundo 
42" Vara do 

R$ 
02464.0044.2004.5.02.0042 Trabalho 

Câmara Bacelar 
São Paulo 

1.302.908,30 

18. Para tanto, é necessário que se oficie imediatamente às V aras do 

Trabalho acima enunciadas a fim de que elas tomem ciência desta decisão judicial e 

procedam, como de direito. 

19. Por fim, a AMADEUS requer a V.Exa. se digne determinar a intimação 

do i. Administrador e da falida, a fim de que eles tomem ciência dessa manifestação de 

vontade e da decisão judicial aqui postulada, como de direito. Na oportunidade, a 

AMADEUS requer ainda a que todas as publicações e/ou intimações relativas a esse 

processo sejam feitas em nome de seu patrono, DR. VITOR CARVALHO LOPES, 

OABIRJ n• 131.298, com escritório localizado no endereço informado no timbre desta 

petição, como de direito. 

F:\User\ Vitor_ L\Amadeus\Amadeus _processos_ trabalhistas. doe 

e2011 

ho Lopes 

131.298 

12 
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fRADALHISTA 
DE S P f R T 1 V O Q 

CÍVEL 
M\gu=\ \ever=s Pilho 

advogados 

EMPRESARIAL 

EXMO. SR. DEL JUIZ DA 09" VARA DO TRABALHO DA COMARCA 

DE GUARULHOS - SP. 

Processo n. 01058.2007.319.02.00.3 
Reclamante. Thiago Piza 
Recorrida. SATA S/A Serviços Auxiliares de Transporte 
Aéreo. 

THIAGO PIZA, Ja qualificado 
nos autos em epígrafe, pôr seu advogado, nos autos da 
RECLA!VJAÇAO ~['RABALHISTA, vem à presença de V. Exa., 
expor e requerer o que segue: 

1 - DA CARACTERIZAÇÃO DO PRIMEIRO GRtiPO '.ECONÔMICO 
r 

Como é sabido, no Direito do 
Trabalho, o grupo econômico de empresas tem de assumir 
contornos mais flexíveis (menos rígidos que os do 
Direito Comercial), até porque para o trabalhador 
torna-se impossível provar o gerenciamento 
subordinativo entre as empresas, dele apenas sente os 
efeitos no dia a dia do vínculo laborativo. Exatamente 
por tal motivo a Doutrina e a Jurisprudência inclinam
se pelo reconhecimento do grupo econômico não apenas 
quando ocorra subordinação hierárquica de empresas, 
mas também quando se evidencie a administração com'll1I\ 
ou conjunta, verdadeira ligação consorcial de 
empresas. É o que ocorreu no presente caso, pois aTém 
da identidade de diretores, o próprio nome das 
empresas revela a ligação empresarial e a atuação no 
mesmo ramo de negoc1o, ou seja, transporte aéreo e 
outros, sendo estas as seguintes: . 
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1• - SATA S/A. - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE 
AÉREO, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 
33.437.435/0038-49, com sede no Aeroporto 
Internacional de São Paulo, Rua Jamil João Zarif, 
s/n° - Jardim santa Vicência, Guarulhos - SP., cep. 
07143-000; 

2a - VARIG S/A VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE, inscrita 
no C.N.P.J. sob o n• 92.772.821/0287-60, 
estabelecida na Praça Comandante Linneu Gomes, s/n•, 
Santo Amaro, São Paulo- SP., cep. 04626-900; 

3a - FUNDAÇÃO RUBEN BERTA, inscrita no C.N.P.J. sob 
o n • 92. 660.737/0003-10, estabelecida na Praça/ "f 'vrf 
Comandante Linneu Gomes, s/n • - Portaria 03 Varig, 
Santo Amaro, São Paulo- SP., cep. 04626-910; 

4" FRB-J?AR INVESTIMENTOS S/A., inscrita no 
C.N.P.J. sob o no 03.478.789/0001-89, estabelecida_) L--i> t.-:l" 
na Avenida Almirante Silvio de Noronha, n• 365 -
Bloco "B" - 4 o andar - 4 72 - Centro, Rio de Janeiro 
- RJ., cep. 20021-010; 

s• -VARIG LOGÍSTICAS/A., inscrita no C.N.P.J. sob 
o n • 04. 066.143/0001-57, estabelecida na Praça /. ?f ·'J,J'> 
Comandante Linneu Gomes, s/n°, Santo Amaro, São ../ 
Paulo - SP., cep. 04626-020; 

6• PLUNA LINEAS AEREAS URUGUAY,fi.S SOCIEDAD 
ANONIMA, inscrita no C.N.P.J. sbb o n° 
33.537.622/0010-01, estabelecida na Rua da _/ t-1> ,.,p 
Consolação, 368 - 4° andar, Centro, São Paulo - SP., 
cep. 01302-000; 

7• -VEM MANUTENÇÃO E ENGENHARIA S/A., inscrita 
C.N.P.J. sob o n• 04.775827/0005-51, estabelecida 
Rodovia Hélio Smidt, s/n°, Krn 19 Setor 
Aeroporto, Guarulhos- SP., cep. 07190-971; 

no 
na 
2, 

s• - VARIG PARTICIPAÇÕES EM T~SPORTES AÉREOS S/A. 
- VPTA, inscrita no C.N.I?.J. sob· o n• 
03.634.777/0001-04, estabelecida na Rua Dezoito de 
Novembro, n• 800 - sala n• 02, Na-vegantes, Porto 
Alegre- RS., cep. 90240-010; 

9• RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A., 
C.N.P.J. sob o n• 33.746. 918/00,0l-33, 

inscr:i.ta no 
estabelecida 
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na Avenida Almirante Silvio de Nbronha, n° 365 - Aj> 1Q 
Bloco "C" - !I 0 andar - sala 427, Centro, Rio de / . 
Janeiro- RJ., cep. 20021-010; 

10• NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A, ~nscrita no 
C.N.l?.J. sob o n• 14.259.220/0032-45, na pessoa 
do administrador judic~al, DELOITTE TOUCHE r,f , ") 
TOHMATSU AUDIT. INDEPENDENTES - situada à Avenida / 
Doutor José Bonifác~o Cout~nho Nogueira, n• 150 -
Conjunto 502 - 15° Andar, Jard~ Madalena, Campinas 
- Sl?., cep. 13091-611; 

11a - VARIG PARTICIPAÇÕES EM SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
S/A., inscrita no C.N.l?.J. sob o n• 03.634.795/0001- e-f íL') 
88, estabelecida na Rua Dezoito de Novembro, n• 800 / 
- sala n• 01, Navegantes, Porto Alegre - RS., cep. 
90240-040; 

12 • COMPANHIA TROPICAL DE HOTÉIS 1 inseri ta no / 
..../ /h,,i> C.N.P.J. sob o n° 15.147.499/0001-31, estabelecida '-'" 

na Avenida Paulista, n• 17 65 - 1 • andar - Conjunto 
11- Bela Vista, São Paulo- SP., cep. 01311-200; 

13" - AMADEUS BRASIL LTDA., inscrita no C.N.P.J. sob 
o n• 03.232.813/0001-03, estabelecida na Rua das~ vP ~if 
Olimpíadas, n" 205 - 5° andar - Vila Olímpia, São 
Paulo- SP., cep. 04551-000; 

14• - VOI.O DO BRASIL S/A., inscr:Í.ta',no C.N.P.J. 
SOb 0 n° 07,574.036/0001-28, na peSSOa ao SÓCiO Sr0 / 

MARCO ANTONIO AUDI , inseri to no CPF /MJi' n ° &.. » ~ 
012. 577 .138-09, residente e domiciliado à Rua 
Fernandes de Abreu, n" 127 - an. 12, Chácara Itaim, 
São Paulo- SP., cop. 04543-070; 

15 • INTERNATIONAL LEASE FINANCE CORPORATION 1 

inscrita no C.N.P.J. sob o n" 05.604.234/0001-61, 
estabelecida à Alameda Santos, n° 745 - 9° andar, 
Cerqueira César, São Paulo- SP., cep. 01419-001; 

16" CONTINENl'AL AIRLINES INC., inscrita no 
C.N.P.J. sob o n° 01.526.415/0001-66, com sede no 
Aeroporto Int.ernacional de São Paulo, Rodovia Helio 
Smidt, s/n° - Terminal 2 - Asa D, Guarulhos - SP, 
cep. 07190-972; 
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17" 1\MERICAN IN'l'ERNATIONAL ~ROUP AIG ANNUITY 
INSURANCE COMl?ANY CITIBA, inseri ta no C. N .!? . J. 
sob o n° 08.428.728/0001-20, estabelecida à 
Alameda Santos, n° 745 - 9° andar, Cerqueira César, 
São Paulo- SP., cep. 01419-001; 

18" MATLIN!?ATTERSON GLOBAL AMERICA LATINA 
CONSULT. LTDA., inscrita no C.N.P.J. sob o n° 
08.583.605/0001-64, estabelecida à Rua Funchal, 
no 418 - Conjunto 3601, Vila Olímpia, São Paulo -
SP., cep. 04551-060; 

19" VRG LINHAS AÉREAS S/A., inscrita no 
C.N.P.J. sob o n° 07.575.651/0001-59, com sede no 
Aeroporto Internacional de São Paulo, Rodovia Helio 
Smidt, s/n° - Terminal 2 - Asa C, Guarulhos - SP, 
cep. 07190-972; 

20" GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S/A. , 
inscrita no CNPJ sob o no 06.164.253/0001-87, 
com sede no Aeroporto Internacional de São Paulo, 
Rua Jamil João Zarif, s/n° - Tl - Asa "B", ,Jardim 
Santa Vicência, Guarulhos - SP., cep. 07143-000, 
vem, pelos mo ti vos de fato e de direi to a seguir 
aduzidos, expor, ponderar., para finalmente requerer 
de Vossa Excelência o que segue. 

A 1" (empregador$), 2", 3", 
4", 5", 6" e 7" reclamadas, durante o pactl:l laboral do 
obreiro, faziam parte do mesmo grupo empresarial, 
denominado "GRUPO VARIG", ESTANDO SOB A MESNA DIREÇÃO, 
o que caracteriza a figura do grupo econômico a teor 
do art. 2°, § 2° da CLT. 

Ressalta-se que a existência 
do grupo econômico é incontroversa, fato este 
comprovado através da documentação ora juntada. 

Notório que deve haver 
responsabili zação solidária quando configurado grupo 
econômico pelo conjunto de empresas, dotadas de 
personalidade j uridica distinta, submetidas à mesma 
direção, controle e administração dos membros de uma 
mesma holding (4• reclamada - FBR-Par Investimentos), 
criada e destinada a cuidar ~ermanentemente dos 
investimentos do grupo. 
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Nesse passo, verifica-se que a 
1• reclamada - VARIG S/A - VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE é 
controlada pela 3" reclamada Fundação Ruben Berta, a 
qual possui como objetivo prover o bem-estar dos 
funcionários de um conglomerado de empresas criadas a 
partir de um tronco principal: VARIG S/A. 

A 4• reclamada - FBR-Par, por 
sua vez, controla outras três holdins, a saber: 

• 1") Varig S/A (Viação Aérea Rio-Grandense) , que 
controla as empresas Variglog (s• reclamada), 
Pluna e vem. 

• 

• 

2") Varig Participações 
(VPTA), que controla 
Nordeste. 

em Transportes Aéreos S/A 
as empresas R.iosul e 

3") Varig Participações em Serv.iços 
Complementares S/A (VPSC) I que controla as 
empresas Sata, Rede Tropical Hotéis e Resorts 
Brasil e a empresa Amadeus Brasil. 

Para uma melhor compreensão, 
com o devido respeito, demonstra o autor a estrutura 
do "GRUPO VARIG", através do organograma abaixo: 

Fundaç:'!.o 
Ruben llerta 

FRB -Par 

VARfGS/A 

VPTA 

VPSC 

VARIGlÇQ 

PLUNA 

VEM 

R!ôSlll 

Nordt$te 

SATA 

Rede 
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Destarte, inobstante as 
alegações acima, bem como a vasta documentação ora 
juntada, a existência do grupo economJ.co pode ser 
comprovada, ainda, de forma inequívoca, através da 
composição societária das empresas. 

Na órbita do Direito do 
Trabalho verificamos que o grupo de empresas recebe 
outro enfoque que não o do direito. comercial, no 
sentido do grupo como empregador para os efeitos da 
relação de emprego o parágrafo 2°. do artigo 2°. da 
CLT nos dá a seguinte redação: 

"Sempre que uma ou mais empresas, 
tendo, embora, cada uma delas 
personalidade jurídica própria, 
estiverem sob direção, controle ou 
administração de outra, constituindo 
gru~. industrial, comercial ou de 
qualquer atividade econom1ca, serão, 
para os efeitos da relação de empJ~g~ 
solidariamente responsáveis à empresa 
principal e cada uma das subordinadas" 
(grifo nosso) 

Ora, a solidariedade definida 
no § 2 o do artigo 2 o da CLT, tem · úma abrangência 
praticamente ilimitada. Ali se responsabiliza tanto a 
empresa principal como cada uma de sua's subordinadas, 
sendo essa responsabil.idade ampl.a e irrdstrita, haja 
vista que, por se levar em conta a figura do 
hipossuficiente esse deverá estar sempre garantido 
contra qualquer artifício de uma estrutura econômica 
sofisticada, que pretenda burlar ou desvirtuar as 
normas de proteção ao trabalhador. 

Acrescenta-se que essa 
solidariedade pode estender-se a ~r~sas que se 
interl.iguem seja através de crmtrol.e .acionário, seja 
pel.a administração comum ou :mesma direção. Os termos 
do dispositivo supracitado permitem que, a qualquer 
momento, seja chamada a integrar a lide qualquer das 
empresas do grupo, ainda que não tenham tido qualquer 
vinculo empregatício com o autor. 
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O que caracteriza a 
solidariedade passiva essencialmente é que o credor 
tem direito de exigir e receber, de uma só ou de algum 
dos devedores, toda a dívida. Neste conceito, não se 
deve questionar até quando o credor pode dele se 
utilizar, e, portanto, não. há como estabelecer 
preclusões para sua invocação, dentro do processo. o 
princípio do contraditório, que permite que o devedor 
se defenda, nesse contexto sofre restrições. Chamadas 
a integrar a lide, as demais empresas do grupo 
econômico não tem o direi to de questionar sobre a 
existência ou não de uma relação jurídica 
empregati.cia. Só poderão discutir a natureza de seu 
relacionamento econômico com o grupo, para só assim 
negar a existência da solidariedade. 

Neste sentido: 

Tribunal Regional do Trabalho 
TRTlO•R. 
GRUPO ECONÓMICO - Configuração. 
O grupo de empresas se verifica quando 
da existência de uma empresa-mãe e 
empresas-filhas (artigo 2°, parágrafo 
segundo da CLT). Contudo, havendo nos 
autos provas outras que caracterizem o 
agrupamento de empresas v.g. 
administração comum quanto.a pagamento 
de funcionários - há que '·.se entender 
estabelecido o grupo emprésarial, com 
a conseqüente solidariedade entre as 
empresas agrupadas. Recurso 
desprovido. 
(TRTlO•R - RO no 818/97 - Ac. 2• T -
Rel. Juíza Heloísa Pinto Marques - J. 
30.09.97- DJ. 17.10.97). 

Tribunal Regional 
TRT2"R. 
GRUPO ECONÓMICO 

do Trabalho 

Solidariedade 
passiva Administração 
Configuração. 
A participação acionarla dentre as 
empresas, somada à ingerência no 
conselho consultivo e aos 
investimentos caucionados por ações, 
configura grupo ecÓnômico (artigo 2°, 
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parágrafo segundo, CLT) . O conceito 
trabalhista não possui· o mesmo rigor 
que o direito comercial, pois objetiva 
tutelar verbas laborais daqueles que 
trabalham em prol do grupo, ainda que 
o vinculo se forme com determinada 
empresa. As demais não podem se furtar 
à responsabilidade passiva. 
(TRT2"R - RO n° 20.000.439.813 - 8" T. 
- Rel" Juiza Wilma Nogueira de Araújo 
Vaz da Silva - DOESP 19.02.2002). 

"Grupo economJ.co Caracterização. 
Come forma de ampliar a garantia dos 
créditos trabalhis·tas, o texto 
consolidado, através do artigo 2°, 
parágrafo 2°, delineou a figura do 
grupo econômico, caracterizando tal 
instituto pela diversidade de 
personalidade jurídica, mas mantida a 
mesma direção, controle ou 
administração 1 vinculando-se uma à 
outra. Muito embora não exista, in 
casu, a figura da empresa 
controladora, restou c<;>mprovada a 
administração una, exercida pelo mesmo 
gerente e no mesmo endereço. Destarte, 
o fato de as duas empresas possuirem 
personalidade jurídica própria não 
elide a possibilidade da '.~onfiguração 
de grupo de empresas." (TRT - 3" R -
1" T - RO n° 777/2000 - Rela. Juíza 
Cleube de F. Pereira - DJMG 14.07.2000 
- pág. 9) 

"Grupo econômico Elementos 
caracterizadores Presença 
Reconhecimento··. Doutrina e 
jurisprudência, ao longq do tempo, 
posicionaram-se com certas reservas 
quanto ao conceito do que seja uma 
grupo econom~co. No entanto, ao que 
tudo indica, existe certa convergência 
em sustentar que frente ao caso 
concreto, a Transp. arência de uma 
unidade de comando. empresar:i.a~ 1 

sustentada por uma centralização e 
controle dos seus se~viços, reciprocas 
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transferências de empregados, 
identidade de negociações, etc., 
constituem-se fortes 'indicativos da 
presença de um grupo econômico. " (TRT 
- 15" R - 2• T - Ac. n° 14312/2000 -
Rel. Luís Carlos C. M; S. da Silva -
DJSP 02.05.2000 pág. 41) (grifas 
nossos) 

Conclui-se qu.e, não faltam 
elementos para caracterização do GRUPO ECONÔMICO 
mencionado e, estando as reclamadas sob a direção do 
mesmo, é outorgado ao Reclamante todo o direito de 
invocar a solidariedade do § 2" do artigo 2° da CLT, e 
chama.r para integrar a lide todas as empresas 
pertencentes ao grupo, devendo assim ser decretada a 
solidariedade das 1 a (empregadora), 2"; 3°, 4°, 5°, 6° 
e 7" reclamadas qualificadas no pólo passivo da 
demanda. 

2 - DA SUCESSÃO HAVIIJA 
S/A. (5" reclamada) E 
reclamada) 

ENTRE A VARIG 
VOLO DO BRASIL 

LOGÍSTICA 
S/A. (8° 

O reclamante pleiteia que seja 
reconhecido o grupo econOmico acima descrito, no qual 
dentre as empresas participantes inclui-se a 
VARIG LOGÍSTICA S/A. . ~ 

y 

Entretanto, em 25/01/2.006 a 
VOLO DO BRASIL S/A. adquiriu 95% do capital 
votante da VARIG LOG, conforme se · constata na 
documentação anexa. 

MM. Juiz (a), está clara a 
sucessão das empresas, pois quando da· compra de 95% 
do capital votante a reclamada VOLO ' DO BRASIL 

i 
S/A. assumiu o controle e passou . a' exercer o 
comando das atividades exercidas pela antecessora 
VARIG LOGÍSTICA S/A., fazendo uso dos mesmos 
equipamentos e máquinas e, principalmente, utilizando 
os mesmos empregados da sucedida, sem no entanto, 
haver alteração jurídica da empresa sucedida. 
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A CLT estab~lece o chamado 
Principio da Continuidade do contrato de trabalho, 
determinando que qualquer alteração na estrutura 
jurídica da empresa não afetará os direitos dos seus 
empregados (CLT, artigo 10). Não apenas a lei (artigos 
10 e 448 da CLT), como também a doutrina e a 
jurisprudência, reconhecem a ocorrência de sucessão 
trabalhista sempre que a administração de um 
empreendimento troca de "mãos" e o trabalhador 
continua a prestar serviços ao novo empregador. 

Normalmente a sucessão ocorre 
por alteração na estrutura jurídica da empresa (venda, 
incorporação, fusão, etc.). Inclusive, se a sucessão 
ainda não se formal:izou juridicamente, mas já está 
realizada de fato, para os efeitos trabalh:istas estará 
plena e acertada, desde que tenha havido a 
transferência do comando empresarial. 

Adema:is, impõe a lei, com 
respeito aos contratos de trabalho existentes na 
transferência da organização empresarial, sua imediata 
e automática assunção pelo adquirente, a qualquer 
titulo. O novo titular passa a responder pelos efeitos 
presentes, passados e futuros dos contratos que lhe 
foram transferidos, em decorrência das disposições 
legais. 

Evidencia-se, por ' .. todo o retro 
mencionado, c;rue estão presentes os .r princí.pios 
característicos da sucessão de empregadores, ou seja, 
princípio da intangibilidade dos cont;ratos firmados, 
no da continuidade do contrato de trabalho e 
despersonalização do empregador, portanto, deve ser 
considerada sucessora da reclamada VARIG I.OGÍSTIC.l\. 
S/A. (5" reclamada) a reclamada VOLO DO BRASIL 
S/A. (8" reclamada), respondendo pelos débitos 
trabalhistas do obreiro, por força das: disposições 
legais. 

IIJ: - DA FORMAçÃO DO SEGUNDO GRUPO ECONÔMICO, 
FRAUDE OCORRIDA E DA SUCESSÃO HÁVIDA ENTRE A 
VRG LINHAS AÉREAS S/A. (lO• reclamada) E GOL LINHAS 
AÉREAS INTELIGENTES S/A. (11• reclamada). 
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A Lei é abstrata e nem sempre 
expressamente abrange todas as situações concretas, 
contudo, a aplicação da norma jurídtca requer uma 
interpretação dentro do princípio da razoabilidade 
jurídica, para que seja feita Justiça. 

Reiterando os fatos já 
mencionados, cumpre-nos tecer algumas considerações, a 
saber: 

1. Em 25/08/2.000, foi criada 
pelas empresas FBR-PAR INVESTIMENTOS LTDA. E VARIG 
S/A a VARIG LOGÍSTICAS/A., ou seja, muito antes 
da .recuperação judicial da VARIG S/A., 
materializando-se inegavelmente o grupo econômico. 

2. Em 31/08/2005 foi criada 
pela reclamada VARIG LOG a empresa AÉREO 
TRANSPORTES AÉREOS S/A., tendo as dUas empresas o 
mesmo quadro societário, conformé documentação 
anexa. 

3. A VOLO 00 BRASIL S/A. 
comprou a VARIG LOG (dona da AÉREO TRANSPORTES 
AÉREOS S/A.) em 25/01/2.006 (adquirindo 95% do 
capital. votante da VAR:tG LOG), sendo que os 
sócios da VOLO DO BRASIL estão incumbidos da 
administração da VARIG LOG e empresas subsidiárias 
desde 07/03/2.006, materializando-se inegavelmente 
SUCESSÃO de empresas, conforme · consta na 

i documentação anexa. 

4. A VOLO DO BRASIL S/A. 
foi fundada em 31/08/2.005, com um capital 
social. de apenas R$ l.. 000, 00 (um mil. reais) . 
Em cinco meses, seu capital foi elevado para R$ 
32.900.000,00 (trinta e dois millhõeà e novecentos 
mil reais) graças a entrada ·do Fundo de 
investimentos denominado MATLINPATTERS.ON (R$ 26,3 
mil.hões declarados) e investimento! · de três 
sool.os b.rasil.eiros: MARCO ANTONIO AUDI, MARCOS 
MICHEL. HAFTEL E LUIZ EDUARDO GALLO . (R$ 6, 6 milhões 
declarados), entretanto, os três sócios 
brasileiros contabilizaram 80% das ações: 
ordinárias, sendo os outros 20% do fundo 
mencionado, pois há limitação do control.e 
acionário prevista na legislação Eátri~ 
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5. Entre seu$ financiadores a 
MATLINPATTERSON tem dois grandes grupos econômicos 
dos EUA, um deles é a CONTINENTAL AIRLINES e 
o outro é a AMERICAN INTERNATIONAL GROUP- AIG., o 
segundo trata-se de um gigante · no setor de 
seguros que controla também a INTERNATIONAL LEASE 
FINANCE CORPORATION, empresa que arrendou 11 aviões 
da Varig, e que conforme matéria anexa "Como eles 
não conseguiram os aviões pela Justiça de Nova 
'l!'o:rk, estão criando outra forma de tê-los de 
volta" sem amargar qualquer p:rejuizo, isso porque 
criaram a VOLO que comprou a VARIG LOG, que 
através da AÉREO arrematou a Ul?V (unidade 
produtiva isolada da Varig) . 

6. Ante os insucessos 
ocorridos no leilão da UPV (unidade produtiva isolada 
da VARIG) no processo de Recuperação Judicial da 
VARIG S/A., e após a aprovação de novo plano 
de recuperação pelos credores, realizou-se em 
20/07/2006 o leilão da UPV, tendo como 
arrematante 
S/A. 

feita pela 
para a 

a empresa AÉREO TRANSPORTES AÉREOS 

ANAC a 
AÉREO 

7. Somente após a aprovaçao 
referida UPV foi transferida 

1'RANSPORTES AÉREOS S/A., 
concedendo-lhe autorização para assumir 

aéreo. 
e 

serviços de transporte explorar os ' ~ . 

8. A partir de lf5/12/2006 a 
empresa AÉRÉO alterou sua 
VRG LINHAS AÉREAS S/A. 

razão social para 

9. Em 28/03/2.007, 
LINHAS AÉREAS S/A. foi. comprada por 
(duzentos e setenta e cinco milhões de 
pela GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES. S/A', 
clara a sucessão das empresas,: 

. ' . 
constatamos pela documentação anexa. 

a VRG 
US$ 275 

dólares) 
restando 
conforme 

Eis o engodo .fraudulento em 
questão: 

Para uma melhor compreensão, 
com o devido respeito, demonstra o autor a estrutura 
do grupo econômico, através do org~nograma abaixo: 
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Pois bem, .; · 
deferiu o processamento da recuperação 
VARIG S/A. data de 22.06.2005. 

EMPRESARIAL 

sentença 
judicial 
r 
'· 

que 
da 

~OTE-SE, QUE ESTRANH.!IMENTE 
A DATA DE CRIAÇAO D.lU3 EMPRESAS AEREO TRANSPORTES 
AÉREOS S/A; E · VOLO 00 .BR."I\.SIL S/A. é a mesma, 
ou seja, 31/0S/2.00.5, dati;;. ~que z. VARIG S/A. 
já encontrava-se . ,.i{" · - proc:és<io.. de recuperação 
judicial. Por que sti>rá '? ' Não : "}iâ outra hipótese 
crível, senao a d., que . t<:>das as manobras 
realizadas pelas ~'!)presas _ .. tan_tc) i . do grupo 
econollll.CO, quan te empresas e sócios 
credores/aspeculadores foram . ardilosamente 

Av. Avelino Alves Machado, 701 ·'Jardim Pinhal é· Guarulhqs - São Paul~~ BRASIL- 07120-000 ,. 
Tel. (55) 11-2440-6511 · · · 

t,:.<V"''··' .. ·,·-: 
;.\ ~· .. -~ 



1103 
33~ 

TRABALHISTA D E S íf R 1' I V O ~ 

CÍVEL EMPRESARIAL 

Migu=l Tavar=s Filho 

preparadas com 
de esquivar-se 

advogados 

mui ta antecedênci;l. e com o 
do passivo traba1hista. 

fito 

Repi.ta-se, a VOLO DO BRASIL 
foi. criada por i.nvestidores brasi1eiros e fundo 
de investimento (credor da VAP.IG) que tem 
participação na AÉREO/VRG Linhas Aéreas· S/A. (que 
arrematou a UPV) . 

Como as normas de proteção ao 
trabalho são imperativas, de ordem pública, os atos 
jurídicos praticados, apesar de "legais" são 
nulos eis que prevalecem o interesse privado. 

do Trabalho: 
Dispõe a Consolidação das Leis 

"Art. 9 - Serão nulos de pleno direito 
os atos praticados com o objetivo de 
desvirtuar, impedir ou fraudar a 
aplicação dos preceit<~S contidos na 
presente Cons.olidação. ':: 

MOZART VICTOB. RUSSOMANO 
acentua as razões que inspiraram o legislador na 
elaboração deste artigo: "A Consolidaç·ào di ta normas 
de proteção ao trabalhador. Fá-lo, porém, neste livro, 
tendo em mira o equilíbrio comunitár.iÓ, '.,o interesse 
coletivo e as conveniências gerais do grupo social. 
Por esse motivo, quando as normqs da Consolidação 
sofrem a ofensa de uma violação, que~ sente, na 
própria carne, os efeitos desse gesto é a :sociedade. A 
alta relevância econômica, política e moral dos 
princípios trabalhistas transforma-os apesar de 
alguns de seus institu·tos serem . de natureza 
essencialmente privada em objetos· de .interesse 
público e, como tal, defendidos pelo Estadp". 

' 

E continua: "É por esse motivo 
que o legislador, traçando o artigo 9°, estipula que 
quaisquer atos que tenham por fim o desvirtuamento ou 
a fraude dos preceitos desta Consolidação serão 
considerados como tendo a marca de uma nulidade de 
pleno direito, isto é, serão , atos nulos, não 
produzindo nenhum efeito na ordem jurídica. Qualquer 
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conduta patronal ou obreira ·que procure obstar a 
aplicação das regras traba.lhi<:etas será inócua, não 
gerará conseqüências, além de chamar sobre o infrator 
as penas que a lei estipule para repressão de sua 
conduta". (Comentários à Consolidação das Leis do 
Trabalho, Versão Eletrônica, Biblioteca Forense 
Digital, p. 12). 

Ensina-nos Arnaldo sussekind: 

"Arnaldo Sussekind - INSTITUIÇÕES DE 
DIREITO DO TRABALHO -22 edição página 
226 - Em toda comunidade, durante 
a história da· oiv.ilização, 
!l?areceram, como surgirão sempre, 
pessoas qu:e procuram fraudar o 
sistema juridico em vigor, seja 
pelo uso malicioso ou abusivo de 
que são titulares,· seja pela 
simulação de atos jur.idicos, 
tendente a desvirtuar cu impedir a 
aplicação da lei pertinente, seja, 
enfim, por qualquer outra forma 
que a má-fé dos homens é capaz 
de arquitetar. Por isto mesmo, 
inúmeros são os atos. praticados 
por alguns empregadores 
inescrupulosos visando impedir a 
aplicação dos preceitos .. de ordem 
pública consagrados pel'as leis de 
proteção ao trabalho." Grifo nosso. 

Resta claro que o motivo 
para a realização de tamanhas "manobras", é 
sem dúvida alguma o interesse no CAPITAL, 
materializado por credores/especuladores 
nacionais e estrangeiros. 1· 

envolvidos, tem como 
a mera ESPECULAÇÃO, 
seu poder aquisi·tivo 
critica das empresas, 
contabilizando lucros 
extratosféricas. 

I 

Olu As empresas grupos 
característica ·predominante 

ou seja, utilizam-se de 
em detrimento da situação 
comprando-as, e logo após 
·exorbitantes com vendas 
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Os indicies ! de fraude são 
gritantes, pois, certamente bem orientados por 
profissionais muito competentes, criaram uma 
forma "legal" de adquirir a UPV (unidade 
produtiva isolada) da Varig S/A. em leilão no 
Processo de Recuperação Judicial por U$$ 75 
MILHÕES, na qual segundo a Lei de Recuperação e 
Falência não há qualquer possibilidade de 
responsabilização da arrematante, entendimento Ja 
pacificado pelos Tribunais pátrios, fundamentado 
no artigo 60 da lei 11.101 de 2. 005, eximindo-se 
do passivo trabalhista, sendo que, meses após, 
venderam-na para a empresa GOL LINHAS AÉREAS 
INTELELIGENTES S/A., pela inacreditável quantia de 
US$ 275 (duzentos e setenta e cinco milhões de 
dólares) . 

MM. Juiz (a), 'este lucro não 
poderia e não deveria estar nas mãos de grupos 
especuladores, mas sim, fazer par't:e do processo 
de Recuperação da VARIG S/A., para que 
realmente fossem respeitados os direitos 
trabalhistas e satisfeitos ·os créditos, de acordo 
com a legislação nacional. 

todas estas 
depositado o 
dólares)???, é 
trabal.hadores 
a Recuperação 

Quem 
''manobrasu ??? 

lucro de US$ 
evidente que 

e o dinheiro 
Judicial !!!. 

realmente , lucrou com 
Em qual conta foi 

200 (duzentos milhões de 
não fo~am os sofridos 
não foi 'revertido para 

r 

Desde os primórdiqs jurídicos, 
entende-se que tratar de forma igual .os ! desiguais é 
injustiça. A CLT e praticamente todo· o ordenamento 
jurídico e, mais recentemente o código de defesa do 
consumidor, bem como as inúmeras decisões do Poder 
Judiciário contêm o principio de que a ;:lei deve. tratar 
as partes desiguais, desigualmente, ·SÓ, que;,: desta vez, 
contrariando toda a tradição do Direito B:r·asileiro, a 
"situação" favorece o capital especulador. 

É imoral aceitarmos a 
exploração da parte mais fraca, em desvantagem que, 
sem opções, é forçada a "engoli):" as manobras 
ardilosas do poder capitalista arquitetadas 
absurdamente "dentro da Lei". 
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Esta lei esl:imula a luta de 
classes na medida em que fortalece. a cultura do 
conflito que não existiria s·e houvesse o hábito de 
cumprimento da lei, se o Judiciário fosse melhor 
aparelhado para punir a fraude com medidas que 
pedagogicamente desencorajassem a pratica de atos 
LUci tos. 

A fraude e a corrupção são 
chagas que podem acometer toda a sociedade, todas as 
instituições, seja no ãmbito público ou privado e são 
necessários mecanismos de controle eficazes que as 
combatam e pedagogicamente reverter. a cultura do 
"certo é levar vantagem tudo" pela cultura de respeito 
aos semelhantes. Porque como muito bem pensou o 
historiador inglês do século XIX, Lord A.cton: "todo o 
poder corrompe e todo poder absoluto, corrompe 
absolutamente". Todo poder precisa de limites claros e 
definidos, inclusive o poder. patronal que precisa de 
fiscalização constante. O legislador nacional sempre 
soube disso e criou mecanismos de controle na CLT e em 
todo o ordenamento juridico. 

Historicamente,. , como os 
conflitos sociais brasileiros eram resolvidos? Havia o 
"pelourinho" e depois o "pau-de-arara" e tantas outras 
atrocidades ou a célebre concepção de .Washington Luis 
que questões soc~a~s eram "caso de policia"? Ainda 
hoje, qualquer manifestação contra . os 'int.eresses das 
classes dominantes é tida como manifestaÇão contra o 
Brasil, como se essa classe sozinha, representasse e 
fosse o Brasil! 

A Justiça do Trabalho é a 
única instituição que já provou ser capaz de 
desempenhar esse papel e que apesar da1' dificuldades o 
desempenhou com denodo nos últimos 60 anos. Justiça do 
povo, que comprovadamente, se houver !interesse e 
empenh'o de seus agentes, funciona satisfatoriamente 
atendendo sua finalidade constitucional e urna 
necessidade humana. 

Evidencia-se por todo o retro 
mencionado, haver flagrant·e lesão aos direitos do 
obreiro~ havendo necessidade de atuação do 
Ministério Público do Trabalho junto à Justiça do 
Trabalho, para apurar eventuais 'irregularidades. 
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A cada dia fica demonstrada 
com mais clareza a necessidade da luta contra o poder 
opressor. Urge a derrubada das situações de injustiça 
que são criadas. !'<las é preciso ter a coragem e, 
admitir que grandes problemas têm soluções fáceis que 
podem ser adotadas. 

Deixados de lado os 
descontentamentos ou impropérios juridicos decorrentes 
não só da criação da Lei 11.101, de 09 de fevereiro de 
2. 005, como também das decisões postadas pela Vara 
Empresarial do Rio de J'aneiro e Tribunais pátrios, 
vale o registro de que compete a Justiça do Trabalho 
colocar um "porém" na pacificação da assertiva 
jurisdicional que reza a cartilha da impossibilidade 
de reconhecimento da responsabilidade das empresas 
supra mencionadas, seja pelo grupo econômico, 
sucess.ão, ou ainda, fraude à aplicação dos 
preceitos legais, devendo todas integrarem à lide 
e responderam pelos débitos trabalhistas do 
obreiro. 

Conclui-se, que não faltam 
elementos para caracterização do l:!EGUNDO GRUPO 
ECONÔMICO mencionado, e, estando as reclamadas 
sob a direção do mesmo, é outorgado ao .Reclamante todo 
o direito de invocar a solidariedade do § 2° do artigo 
2 o da CLT, bem como, pela violação aos artigos 
9° 1 10° 1 448 da C.L.T. além de outros diplomas 
legais do Direito Comum, e chamar para .integrar a 
1ide todas as empresas pertencentes ao grupo e 
sucessora, devendo assim ser decretada também a 
solidariedade das 14•, 15", 16", 17•,: J.s•, 19", e 
20• (GOL SUCESSORA da VRG) 1 reclamadas 
qualificadas no pólo passivo da demanda. 

Ora, 
no § 2° do artigo 2° da 
praticamente ilimitada. Ali 
empresa principal como cada 
sendo essa responsabil.:i.dade 

a solidariedade definida 
CLT, tem uma abrangência 
se responsabiliza tanto a 
lli~a de suas subordinadas, 
a.nJp.la' e irrestrita, haja 
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vista que, por se levar em con\::a. a figura do 
hipossuficiente esse deverá estar sempre garantido 
contra qualquer artifício de uma estrutura econômica 
sofisticada, que pretenda burlar ou desvirtuar as 
normas de proteção ao trabalhador. 

Acrescenta-se que essa 
solidariedade pode estender-se a eseresas que se 
int:e.r~:iguem se;a ai::%"avés de oontro~e acionário, seja 
pe~a admillist:ração oo.znum ou mesma direção. Os termos 
do dispositivo supracitado per.mitem que, a qualquer 
momento, seja chamada a integrar a lide qualquer das 
empresas do grupo, ainda que não tenham tido qualquer 
vinculo empregatício com o autor. 

O Estatuto Social da 1" 
reclamada anexo, Ja descreve que a referida empresa 
presta serviços de apoio às empresas aeroviárias. 

É público e . not,ório que a 
empresa do grupo econômico Varig poss,ui mais de 90% 
das ações da empresa SATA, conforme tainbém exposto na 
cópia da sentença anexa aos autos. 

presente petição a Ata 
representatividade das 
primeira reclamada, 
administradores comuns, 

Ainda, o reclamante anexa a 
de .n.ssembléia ondé confirma a 
empresas do grupo Varig na 

SATA, além dos seus 
conforme exposto abaixo. 

Vale ressaltar'· que a VARIG, 
mantém contrato comercial com a 1 • reclamada, SATA, 
para fornecimento de mão de obra em serviços de 
limpeza. 
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A documentação anexa comprovam 
que as as empresas RIO SIJL e NORDESTE são controladas 
pela reclamada VARIG, os relatórios analíticos anexos 
à inicial, doe anexos confirmam as participações 
societárias em comum. 

A empresa é controladora do 
Grupo Varig, o que pode ser nitidamente observado na 
descrição da Fundação e seus fins no Estatuto, doc. 
anexo, peço vênia para transcrever: 

DA FUNDAÇÃO E SEUS FINS 

Art. 1 o. e § uni co. A "Fundacao Ruben Berta", 
instituída pela "VARIG", S .A. (Viação Aérea Rio 
Grandense) por prazo indeterminado, conforme 
escritura publica de 7 de dezembro de 19 4 5, tem 
sede em Porto Alegre, Capital do Estado do Rio 
Grande do Sul, na Rua 18 de Novembro, no 800, e 
se destina a assegurar. o bem-estar de seus 
funcionarias, dos funcionarias da ":VARIG", S.A. 
(Viagao Aerea Rio-Grandense) e dos .funcionarias 
das empresas direta ou indiretamente controladas 
pela Fundação e de seus dependentes, de acordo 
corn o merito e os anos de serviço daqueles, 
mediante a prestação de serv.içó9 medicos, 
dentarios, farmacenticos, hospi tlalares, a 
construção de · casas próprias e a concessão de 
emprestimos, o fornecimento de generos 
alimentícios e de refeiçôes, bem icemo outras 
modalidades de assistencia social, concedida, no 
Pais, a titulo gratuito ou em condições 
favorecidas, dentro das possibilidades da 
entidade e na forma deste estatuto, 

§ 1 o - Os beneficios são extensivos, I ~a forma do 
Regulamento elaborado pela Administracao da 
entidade, aos aposentados da F.undacao e da 
"VARIG", S .A. (Viagao Aerea Rio-Grandense), bem 
como, a partir de 01 de Janeiro de 2001, aos 
funcionários que se aposentarem nas demais 
empresas controladas direta ou indiretamente 
pela Fundação, sem efeitos retfOativos." 
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§ 2" - Por "funcionarias" das 
se os seus empregados 
administradores (diretores e 
administração), enquanto no 

empresas entendem
permanentes e 
conselheiros de 

exercício destes 
cargos. 
§ 3" Todos os funcionarias· e empregados 

beneficiários são declarados filiados da 

Fundação. 

§ 4" - Além da assistência social de que trata o 
caput deste artigo, a Fundação continuará 
prestando a seus filiados, às respectivas viúvas 
e sucessores, como direito por eles adquirido, os 
auxílios, em forma de aposentadorias ou pensões, 
de que se tornou devedora por fatos geradores 
anteriores a Lei n" 6. 435/77, regulamentada pelo 
Decreto n' 81.240/78, que reservou a concessão de 
novos beneficios de previdencia privada a 
entidades constituídas segundo as normas que 
estabeleceu, nas quais a Fundação não se 
enquadra. 
Essas aposentadorias são vitalicias, pagando-se 
as pensões às viúvas dos filiados,· enquanto nao 
se casarem outra vez, aos filhos, ate os 18 
(dezoito) anos de idade, e, às filhas, até seu 
casamento. 

A concessao de beneficios observara o 

seguinte: 

(a) todo filiado com 10 (dez) ou mais anos 
de serviço poderá habiJ.itar,-se i a receber 
empréstimo para a construção ou aquisição de 
casa própria; e 

(b) os restantes 
atingirão a todos 
dependentes, conforme 
de Beneficios. 

beneficios assistenciais 
os filiados e seus 
definido : no ! Regulamento 

' 

Art. 2") Em caso de dissolução, incorporação 
noutro empreendimento ou falência de quaisquer 
das empresas discriminadas no artigo anterior, o 
patrimonio da Fundação será aplicado de modo a 
garantir os beneficios de que for devedora (§ 4 • 
do art. 1"), bem como os prometidos no caput do 
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artigo 1", os quais, então, pas~arão a destinar
se aos que eram, na ocasião do evento, os 
respectivos beneficiários. 

Conforme artigo 2 o do 
Estatuto, descrito acima, a Fundação e seu patrimônio 
é responsável. pelos débitos das empresas controladas, 
principalmente pelos direitos dos trabalhadores. 

Peço vênia ainda para 
transcrever o que consta na Ata de Assembléia, doe 
anexo: 

" 
Queremo, agora, dedicar algumas palavras ao 
assunto objeto da quinquagesima terceira 
Assembl.eia Geral Extraordinária, qual seja a 
deliberação deste Colégio sobre as alterações no 
PJ.asno de Recuperação Judicial da VARIG, da Rio
Sul e da NORDESTE aprovadas em assembléias gerais 
de credores. 

De inicio, é impossivel abordarmos este assunto 
sem que manifestemos nossas profund.as, perplexidade 
e preocupação pelo fato de ter sido. injustamente 
afastado o acionista controlador indireto das 
empresas recuperandas, proibindo-se qualquer 
ingerência poli tico-administrati va. Porém, a 
respeito às deicsões da Justiça n"ão '.pode jamais 
ser interpretado como abandono do direito e da 
responsabilidade na defesa dos interesses da 
Funadação, da quais jamais poderemos[ nos afastar 
ou ignorar." 

que a Fundação Rubem 
Varig. Peço ven~a 

constantes na internet, 

É público e notório também, 
Berta é controladora do Grupo 
para transcrever! ' informação 
vejamos: · I; 

A Funcl.ação Ruben Berta. (FRB) é uma entidade 
filantrópica brasileira detentora da holdinq FRB
.J?.ar, controladora do Grupo Varig, hoje composto 
pelas empresas Flex Linhas Aéreas · (Velha Varig) , 
Rio Sul Linhas Aéreas, NordésteLinhas Aéreas, a 
Rede 1'ropical Hotels & Resorts Brasil e a SATA 
_(empresa de handling e atividades de apoio à 

Av. Avelino Alves Machado, 701 -Jardim Pinhal - Guarulhos - São Paulo- BRASIL- 07120·000 
Tel. (55) 11·2440·6511 



TRABALHISTA DESPORTIVO"'{ 
23 \) 

C I V E L 

Migu=l Tavar=s Filho 
advogados 

EMI'RESARIAL 

aviação comercial), além de var~<.as · insti tições do 
grupo que fazem ações humanitárias e participações 
acionárias minoritárias na Nova Varig, na VarigLog 
(antiga subsidiária cargueira da Varig} e na VEM 
(antig·a empresa de manutenção ·de aviões e 
equipamentos do grupo). Seus principais 
escritórios estão localizados nas cidades de Porto 
Alegre, Rio de -!:':lneiro e São Paulo. 

(http: //pt. wikipedia. org /wiki/Funda%C3%A 7%C3%A3o R 
ub~m Berta, acessado em 24.04.2008) 

Sexta, 11 de abril de 2008, 16h22 
Fonte: Agência Brasil 
Empresas 

•Fundação Ruben Berta prepara retomada do grupo Varig 

o presidente do Conselho de Curadores 
Ruben Berta ( FRB) , Celso Cúri, disse 
empresa não terá dificuldades para 
controle da Varig, nos próximos meses. 

da Fundação 
hoje que a 

reassumir o 

A Fundação foi afastada do controle dd grupo Varig 
em dezembro de 2005 e deverá reassumir o papel de 
controladora com o fim da recuperação judicial das 
empresas remanescentes, previsto. ,para julho 
próximo. 

Cúri rebateu a acusação feita pelo presidente da 
Federação Nacional dos Trabalhadores! da Aviação 
Civil (Fentac), Celso Klafke, de que a Fundação 
teria culpa no rombo de R$ 3 bilhões registrado no 
fundo de pensão dos trabalhadores da extinta 
Varig, o Aerus. 

. I ' 
"Eu entendo que a Fundação Ruben Be,r,ta não tem 
qualquer responsabilidade referentb a esse 
assunto. A Fundação é solidária com essa situação 
difícil que as pessoas vêm passando em relação ao 
Aerus", assegurou Cúrí. 

Ele lembrou que a Varig colocou como garantia 
referente à divida trabalhista que parte dos 
recursos provenientes da ação de defasagem 
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tarifária, movida pela empresa contra a União, 
deve ser alocada para atender os beneficiários do 
Aerus. 

E destacou que "em nenhum momento" a Fundação 
concordou com o afastamento do controle do grupo 
Varig. A bolding controladora era a FRB 
Participações (FRB-Par) . "Nós discordamos 
totalmente dessa situação. Pela legislação, até 
onde entendemos adequado, encerra-se daqui a 
alguns meses o processo de recuperação judicial. 
E, obviamente, as recuperandas voltarão ao 
controle, tanto da FRB-Par, no que se· refere ao 
controle da Varig, como da Varig Participações em 
Transportes Aéreos (VPTA), no que se refere às 
empresas subsidiárias Rio Sul e Nordeste", disse. 

Segundo Celso Cúri, Ja foi elaborado o 
planejamento estratégico para o momento da 
retomada do controle do grupo Varig·. Ele não quis, 
entretanto, antecipar quais serão as primeiras 
ações da Fundação, mas garantiu: "Nós temos muita 
experiência na gestão de ·transporte: aéreo, oriunda 
de muitos anos nesse papel, e não teremos 
dificuldade em gerenciar esse process.o da maneira 
mais eficiente e eficaz possivel." 

():!ttp://br.invertia.com/noticias/noticia.aspx?idNo 
ticia=200804111922 ABR 75688701. acessado em 
24.04.2008 ) 

Os Administradores da Fundação Ruben Berta. 

I 
Desde a criação da Entidade até 1995, a :Presidência da 
Fundação era exercida cumulativamente pelo Presidente da 
VAA!G. Em 1995, durante a gestão do Sr. Rubel Thomas, o 
Colégio Deliberante criou e .elegeu o primeiro Conselho de 
Curadores da Fundação, cujos sete membros têm mandato de três 
anos. O Colégio também escolhe o ·presidente e více-presidente 
deste Consé.~ho. {grifei) · 

(http: I /www .ruben}?erta .org .br/htdocs/di:d.gentes. ht 
ml, acessado em 24.04.2008 ) 
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Fundação faz 
solidariamente 
do reclamante. 

Por todas <,estas razões a 
parte do grupo econômico Varig e é 
responsável pelos débitos trabalhistas 

econômico 
permanentemente dos 
descrição: 

A empresa controla 
e foi criada para 
investimentos do. grupo. 

o grupo 
cuidar 

Vejamos 

Artigo 2°. A sociedade tem por obje~o a 
participação em outras sociedades como sócia 
acionista ou quotista, bem como prestar serviços 
de administração e planejamento à suas 
controladas. 

Cabe salientar ainda que, o 
Sr. Adenias Gonçalves Filho, um dos diretores da 
companhia, conforme Ata de reunião do conselho de 
Ad1ninistração, também foi Presidente da Fundação Rubem 
Berta, exercendo cumulativamente a Presidência da 
VARIG, conforme informações na internet, do site da 
Fundação Rubem Berta, vejamos: 

Os Administradores da Fundação Ruben Berta. 
' ' 

Desde a criação da Entidade até 1995, . a ·~residência da 
Fundação e:éa exe:r:cida cumulativamente p!ii!lo ; Presidente da 

' VARIG. Em 1995, durante a gestão do Sr. Rubel Thomas, o 
Colégio Deliberante criou e elegeu o prime.:t.!ro Conselho de 
Curadores da Fundação, cujos sete me1nbros têm mandato de três 
anos. O Colégio tarrbém escolhe o presidente e vice-p:residente 
desta Conselho. (grifei) · 

(http://www.rubenberta.org.br/htdocs/dirigentes.ht 
ml, acessado em 24.04.2008 ) 1 

. : 

A Sra. Sheila Soares de 
Oliveira, eleita como diretora em substituição ao Sr. 
Adenias, Ata anexa, também faz parte do Conselho de 
Curadores da Rubem Berta. 
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na Ata do conselho 
que é controlada 
deliberações: 

" 

advogados 

Por fim, é po~sível observar 
de Administraçil.o da empresa SATA, 
pela FRB-PAR, senão vejamos as 

Deliberações: (1) O Presidente do Conselho de 
Administraçil.o, Sr. Roberto Pandolfo, comunicou aos 
demais Conselheiros que encaminhou,· em 23/03/06, à 
FRB-Par Investimentos S.A , carta, que segue em 
anexo como parte integrante da presente ata, 
renunciando a função de Presidente do Conselho de 
Administração, por motivo de foro intimo, porém 
manifestando sua vontade em permanecer como membro 
d.o conselho." 

Por todo o exposto, está 
provado a coligação das empresas e a formação de grupo 
econom~co. Portanto, também é solidariamente 
responsável pelos débitos trabalhistas do reclamante. 

J. A Ata· de Assemble:La Geral de 
Constituição da Varig Logística, doc. anexo, bem como 
o relatório analítico, comprovam que foil constituída 
pelas empresas VARIG S.A (Viação Aérea Riograndense) e 
FRB-PAR Investimentos. 

O Sr. Edson Arruda de !"a ria e 
Albuquerque como· Diretor de Adminsitração e Finanças, 
sendo que o mesmo faz parte do Conselho !cte Curadores 
da Fundação Rubem Berta (documento anexo).! 

A Ata de Assembléia, comprova 
que a Varig Logistica era acionista da empresa VRG 
Aéreas S/A, e que os sócios daquela empresa (Varig 
Logistica) que . detém 99% do capital soci.al da 
companhia (VRG), Srs.Marco Antonio Audi, Luiz Eduardo 
Gallo, por sua vez são ad.onist<;~s da empresa VOLO 
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juntamente com outro sócio da 
Sr .Marcos Michel Haftel. Ainda, 
mencionados também fazem parte 
empresas (termo de posse anexo). 

Vatig Logística, o 
os sócios/acionistas 

da administração das 

Por fim, a certidão da ANAC 
confirma a aprovação do pedido de autorização para 
transferência de suas ações e o controle da sociedade 
pela empresa VOLO DO BRASIL S/A , · comprovando a 
participação social desta empresa através do relatório 
analítico anexo. 

Pox todo o exposto, está 
provado a coligação das empresas e a formação de grupo 
econômico. Portanto, também é solidariamente 
responsável pelos débitos trabalhistas do reclamante. 

A empresa VARIG gerenciava os 
vóos da PLUNA em território brasileiro, os detalhes 
comerciais e as vendas das passagens aéreas. 

A VARIG controle a PLUNA, tal 
informação também pode ser observada nos documentos. 

Em 1995 teve 
privativadas e vendidas, sendo que 
49% das ações. 

51% de suas ações 
a 'va±;ig adquiriu 

'i 

Todas estas info:.rmações são 
públicas e notórias, conforme podemos observar no 
documento anexo, vejamos trecho: 

A Varig, que até 2006 foi dona de 49% do pacote 
acionário da companhia uruguaia .. ;. 
(http://noticias.uol.eom.br/econpmia/ultno 
t/2007/04/13/ul t35u52795. jhtm: :Scessada em 
24.04. 2008) 
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Mais uma vezi confirma-se que 
a empresa reclamada faz parte do referido grupo, vez 
que quase metade de suas ações são da empresa Varig, 
que detinha todo gerenciamento da PLUNA aqui no 
Brasil. Diante disso, não há como ser excluida do 
referido grupo. 

É possivel observar na Ata da 
Assembléia Geral de Constituição da contestante, 
documento anexo, que o capital da VEM foi subscrito 
pelas empresas FRB-PAR e VARIG Viação Aérea 
Riograndense, senão vejamos as deliberações: 

" 
Deliberaooes tomadas: (a) Aprovar a constituiçao 
da VEM VARIG Engenharia e Manutencao S.A., 
sociedade por a coes, corn capital inicial de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), representado por 
100.000 (cem mil acoes) acoes, .sendo todas 
ordinarias e nonünati vas, sem valor. nominal. O 
capital for subscrito pelos fundadores, . sendo 
formadO em dinheiro 1 mediante in'tegralizacaO em 
moeda corrente no pals, conforme Boletim de 
Subscricao do Capital Inicial da' VEM VARIG 
Engenharia a Manutencaó S.A., (ANEXO 2), na 
proporcao· seguinte: (i) FRB-Par INVE.!'\TIMENTOS S.A 
-R$ 1.000,00 (hutn mil rears), (ü) 'iVAR!G", S.A. 
(Viacao Aerea Rio-Grandense) - R$ 98. 995 (noventa 
e oito mil e novecentos e noventa e cinco 
rears) ... " 

Além disso, é possível 
observar com os documentos anexos à esta petição, que 
o Diretor Presidente da FRB-PAR (aoioni.$ta da VEM), 
Sr. Alexandre Arno Kaiser também :fez' parte da 
Administração da Fundação Rubem Berta, gestão 
2001/2003. 
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Por todo d. exposto, está 
provado a coligação das empresas e a formação de grupo 
econômico. Portanto, também é solidariamente 
responsável pelos débitos trabalhistas do reclamante. 

A VARIG Participações em 
Transportes Aéreos, foi criada para administrar os 
investimentos na Rio Sul e na Nordeste, e a VARIG 
Participações em Serviços Complementares, é 
.responsável pela administração dos investimentos nas 
empresas Companhia Tropical de Hotéis e a SATA ( 
Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo ), dentre 
outras. 

Foram· eleitos os Conselhos de 
Administração das duas companhias, sendo escolhidos 
para a VARIG Participações .em Transportes Aéreos os 
senhores Ozires Silva como presidente, Joaquim 
Fernandes dos Santos como vice-presidente. E para a 
VARIG Participações em Serviços Complementares, Luiz 
Carlos Vaini como presidente e Luiz Zitto Barbosa como 

~ . ~ 

vice-presidente. 

Informa que o :Sr. Joaquim 
Fernandes dos Santos, vice-presidente da ~PTA também é 
vice-presidente da empresa VEM; o Sr. Luiz Carlos 
Vaini .Presidente ·da empresa VPSC. também é vice
presidente da empresa SATA . e presidente da empresa 
VEM; e o Sr. Luiz Zi tto Barbosa vice-presidente da 
empresa VPSC também é presidente da empresa SATA. 

Por todas esta~· rizões a VPTA 
faz. parte do grupo· econômico Varig e é solidariamente 
responsável pelos débitos trabalhistas do reclamante. 
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reclamada é 
administração 
anterior. 

Cabe salientar, que esta 
acionista da e~~resa SATA, além da 

comum, .conforme alegado no· item 

A VARIG Participações em 
Serviços· Complementares que é controlada pela VARIG 
VIAÇAO AÉREA RIOGRANDENSE, é responsável pe.la 
administração dos investimentos nas empresas Companhia 
Tropical de Hotéis e a SATA ( Serviços Auxiliares de 
Transporte Aéreo), dentre outras. 

E'oram eleitos os Conselhos de 
Administração das duas companhias, sendo escolhidos 
para a VARIG Participações em Serviços Complementares, 
Luiz Carlos Vaini como pres.i.dentP. e Luiz Zitto Barbosa 
como vice-presidente. 

Informa que o Sr., Luiz Carlos 
Vaini presidente da empresa VPSC também é vice
presidente da empresa SATA e presidente da empresa 
VEM; e o Sr. Luiz Zitto Barbose vice-presidente da 
empresa VPSC também é presidente da empresa SATA. 

~ ~ : 

Por todas estas rcl'zões a Vl?SC 
faz parte do ·grupo econômico Varig e é solidariamente 
responsável pelos débitos traqalhistas do reclamante. 

Esclarece, que· o ~~r. Adenias 
Gonçalves ·Filho, diretor presidente , da empresa 
COMPANHIA TROPICAL DE . HOTEIS, também é um dos 
diretores da FRB-l?AR, conforme Ata .de reunião do 
conselho de Administração, .também foi Presidente da 
Fundação Rubem Berta, exercendo cumulativamente a 
Presidência da VARIG, conforme exposto anteriormente. 
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Além disso, é público e 
notório que a Varig Participações em Serviços 
Complementares (VPSC) tem 97, 94% de participações 
nesta empresa contestante. Peço vênia para transcrever 
trecho de um texto publicado na internet, ·documento 
anexo: 

Além disso, a VARIG Participações em 

Serviços Complementares S .A. (VPSC) tem 

participações nas seguintes empresas: Phoenix 

Cargas Aéreas e Turismo Ltda. - 60% 1 Cia. Tropical 

de Hotéis da Amazônia - 99,99%, Cia. Tropical de 

Hotéis 97,94%, Travel Serviços VARIG TRAVEL 

Participações e Serviços S.A. 

Agropecuária S.A. - 19,24%. 

99,99%, Varig 

Essas informações estão no site oficial da 

Varig. Ainda, segundo o site, a criação deste 

conglomerado econômico, entre outras· vantagens, 

permite maior transparência para di vnlgação dos 

resultados de cada empresa, foco em cada atividade 
~ ' . 

de negócios, autonomia de decisões, m~â{imização de 

retorno aos acionistas e criação de oportunidades 

de captação de investimentos. 
) 

Sem dúvida alguma é um grande Grupo 

Empresarial. 

l 
http://www.portalbrasil.net/2005/'colunas/ad 
ministracao/janeiro Ol.htm, . acessado em 
25.05.2008) 
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Por todas estas razões a VPSC 
faz parte do grupo econômico Varig e é solidariamente 
responsável pelos débitos trabalhistas do reclamante. 

A empresa SATA. do grupo FRB
PAR e a ínfima participação acionar~a detida pela 
Fundação Rubem Berta do capital da contestante não 
permite inferir a existência de relação entre a 
direção da contestante e da primeira reclamada. 

Cabe salienta·r, que esta 
empresa faz parte do Grupo li:conômico VARIG conforme 
exposto acima, vez que a empresa VARIG VIAÇÃO AÉREA 
RIOGRANDENSE S.A (2" reclamada) e a FUNDAÇÃO RUBEM 
BER'rA (3" reclamada) são soc~as desta empresa 
contestante, AMADEUS. Tais s'ócios estão representadas 
por procuração pelo mesmo representante legal da 
empresa AMADEUS Brasil Ltda .. 

As empresas do 
além de fazer parte das demais empresas 
polo passivo, também faz parte do grupo 
da primeira reclamada, SATA, com mais dé 
desta empresa, 

Grupo Varig, 
constantes no 
de acionistas 
9'0% das ações 
.~. 

Conforme pode 
além desta reclamada ter como sócios 
grupo econômico, possui administração 
pode ser observado nos does anexos. 

ser observado, 
as empresas do 
comum, . conforme 

As Atas de . Assembléias e 
termos de posse, documentos anexos, comprovam que os 
acionistas da contestante (VOLO), Srs.Marcos Michel 
Haftel, Marco Antonio Audi e Luiz Eduardo Gallo, são 
os mesmos acionistas da empresa várig Logística S. A, 
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que por sua vez possui 99% das ações da empresa VRG 
Aérea S/A juntamente com a contestante {VOLO). 

Esclarece também, que os 
acionistas . descri tos ( Srs. Marcos Michel Haftel, Marco 
Antonio Audi e Luiz Eduardo Gallo) foram empossados 
como diretores também fazem parte do Conselho de 
Administração da empresa Varig Logística. 

A certidão da ANAC confirma 
que a empresa contestante VOLO adquiriu as ações da 
empresa VARIG LOGISTICA. 

Esclarece mais uma vez, que a 
Ata .de Assembléia Geral de Constituição da Varig 
Logística, bem como o relatório analítico, comprovam 
que foi constituída pelas empresas VARIG S.A (Viação 
Aérea Riograndense) e FRB-PAR Investimentos. 

Edson Arruda 
Adminsi·tração 
do Conselho 

Os documentos apresentam o Sr. 
de Faria e Albuquerque como Diretor de 
e Finanças, sendo que o mesmo faz parte 
de Curadores da Fundação Rubem Berta 

(documento anexo) . 

Ainda, não podemos esquecer 
que es'ta empresa é uma associação dos empresários 
descri tos acima (Srs. Marcos Michel Haftel 1 Marco 
Antonio Audi e Luiz Eduardo Gal.lo) e · .. o fundo de 
investimento-norte americano MATLINPA'l'TERS~:m, conforme 
informações · publicadas (doc.191 do volume do 
reclamante) no próprio si.te 1 da VARIG 
(www. variglog. com. br) . Peço ~rênia para i transcrever: 

Volo do Brasil 

Criada com propósito especifico. de atuar no 
segmento da logística de transportes[,; a · _Volo do 
Brasil é resultado de uma associação ente os 
empresários brasileiros Narco Antonio:Audi, Marcos 
Haftel e Luis Eduardo Gallo com o fundo de 
investimentos norte-americano Matlinpatterson. 

A partir de 25 de janeiro de 2006, a Vo.lo do 
Brasil passou a ser detentroa de 95% do capital 
voltante da VARIG LOG. 
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Por todo o exposto, está 
provado a coligação das empresas e a formação de grupo 
econômico. Portanto, ~ambém é solidariamente 
responsável pelos débitos trabalhistas do reclamante. 

Conforme exposto acima, a 
Empresa VOLO, foi adquirida pelos empresários 
Srs.Marcos Michel Haftel, Marco Antonio Audi e Luiz 
Eduardo Gallo associado ao fundo de j,nvestimento-norte 
americano MATLINPATTERSON, que por sua vez faz parte 
do grupo econômico da empresa CONTINENTAL AIRLINES. 

Ao contrário do alegado, os 
documentos existentes nos autos comprovam a existência 
do grupo econômico. 

Esta empresa é VID fundo de 
investimentos com o objetivo de promover!' a aplicação 
coletiva dos recursos de · seus parti!cipantes, e 
portanto deve ser considerada como empresa do grupo. 

Conforme exposto acima, a 
Empresa VOLO, foi adquirida pelos empresários 
Srs.Marcos Michel Haftel, Marco Antonio Audi e Luiz 
Eduardo Gallo associado ao fundo de "investimento-norte ; . 

·I I 

americano MATLINPATTERSON, que passou a ~ér detentora 
de 95% do capital da VARIG LOG. 

Por fim, é importanto 
observar, que a compra da VARIG LOG. foi a primeira 
operação do fundo Matlinpatterson no sr·asil. 
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Por todo exposto, não há corno 
negar a legitimidade de_parte das empresas do grupo, e 
corno tal devem ser responsabilizadas solidariamente 
pela existência do grupo econômico. 

No entanto, é público e 
notório que a VRG LINHAS AÉREAS S/A foi adquirida pela 
empresa GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S/A, conforme 
documentação anexa aos autos. 

Peço vênia para transcrever 
informações no próprjo.site da empresa VARIG e site da 
A Superintendência de Relações com Empresas - SEP da 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM, yejamos: 

•Empresa 

QUEM SOMOS 

A VRG Linhas Aéreas S. A., que opera a marca VARIG, 
foi adquirida pela Gol Linhas Aéreas Inteligentes 
S.A. em abril de 2007 e, desde então, vem 
expandindo suas rotas e consolidando seus serviços 
diferenciados.· Atualmente, a Empresa i. oferece 140 
vôos diários para 14 destinos no Bras~l: Brasília, 
Belo Horizonte (Confins), . Curitiba, j Fernando de 
Noronha, Florianópolis, Fortaleza, Manaus, Porto 
Alegre, Recife, 'Rio de Janeiro (Santos Dumont e 
Tom Jobim), Salvador e São Pauio (Congonhas e 
Guarulhos). Também realü.a vôos diários para sete 
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destinos internacionais: ·Bueno ;i Aires, Bogotá, 
Caracas e Santiago, na América do Sul; Cidade do 
México, na América do Norte; e Madri e Paris, na 
Europa. 

(http://portal.varig.eom.br/br/varig/IlBNLa 
yer.2004-05-21.4584655525/pt-br, acessado dia 
28.04.2008) 

COMUNICADO AO MERCADO 

Aquisição da VRG Linhas Aéreas S .A. (Nova Varig) 
pela GOL Linhas Aéreas Inteligentes S.A. 

A Superintendência ·de Relações com Empresas - SEP 
da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, tendo em 
vista os eventos relacionados à aquisição da VRG 
Linhas Aéreas S. A. (Nova Varig) pela GOL Linhas 
Aéreas Inteligentes S .A. (GOL) , vem comunicar ao 
mercado o que se segue: 

1.. Em 26 de março de 2007 a SEP oficiou à GOL 
solicitando que prestasse esclarecimentos quanto à 
veracidade de notícias publicadas 'na imprensa 
durante o final de semana, que afirmavam que a GOL 
estava negociando a aquisição da Varig. 

2. · Em 27 de março de 2007, a GOL, ei(t resposta a 
tal determinação, enviou correspondência à CVM, e 
divulgou tal resposta como Comunicadoj ao Mercado, 
afirmando, genericamente, que "a Companh.i.a 
permanentemente investiga . e considea1

1 

as diversas 
oportunidades de aqu~s:;.çoes, joint-ventures e 
combinações de negócios que possam gerar valor a 
seus acion.istas. Nesse contexto, a Companhia até o 
presente momento não tomou decisão nlo: sentido de 
ef"etuar uma aquisição". . ! . 

3. Em 28 de março de 2007, diante dessa 
comunicação genérica, e da verificação de alguma 
alteração nos padrões de volume e preço das ações 
da GOL, a SEP enviou novo oficio à GOL, reiterando 
"a determinaçi'ío expressa no ofício CVM/SEPIGEA-2/ 
n° 91/07, para qtJe o Diretor d.e Relações com 
Investidores da companh-ia manifeste-se, 
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categoricamente, sobre os motiivos 
justificar a osc.ilação das cotações 
empresa, em conjunto com as notícias 
mídia sobre uma possível aquisição, 
controle da Nova VARIG". 

EMPRESARIAL IJ 

que possam 
das ações da 
veiculadas na 
pela GOL, do 

4. Como, no fim do dia 28 de março, foi divulgado 
pela GOL aviso de fato relevante .dando conta da 
aquisição da Nova Varig, a SEP enviou, nesta data, 
29 de março de 2007, novo oficio à GOL, 
solicitando informações relativas à negociação, 
visando à apuração de responsabilidades. 

(http://www.cvm.gov.br/port/infos/comunicad 
o gol. as2, acessado dia 28.04. 2008) 

· É notório e está evidente que 
a empresa GOL adquiriu a VRG, que por sua vez é a 
unidade produtiva da empresa VARIG. 

É importante observar ainda 
que os sócios e administradores da empresa VRG, 
adquirente da unidade produtiva da VARIG são os mesmos 
da VARIG LOGISTICA, conforme dccumentação'anexa. 

Resta comprovada a existência 
do grupo econômico. 

É evidente que o crédito 
trabalhista tem natu:r:eza _ PRIVI·LEGJ:ADISSIMA, 
devendo prevalecer sobre os demais. e mesmo no 
caso de RECUPERAÇÃO ou FALÊNCIÀ da emp:r:esa, 
compete à Justiça do Trabalho prezar po:r; isso. 

o 
crédito trabalhista 
pacificado por este 
verbis": 

I ' 

entendimento de que o 
é privilegiado, Ja foi 

egrégio Tribunal, "in 
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"ACÓRDÃO 
N° na Pauta: 001 
PROCESSO N°:12637200500002000 
MANDADO DE SEGURANÇA 
IMPETRANTE: ~COS DERVAL BELLEI. 

00224/2007-6 

IMPETRADO: ATO DO MM JUIZO DA 52a VARA DO 
TRABALHO .O E SAO PAULO. 
LITISCONSORTE: MASSA FALIDA DE CAJ:XAGERAL SA 
SEGURADO'RA. 

EMENTA: Mandado de Segurança 
Créditos Trabalhistas Decretação da 
Fal.ência da Executada. O crédito 
trabalhista é um crédito privilegiadiss~o, 
reconhecido pelo direito positivo, pela 
doutrina e pela jurisprudência. O Código 
Tributário Nacional consagra este 
entendimento, em seu artigo 186, ass~ 
como a legislação fal~entar. Sendo ass~, 
não há que se cogitar de habilitação do 
crédito trabalhista junto ao Juizo 
Universal da Falência, devendo a execução 
prosseguir, até seus trâm:ites finais, 
nesta Justiça Especializada, Segurança 
que se concede." (Grifo nosso)., 

RELATOR (A) : DO'RA v.AZ TREVINO 
REVISOR(A): CARLOS FRANCISCO BE~O 
ACÓRDÃO N°: 2005018447 

' PROCESSO N°: 10189-2004-000-02-00~0 ANO: 
2004 Tt:IRMA: SDI i 
DATA DE PUBLICAÇÃO: 01/07/2005· 
PARTES: IMPETRANTE (S) : EIOO.!JSTO MAGALHAES 
BATISTA 
IMPETRADO (S): ATO DO EXMO. SR •. JUIZ DO 
TRABALHO DA MM. 15° VT/SÀO PAut;O.I· 
LITISCONSORTE (S) : . . . ; 
EMBAFER INDUSTRIA E COMERCIO L'l;'DA. 

EMENTA:MANDADO DE SEGURl'>NÇA - COMPETÊNCIA DA 
VA'RA DO TRABALHO - FALÊNCIA . DA EXECUTADA: 
"Dado o caráter privilegiado atribuido ao 
crédito trabalhista, por força do artigo 186, 
do Cócl:i,go Tributário l;l'acional (aplicável 
subsidiariamente, "ex vi" art. 889, da CLT) 1 
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é inquestionável que . o pr~cesso trabalhista 
tem andamento normal. perante a Vara do 
Trabalho, incluindo atos expropriatórios dos 
bens oonstri tados 1 na ocorrência de 

·decretação da falânoia da empresa executada". 
Segurànça concedida. 

DA~A DE JULGAMENTO: 18/06/2007 
RELATOR (A) : NELSON NAZAR 
REVISOR {A) : MARCELO FBEIRE GONÇALVES 
ACÓRDÃO N°: 200702284Q 
PROCESSO N°: 12631-2005-000-02-00-3 ANO: 
2005 T~: SDI 
DATA DE PUBLICAçÃO: 16/07/2007. 
PARTES: IMPETRANTE(S): 
NARCISO. BREANZA 
IMPETRADO (S) : ATO DO MM JUIZO. DA 38" ~ DO 
TRABALHO DE SAO PAULO 
LI!I'ISCONSORTE (S) :MASSA FALIDA DE TULHA 
SUPERMERCADOS LTDA. 1 , FIRMINO BAl?T:tSTA 
RODRIGUES ALVES 1 CLAUDIO FERREIRA SOARES 1 

DERCIO AUGUSTO PIN TO E JOSE BAPTISTA 
RODRIGUES ALVES . 
EMENTA:MANDADO DE !iJEGURAN~ CRÉDITOS 
TRABALHISTAS DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DA 
EXECUTADA O crédito trabalhista é um or4dito 
privilegiadissimo, reconhecido universalmente 
pelo direito positivo, pela douterina e pela 
jurisprudência. o .. Código Tributário Nacional 
consagra este en~endimento, ·em'. seu artigo 
186,, hem como o Decreto-lei n. 0 7.661/45 
(antiga Lei de Falências). Sendb assim, não 
há que se cogitar de habili taçãb do crédito 
trabalhista junto ao Juizo Universal da 
Falência,· devendo a execução prosseguir, 
nesta Justiça Especializada, até seus 
trâmites finais. Mandado de :sis.gu:rança que se 
concede. 

I i 

Doutrina Manoel Antonio 
Teixeira Filho, em seu "Execução no Processo do 
Trabalho" (7.• ed. Ver. E atua.l.., São Pau.l.o, .LTr, 
2001 1 p. 280), ao analisar a Lei n. ~ 6. 830/80 e a 
competência da Justiça do Trabalho para a execução, 
mesmo após a falência da executact,a, faz as seguintes 
ponderações: 
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" ( ... ) a Lei 6. 830/80 conduz-nos a uma 
reflexão, que se soma, esta sim, aos 
argumentos trazidos em de.fesa de nosso 
pensamento acerca da competência da Justiça 
do Trabalho para executar a.massa·falida. É 
que, se a anted.ita noxma 'legal, exclui a 
competência .de qualquer . · outro juizo, 
inclusive o faliment.ar, pára processar e 
julgar a execução da divida ativa da 
Fazenda Pública, isso quer. dizer que, se 
não reconhecermos à Justiça do Trabalho 
semelhante competência excl.usiva, no que 
tange à massa fal.ida, estaremos permitindo 
que um crédito altamente privilegiado, que 
tem preeminência até mesmo. em relação ao 
tributário, perca, na prática, esse 
privilégio, na medida em. que terá de 
subordinar-se à conhecida . morosidade do 
procedimento falimentar, enquanto o crédito 
tributário, sendo ·executado fora desse 
juizo, poderá ser·satisfeito muito antes do 
que o trabalhista, o que seria, no minimo, 
um contra-senso." Grifo nosso., . 

Ainda, não podemos esquece1: 
que se trata de processo trabalhista com caráter 
alimentar, e o reclamante foi demitido .. sem receber 
seus direitos trabalhistas, ficando·: sé.m condições 
financeiras sequer para sua subsistênc.ià .. r. 

I 
Além do mais, ·estiamos falando 

em grupo econom1.co de empresas, portanto! não há como 
concordar com a habilitação do crédito na rectJperação 
judicial. 

Por todo exposto, as empresas 
reclamadas fazem parte do grupo 'e~onômico e são 
responsáveis solidárias pelos créditos ·:fo ~~eclamante. 

o reclamante anexa à presente 
petiç~o todos os documentos comprobat6rios da 
exist~ncia do grupo econômico mencionado. 
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Por todo expos.t:o, tratando-se 
de execução dos valores devidos pela SATA, requer seja 
declarado o grupo econômico entre a SATA e as empresas 
relacionadas acima a fim de responderem solidariamente 
pelos direitos do autor, como medida de inteira 
justiça. 

Po.r· fim, requer a realização 
de penhora "on line" nas contas banoári·as. das empresas 
descritas acima, como medida de inteira justiça. 

7LHO-OAB(SP 179.421~ 
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Certificojque procedi à abertura deste a_ o VOIUIY)e às 
fls. aos; . Nada mais. ~·r;i ViaS 
Guarulhos.fu.a5f200~-·-..md · 

. . ----wt~e.fjCót 

.9<> Vara do Trabalho de Guarulhos 

PROCESSO N° 1058/07 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao 
MM. Juiz do Trabalho, Dr. Silvio Luiz de Souza, ante às 
petições de fls.119/ss e 197 jss. 

Guamlhos, 11/05/2009 . 

• lníÃ.( Lucena Lordello Guzzi 
~~~~~~{!,~~e de Juiz 

Vistos etc. 

Fls. 119/ss- Diante dos documentos que acompanharam a 
petição do autor (v. vol. apartado), em especial a "Ata da 74" 
Assembléia Geral Ordinária da Fundação Ruben Berta", na 
qual são elencadas as empresas integrantes do chamado 
"Grupo Varig", reconheço, por ora, ser a executada (SATA) 
parte do gtupo econômico formado pelas pessoas jurídicas 
abaixo relacionadas, as quais deverão ser incluídas no pólo 
passivo da demanda para que respondam de forma solidária 
pelo crédito exequendo, consoante art. 2° § zo da CLT: 

Varig S/A Viação Aérea Rio Grandense (CNPJ / 
92.772.821/0287-60); 
-Fundação Ruben Berta (CNPJ 92.660.737 /0003-10); / 
- FRB-Par Investimentos S/A (CNPJ 03.478.789/0001-89); / 
·Varig LogísticaS/A (CNPJ 04.066.143/0001-57); / 
- Pluna - Lineas Aereas Uruguayas Socit'-Çlad Anonima (CNPJ 
33.537.622/0010-01); ' / 

Vem Manutenção e Engenharia S/A (CNPJ / 
04.775.827/0005-51); 
• Varig Particípações em Transportes Aéreos S/ A (CNPJ -" 
03.634.777 /0001-04); 
-Rio Sul Linhas Aéreas S/A (CNPJ 33.746.918/001-33); / 
-Nordeste Linhas Aéreas S/ A (CNPJ 14.259.220/0032-45); /. 
-Varig Participações em Serviços Complementares S/ A (CNPJ / 
03.634.795/0001-88); / 
-Companhia Tropical de Hotéis (CNPJ 15.147.499/0001-31); 
- Amadeus Brasil Ltda. (CNPJ 03.232.813/0001-03); / 
- Volo do Brasil S/ A (CNPJ 07.574.036/0001-28), pela/ 
aquisição da Variglog; 
- VRG Linhas Aéreas S/ A (CNPJ 07.575.651/0001-59), çujos / 
acionistas são Variglog (majoritária) e Volo. ' 

Tendo em vista a citação de fi. l7 e a decisão de !1.1 68, 
prossiga-se em face das empresas supra mencionadas, na 
forma do art. 149 e parágrafos da CNC deste E. Regíonal. 



Fls. 197 /ss- Ante a noticia do deferimento do processamento 
de Recuperação Judicial da execqtada Sata, suspenda-se a 
execução em face desta, pelo prazo 'estabelecido no artigo 6", § 
4°, da Lei 11.101/05. 

Retifique-se o pólo passivo. para constar: SATA-SERVIÇOS 
AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO S/A-EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Anote-se o administrador judicial. 

Solicite-se a devolução da carta precatória expedida à fl. 117. 

Sem prejuízo das determinações supra e, com fundamento nos 
§§ 2" e 3•, do artigo 6", da Lei 11.101/05, solicito seja 
determinada a reserva, junto ao Juízo da Recuperação 
Judicial (4" Vara Empresarial do Rio de Janeiro), da 
importância total apurada à fl.72, devidamente atualizada, a 
qual deverâ ser incluída em classe própria. 

Intimem -se. 

Guarulhos, data supra. 

SILVIO LU~ SOUZA 
JUIZ DO TRABALHO 
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EXMO(a). SR(a). DR(a). lUIZ(a) DA 05a VARA DO TRABALHO DE 
SÃO PAULO- SP. ! 

!\,). 
'CJ)• ··-;-.~~ 

~ 

_,_ 
o _,. 
J.-:. ..... I ·o (.{) 

::::j 
2U10 ;;:. 

~ .... 
' 
'IJ 
(H 
.!::. 

Processo no: • 00779200200502004 
Reclamante: NEYVA RODRIGUES DE SOUZA E SILVA. 
Reclamada: NORDESTE LINHAS AÉREAS REGIONAIS S/ A+ 2. 
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A Reclamante, por seu advogado infra
assinado, nos autos da reclamação trabalhista em epígrafe, vem, à 
presença de V. Exa., requerer o desarquivamento dos autos para 
o competente prosseguimento do feito, tendo em vista que a 
reclamada não mais está usufruindo os beneffclos oriundos da 
recuperação judicial, tendo em vista que a recuperação judicíal foi 
encerrada conforme amplamente divulgada na mídia: 

O ESTADO DE S.PAULO 

P.Q0362/MSC ' 
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Quinta-Feira, ()3 de Setembro de 2009 I Vecsào Impressa 
Processo da .. velha" Varig chega ao fim 
fmpresa, que 1Joje opera como Flex, te1n só um aviã~ 

O juiz Luiz Roberto Ayoub, titular da 1.8Vara Empresarí.al do Rio, decretou o fim da 
recuperação judicial da Varig antiga, Que opera atualmente com a bandeira flex. De 
acordo com ele, as ·Obrigações do plano de reestruturação foram curnprídos "n.o prazo 
de dois anos"4 Mas~ levando~se em conta o pedido da empresa. para ent .. ar nesse 
processo, em junho de 2.0051 passaramwse qllatro anos. 

A partir da publicação de.ssa sentença, o que ocorreu no dia l", A.ycub informa que c 
Flex terá um pra4o de 10 dias para a transição da gestão da compa11hia, que de.va 
voltar para a Funda.ção Ruben Berta~ acionista majorítària da Flex, com 87% do capital. 
A Fundação havía sído afastada da gestão da Flex por Ayoub em ·dezembro de 2005 e 
informou que só vai se pronunciar sobre o fim da recuperação judicial após .~nalisar as 
últimas deds·ões de Ayoub. 

O fim da recuperação judicial da Flex, que herdou um passivo de cerca (!e R$ 7 
bilhões, acontece -em meiO á perspectíva de a empresa obter uma indenização por 
per<ias com o -congelamento de tarifas entre o-s anos 80 e 90. O que ficou conhecido 
como "'acerto de contas" entre o q1.1e o govern-o deve à F!ex e os impost.os que a 
empresa deve .ao governo1 no entanto~ está ·em compasso de espera. 

Isso porque uma disputa de valores a serem pagos pela União à Flex tern empre;rr<ldo i3 

negociação. As conversações estão sendo c:onduzida.s pela Advocacía Get·al da Uníâo 
(AGU). Segundo fontes do setor, a AGU nã·o teria concordado com o pedido de ati R$. 
5 bilhões a serem desembolsrJdos no prazo de -einca anos~ feito pela rlex, pelo fundo 
de pensão Aerus e por credores trabalhistas. Para a AGUr o valor correto seria em 
torno de até R$ 3 bílhões. 

A Flex opera com spenas um avião, un1 Boeing 737~300 t~Ue era da Gol, atual 
controli:!clora da nova Varíg. A companhia vem operando voes para .a própria 
Gol/Varig, por meio de acordos, Além desse c::ontrato, a empresa complement.~ sua 
receita com o -centro de treinamento de pilotos e aluguéis de imóveis:. Desde que 
voltou a operar, em Junho de ;wos1 a Flex convive con'l dificuldades de equilibrar seu 
caixa. 

Err. julho de 2006f e empresa sem dividas e com a marca Varig foi leiloada pelo preço 
mínimo de US$ 24 mllhõesr mais: obrigações, e foi arrernatsda pela sua ~x~subsidiária 
Variglog, na época controlada pelo fundo MGtt!in Patterson em sociedade com três 
írwestidores brasíleiros. Em março de 2007, a Varig foi comprada pela Gol por US$ 320 
mílhões. 

Ademais decorreram-se 1os 180 dias de 
duração dos referidos beneficios que findaram-se em 08/01/2006, sendo 
a recuperação judicial encerrada. 

Assim, requer a reclamante o imediato 
prosseguimento do feito, requer seja determinada à expedição de 
ofício ao Banco Central para que se efetue o bloqueio nas 
contas bancárias (Bacen-Jud) e aplicações das empresas: Varjg 
S/ A Viação Aérea RioGrandense CNPJ no: 927.728.821/0132-
23., Rio Sul Serviços Aéreos Aéreos Regionais S/A. CNPJ NO: 
927772821/0132-23. Nordeste linhas Aéreas 5/A, CNPJ: 
14.259.220.0001-49 , ERB· Par Investimentos S/A, inscrita no 
CNPJ: 03.478.789/0001·89 e Varig Logística S/A, CNPJ no: 
04.066.143/0001·57). 

P,00362}MSC 
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Ricardo Jubilut_ 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Em cumprimento ao r. despacho 
publicado no DOE em 30/07/09, requer a juntqda da documentação 
solicitada. 

Aguarda-se sejam acolhidos os presentes 
requerimentos, face aos valores devidos à autora, sob pena de prejuízos 
irreparáveis a mesma. 

Requer, por fim seja o ora peticionário 
intimado do despacho a ser exarado na presente. 

P.00362/MSC 

Termos em que 
P. Deferimento. 

janeiro de 2. 010. 

Ricardo i us L. Jubilut 
OAB/SP 116.477 

Av. São Luiz, 50- Anexo Circolo Italiano- 2' andar- Centro- SP CEP: O 1046-926- Te!: ( 11) 3256.4161 
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5~> VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

CONCLUS!iO 

Processo nQ 779/02 

Nesta data. faço os presentes autos conclusos ao 
MM. Juiz do Trabalho. · 

Em 26.02.10 

A questão de incompetência desta Jusliça Especializada arguida pelas empresas 
não prospera. porquanto o dissenso versa acerca atribuição de responsabilidade pelos 
créditos devidas pelas executadas. E matéria referente à sucessão empresarial para 
efeito trabalhista. nos lermos do art. 114 da CF. sendo de competência desta Justiça e 
não do Julzo de Recuperação JudiciaL 

Ressalto que o falo de as executadas estarem submetidas ao procedimento de 
recuperação judicial nao faz com que deixem de ser inlegraihles de grupo econômico. 
uma vez que a lei de Recuperação Judicial não revogou os arL 2º s 2Q da CLT. 

As empresas indicadas pelo autor (fls.454/455) são integrantes do Grupo 
Econômico. decorrente de constituição de holdJ'ng que envolve as empresas FRB. 
Companhia Tropical de Holeis, Amadeus, Novo Norle e VRG. As empresas chamadas não 
lograram afastar o falo de existência de interesses comuns. reduzindo-se a defesa 
restrita à parte e não ao todo. ou seja, à FRB. 

Nesta Justiça Laboral. diferentemente da área civil. a interpreta;áo do ar.L2 par 
2 da CLT não fica adstrito ao acordado em assembléias gerais y.-0s dispositivos invo~os 
pelas empresas não se aplicam ao caso em tela. A prova ~--iííleresse comum é a pr9pria 
conslíluição da holding FRB. autorizando o prosseguimento em face das demais empresas 
por ela controladas 



-~"' ·--~----
~· -~ 

Declaro, pois, a consLiluição de grupp/ccóriô.mico. Anotem-se no ólo passivo as 
empresas indicadas às fls.454/455 e o§_.-respeclivos patronos (600, ?65/6, 7 5, 914, 928) . 

.... --/ ! 

A empresa VEM Vari_g/ll{genharia e Manutenção 'sA teve sua de omínação social 
allerada para TAP Manutepçâo e Engenharia Brasil SA. conforme ficha daslral. 

/ 

Notifiquem}/ 
SP., 26.02.1J 

/ 
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E~MO(a). SR(a), DR(a). JUIZ( a) DA 06 2 VARA DO TRABALHO Df 
SAO P?)JJLO. 

SJl!E:nto··SG por opo~·tunc\ ~;:~~"-' o 
crédito traha!hls1:?. é um crédito prlvlleglado,. principalmente em 
razão de ter ni:lture;-r:a aHmentar, portanto, a penhora deverá recair 
sotxe os bens de primeíra classe; e só na falta destes nos cia clas~~e 
imediata, e assi1r11 sucessivamente. 

N. 'ect.:. a~·,·11h'jiY1 !"JQCi:J" -~<:'.< :-'11 'Ó '"' 1 .. ~ ·'- , ..,. '-'-'I ', 1,. • ""'~ ··;'-IÇ 1...' 

~·r·~k.:<:~hi?i-i'~ P.~t~ !t'Eini...iiro. í.!>,,..,r~~.c-. ""~~ti''>""i>li:! ~ ... .:::.~..,,- '~'~r·!"ta:t .. ,'N!=;; ..-i• on"n'"'=cb...,:;;.p ........ u,._.••~•"""-~ '-''-~~ ,,.;:t:>.u""~ ~ ~,.~:.,, 'W'~"-·'-"·~r r"'-·~;,; F •• ., i""=~ .,_e.s:~ i-'"'"·~·,, .. ,:t ... ~ .. ,-r 

decorrendo da premissa de quE~ os dlteítos t:,:1b;;.'llh'istas const1tuen1 
dJ;·eftos sociais funcíarneatais! lnsuscetfveis ele s-s;r-,~:rT, :enu;1c!ados cu 
suprín-iidos por .,:::to unilateral do en)prcg~~,jor ou 'circunst~lncla 

econômica, 

Assirn, infonna a autora que encontrou 
as demais empresas do grupo econômico da r·ec12mada. 

i 



r~; ra ... rf-1[\ J',~ l-);lrt 1 ~ .. i"' . ~h.J · <..L l l_ ~l. - ------· 

Numa breve sínte$e, o Grupo 1/ar·ig, etTI 
1999, constituiu uma holding, chamada FRB-Par Investimentos Ltda., a 
qual assumiu a gestão das demais empresas controladas pela Fundação 
Ruben Berta, corn a finalíclade ele controlar os empreendirnentos do 
gi"Upo, bem como, com a finalidade de ser responsável para gerar 
recursos para garantia da existência da Fundação. 

Note-se que a Varig Sjt., Viação ?.érea 
Riograndense, é controlada pela Fundação Ruben Beti:a, a qual formou 
a FRB-Par Investimentos 5/A, destinada, conforme acima esclarecido, a 
cuidar· dos investimentos do grupo. 

Varig S/ A 
I 

Fum:l<H;ão Ruben Berta 

I 
i 

f'R!:l·?ar Investimento;;; 
! 

I 
VPTA 

I i 
V~dg log • P!Un<l- VEM Rio Su!- Nordestr.~ lrópic~l- 5A7 A·"· AitWdGtlG- Nf':l - FRH Gráfh:;}$ 

FRB" SerJiços de i\.lim~?-ntaç.gj.Q - FRSN s~rvit;vs 
de Saíu1e SI A 

D:~ acordo corn o tontk:lo rH;; ?terr~ 8 d~ 
.f.";,tH:l d~ ;:;J'fl f~Sse:n1bh:J~a G~~-·~.j ·on.i.irr~~d?J !,.~~~ fl..~nô~~~;b·~· x;;.ub;::f'~ i8srta 
r,;;alizada em 07/12/íYl no Rio de J<:meln:;, <eÓ!Jiiil ;;u{,;xa, V.:Jrifica
se que a refericl~ ernpl·esa descreve as empresa~ do grupo 
Bconômk:o da rec!amadE~, quais sejam~ 

• fRB ·- Serviços de Alimentação 
• FRB- Sentiços em Saúde 
- SATA Serviços Auxiíiares de Transp•.,rte Aéreo 
- Companlli:;; Tmpical de Hotéis 

......... ~- ""'/' "'~;?inB ~A 

.. Varig Part.k;ipações em Serviços Cornp~ement~nas 7·VPSC 

.. , Vadg Partic!pações em Transporte A0reo ... VPTA 
'"~Rf3-P~r !rrv~sthn~ntO$ Si A 

Av, S5o Luiz. :;o:.. Atw-xo Circo lo Itrtliano~ ::<> ;.mdí!r~ SP· C\:-.p: Oto46-926- T~~!: ll-3256.4t61 

! 
! 
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Assim, FRB-Par Investimentos, 
controla desta forma: 

a) VariÇJ S//1 Viação Aérea Rio 
Grancic.~nse, que por sua vez contnJ!a a Varlg Logístic21 Síi-\_, Piuntx· 
P!"imeras Uneas Uruguayas de Navegation ,".érea e VEr1: Engenhclria e 
Manutenção Ltda; 

b) Var·ig Participações em Transportes 
Aéreos S/ A (VPTA), que controla a Rio Sul Serviços Aéreos Regionais e a 
Nordeste Linr,as Aéreas S/ A e; 

c) Varig Participações em Serviços 
Complementares S/A (VPSC) que controla as ernpreséls: Sata Serviços 
Auxiliares Tr·ansportes Aéreos S/A, Companhia Tropical de Hotéis, FRB 
Serviços de Alimentação, FRB Serviços em Saúde, Amadeus Brasil Ltda, 
Novo l~orte Administradora NeÇJócios Cobrança Ltda, e FRB Serviços 
Gráficos Ltda. 

Traz a autora aos autos,. cópia anexa, da 
reciamação trabalhista ajuizada na 28 Vara do Tt·abalho de Cuiabá, sob 
no: 00665.2005.002,23.00-3, onde resta comprovada a fonTlação do 
grupo econômico entr·e a Varig S/A Viação .Aérea Riograndense, a Vem 
Engenharia e iV1anutenção Ltda e a Companhia Tropical de Hotéis, posto 
que as três empresas foram representadas pelo mesmo preposto; 
vejamos: 

"1. Grupo Econômico. 

A reclamante pleiteou que fosse caracterizado o grupo e_çunômtco entr(l ôs 
reclamêidas, urnas vez que possuen·1 mesmos· sÓ'çios majnrit8rios; 
administradores em comum e objetos sociais semelhantés. 

Entretanto, as r~clamadas, na peça defensór!a, contestam tala 
argLiDIE~ntc; ac1uzindo ern prerlrnlnares que não há vfntuio de ::=;rnpn~Qc 
entre a reclamante e a 2ar 3'\ 4a e 6<~ rec!smada. ;:\ss!rn, rsqu;sre;·8ul 6 
extinção do processo S8f'íl julgamento ds rnér!to por iiegitirnidade de 
parte. 

Ocorre que, corno bern informado pela recJ.amante, compulsando-se os 
autos,. pode-se evidenciar semelhanças entra as ernpresas redarnadas 
que caracterizam o grupo de ernpres~s .. vejamos: 

J.\ 1~, 2a, 38
, 4a s 6° reclamada contrataram o rnesrno escritório ele 

advocacia na cidade de Cuiabá:-- I\11T, senclo que "J'!, 3<1 e sa recicúnada 
trouxeram o mesrho preposto-- Sr. Carlos Ro?erto Pereira {fis. 45/4Ci). 

Vale ressaltar que é pacifico que a empresa reclamada deva nomear 
como preposto pessoa que possua conhecimento dos fatos aduzidos na 
Iniciai e que seja seu empregado, sob pena de ser decretado os efeitos 
da reVeiia ' 



Nesse diapas~o. constata-se à fls. 104/'107 que a i 11 reclamada possui 
94,70% elas ações da 4" reclamada (SATA - Serviços Auxiliares de 
Transportes Aéreo S//!.,), bern como a 2" reclam$da (Varigiog), que consta 
em seu grupo de acionistas a empresa Varig (fls. 60'!) e denominação 
vinculada a 1 a ieclamada (Varig). 

E: incontroverso que a reclamante manteve vfnculo laboral corn a ·1a 
reclr:.unada. Assim, entendo que há relação empresarial entre e.sta e as 
dern2is reci8macias. un1:;1 vez que, diferent.ernerüe dGs ciern<:1\s 1'r:-1::us. 
justrabalhistas basta eviderv:;1as pí0b8tórias, a~? qu;;~i::: .sêc:- p::,ten~es, 

conforme anterionnente descritos. 

Ademais, para que se configure o grupo econômico, prescindível que haja 
concretizado a solidariedade ativa, ou sej~. empregador Lmlco previsto na 
Sé: mula 129 C. TST, sem do que esta "pen<~s permitiu que o grupo possô 
utilizar a m:'!io--cie-obra do tn:.J.b:a!h~ldor sem burocr.f!ch:: e nfio, que: seja 
requisito para estabelecer o grupo, se o emprt~gado efetivamente laborou 
para todas as empresas diretamente! uma vez que, sendo um grupo de 
empresas que se completam nas relações econôrr1lc2ls e cornerciais. o 
empregado contratado por urna empresa do grupo e que apen:as laboíOU 
para esta trabalhou indiretamente para todas. 
( ... ) 
Assim, declaro a existência de grupo econômico entre as reclamadas, 
uma vez que configurado estreitas relações entre as mesmas. sendo que 
o § 2° ào art. 2° da CLT, deve ser entendido de forma ampla e 
conternpmãnea .. " (grifemos) 

A fim de comprovar o referido grupo 
econômico, esclarece a autora a relação das empresas: 

O 1° artigo do Estatuto Social ela 
Fundação Ruben Berta, cópia anexa, comprova o reiacionarnento enti'a 
as empresas Varig S/A Viação Aérea Rio Grandense, )/arig Logística S/A 
e VEM Varig Engenharia e ~llanutenção. · ~ 

Note-se que o Sr. rvJarcos Teixeira 
TorTes, representa simultaneamente os inter·esses da Varig S/i-1, 
f\madeus, bem como Fundação Ruben Berta. 

Conforme ~~lt::ncado no quadro acima a 
"1"13-0 ·:w Tll"'e.::::"-:I01P11'0'' e·ct·~t· L'+-r\ C('":~-~J .=!J'"c:'!Vtí for~ r·-.,sv.;..l d+·~ r··;·\!'"' .~r. r 1 '-. 1 a, J. v ... L! , ~- 1l. ;::, 1 .:::! .o nx ... .:.:>vt..k, ...... . !s ... -..... 1 , ." ,,..~ J. Ut.~..,•~,c, )~· Ci ::.c 

uma hoiding, ou seja1 empresa destinada a administrar e regulamentar 
os investimentos do grupo, 

Vejamos que na ata de assembléia gerai 
(JêJ VE!V! Varig Engen11aria e manutenção S/ A, denuncia a presença da 
FRB-Par Investimentos e da Varig S/!\ Viação flérea Rio Grandense, 
inclusive assinando ao final corno acionistas. 

Em relação à Varig Logística S/ A1 

consoante já demonstrado no Estatuto Socíal da Funclação Ruben Berta, 



20 documento anexado, no próprio artigo i 0 é dito que a referida 
Fundação se destina também a assegurar benefíciqs elos empregados da 
Varig Logística S/ A. · 

Ainda junta a autora, um Parecer 
Técnico no 06068/2006RJ, documento anexo, onde se demonstra no 
item 4 que até novembro de 2005 a Varig S/A detinha 95% das ações 
da Varig Logística 5/A, evidenciando dessa forma, a fonnação do grupo 
econômico entra as empresas. 

Já a empresa Varig Participações em 
Transportes Aéreos S/A- VPTA, estatuto social anexo, em pesquisa na 
BOVESPA, verifica-se que o maior acionista desta empresa é a FRB-Par 
Investimentos, que possui 87% de suas ações, cópia anexa. 

A Varig Participações em Serviços 
Complementares S/A - VPSC, estatuto social anexo, assim corno a 
VPTA, majoritariamente, ou seja, 87,71% de suas ações são da 
Fundação Ruben Berta, cópia do documento da Bovespa anexo. 

Curnpre ainda evidenciar, além do 
nome "VARIG" ser utmzado em quase todas as empresas do 

- . ~ ,.., . " ~ u---rnesmo grupo; que as ernpresas~ t"tH1(.1.açao KtHJen Dero..~ 1 ,. tM 
Varig Eng~nhada e ~Ii~nutenção; ~ VP§C B a V}~"t,t;_" têtY1 ê~TI 

~ ~ ' - _!! •• - ' • corru.an o 1ne§~no enuereço da~ &tlõS set-.1\f!S sociaiS1 .tJWõ~ SEjts: 
Rua 18 de Novembro, n° 800, sala 02 na cidade de Porto 
A!egre/RS. 

Em re1açao à empresa FRB Serviços 
Gráficos Ltda., consocmte demonstra cópia do cactast(tJ nacional de 
pessoa Jurídica emitido através ele consulta do sítio da Pkceita Federal, 
seu endereço também elo Rua 18 de Novembro n° 800, PÓrto A!egre(R.S, 
evidenciando dessa forma, tratar-se de empresa do mesmo grupo 
econômico. 

,ó, FRB Serviços de .1.\Hmentaçâo Ltc!a é 
evidentemente empresa do grupo econômico cia Varig comprovando-se 
através elo Instrumento Particular de 2a A!terac;ão c!o Cont;·ato Social: 
"c'p·l~ anex-. '-o- f"~'l'"")!) ~o ,.~, ... ,~rv-..('0 C:nc~-~·, r}r~c·ó--·, 1\'·-· -r···-,·-~-1r· r'l"\'""' -l,.) C! C, ~ Qf Ut;l! 1 \,<_.!! ·- !,..! , \,,.\)I k1 CJ _.oL i,:,, ,_,c.~~l.<:.i 1 ,_,[ ç! d, !t:"/.Cl~:v '--'A rJ .;i 

presente, onde verlfica~se que a Fundaçêo Ruben Be1ta é sua \Jn!ca 
quotista. 

Feitos estes esclarecimentos quanto às 
empresas Varig S/ A Viação Aérea Riograndense, Fundação Ruben Berta, 
FRB--Par Investirnentos, Varig Logística S/A: Vern V~1rig Engenharia e 
Hanutenção Ltda, VPTA e VPSC, evidencia agora a autora o grupo 
econômico entras as empresas: Companhia Tropical ele Hotéis, 



Amadeus Ltda e Novo Norte Administradora Negócios Cobrança Ltda, a 
seguir: 

No que tange a Rede Tropical de Hotéis, 
verifica-se que no Diário Oficial Empresarial, anexo à esta, que a 
assembléia ordinária da conselho de administmção da Tropical, ocorreu 
no escritório da Varig S/ A Viação Aérea Riograndense na cidade de São 
Paulo, qual seja, Pt·aça L.ineu Gomes, s/n°: 

Adernais, no próprio site da Varig S/A 
Viação Aérea Riograndense constata··se a formação do grupo 
econômico, documento anexo. 

Bom que se diga que também na na 
Ata de Assembléia da Fundação Ruben Berta, em seu item 8, conForme 
acima relatado, é citada a Companhia Tropical de Hotéis como empresa 
do mesmo grupo econômico. 

.Já a empresa Amadeu.s Ltda, confon11e 
compi'Ova o contrato social anexo, a Varig S/ A Viação Aérea Rio 
Grandense, bem como a Fundação Ruben Berta s'ão suas sócias 
quotistas. 

E finalmente a Novo Norte 
Administradora Negócios Cobrança Ltda, que de acordo corn a cópia da 
certidão obtidB na A.ssociação Comercia! de São- Pau!o_, a refr:rlda 
empresa possui corno integrantes :~:tn seu qu2dr!.".1 ':::oclet;:Jr-ioí as 
empresas FRB Par Investimentos S/A e a Varig Participações em 
Serviços Complementares- VPSC. 

Destarte, inobstante a f documentação 
anexada, ficou devidamente cornorovada a exístên(~ia do grupo 
econômico, através da composição societária de todas as empresas aqui 
arroladas. 

Nesse passo, temos no Direito do 
Trabalho o disposto no artigo 2°, § 2° da CLT que dita: 

~'$em ore gue uma .ou miil.ti...'f/nlJ:JI'fJ5iaS, tendo, grnbortJ, cad<J Wi!. 
de/as,_P...~/idade iurfd!c.u própria, estiverem ,gob a dket\fi!2, 
t;gntrg_Je VY adrnini4f...tr~7clfo dr!i _Oü'!."Til~~-·çgnstiiJJ.if.i.f!.Ç? __ .... f!l'!.lPO 
industH?Jft_, cotrJ§Jtcíe! ou t:f..e .. ~-ª-!1E/fl!J!ff1:...~.~:4Jtf';;J. at/';/kii:Jâg 
econômica, serãor para eiéltos da reiacfJu de_ ernn.t'Ei.!ür 

sofidari?mente respons,...gift;Í§ a ernpre:f!i!_.Jlt:il.!CipzJi e cad;; ~Yl!Ji!. 
dl?JS subordinadas,~'' 

Esse é o entendimento uníssono dos 
T 'h ' . N • rL.,unals acerca oo tema, sen:;~o veJan!os: 

,i:t. V, S~to Luiz. 50~ Anexo Circo lo Imlíanow .21:. Jild$.fw SP- Cep: o 1 046w916·· Tel: ! l w.)256.4 i 61 

j~3 
o.O: 
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130111362. - AGRAVO DE lNSTRUr~ENTO - RECURSO DE REVIST.c\ -
EXECUÇÃO-- EHBARGOS DE TERCEIRO - PENHORA DE BEr-!S DE Ei'-'iPRESA 
PERTENCENTE AO MESMO GRUPO ECONÔMICO- Toda a controvérsia está 
assentada no fato de que o V. acórdão recorrido convalidou a decisão do 
juiz da execução, que, com base na análise da pmva, concluiu pela 
poss[bi!idadç da penhora em bens ·da ·ernbaj'ga'1te,. e:<p!icitanclc. CjU<:' .Q.t?: 
dados constantes dos autos demonstram que a abertura de 
sucessivas empresas e a transferência do bem. embora .afetuada 
antes do ajuizamento da ação na qual é promovida a execucão, 
tiveram o Intuito ele dilapldar o_ru!J:rJmônioJi~ devedQ.ti!,.JQXnando· 
a insolvente, não se podendo cogitar de terceiro embargante, mas ele 
sucessor e Integrante do Grupo Econômico, sendo, assimt.M.l! 
agravante pessoa legítima a responder pela execucão, 
independente de ter participado da relacão processual na fase de 
~onhecimento. Nesse contexto, verifica-se que a matéria tem cunho 
n!tidan1ente infraconstitucionaJ, não havendo que se faf;;~r em .~lfmnta .;;o 
i:tt·tigo 5°, LV1 da Constituição F!?.d[;~ral. A•::lem.:üs.' o (;(:nLr8ditório .;.:; ::i(np!a 
defes~t for 2m devldan·1ente 8552ÇJuraclos dentr::> das i e~yas proo.;cJir,·~cntais 
que regem o processo dt execução, Fracassar aincla, a tentativa dé 
viabilizar o recurso medíante a !ndk:ação d~ conflito com o Enunciado 
n°2.05 do TST; que ê!Hás foi cancelado media-nte a Res. 121/2003, DJ de 
21.11.03. Agravo a que se nega provimento. (TST - AIRR 6332 - 3' T. -
Rei a Juíza Conv. Dora r~arla da Costa- DJU 20.08.2004) JCF.S (grifamos) 

70052~t9 .. - EfVlPRES.io.S DO fl.·1t:Sfv10 GRUPO ECONÔi'-ECO -- f~ESPCNS/\3IU
DADE SOLIDÁRIA- PENHORA SOBRE BEM DO SÓCIO - POSSIBILIDADE
Emoresa pertencente ao mesmo aruoo econ-Q.mlco da executada 
pode ter seus bens pen horad<!L.J1BTJLXª!iil.Qlldet..J'!.\>J:_dívkls 
º-ªcorrente de execuç.fu.j_pJ::Q.f!IOVida contra est') ó:ftlma. porcuantó 
ser solidariamente r@SPonsávi!l oelos encargq_;_ trabalhistas d!ló'rn, 
ex VI parágrafo 20 do artigo 2° da CLT. Do rnesrno modo, não existindo 
outros bens sociais passíveis de execu-;5(.), é válida a penhora sobre os 
bens de sócio da empresa reSponsável, quando não comprovada nos autos 
a lmpenhorabl!iclade dos referidos bens, ou quando n5o forem norneados à 
ÇH:::nhora bens desembaraçados d.3 sociedt::~ck::! 1 capazes de responder pelo 
pêl9é1!rlenl:o da dívida exeqlit:nda, a flr;; de exe!'á:1·· o:: !:=E<nef.b~:.; de orc~'~íll 
(artigc1 595 do CPC) e, assirr, ii'ff~:.;r-~:t! cicl i'0Sponsa\J!Ilc!ade ;.:-x~~c.ftória 
subsíd!ária, (TRT sa R. -· AP 1736-2003-007-08-00-3 .. ~.·,.F T. -- Reif• Juíze 
Alde Haria de Pinho Couto - l. 04.05.2004) JCLT.2 iJCLT.2.2 JCPC.595 
(grifamos) 

87017297- GRUPO ECONÔHICO- EXECUÇÃO- PENHORA - A exec\.IÇQQ 
trabaihista node ser dir~,!;;íonq,9.,..ê__panl emor>3:5LR:~Jiij).D,Ç..~ntg_&t.Q 
mesmo gruoo ecónômico {.art. 2:", § 2°. dci CLT}úf~Ois o mérito du 
causa é discutido com a empre.:~adora, sendo inócua a 
partiduacão. na fase cognitiv~_o_ytra,g sociedades pertencentes 
aú mesmo gnmo, uma ve, que a defesa dciª1L~$.Í!:!.rlt:·Lc.~~.tr.l~.J1 
Uegftimldade de parte. A soHdariedade é econômica~ _e não 
.Q.t:QCes.suaL tanto gue o !ill.!J11kL~lgo no 205 dn 'iST f2L~adv 
nela resoiucão n° 121/2003. (TRT i2a R. - .4G-PET .02184·2003Ü032~ 
12·00·2- (06541/2004)- Flo.-ianópolis- 28 T. --Reto Juiza !one Ramos
J. 15.06.2004) JCLT.2. JCLT.2.2 

Dessa form<:~ 1 restJ evidente que Lodas 
as empresas do mesmo grupo econonllCD da reclarT1ad~: estão 
submetidas à admínistração e controle da Fundação Ruben 
Berta, devendo ser aplicada a responsabilidade solidária, de acordo com 
o disposto no artigo 2°, §2° da CLT, ante 'ao não cumprimento da 
presente execução pela reclamada. 
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Na forma do artigo 2o, § 2° da CLT, 
sendo duas empresas integrantes do mesmo grupo econômico, devem 
responder solidariamente por eventuais créditos trabalilistas de seus 
empregados. 

Esclareça alncla que as ernpresas Varlg 
S/A Viação Aérea Rio Grandense, Rio Sul Serviços Aéreos Regionais e 
Nordeste Linhas Aéreas, encontr·am-se em Processo de ·Recuperação 
Judicial e dessa forma dever·á ser· aplicada a responsabilidade solidária 
das empresas do grupo econômico da Varig 5/A, com fundamento no 
artigo 2°, §20 da üT. 

f.:;;<-ro· :1, .. ; 1
1-.lír·n c, ('lf'!i"f) ... ,j.f' ..,. \j•.11-1'r·1 C:: I l\ \/i~r-::ir' 

''-•L j•·""'J'!~--'..' '-.. ,:•,,,_._. ·.J (.\ . <.,, :.:1 -~'/'' ;•'-•':,:'<;,f,> 

Mrea Rio Grandense foi adquirida peia empresa VRG Linhas !1ér-eas S/A, 
empresa que exerce a mesma atividade no mesmo endereço da Varig, 
mantendo parte de seu quadro funcional, utilizando-se das mesrnas 
aeronaves bem como do mesmo fundo comercial da Varig. 

Frente aos fatos acima narrados, certo é 
que se trata de sucessão traiJalhista, prevista nos artigo 448 e 100 da 
CLT. 

Vejamos a brilhante decisão do Processo 
em trâmite na 048 Vara do Trabalho de São Paulo, sob n°: 
o 1403.2006.004.02.00-4: 

... O .. Varig Loglstíca Si A. -quarta reclarnada- S(.!b5is1ial'iedacle. 

~ 
Aiegou a quarta reciamada que a emp1esa que arrernatou em iei!âo a 
UPV da Varig SIA foi a VRG Linhas Aéreas S/A, que foi vendida para a 
C.iT! 8/A em 12/04/2007, portanto, não mais fazendo parte do mesmo 
grupo econórnico. 

Prírneiramente cabe anallsa.r a sucessão entre a primeira reclamada -e s 
empresa VR.G Linhas r\érea.s S!A. Esta enlpl'esa, \IRG Linhas ,i\<àreas 
SiA, é legitima sucessora da UPV da primeira ré. Prevê a Lei 
í '1.10112005: 

''Art 60. Se o plano de recuperação judicial aprov~:Jdo envolver alienação 
judicial de filiais ou de Llnidades produtivas iso!adêls (lO davedor, o juiz 
orden::-:!rá a sua realização, observado o disposto no art. 142 desta LeL 

Pa1·ãgrafo único. O objeto da a!ien~1çêo estará livre de quçdquer ônus e 
'1-ão ·hE~verB sucessão do arremat~nie i'<CiS obliqdÇ<Je~·. ;:i(J de•:8·JC,r. 
inclusive as ele ncüutBZ<:i ttioutéris, observado (,; diS()C~;to nc, ·2 : '' J;:, .~..;:'' 

i4'1 desta Lei. 

Av. São Luiz .. 50~ .'\nexo Circo lo ltaliBno~ '2'' andar- SP~ Cep: 01046~926- Tç-l; t! ·3256.<\ÜJl 

( 



,· 

r 

Art. 141. Na alienação conjunta ou separada de ativos, inclusive da 
empresa ou c.~e suas filiais, promovida sob qualquer des rnocla!idades de 
que t1·~::ta ~~$te <::"!digo: 

!l " o objeto da alienação estara livre de qualquer ônus e n.ào haverá 
sucesséo do arrematante nas obrigações do devedor, inclusive as de 
natureza tributária, as derivadas da legislação do trabalho e as 
decorrentes de acidentes de trabalho. 

§ 1° O disposto no inciso .H do oaput deste mtigo não se aplica quando o 
arrematante for: 

! - sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; 

H - parente, em Jin!1a reta ou colateral até o 4° (quarto) grau, 
consangü!neo ou afim, do fêllido ou de sócio da sociedade falida; ou 

lll ·- identificedo corno agente do falido com o objetivo de fraudar a 
sucessão. 

§ 2° Empregados do deved_or contratados pelo arrematante ser~o 
admitidos mediante novos contratos de tíabalho e o arrematante n~o 
responde por obrigaçoes decorrentes do contrato anterior. 

Como se depreende da interpretação fr!a e literal do texto acimB se 
verifica que a nova legislação visa retirar da ,iustlçc:) Espec!ailLads 2 

declaração de sucessão trabalhista e ainda retira a possibilidade da 
declaração, propriamente dita, da sucessão em havendo arrematação 
durante a recuperação judicial sob o argumento de p·roteção 8 
recuperação da empresa. No entender de alguns douirinadores, a nova 
lei veio ,priorizar o desenvolvirnento econôrnicq, reconhece a importBncia 
do capital da atividade empresária, objetiva preservar, prioritariamente, a 
unidade produtiva e permite preservar a sua capaciç!ade como fonte 
geradora de empregos - diretos e indiretos - e taf11bém manter-se 
enquanto contribuinte fiscaL 

Contudo. na rc::alidade, o quo ocormu com os ernpr"B(j&do:s cia primeira 
reclamada foi outro panorama. De repente, milhares de pessoas, <-JO iongo 
de todo o País. foram privadas cio emprego que lhOs garantia a 
sobrevivência, nada receberarn a trtulo de verbas rescisórias. sendo 
deixadas desamparadas e sem qualquet· perspectiva de pronta rssoluçêo 
do problema. Trajetórias de vida, sonhos, desejos, realizações foram 
ceifados abruptamente peta decis_;~o de encerramen~o das ativ!dac!as, 
sem que houvessem sido pagos sa!ãrios e parcelas decorrentes da 
dissolução do contrato. 

Não se pode jogar fora toda a jurispruàência e doutrina construfdas ao 
longo de décadas, que seguir-am a estrada do reconhecirnento da 
s~lcessão. no caso de aquisição do empreendimento econômico, toiel ou 
parcialmente, ainda que nào haja a dtssoiuç8o (la empresa sucedida. A 
interpretação d.:~da pelas reclan1adas em suCJs defe·sas con.flita 
expressamente e de formêl indelével com ?S principies constitucionais de 
pi'O!eção ao trabaiho hum;..1nO, o qu:tJ não 'pode ser a:fõstado.s pela Lei 
infi·ac:onstrtuciona! e a rná~ui?. de inc:or:::;tituc;icrklli(.i:arJ\õ:. 

Av. Si.'io Ll1tz, 50- Anexo Ciiü)lo lraiianow 2'l andar- SP- Cep: o·! 046~926'· T<Ji: i; -3256.4: (.) 
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Ternos urna Constituiçtlo Fe<ieral que privilegia a dignidade da pessoE 
humana, e o valor social do trabalho logo ern seu primeiro artigv ( incisos 
!H e IV do artigo '1°) Que possL;í urn capít~lo dedicado aos direitos 
sociais ( capitulo 11), com o objetivo explícito de garantir o trabalho corno 
direíto socia!, proteger a relação de emprego, de forrna a d~1r maior 
dignidade aoS trabalhadmes Qo pafs ( artigos so· e !'0 c(.s Con.gtituição 
Feàera!). 

Sem dl1vlda a nova lei infraconstituciona! visa recuperar a empresa em 
situaçllo económico-financeira de risco, contemplando principias de 
proteção à sua continuidade, contudo não pode prevalecer sobre todo o 
sistema constltucíonal de proteção ao trabalho humano. 

Nesse compasso, é óbvio que cabe apenas a ,Justiça Especializada, 
declarar a existência ou não de sucessão traball1ista. a despeito de 
quaisquer outros ramos do Judiciário. por expressa delimitação de 
competência constitucional, que, aliás, recentemente mereceu do 
legislador constituinte derivado sua arnpliaçao no sentido de abarcar 
todas as relações de. trabalho. dado a afirmação da nHcessldade de 
proteger c trabalho humano. 

E mais. se a novel lei tem como fito a proteção da empresa. em sua 
recuperação econô:níco,.flnanceira com vistas a dar coniinuidade da 
atividade empresarial, cliga~se para que cun1pm su2 fu:1ção soci.:1L o que 
é iouvâveJ, porém. n2o se pocJf; pennitit qua tal proteç2J imponha a 
redução de proteções e garantias asseguradas peia C8;·ta M3gna ao 
traba!hador. 

Afinal a existência da empresa não pode ignorar um dos principias 
jurídicos impostos pela ordem econômica, qual seja a função social 
DestE1rtB, declaro inc!ndonter tantur:-1, 8 lnconstitucione:idsck':' dc.s ar~i~!o:~: 
60, 141, inciso 11 da Lei 11.'101/2005. relativamente à exclusão de 
sucessão traball1ista. · 

Afastada aplicação dos dispositivos da nova )ei í'lnte a Flagrante 
inconstituciont:i!idade, a declaraç~o de sucesst:io trabalhista $'.egue a 
legislação constitucional e infrai.Jonstituciona! ví~1entes Íais como artigos 
·;o e 448 ambos da CLT. 

Pars: ocorrência da sucessão trabalhi::;ta. segundo a temia cll.;ssica. há de 
este rem p!'éSentas dois requisitos, a B!::!ber: 

8)trespasse de unidade jur!dico-econôm~ca capaz de gerar r!quezas e; 

b)sem solução ele continuidade do contrato de trabail1o. 

Em nossa melhor doutrina! cito .~mau ri Mascaro Nascimento: 

·sucessão de er11presas signiffca mudança na propriedade da empresa e 
efeitos sobía o contrato de trabalho que é prote"g!c!o. · 

Funda~se essa proteção não só no jâ citado principio da continuidade do 
contrato de trabalho, cujo corolário é o direito ao emprego. corno tâinbérn 
no princfpio da despersonalização do empregador, ou seja, na 
diferenciação entr-e empresário e empresa, 'p3ra vincular os contratos de 
trabalho corn esta e não com aquele, embora a !'esponsabiiidade de sócio 
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n~o o libere. Com efeito, empregador é a empresa, diz a lei (CL l art. 2"), 
e não os seus titulares. Os contratos de trabaiho são mantidos com a 
organização do trabalho e não com asi pessoas que estejam 
eventualmente à frente dessa mesma organização. .Portanto, a 
~ntangib!Hdade dos contr_atos é preservada pelo direito do ·trabalho, 
fenómeno que encontrêl raízes históricas na Carta Doi Lavoro·. 

Orlando Gomes· 

"Finalmente, o fenômeno da Cl8spersoi";aiL:::2iÇâo a;ud,::; a compreender per 
que a alienação da empresa pelo seu proprietário não pode afetar os 
contratos de trabalho. Seria injusto admitir que atentasse contra a 
situação que o empregado desfruta. Seu emprego lhe deve ser 
assegurado, porque, no fundo, o empregador não mudou". 

Arnaldo Süssekind detalhou os seus ,9feitos, o que serviu de bsse para 
toda a construção teórica que fundamentou, em passado nM muito 
distante, a responsabilidade áos bancos que adquiriram similares em 
processos de liquidação extrajudiciaL !\firma o jurista: 

"DÉLIO MARANHÃO. na obra atualizada por LUIZ INÁCIO CARVALHO, 
pondera que 'a sucessão pressupõe a transferência ele um para outro 
titular de uma organ·lzação produtiva, ainda que parte de um 
estabelécimento, destacável como unidade econômica". Jsto é .. o que tem 
relevo para caracterizar a sucessão nas obrigaçOes trabalhistas é que a 
organização produtiv:;;, correspondente .é ernpre.s8 ou B a19un; <J0 Sr?•J~~ 

estabe!edrnentos ou s8tares, confiç;ure urna unidarje técnic3 de 
produçao. 

Por conseguinte, não é necessário, paca que se verifique a sucess8o, que 
tenha deixado de exístlr, em sua tota!ldsde, a empresa do empregador 
.sucedido. Basta, para o Direito do Trabalho, que um estabelecimento (ou 
parte dele capaz de produção autônoma) passe. sem solução de 
continuidade, de um para outro titular. Como ensina FERRf\FA .JÚNIOR. 
''o ato há de referir~se ao estabelecimento como ent_id~c{e dinâmica capaz 
de proporcionar rendirm~nto. É como se o posto de mar\do de urn ve:fculo 
fosse ocupado por outr·o". r 

No caso em tela é notório que a quarta reclamada adquiríu un'1dade 
jurídico-econõrníca da primeira reclamada, inclusive us.ufruiu ele sua 
rnarca, parte de seus empregados, que se regist1e foram treinados por 
anos pela primeira, diminuindo certamente custos nesse sentido, as 
r!nhas aerovié.rias e respectivos assentos nos aeroportos. os contn:Jtos de 
G!i>:~ntes aviões e to.:ia a n18ih~1 snse.]aôot~i ele riquE:2BS 

Nesse diapasão restou para a primeira rec!arnada apenas os custos 
(passivo), e empregados que Julgou, segundo sua ót.\ca, desnecessár.ios, 
vale dfzer, ficou com o melhor dos munáos, ativos-e lucros sim, encargos 
e despesas, mormente as trabalhistas, não, numa situsção lnsóHta e que 
contraria .o vetusto adágio de sabedoria popular .;quem leva o bônus fica 

grupo ec9nômico da primeira, antes da recuperaç~o judicial, 
demonstrando que sem a aquisição .. •esponderia so!ldaríamente, ou seJa. 
utiliza à recuperação judicia! com vistas tão somente a se eximir ae 
responsabíiidaàe. 

Av. S&ü Luiz) 50- Anexo C::Jrcü!o ltnlítmo- 2'1 andnrM SPM Ct~p: 01046-926~ Tel: 11-3256.4161 
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Nern se arglJrnente com a concordância do sindicato representetivo ele 
classe, visto que ineficaz para o reconhecimento de sucessão, 
competência essa exclusiva desta O. Justiça Especializada. 

Destarte, por todos ângulos analisados, declaro a sucessão trabalhista da 
empresa VRG Linhas Aéreas S/ A 

A quarta reclamada foi sócia da VRG Linhas Aéreas SíA até 03 de abril 
de 2007, estando comprovada existência de grupo econômico anterior c-J 

recuperação judicial. inclusive com a primelra rec!smada como 
empregador-a Oíiginal, mantenho-a no póio passivo para tesponder 
soiidO!'lBil1ente, nos termos do ert\go 2° § 2° d8 CLT . 

.No entanto a quarta ré equiparou-se a sócio retirante a.o transferir o 
corrtro!e acionário de empresa da qua! detinha a maioria elo capital sacia! 
para outra. E nos termos do artigo 1032 do Código Civil, "a retirada, 
exclusão ou morte de sócio, não o exime. ou a seus herdeiros, da 
responsabi!idadê pelas obrl(~ações sociais anteriores, até dois anos 2pós 
averbada a rescluçdc ela socied2de; nern nos dois primeiros casos. p8!~·,s 
posteriores e em igual prazo~ enquanto não se requerer a aveíbação." 

Portanto, claro estâ que, mesmo com a venda elo controle Elcion6ll'i(i ela 
em1J1'esa VRG Linhas A.éreas S/A a reclamada continua responclendo por 
obrigações desta durante dois anos de forma subsidiária. Assirn, 
reconheço a responsabilidade SLtbsidiária da quatta reclamada, por ter 
sido sócia da empresa VRG Linhas Aéreas 8//~. " 

Desta feita, requer seja considerada o 

sucessão da VRG Unhas Aéreas 5/A.: com fundarnento nos artigo 1U :~i 
448 da Consolidação das Leis do Tr-abalho. 

Pelo exposto, tendo em vista o acima 
aduzido, requer seja determinada a expedição de ofício ao B<mco 
Central a fim de qu;:; se efetue o bloqueio nas c;::mta:> bancárias 
(Bacen·Jud) e ap!k:ações das <Htipresas r 

• fRB·Par Investimentos 5/A, com endereço na Av. 
Almirante Silvio de Noronha, 365, bL B- 4° ;:mdar, Cep: 
20.021 .. 010, Rio de JaneirojRJ, inscrita no CNPJ: 
03.472.789/0001-89, 

' Varig Logística S/ A, com endereço na Rua Gomes de 
C~rv~~ho, nü; 1609, VHtr 0Hrnp~31 C~~P; (J4.S47~·ü(h'3, S~ltj 
P~Hi~O/SPr fnscdta no CNPJ';' 04.{)6~=143/(J;Qf?:t-7 57; 

= VEM Varig Enge~har~a ·e f\>~arn.ttençãu Ltda, com ent~ereçu 
Praça Comandante Uneu Gomes, sfn°, portaria 03 varig
Jd Aeroporto, São Pauio/SP, inscrita no CNPJ: 
04,775Jl27 /M01-28, 

• Varig Participações em Transportés Aéreos §jA· VP'YA, 
com endereço na Rua 1.8 de rwllembro, 800, SBía 02, São 
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ADVOGADOS AS.SOC:!ADOS 

João, l"f)rto A!egre/RS Cep: 90.240-040, inscrita no CNPJ: 
03.634.777/0001·04, 

• Varig Participações em Serviços Coinpietares S/ A- Vf'SC, 
com endereço na Rua 18 de novembro, 800, ;;ala 02, São 
.João, Porto A!egre/RS Cep: 90.240·040, inscrlta no CNPJ: 
03.634.795/000:1·88, 

• FRB Serviços de Alimentação l..tda, com endereço na Rua 
18 de novembro, 800, sala 02, São João, Porto A!egre/RS 
Cep: 21941·480, com Ci'lPJ: ó5At36.952/M01·10, 

~ f!}tB Servh;os G~·áficos Ltda~, com endere-ço n~ Ruêi 18 d.e 
novembro, 800, sala 02, São João, Porto Alegre/RS Cep; 
90.24í:Hl4ú, in~crito no CNPJ: 05.673.352/0001-14, 

• Companhia Tropical de Hotéis, cmn endereço na Avenida 
F\~~u~ista, 1165, :]. 0 f?H1dEH', -t;jto. ·1:1: Cerque~n·~ César, São 
Pau!o/SP Cep: 01311·000, inscrita no CNP.J; 
15. 147.499/0í:lO:í.-31, 

• Amadeus Brasil ltda, com endereço na Rua das 
Olimpíadas, 105· 5° andar- Vila Olímpia, São Paulo/SI" 
Cep: 04551·000, inscrita no CNP.J: 03.232.813/0001·031 

., a• + ~-' • • ~ ~ "' ' ' t' .._ . h!\.HfO ~~orhB hurrnrus~rar.H;>r,e l'llegocH)S ~ourança, com 
enth.:H·~~ç~~ Ef;t,n~d3 d~l~ c.~:u1árlz~1 :tSJi2./Parte ,.,,. Ga~Bf::i0 1 FUo 
di~ Ja.oeh·~iR11 (>·.:p~ :z~ .• s~f.;:J.,~48ü, Cf<&€iiJ; #2.372.5:1:1./00.0:i-
91, 

., VRG Lính<!s Aéreas S/A, com em:Jereyb na Praça 
Cornanclante LirH?:U Gornes, s/n, Jd Aei'oporhJ, São 

62.372.511/0001-'flt. 

Termos em que 
P. Deferimento. 

· ... de junho de 2009. 

A v. S?.ío Luiz . .50~ /\nt~xo Cirçolo italiano~ 2° ~mdnr~ SP~ Cep: 01 O··f6~926~ Te i; i i -3:?56.4 i 6! 



s•. VARA FEDERAL DO TRABALHO DE SÃO PAULOISP 

Processo n.• 00303-2007-006-02-00-4 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos o~ presentes a 
A1M~ Juíza do Trabalho Dra. LIJCIANA CUTIDE 
AMORIM. J / /;I 

São Paulo, 19 de j:f'{ /de 2009. 

/;/ 
Eduardo 7<(in~gkl 
Assis?t{1é 7 

Vistos (fls. 4395 e seguintes}, eYc ... 

inequívoca, que 

Os documentos Jftados aos autos demonstram, de fonna 

as ernpresas(.efmstantes de fls. 4061407 formam grupo 

econômico com a segunda reclamada, Fundação Ruben Berta, encontrando-se 

à esta submetidas. 

Destarte, reconheço a formação de grupo econômico, na 

forma do art. 2°, § 2" da CLl~ determinando o prosseguimento do .feilro em 

face das empresas: 

• FRB-PAR 

03.478. 7891001-89; 

e VARIG 

04.066.1431000 1-57; 

INEVS7JMENIVS 

LOGÍS17CA S;íJ. 

e VFM VARIG ElVGENHAIUA E MAN. 

LIDA- CNP J 04. 775.82710001-28; 

e VARIG PARTTCIPAÇÕES E 

CNPJ 

Al!.'REOS S/A VPTA - CNPJ 03. 634.777/000f 4; 

e VARIG PAR11CllW{~jES ' S ·~I VIÇOS 

COMPlEMENTARES SI~-: VPSC- 5J114;J ?J::t//~001-~~8; 
e FRB .SERVIÇOS;1JE . · L. -NTAÇAO Ll(>A -

CNPJ 05.636.952!0001-10; , \ 

f ' f./ .. r 1 
f / 1, / 
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s•. VARA FEDERAL DO TRABALHO DE SÃO PAULO/SP 
• FRB S~iWIÇOS GRAHCOS LTDA - CNP.J 

15.147.49910001-31; 

• AMADEUS BRASIL LTDA CNPJ 

03.232.8131000 1-03; 

• NOVO NORTE ADMINISTRADORA NEGÓCIOS 

COBRANÇA- CNP.J 62.372.511/0001-91; e 

• VRG LINHAS ALWS SIA CNPJ 

62.372.51110001-91. 

Logo, prossirra-se a execução, EM f'ACE DESTAS 

EMPRF..SAS. INTIMANDO-AS. NOS NTERMOS DO ART. 475, ".!" DO 

CPC NOS ENDERECOS CONSTANTES DE FLS. 4061407. 

Quanto ao pedido de bloqueio on-line, por ora aguarde-se. 

CPC. 

Intimem-se tiS partes. .~' 

Inclun~se 110 sistema. /j 
Intime-se as reclamadas, na .forma do ~JI "~' do 

Nada mais. 

Silo Paulo, na data supra. 

\ 
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EXMO(a). SR(a). DR(a). JUIZ( a) DA 06a VARA DO TRABAlHO DE 
SÃO PAUlO. 

Prm::essç n°: 1771/2001 
Red<nmmte: VERA LUCIA FACURI CAMPOS 
Redamada: VARIG S/ A VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE 

ti.~ 

<:);l 

A reclamante, por seu advogalio infra
ass,nado, nos autos, da reclamação trabalhista em epígrafe, vern, à 
presença de V. Exa., expor e requerer o quanto segue: 

Visando o cumprim,ento célere da 
presente execução, informa a reclamante que a empresp ré não tem 
IT!ais créditos a seu favor, ante a situação de instabilidade econômico
financeira em que se encontra, fato este público e notório. 

Saliente-se por oportuno, que o crédito 
t•·aoalhista é um crédito privilegiado, principalmente em razão de ter 
natureza alirnentar, portanto, a penhora deverá recair sobre os bens de 
primeira classe, e só na falta destes nos da classe imediata, e assim, 
sucessivamente. 

Neste âmbito, nota-se que o mSdito 
trabalhista está regido entre outros, pelo princípio da proteção, 
decorrendo da premissa de que os direitos trabalhistas constituem 
direitos sociais fundamentais, insuscetíveis de serem renunciados ou 
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suprimidos por ato unilateral do empregador ou circunstância 
econ6mica. 

! 

Numa breve síntese, informa o 
reclamante, que em 1999, o Grupo Varig constituiu uma holdíng, 
chamada FRB·Par Investimentos Ltda., a qual assumiu a gestão das dez 
empresas controladas pela Fundação Ruben Berta, com a finalidade de 
controlar os empreendimentos do grupo, bem como, com a finalidade de 
sN responsável para gerar recursos para garantia da existência da 
fundação. 

I 

Nesse passo, o Grupo Varig é formado: 

Fundação Ruben Berta 
! 
I 

FRB·Par Investimentos 
I 
I 

••••••••••••••••••••''''"" '., '•••••--·--··--··-· ·-•••·w"'~'···---------------

I 
Va;·ig S/ A Viação Aérea 

1 

VPTA VPSC 
i 

\far'1g Log 
I 

Pluna Líneas i\éreas Uruguaias 

I 
VEM 

I 
Ri.o Sul 

I 
Nordeste 

I 
R o tatu r 

I 
Tropicai-·Cia hoteleira 

I 
Varig Travei 

I 
SATA 

I 
Amadeus 

i 
De acordo com o contido no item 8 

da Ata da 77a Assembléia Geral Ordinária da Fundat;,ão Ruben 
Berta realizada em (}7/12/07 no Rio de .Janeiro, cópia anexa, 
verifica-se que a referida empresa descreve as empresas do 
9.t!l!Z.º-!Jconômico da reclamada, quais sejam: Spjutíon & 
Insuni!frce, FRB - Servicos de Alimentação, FRB- Serviços em 
5míde, SATA, Hotéis rrogíc,'ll, Varig S/A, Varig Participações em 
/if'JV[f.Qtf Complementares, Varig Participações em Transporte 
Aéreo e_FRB-Par Investimentos, 

Ademais, dispõe o artigo 20, § 20 da CLT 
que: 

,\1·. Jpir."'i"'· I .267 · il" <1mbr- Sõ.o Paulo, SP · CEP 01\139-000- 'ltli': (11}322$-1603 -·Fax:.(!!) 3228-082/' 
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"Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora~_ggfa II]Jla 
pelas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, 
controle ou administradio de outra, constituindo gruoo 
indq$trial, comercial 011 de qualquer oqtra atividade 
econômica, serão, para efeitos da relacão de empreoo, 
solidariamente responsáveis a empresa orinciP.<IL e cadl!. uma 
Iil!.$ subordinadas," 

Esse é o entendimento uníssono dos 
Trii)unais acerca do tema, senão vejamos: 

130111362 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE REVISTA -
EXECUÇÃO - EMBARGOS DE TERCEIRO- PENHORA DE BENS DE EMPRESA 
PEHTENCENTE AO ~IESMO GRUPO ECONÔIVIICO- Toda a controvérsia está 
assentada no fato de que o V. acórdão recorrido convalidou a clêclsão do 
juiz da execuçao, que, com base na análise da prova, concluiu pela 
possibilidade da penhora em bens da embargante, explicitando que os 
dados constantes dos autos demonstrarn que a abertura de 
sucessivas"emJ:!r<asas e a transferê.pcia do bem, empora efetltadª 
antes do aiulzamento da acão na qual é promovida a execucão, 
tlver·am o intuito de dilapldar o patrimônio da devedora. tornando· 
a insQlll.ente, nilo se podendo cogitar de terceiro embargante, mas de 
sucessor e Integrante do Grupo Econômico, sendo, asGim, ª 
llCiravante pessoa legitima a responder ~-ª--- execpçí!Q, 
indepgndente de ter participado da relacão processual nq fase de 
conhecimento. Nesse contexto, verifica-se que a matéria tem cunho 
nitidamente lnfraconstitucional, não havendo que se falar em afronta ao 
artigo so, LV, da Constituição Federal. Ademais, o contraditório e ampla 
defesa foram devidamente assegurados dentro das regras procedimentais 
que regem o processo de execução. fracassa, ainda, a tentativa de 
viabH1zar o recurso mediante a indicação de conflito com o Enunciado 
n°205 do TST, que aliás foi cancelado mediante a Res. 121/2003, DJ de 
21..11. 03. Agravo a que se nega provimento. (TST - AIRR 6332 - 38 T. -
Rei" Juíza Conv. Dora Maria da Costa- DJU 20.08.2004) JCF.S (grifamos) 

7005249 - EMPRESAS DO MESMO GRUPO ECONÔ~11CO - RESPONSABILI· 
DADE SOLIDARIA - PENHORA SOBRE BEM DO SÓCIO ,:·POSSIBILIDADE
J;:"mR.r§'l.!LJ?.erten.!:.!\ll'lt.e ao mesm~_conômií:o !JiLgxecutada 
pode ter seus bens penhorados para responder por dívida 
decorrente de execucão prolllovlda contra esta últin1a, J?.Orquaoto 
§ftt_@Oiidariam'ª"nte responsável pelos encªrgos trabalhistas desta, 
ex VI parágrafo 20 do artigo 20 da CLT. Do mesmo modo, não existindo 
outros bens sociais passíveis de execução, é válida a penhora sobre os 
be.ns de sócio da empresa responsável, quando não comprovada nos autos 
a Impenhorabilidade dos referidos bens, ou quando não forem nomeados à 
penhora bens desembaraçados da sociedade, capazes de responder pelo 
pagamento da dívida exeqüenda, a fim de exercer o benefício de ordem 
(artigo 595 do CPC) e, assim, livrar-se da responsabifidade executória 
subsidiária. (TRT 8• R. - AP 1736·2003-007-08-D0-3 - 4• T. - Rei• Juíza 
Alda Maria de Pinho Couto - J. 04.05.2004) JCLT.2 JCLT.2.2 JCPC.595 
(grifamos) 

87017297 - GRUPO ECONÔMICO - EXECUÇÃO - PENHORA- A execucão 
tr.ê.l:!.€llhis~J1!l_®_'ier dir.!lS!!lJl.ªda para e~pre~lLrul.rte_QcetltlLfi..Q 
mesmo grupo econômko (art. 20, § 20, da CLT), pois o mérito da 

':.i:· .. 

\v. 1pi1"<111~a, 1.267- S• andar- São Paulo,SP- CEP 01039-000- Tet.: (l!P.?~-~01603- Fax: O ti 3228-0827 . .,.-.,:':. ··~·.::~;·;~b~.: . 
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causa é discutido com a empregado1·a, sendo it>ócua a 
lli!~acão. na fase coqnltlva. de outras sociedades pertencentes 
ao mesmo grupo. uma vez que a defesa delas estaria restrita à 
Ilegitimidade de parte. A solida1·iedade é econômica, e não 
processual. tanto que o enunciado no 205 do TST foi cancelado 
pela resoluc;ão n° 1.23./2003. (TRT 12• R. - AG-PET 02184-2003-032-
12·00-2 ... (06541/2004) ---Florianópolis- 2° T.- Rei• Juíza lone Ramos
J. 15.06.2004) JCLT.2 JCLT.2.2 

Dessa forma, resta evidente que todas 
as ernp1·esas do mesmo grupo econômico da reclamada estão 
submetidas à administração e controle da Fundação Ruben 
Berta, devendo ser aplicada a responsabilidade solidária, de acordo com 
o disposto no artigo zo, §20 da CLT, ante ao não cumprimento da 
presente execução pela reclamada. 

Na forma do artigo 2°, § 20 da CLT, 
sendo duas empresas integrantes do mesmo grupo econômico, devem 
responder solidariamente por eventuais créditos trabalhistas de seus 
empregados. 

Assim, tendo em vista o acima aduzido, 
requer seja determinada a expedição de ofício ao Banco Central 
a fim de que se efetue o bloqueio nas contas bancárias {Bacen
Jud) e aplicações da empresa FRB - Serviços de Alimentação 
Ltda, CNPJ: 05.636.952/0001-10, Varig Participações em 
Serviços Complementares S/ A, inscrita no CNPJ: 
03.634.795/0001·88. 

Termos em que 
P. Deferimento. 

r 
11 de dezembro de 2.008. 

o inicius L. Jubilut 
SP 116.477 

/\v. Ipí-r;m0a .. 1 .267 - iJ•· anc!:H'- S:to l'aulo, SF - CEP O 1039-000 "1'el:: (11J3hs'1'603 - Fax:'( 1 l) 3228-082'/ 
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EXMO(a). SR(a). DR(a). JUIZ{a) DA 06a VARA DO TRABALHO 
DE SÃO PAULO. 

. \ 

~' \j)u--r~~ . 

u ~ d-') -~ - ::>") 

Reclamante: VERA LUCIA FACURI CAMPOS 
Processo no: 1771~2001 · 

Reclamada: VARIG S/ A VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE+ 2 

ir'• .. ) 

) ..._J 
c .. _ 
ç;_::;:;: 
~ .. 

·~· ' ·~ . .) I. 

. r:) 
1"·,) 

C" I 

•· .. J 
0._; 
(.;,) 

A reclamante, por seu advogado infra
assinado, nos autos da reclamação trabalhista em epígrafe, vem, à 
presença de V. Exa., expor e requerer o quanto segue: 

VIsando o cumprimento célere da 
presente execução, informa a reclamante que a empresa ré não tem 
mais créditos a seu favor, ante a situação de instabilidade econômico· 
financeira em .que se encontra, fato este público e notório. 

~ . . 

Saliente-se por . oportuho, que o 
crédito trabalhista é um crédito privilegiado, principalmente em 
razão de ter natureza alimentar, portanto, a penhora deverá recair 
sobre os bens de primeira classe, e só na falta destes nos da classe 
imediata, e assim, sucessivamente. · · 

Neste âmbito, nota-se que o crédito 
trabalhista está regido entre outros, pelo princípio da proteção, 
decorrendo da premissa de que os direitos trabalhistas constituem 
direitos sociais fundamentais, Insuscetíveis de serem renunciados ou 
suprimidos por ato unilateral do empregador ou circunstância 
econômica. 

Assim, informa a autora que encontrou 
as demais empresas do grupo econômico da reclamada. 

Av. São Luiz, 50- Anexo Circolo Italiano- 2' andar- SP- Cep: 0!046-926- Tel: 11-3256.4.161 



( 
) 

. ' "/ 

c 

Ricardo Jubilut_ 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Do grupo econômico 

Numa breve síntese, o Grupo Varig, em 
1999, constituiu uma ho!ding, chamada FRB-Par I'nvestlmentos Ltda., a 
qual assumiu a gestão das demais empresas controladas pela Fundação 
Ruben Berta, com a finalidade de controlar os empreendimentos do 
grupo, bem como, com a finalidade de ser responsável para gerar 
recursos para garantia da existência da Fundação. 

Note-se que a Varig S/ A Viação Aérea 
Riograndense, é controlada pela Fundação Ruben Berta, a qual formou 
a FRB-Par Investimentos S/ A, destinada, conforme acima esclarecido, a 
cuidar dos Investimentos do grLipO. 

Nesse passo, o Grupo Varig é formado: 

I 
Varig S/ A 

I 

Fundação Ruben Berta 
I 
I 

FRB·Par Investimentos 
I 
I 
I 

VPTA 
I 

I 
VPSC 

I 
Varig Log - Pluna ·VEM Rio Sul- Nordeste Tropical- SATA- Amadeus- NN- FRB Gráficos 

FRB-' Serviços de Alimentação - FRB- ·serviços 
<le Saúde S/ A · 

De acordo com o contido no item 8 da 
Ata da na Assembléia Geral Ordinária da Fundação Ruben Berta 
realizada em 07/12/07 no Rio de Janeiro, cópia ar\lexa, verifica· 
se que a referida empresa descreve as empresas do grupo 
econômico da reclamada, quais sejam: 

• Solution & Insurance 
- FRB - Setviços de Alimentação 
• FRB· Serviços em Saúde 
- SATA Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo 
- Companhia Tropical de Hotéis 
·Varig S/ A 
- V!:~rig Participações em Serviços Complementares -VPSC . 
-Varig Participações em Transporte Aéreo· VPTA 
• FRB·Par Investimentos S/ A 

· Av. São Luiz, 50- Anexo Circo lo Italiano- 2" andar- SP- Cep: OI 046-926- Tel: 11-3256.4161 
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Assim, a FRB-Par Investimentos, 
controla desta forma: 

a) Varig S/A Viação · Aérea Rio 
Grandense, que por sua vez controla a Varig Logística S/A, Pluna
Primeras Líneas Uruguayas de Navegatlon Aérea e VEM Engenharia· e 
Manutenção Ltda; 

b) Varig Participações em Transportes 
Aéreos S/ A (VPTA), que controla a Rio Sul Serviços Aéreos Regionais e a 
Nordeste Unhas Aéreas S/ A e; 

c) Varig Participações em Serviços 
Complementares S/A (VPSC) que controla as empresas: Sata Serviços 
Auxiliares Transportes Aéreos S/A, Companhia Tropical de Hotéis, FRB 
Serviços .de Alimentação, FRB Serviços em Saúde, Arriadeus Brasil Lt_da, 
Novo Norte Administradora Negócios Cobrança Ltda, e FRB ServiÇos 
Gráficos Ltda. · 

Traz a autora aos autos, cópia anexa, da 
reclamação trabalhista ajuizada na 2a Vara do Trabalho de Cuiabá, sob 
n°: 00665.2005.002.23.00-3, onde resta comprovada a formação do 
grupo econômico entre a Varig S/A Viação Aérea Riograndense, a Vem 
Engenharia e Manutenção Ltda e a Companhia Tropical de Hotéis, posto 
que as três empresas foram repcesentadas pelo mesmo preposto, 
vejamos: · · · · 

"1. Grupo Econômico. 

O reclamante pleiteou que fosse caracterizado o grupo econômico entra 
as reclamadas, umas vez que possuem mesmos sócios majoritários, 
administradores em comum e ocjetos sociais semelhantep. 

. . . . . . 

Entretanto, as reclamadas, na peça defensórla~. contestam tala 
argumento, aduzlndo em preliminares qué não há vínculo de emprego 
entre o reclámante e a 2a, 3•, 4a e 6' reciamàda. Assim, ·requereram a 
extinção do processo seni julgamento de ni$rito por· ilegitimidade de 
p<!rte. 

Ocorre que, como bem informado pelo reclamante, compulsando-se os 
autos pode-se evidenciar semelhanças entm as empresas reclamadas 
que caracterizam o grupo de empresas, vejamos: 

A i', 2', 3', 4' e 6' reclamada contrataram ___ o mesmo.- eséritório ·de 
advocacia na cidade de Cuiabá- lvlT, sendo que 1•: ·3• e 6' reclamada 
trouxeram o mesmo preposto~ Sr. Carlos Roberto Pereira (fls. 45146). 

Vale ressaltar que é pacifico que a empresa reclamada· deva nomear 
como preposto pessoa que possua conhecimento dos fatos aduzidos na 
inicial e que seja seu empregado, sob pena de ser de·cretado os efeitos 
da revelia. 

Av. São Luiz, 50- Anexo Circo lo Italiano- 2' andar- SP· Cep: 01 046-926,-Tel: ll-3256.4161 
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Nesse diapasão, constata-se à fls. 104/107 que a 1' reclamada possui 
94,70% das ações da 4' reclamada (SATA - Serviços Auxiliares de 
Transportes AéreoS/A), bem como a 2' reclam9da (Variglog), que consta 
em seu grupo de acionistas a empresa Varig ~fls. 601) e denominação 
vinculada a 1' reclamada (Varig). 

r= Incontroverso que o reclamante manteve vinculo laboral com a 1' 
reclamada. Assim, entendo que há relação empresarial .entre esta e as 
demais reclamadas, uma vez que, diferentemente dos demais ramos 
justrabalhistas basta evidencias probatórias, as quais são patente,, 
conforme anteriormente descritos. 

Ademais, para que se confrgure o grupo econ6nilco, prescindlvel que haja 
concretizado a solidariedade ativa, ou seja, empregador único previsto na 
Súmula 129 C. TST, sem do que esta apenas permltlü que o grupo possa 
utilizar a míla-de-abra do trabalhador sem burocracia e nilo, qüe ·seja 
requisito para estabelecer o grupo, se ·o empregado efetivamente laborou 
para todas as empresas diretamente, uma vez que, sendo um grúpo de 
emprêsas que se completam nas relações econômicas e comerciais, o 
empregado contratado por uma ·empresa do grupo e que apenas laborou 
para esta trabalhou indiretamente para todas. 

( ... ) 
Assim, declaro a existência de grupo econOmico entre as reclamadas, 
uma vez que configurado estreitas relações entre as mesmas, sendo que 
o § 2' do art. 2' da CLT; deve ser entendido de forma ampla e 
contemporânea .. ." (grifamos) 

A fim. de comprovar o referido grupo 
econômico, esclarece à autora a relação das empresas: 

O 1 o artigo do Estatuto Social da 
Fundação Ruben Berta, cópia anexa, comprova o rel~clo.namento entra 
as empresas Varig S/A Viação Aérea Rio Grandense, Vari~ Logística S/A 
e VEM Varig Engenharia e Manutenção. 

Note-se que o Sr. Marcos Teixeira 
Torres, representa simultaneamente os Interesses da Varig 5/A, 
Amadeus, bem como Fundação Ruben Berta (cópia anexa) 

Conforme elencado no quadro acima a 
FRB-Par Investimentos (Estatuto Social anexo) fora instituída para ser 
uma holdíng, ou seja, empresa destinada a administrar e regulamentar 
os investimentos do grupo 

Vejamos que na ata de assembléia geral 
da VEM Varig Engenharia e manutenção S/A (cópia anexa), denuncia a 
presença da FRB-Par Investimentos e da Varig S/A Viação Aérea Rio 
Grandense, inclusive assinando ao final como acionistas. 

Av. São Luiz, 50- Anexo Circolo ltallano- 2' andar- SP- Cep: 01046-926- Te!; 11-3256.4161 
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Em relação à Varig Logística ·S/ A, 
consoante já demonstrado no Estatuto Social da Fundação Ruben Berta, 
2° documento anexado, no próprio artigo 1° é r. dito que a referida 
Fundação se destina também a assegurar benefícios dos empregados da 
Varig Logística S/ A. 

Ainda junta a autora, um Parecer 
Técnico n° 06068/2006RJ, documento anexo, onde se demonstra no 
Item 4 que até novembro de 2005 a Varig S/A detinha 95% das ações 
da Varig Logística S/ A, evidenciando dessa forma, a formação do grupo 
económico entra as empresas. 

Já a. empresa Varig Participações em 
Transportes Aéreos S/A - VPTA, estatuto social anexo, em pesquisa na 
BOVESPA, verifica-se que o maior acionista desta empresa é a FRBcPar 
Investimentos, que possui 87% de suas ações, cópia anexa. ·· 

A Varig Participações em Serviços 
Complementares S/A - VPSC, estatuto social anexo, assim como a 
VPTA, ·majoritariamente, ou seja, 87,71% de suas ações s~o da 
FundaÇão Rubem Berta, cópia do documento da Bovespa anexo; 

Cumpre ainda evidenciar, além do 
nome "VARIG" ser utilizado em quase todas as empresas do 
mesmo grupo, que as empre!!aS: Fundaçãl) Ruben Berta, VEM 
Varig Engenharia e Manutenção, a VPSC e a VPTA têin em 
comum o mesmo endereço das suas sedes sociais, qual seja: 
Rúa 18 de Novembro, n° 800, sala 02 ria cidade de Porto 
Alegre/RS. 

Em relação à empresa ': FRB Serviços 
Gráficos Ltda., consoante demonstra cópia do cadastrb nacional de 
pessoà Jurídica emitido através de consulta do sítio da Receita Federal, 
seu endereço também do Rua 18 de Novembro n° 800, Porto Alegre/RS, 
evidenciand.o dessa forma, tratar-se de empresa do mesm.o .grupo 
econômico. ·· 

A FRB Serviços de Alimentação Ltda ·é 
evidentemente empresa do grupo econômico dà Varig comprovando-se 
através .do Instrumento Particular da 2a Alteração do Contrato Social, 
cópia anexa, bem como do Contrato Social desta, ora anexado com a 
presente, onde verifica-se que a Fundaç~o Ruben. Berta é. sua única 
quotlstq. 

Feitos estes esclarecimentos quanto às 
empresas Varig S/ A Viação Aérea Riograndense, Fundaç~o Ruben Berta, 
FRB~Par Investimentos, Varig Logística S/A, Vem Varig Engenharia e 
Manutenção Ltda, VPTA e VPSC, evidencia agora a autora o grupo 

Av. São Luiz, 50- Anexo Circo lo Italiano· 2° anda'r- 'SP- .Cep: O I 046,926· To!: 1'1-3256.4 I 61 
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econômico entras as empresas: Companhia Tropical de Hotéis, 
Amadeus Ltda e Novo Norte Administradora Negócios Cobrança Ltda, a 
seguir: 

. . No que tange a Rede Tropical de Hotéis, 
verifica-se que no Diário Oficial Empresarial, anexo à esta, que a 
assembléia ordinária da conselho de administraç~o da Tropical, ocorreu 
no escritório da Varig S/A Vlaç~o Aérea Riograndense na cidade de São 
Paulo, qual seja, Praça Lineu Gomes, s;no. 

Ademais, no próprio site da Varig S/A 
Viação Aérea Riograndense constata-se a formação . do grupo 
econômico, documento anexo. 

Bom que se diga que também na 77a 
Ata de Assembléia da Fundação Ruben Berta, em seu item 8, conforme 
acima~relatado, é citada a Companhia Tropical de Hotéis co,w empresa 
do mesmo grupo econômico. · 

Já a empresa Amadeus Ltda, conforme 
comprova o contrato social anexo, a Varig S/A Viação Aérea Rio 
Grandense, bem como a Fundação Ruben Berta são sui:)s sócias 
quotistas. 

E finalmente a Novo Norte 
Administradora Negócios Cobrança Ltda, que de acordo com a. cópia da 
certidão obtida na Associação· Comercial de São Paulo, ·a referida 
empresa possui como integrantes em seu quadro societário, as 
empresas FRB Par Itwestimentos 5/A e a Varig Participações em 
Serviços Complementares - VPSC. 

Destarte, in obstante a r documentação 
anexada, ficou devidamente· comprovada a existência. do grupo 
econômico, através da composição societária de todas as empresas aqui 
arroladas. 

Nesse ·passo, temos no Direito do 
Trabalho o disposto no artigo 2o, § zo da CLT que dita: 

''Sempre que uma ou mais empresas, tendo, f#.nTbor'a, 'cada uma 
· delas, personalidade turldica própria, estiverem sob a dlrec§o, 
controle ou administracão de outra, constituindo grupo 
industrial, comercial ou de qua{quer outra atividade 
econômica, serão, oara efeitos da relacão · de emprego, 
solidariamente responsáveis a empresa principal e. cada uma 
das subordinadas," 

Esse é o entendimento uníssono dos 
Tribunais acerca do tema, senão vejamos: ' 
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130111362 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE REVISTA -
EXECUÇÃO- EMBARGOS DE TERCEIRO- PENHORA DE BENS DE Ef~PRESA 
PERTENCENTE AO MESMO GRUPO ECONÔMlCd- Toda a controvérsia está 
assentada no fato de que o V. acórdão recorrido convalidou a decisão do 
juiz da execução, que, com base na análise da prova, eo~iclulu ·pela 
possibilidade da penhora em. bens da embargante, explicitando que 9.§. 
dados constantes dos autos demonstram que a abertura de 
sucessivas empresas e a transferência do bem, embora efetuada 
antes do ajuizamento da acão na qual é promovida a execução, 
tiveram o intuito de dilapidar o oatrimônio da devedora. tornando· 
a insolvente. não se podendo cogitar de terceiro embargante, mas de 
sucessor e Integrante do Grupo Econômico. sendo, assim, a 
agravante pessqa legftima a responder pela execucão, 
Independente de ter participado da relacão processual na fase de 
conhecjmentq. Nesse contexto, verifica-se que a matéria tem cunho 
nitidamente lnfraconstitucional, não havendo· que se falar em afronta ao 
artigo so, LV, da co·nstitulção Federal. Adernais, o contraditório e arnpla 
defesa foram devidamente assegurados dentro das regras procM1mentâ1s 
que regem o processo de execução. Fracassa, ainda, a tenia~va de 
viabilizar o recurso mediante a Indicação de conflito com o. Enunciado 
n°205 do TST, que aliás fol·eancelado mediante a Res. 121/2003, DJ de 
21.11.03. Agravo a que se nega provimento. (TST -· AIRR 6332 - 3• T. -
Rei• Jufza Conv. Dora Maria da Costa- DJU 20.08.2004) JCF.S (grifamos) · 

700524·9 - EMPRESAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO ~ RESPONSABILI
DADE SOLIDÁRIA- PENHORA SOBRE BEM DO SÓCIO - POSS!Bll!DADE -
Empresa pertencente ag mesmo gruoo econômico da executada 
pode ter seus bens . penho•·ados para •·espondér por dívida 
decommte de el(ecucãd promovida contra esta última, porquanto 
ser Solidariamente ·responsável pelos encaraos trabalhistas desta, 
ex VI pa1·ágrafo 20 do artigo 20 da CLT. Do mesmo modo; não e.xlstindo 
outros bens sociais passíveis de execução, é válida a penhora sobre os 
bens de sócio da empresa responsável, quando não comprovada nos .. autos 
a Impenhorabilidade dos referidos bens, ou quando não forem nomeados à 
penhora bens desembaraçados da sociedade, capazes de responder pelo 
pagamento da dívida .exeqüenda, a fim de exercer. o benef(cio de ordem 
(artigo 595 do CPC) e, assim, livrar-se da resp.onscibllidade executória 
subsidiária. (TRT sa R. - AP 1736-2003·007·08·00:3 -'~A" T. - Rei• Juíza 
Alda Maria de. Pinho Couto - J, 04.05;2004) JCLT.Z ~CLT.2.2 JCPC.595 
(grifamos) · · 

87017297- GRUPO ECONÔMICO- EXECUÇÃO- PENHORA- A execucão 
trabalhista pode ser dfrecionada para empresa pertencente ao 
mesmo grupo econômiCo Cart. 20, § 2°, da CLT), ·pois o mérito da 
Causa é discutido com a empregadora. Sendo · fnócua · a 
particlpacjío. na fase cognitiva, de outras sociedades pertencentes 
ao mesmo grupg, Un1a vez que a defesa delas. estaria restrita. à 
ilegitimidade de parte. A solidariedade é econômica, e · não 
processual. tanto que o enunciado no 205 do TST foi cancela~o 
pela reso!udío no 121/2003. (TRT 12a R. :- AG-PET 02184-2003-032-
12-00-2 - (06541/2004) - Florianópolis- za T. - Rei• Juíza .lone Ramos-
3.15.06.2004) JCLT.2 JCLT.2.2 

Dessa forma, resta evidente que todas 
as empresas do mesmo grupo econômico da reclamada estão 
submetidas à administração e controle da Fundação · Ruben 
Berta, devendo ser aplicada a responsabil'idade solidária, de acordo com 
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o disposto no artigo 2°, §2° da CLT, ante ao não cumprimento da 
presente execução pela reclamada. 

Na forma do artigo 2°, § 20 da CLT, 
sendo duas empresas Integrantes do mesmo grupo econômico, devem 
responder solidariamente por eventuais créditos trabalhistas de seus 
empregados. 

Esclareça ainda que as empresas Varig 
S/k Viação Aérea Rio Grandense, Rio Sul Serviços Aéreos Regionais e 
Nordeste Linhas Aéreas, encontram-se em Processo de Recuperação 
Judicial e dessa forma deverá ser aplicada a responsabilidade solidária 
das empresas do grupo econllmico da Varig S/A, com fundamérito no 
artigo 2°, §2° da CLT. 

Da sucessão 

Fato público e notório a Varig S/ A Viação 
Aérea Rio Grandense foi adquirida pela empresa VRG Linhas Aéreas S/ A, 
empresa que exerce a mesma atividade no mesmo endereço da Varig, 
mantendo parte de seu quadro funcional, utilizando-se das mesmas 
aeronaves bem como do mesmo fundo comercial da Varig. 

Frente aos fatos acima narràdcis, certo é 
que se trata de sucessão trabalhista, prevista nos artigo 448 e 100 da 
CLT. 

Vejamos a brilhante decisão do Processo 
em tri.lmite na 04a Vara do Trabalho de São Paulo, . sob . n°: 
01403.2006.004.02.00-4: 

" ... D • Varig Logística 8/A. -quarta reClamada···· subsid\ariedade . 
. ~ .. 

Alegou a quarta reclamada que a empresa que arrematou em leilão a 
UPV da Varig 8/A foi a VRG Linhas Aéreas S!A, que foi vendida para a 
GTI S!A em 12/04/2007, portanto, Mo mais fazendo parte do mesmO 
grupo econômico. 

Primeiramente cabe analisar a sucessêo entre a primeira reclamada e a 
empresa VRG Linhas Aéreas 8/A Esta empresa, VRG Linhas Aéreas 
SIA, é legitima sucessora da UPV da primeira ré. Prevê a Lei 
11.10112005: 

"Art. 60. Se o plano de recuperaç~o judicial aprovado envolver alienação 
judicial de filiais ou de unidades produtivas Isoladas do. devedor, o juiz 
ordenará a sua realização, obseJVado o disposto no art. 142 desta Lei. 

Parágrafo único. O objeto da alienação e$tará livre de qualquer ônus e 
não haverá sucessão do arrematante nas obrigações ·do devedor, 
Inclusive as de natureza tributária, observado o disposto no § 1' do art. 
141 desta Lei. 
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Art. 141. Na alienação conjunta ou separada de ativos, inclusive da 
empresa ou de suas filiais, promovida sob qualquer das modalidades de 
que trata este artigo: 

I- ... 

11 - o objeto da alienação estará livre de qualquer ônus e Mo haverá 
sucessão do arrematante nas obrigações do devedor, inclusive as de 
natureza tributária, as derivadas da legislaçêo do trabalho e as 
decorrentes de acidentes de trabalho. 

§ i' O disposto no inciso 11 do caput deste artigo não se aplica quando o 
arrematante for: · 

I -sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo faHdo; 

11 - parente, em linha reta ou colateral até o 4° (quarto) grau, 
consangtlfneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; ou 

111 - identificado como agente do falidp com o objetivo de. fraudar a 
sucess~o. 

§ 2° Empregados do devedor contratados pelo arrematante serão 
admitidos mediante novos contratos de trabalho e o arrematante não 
responde por obrigações decorrentes do contrato anterior. 

Como se depreende da interpretação fria e literal do texto acima se 
verifica que a nova legislação visa retirar da Justiça Especializada a 
declaraçao de sucessão trabalhista e ainda retira a possibilidade da 
declaração, propriamente dita, da sucessão em havendo· arrematação 
durante a recuperação judicial sob o argumento· de ·proteção à 
recuperação da empresa. No entender de alguns doutrinadores;, a nova 
lei veio priorizar o desenvolvimento econômico, r.econhece a importência 
do capital da atividade empresária, objetiva preservar, prioritariamente, a 
unidade produtiva e permite preservar a sua c~pacjdade como fonte 
geradora de empregos - diretos e Indiretos -. e também . n1anter·se 
enquanto contribuinte fiscal. t 

Contudo, na realidade, o que ocorreu com os empregados da primeira 
reclamada foi outro panorama. De repente, milhares de pessoas, ao longo 
de todo o Pais, foram privadas do emprego que lhes garantia a 
sobrevivência, nada receberam a utulo de verbas rescio.órias, sendo 
déixadas desamparadas e sem qualquer perspectiva de.pronta resolução 
do problema. Trajetórias de vida, sonhos, desejos. reállzações foram 
ceifados abruptamente pela decisão de encerramento .das ··atividades, 
sem que houvessem sido pagos salários e p<trceliii~ decorréntes da 
dissolução do contrato. · 

Não se pode jogarfora toda a jurlsprÚdénCÍa ·e doutrina construídas ao 
longo de décadas, que seguiram a estrada do recoilhecimento da 
sucessão, no caso de aqlllsiçêo do empreendimento econômico, ·total ou 
parcialmente, ainda que não haja a dissolução da empresa sucedida. A 
interpretação dada . pelas reclamadas em suas defesas .. conflita 
expressamente e de forma indelével com os princípios constitucionais de 
proteção ao trabalho humano, o que nãq pode ser afastados pel.a Lei 
infraconstltucional e a mácula de inconstitucionalidade. 
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Temos uma Constituição Federal que privilegia a dignidade da pessoa 
humana, e o valor social do trabalho logo em seu primeiro artigo ( incisos 
Jll e IV do artigo 1°) . Que possui um capii\<lo dedicado aos direitos 
sociais (capítulo 11), com o objetivo explicito de: garantir o trabalho como 
direito social, proteger. a relação de emprego, de forma a dar maior 
dignidade aos trabalhadores do pais ( .artigos 6o e 7• da Constituição 
Federal). 

Sem dúvida a nova lei infraconstltucional visa recuperar a empresa em 
situação econômico-financeira de risco, contemplando principies de 
proteção à sua continuidade, contudo nao pode prevalecer sobre todo o 
sistema constitucional de proteção ao trabalho humano. 

Nesse compasso, é 6bvlo que cabe. apenas a Justiça. Especializada, 
declarar a exisiência ou não de sucess~o trabalhista, a despeito. de 
quaisquer outros ramos do Judiciário, por expressa delimitação de 
competência constitucional, · que, aliás, recente·mente . mereceu· do 
.legislador constituinte derivado sua ampliação no sentido de abarcar 
todas as· relações de trabalho, dado a. aflrmaçêo da ne.cessklade de 
proteger o trabalho humano. · 

E mais, se a novel lei tem como fito a proteção da empresa, em sua 
recuperação econômico-financeira com vistas a dar .continuidade da 
atividade empresarial, diga-se para que cumpra sua funçêo social, o que 
é louvável, porém, não se pocje ·permitir que tal proteção imponha a 
redução de proteções e garantias asseguradas pela Carta Magna ao 
trabalhador. 

Afinal a existência da empresa n!lo pode ignorar um dos . .principias 
jurídicos impostos pela ordem econômica,' qual seja a funç!lo social. 
Destarte, declaro incindenter taníum, a inconstitucionalidade dos artigos 
60, 141, inciso 11 da Lei 11.101/2005, relativamente à exclusão de 
sucessão trabàlh ista. 

Afastada aplicação dos dispositivos da novE) lei ante a flagrante 
inconstitucionalidade, a declaração de sucesMo' 'trabalhista segue a 
legislação constitucional e infraconstltuclonai vigentes. tais como artigos 
10 e448 ambos da CLT. · 

Para ocorrência da sucessão trabalhista, segundo a teoria clássica, há de 
estarem presentes dois requisitos, a saber: 

a)trespasse da unidade·jurfdlco-econômica capaz, de gerar riquezas e;· 

b)sem solução de continuidade do contrato de trabalho. 

Em nossa melhor doutrina, cito Amauri Mascaro Nascimento: 

·sucess~o de empresas signifiéa mudança na· propriedade da empresa e 
efeitos sobre o contrato de trabalho que é protegido. · 

Funda-se essa proteção não só no já citado princípio da continuidade do 
contrato de trabalho, cujo corolário é o direito ao emprego, como também 
no princípio da despersonalização do empregador, ou seja, na 
diferenciação entre empresário e em presa,. para vincular os contratos de 
trabalho com esta e nêo com aquele, embora à responsabilidade de sócio 
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não o libere. Com efeito, empregador é a empresa, diz a lei (CLT, a·rt. 2'). 
e não os seus titulares. Os contratos de trabalho são mantidos com a 
organização do trabalho e n:lo com as pessoas que estejam 
eventualmente à frente dessa mesma or~anlzação. Portanto, a 
intanglbilidade dos contratos é preservada pelo direito do trabalho, 
fenómeno que encontra ralzeshistóricas na Carta Dei Lavoro'. 

Orlando Gomes: 

"Finalmente, o fenómeno da despersonalizaçao ajuda a compreender por 
que a alienação da empresa pelo seu proprietário não pode afetar os 
contratos de trabalho. Seria Injusto admitir que atentasse contra a 
situação que o empregado desfruta. Seu emprego lhe deve ser 
assegurado, porque, no fundo, o empregador não mudou". 

Arnaldo Sossekind detalhou os seus efeitos, o que serviu de base para 
toda a construção teórica que fundamentou, em passado naa muita 
distante, a responsabilidade das bancos que adquiriram similares em 
processos de liquidação extrajudicial. Afirma o jurista: 

"DÉLIO MARANHÃO, na obra atualizada por LUIZ INÁCIO CARVALHO, 
pondera que 'a sucessêo pressupõe a transferência de um para outro 
titular de uma organização produtiva, ainda que . parte pe um 
estabelecimento, destacável como unidade econômica". Isto é, o que tem 
relevo para caracterizar a sucessêo nas obrigaçoes trabalhistas é que a 
organização produtiva, correspondente à empresa ou a algum de seus 
estabelecimentos ou setores, configure uma unidade técnica de 
produção. 

Por conseguinte, não é necessário, para que se verifique a sucessão, que 
tenha deixado de existir, em sua totalidade, a empresa do empregador 
sucedido. Basta, para o Direito do Trabalho, que um estabelecimento (ou 
parte dele capaz de produção autónoma) passe, sem solução de 
continuidade, de um para outro titular. Como ensina FERRAFA JÚNIOR, 
"o ato há de referir-se ao estabelecimento como entidade dinâmica capaz 
de proporcionar rendimento. É corno se o posto de•mando de um veículo 
fosse ocupado por outro". f 

No caso em tela é notório que a quarta reclamada adquiriu unidade 
jurldico-econômlca da primeira reclamada, inclusive usufruiu de sua 
marca, parte de seus empregados, que se registre foram treinados por 
anos pala primeira, diminuindo certamente custos nesse sentido, as 
linhas aeroviárias e respectivos assentos nos aeroportos, os contratos de 
clientes ~viões e toda a malha ensejadora de riquezas. 

Nesse diapasão restou para a primeira reclamada apenas. os custos 
(passivo), e empregados que julgou, segundo sua Ótica, desnecessarios, 
vale dizer, ficou com.o melhor dos mundos, ativos e lucros sim, encargos 
e despesas, mormente as trabalhistas, não, numa situação Insólita e que 
contraria o vetusto adágio de sabedoria po.pular "quem leva o bônus fica 
com ônus". E ainda, registre-se que a quarta reclamada compunha o 
grupo econômico da primeira, antes da recuperação judicial, 
demonstrando que sem a aquisição, responderia solidariamente, ou seja, 
utiliza à recuperação judicial com vistas tão somente a se eximir de 
responsabilidade. 
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Nem se argumente com a concordância do sindicato representativo de 
classe, visto que ineficaz pera o reconhecimento de sucessão, 
competência essa exclusiva desta D. Justiça Esf?ecializada. 

' 
Destarte, por todos ângulos analisados, declaro a sucessão trabalhista da 
empresa VRG Linhas Aéreas S/ A. 

A quarta reclamada foi sócia da VRG Linhas Aéreas SIA até 03 de abril 
de 2007, estando comprovada existência de grupo econômico anterior à 
recuperação judicial, inclusive com a primeira reclamada como 
empregadora original, mantenho-a no pólo passivo para responder 
solidariamente, nos termos do artigo 2° § 2° da CLT. 

No entanto a quarta ré equiparou-se a sócio retirante ao transferir o 
controle acionário de empresa da qual detinha a maioria do capital social 
para outra. E nos termos do artigo 1032 do Código Civil, "a retirada, 
exclusão ou morte de sócio, n~o o exime, ou a seus herdeiros, da 
responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após 
averbada a resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas 
posteriores e em igual prazo, enquanto não se requerer a averbação." 

Portanto, claro está que, mesmo com a venda do controle acionário da 
empresa VRG Linhas Aéreas S/A a reclamada continua respondendo_por 
obrigações desta durante dois anos de forma subsidiária. Assim, 
reconheço a responsabilidade subsidiária da quarta reclamada, por ter 
sido sócia da empresa VRG Linhas Aéreas S/ A .... " 

Desta feita, requer seja considerada a 
sucessão da VRG Linhas Aéreas S/A, com fundamento nos artigo 10 e 
448 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Pelo exposto, tendo em vista o acima 
aduzido, requer seja determinada a expedição de ofício ao Banco 
Central a fim de que se efetue o bloqueio nas ,contas bancárias 
(Bacen·Jud) e aplicações das empresas · v 

• FRB-Par Investimentos S/A, com endereço na Av. / 
Almirante Silvio de Noronha, 365, bl. B- 40 andar, Cep: 
20.021-010, Rio de Janeiro/RJ, . inscrita no CNPJ: 
03.478.789/0001·89/ 

\• Varig Logística S/ A, com endereço na Rua Gomes de 
Carvalho, n°: 1609, Vila Olímpia, CEP: 04547.-006, São 
Paulo/SP, inscrita no CNPJ: 04.066.143/0001·57, 

\ . VEM Varig Engenharia e Manutenção Ltda, com endereço 
Praça Comandante Lineu Gomes, s/n°, portaria 03 varig· 
Jd Aeroporto, São Paulo/SP, inscrita· .. ·no ... CNPJ: 
04.775.827/0001·28, 

\ • Varig Participações em Transportes Aéreos S/ A- VPTA, 
com endereço na Rua 18 de novembro, 800, sala 02, São 
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João, Porto Alegre/RS Cep: 90.240·040, Inscrita no CNPJ: 
03.634.777/0001·04, 

I 

• Varig Participações em Serviços Completares S/A- VPSC, / 
\ com endereço na Rua 18 de novembro, 800, sala 02, São 

João, Porto Alegre/RS Cep.: 90.240-040, inscrita no CNPJ: 
. 03.634.795/0001-88, 

• FRB Serviços de Alimentação Ltda, com endereço na Rua 
18 de novembro, 800, sala 02, São João, Porto Alegre/RS / 
Cep: 21941·480, com CNPJ: 05.636.952/0001-10, 

• FRB Serviços Gráficos Ltda., com endereço na Rua 18 de 
novembro, 800, sala 02, São João, Porto Alegre/RS Cep: 
90.240-040, Inscrito no CNPJ: 05.673.352/0001·14, 

• Companhia Tropical de Hotéis, com endereço na Avenida 
Paulista, 1765, 10 andar, cjto. 11, Cerqueira César, São 
Paulo/SP Cep: 01311·000, inscrita no CNPJ: 
15.147.499/0001·31, 

\
• Amadeus Brasil Ltda, com endereço na Rua das 

Olimpfadas, 205- 5° andar- Vila Olímpia, São Paulo/SP 
Cep: 04551·000, inscrita no CNPJ: 03.232.813/00.01-03, 

\ 

• Novo Norte Administradora Negócios Cobrança, com 
endereço Estrada das canárias, 1862/Parte- Galeão, Rio 
de Janeiro/RJ, Cep: 21.941-480, CNPJ: 62.372.511/0001· 
9~ . . . . 

• VRG Linhas Aéreas S/ A, com endereÇp na Praça 
Comandante Lineu Gomes, sjn, Jd Ae~oporto, São 
Paulo/SP, Cep: 04626-820, Inscrito no CNPJ: 
62.372.511/0001-91. -.... 

Termos em que 
P. Deferimento. 

lho de 2009~ 

10 • ius L. Jubilut 
6.477 
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068 VARA DO TRABALHO DE SÃO PA(/i..o 

PROCESSO W 01771-2001 

Vistos etc. 

Por caracterizada a formação de grupo econômico. determino a 
inclusão no pólo passivo da demanda, das empresas: 
..._ VARIG LOGÍSTICA SA, CNPJ n° 04066143/0001-57; 
-~VEM VARIG ENGENHARIA E MANUTENÇAO L TOA, CNPJ n° 

0477582710001-28; 
VARIG PARTICIPAÇÕES EM TRANsP.J)Kffo AÉREOS SA -

VPTA, CNPJ 11° 0363477710001-04; . . 
AMADEUS BRASIL LTDA, CNPJ n° 13/0001-03 é, 
VRG LINHAS AÉREAS SA, CNP ~/251110001-91. 
Intimem-se as empresas o m 1í 6s no pólo passivo para 

pagamento na forma do artigo 4Z tio P . 

Trabalho 



Ricardo Juhilu t. 
-----ADVOGADOS A~$0ClADOS 

EXMO{a). SR{a). DR(a). JUIZ( a) DA 13a VARA DO TRABALHO DE 
SÃO PAULO. 

~~ 13a Vara do Trabalho dn São Paulo/SP 

CERTIFICO, para os devidos fins, que nos,trrmos do art.63 X do 
Prov.GP/CR 13(~·R\'?~.. lab ~rtura do ,..!;:::J_0 volUJll6 _Qe autos 
do Processo~.....:_ que se inicia às fls . .J:t2.I_. 

SP, L!!L'6'J 0 M.AngélicdJ,.emos 
Técn.J~rio 

Processo n°: 01537200201302002 
Reclamante: SBEILA DOS SANTOS LOPES 
Reclamada: VARIG S/ A VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE 

-. ., 
'' .\-~ 

A reclamante, por seu ad·vogt:;do ;qfra
assinado, nos autos d21 reclamação trdbalhista em epi~Jt-,~~r.::.. -'~:·'"n, a 
pres:ença de V. E.Y.:-a., t;.;q)or e n~querer ::,~ ~~juanü.:.· :;7:·-J;.it~: 

·.· .. ;. 
pi-e::.ente f?;\8i:v;::~C:. :n(~·rcn,:; :~ rcc!ani0Pt!:·. r~t. :'' ·: -·'" 

mais créditos a seu favor} ante a .s!tuaç~~o c~r !l .. :_::,r.~~i:Ji~-/!;:<H ·.~: ,~_~:-=.:>::·~~cc-· 

financeira ern que :;t~ enc;ontra1 fçto este pL!t;n.:c i.' r>.-.ü_,_~·-i.··_ .. 

Saliente-se por oportuno, qué o 
"'y·f-.tjj"il.,.,, ~-:··;:d-~"ôol}•r:-··""~1 {$ ~/')! ('('<li.~,'t ... '""\"'J,VJ.J 6 , ..... i>(1!' ~i-;;---; f;:.:·:·:::···.·!~- .~_, .... ~·• ... t'~· ,, ••.. ,~, .. ';d_t: ___. ., I .... ~.,1 \,J j-•l '-·:-;.>.-1 •. , . , .. • ., 

razão ôe ter rtatul~eza ulirnentar, portanto, a penh,:n·~, c;evet(, ;·;:J.Dir 
sç;bre os bens de p~·imeira classe, e só na falta c~~'::,te:: n~ .. ;s ;::L: ::126".(' 

1mediat:a, e assim, sucessivamente. 

Neste âmt•ito, nota .. 9~ que o crédit·o 
trabalhista .:;stá regido <mtre outros, pelo princípio Oiól pto!:eç5o, 
decorrendG da premissa ele que os direitos trabalnista:-.~ constituem 
direito& social::. fu~1dar;entais. 1nsuscet[1il~~is de '.:..r:r~~:n :·e~-~~;n;~: .. ~;:J-:·-s rllj 

5UpriFiH~:X-. !"I·._,. ;:,.';; . ":i~~~:-,_-,:·;~~: ·-:-:···.· 

ecor.ôrniLa. 

A.ssim, ínforma cl ::iu~o:·a 
as demais ~~rnpresvs :Jc gruoo CC:\)nÔrni~o da :e:larnac!a. 
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Ricardo JubiluL_ . 
Do grupo econômico 

Numa breve síritese, o Grupo Vz1rig, em 
1999, constituiu uma floldíng, chamada FRB-Par Investimentos Ltda., a 
qual assumiu a gestão das dem~is empresas cont:·o!od;:·:~; oe~;;;; f;_:r;~_1J)1r.) 

Ruben Berta, com a finalidade de controlar os empreendimentos do 
grupo, bem como, com a finalidade de ser responsável para gerar 
recursos para garantia da existência da fundação. 

Note-se que a Varig S/ A Viação Aérea 
Riograndense, é controlada pela Fundação Ruben Bert;:l, 21 quai fcr-cnou 
a FR.B-Par Investimentos S/ A, destinada, conforme acima esclareciclo, a 
cuidar dos investimentos elo ÇJrupo. 

I 
Varig S/ A 

I 

Fundação Ruben Berta 
I 
I 

FRB-?.ar lnvestirnenios 

I 
VPTA VPSC 

V.e-1r!g log • Piwn(l · VEf\1 P,Jr; Sd· ~-i~::·(,.,.,;t'c' Trnpic~!- S,.~T-1~ .1-rq.~~~~'.'.!~- NN • H<:H Gr;'lfi·:o·; 
F"RO· S~rviços (,e AJbu:·<~\~çfio ·· FR8· 5t;>t\l;:,:;r,; 

;!;· .':;•1',,::~. <::../_;,_ 

Ata da 77" Assembléia Geral Ordinária da f<Jnda~iío ''"b'-'" Hé,rti! 
realizada em 07 f 1'2/07 no Rio de Janeiro, çópia anelr~, V•i!rifk:a·· 
se que a referida EHllpresa descreve as ernpre~:;;~-~· .üo 9r'i..1po 
econômico da reclamada, quais sejam: r 

• Solution & lnsurance 
• FRB - Serviços de Alimentação 
• FRB· Serviços em Saúde 
·$ATA Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo 
·Companhia Tropical de Hotéis 
·Varig 5/ A 
·Varig Participações em Serviços Complementares -VPSC 
·Varig Participações em Transporte t~<~reo · VPTA 
· FRB·Padnvestimentos 5/ A 

i 
' ' 

I 
I 
'··' t 

i· 
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i. 

f· 
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Ricardo Jubilut ______ _ 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

controla desta forma: 

a) Varig S/A Viação Aérea Rio 
Grandense, que por sua vez controla a Varig Logística S/A, í'iuna
Primeras Uneas Uruguayas de Navegation Aérea e VEM Engenharia e 
Manutenção Ltda; 

b) Varig Porticipaçõrõs em Transportes 
Aéreos S/ A (VPTA), que controla a Rio Sul Serviços 1\éreos Regionais e a 
Nordeste Linhas Aéreas S/ A e; 

c) Var!g Pa:Ucipaçóet; en1 Serliç<'S 
Complementares S/A (VPSC) que controla as empn'~sos: ~ati\ Serv1r,os 
Auxiliares Transportes Aéreos S/A1 CornpanltiJ Tr·~jpic:~~ :"L: H;".~!/,·;-, n:::: 
Serviços de Ai!mentação, FRB Serviços em Saúd~~ .. i\;·nd::!eus 8:;~~-;d Ud:~, 
Novo Norte Administradora Negócios Cobrança Ltda, e Fi'B Suviç.ls 
Gráficos ltda. 

Traz a autora aos autos, cópia anexa, da 
rec!améH~~c. t!'Zlbalh!sta ajuiznrla J')a 7a V~ra (10 Tt·ah::l!.hn 0P n ~~~~ 1 '16 <~nh 

n°: 00665.2005.002..23.00-3, onde resta comprovada a f"un'7:;;;;:;~:o :.E.: 

grupo econômico entre a Varig S/A Viação Aéreél Piogr·TlCI<cn:;e, .'l '''''", 

Engenharia e Manutenção Ltda e a Companllia Tropicai de Hoteis, posto 
que as trés empresas foram representadas pelo mesmo preposto, 
vejamos: 

E··rllr"l:"ri~,_(l -~s rocl '"l"'i'!·rs ,,~ nf!J('•" ~J.:,i',;:,:·v;:.!,,.i .. ~- r--··r~"-"<:!':·rr> r ;_' .. L->. ç o ·. _, .• '·'"~~'.I o I·-,... .... .......... \ ' ,, '· ·'· ....... ·-' 
argumento, aduzindo em preliminares ;:-;ul:' '1{.1(\ r:::'! ~-'1!1(~!:(: .:;,;: 7'~r.f:.<rt~<1 :-, 
entre~ reck-'lma!lte e ~ 2", 3•\ 4iJ e 6-~ ~ec:<:~macL;: .!'-:>.)ir:; ~,;.;qu(.r-:~ra ·,; .; 
üxtinr',âO do processo sern }uiganlen'o •je rnét~in ·~~;:.;,r !ieç;\l.:mid~~("le Je 

Ocorre (jt..Jt;;, como bem infor:n.:::t'.Jo ;:,,-::!<.=! rec~amõ:lnt(: (;('!'l~_:.:d:::éi·· .. _;,--_~ .. ::;0; r:;:::. 

autos pode--se evídor.e:i&)r sem8!hanç:F.ls. -ent:-<:t ~.;,-;:; t;~"i!p;·csJs ;-~,_:cioi·,·,.:o:::.:-;·~ 

que carar.;terizarn o grupo de empresas. vejamos 

(\ 1s, 2a, 3a, 4.a e 68 reclamada comratarano ç; i'ii•~SIPD esu•V':::io jt~ 
advo:;aci<.1 1 "'1~1 cida.:1i~ c:..-; Ct.i!abà- ;vrr- .-;;~-'<!!:> ·~i:u.:; ,,_ f~, :y c;:..:::,::t ·:;;;:J~l 

trou:.:eran: ü me.smo prt:püsto --Sr. C::<i·i~)S R,)f_'l~'ti('- Pe·::::!l2 h:::- ,+::,.:,I !:i:. 

\/B!B res~-._~Jltsr -:J.iH.1 E; pnciftco .cu~ :l -:;!·:,;)'\;··s.J .-._,·:-'::· ;.-'!::_; .. ,---.· 

CO;J10 preposto p<;ssr_,8 Qlt6 COS';>IJ;"i :~./!;·;::,o.!•-,!·:;;o:n ~:i,:.-s :,~,_.::.,·:- ;: ::.:.' .. 'S 

inlcta; e q~Je ';eja Si~u eonpr:.~GB<<~<:. s:::,i.: ;-:-;~r;.~ -.:;,:_> -:- <-o•· ,_:t,;.:,· ··-.·::::· :-·· 

ciG r~velin. 

1533 
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Nesse diapasão, constata·se à fls. 104/"!0/- que a 1(t reciantacla possLti 
84.70Df" d~lS açôes (ja 4" reclamada (SATA s~~;-,,j~:.o~; :\:...:.\:;:~~;ç·;.:, :.L 
Transpor!es AérEJo S/.~\), bem corno 8 2~ red~rç,_:J:..L~~ ,:'-J::::;i~·;:'''f! f:\ ..I-~~ t"r;r·~;~:-, 

ern sell grupo de acionistas a (1mpre~z. V<::h9 (1!:~ cc·;J e )~:r~8rn:;-.aç;J;::: 

vinculada a 1 r.. reclamada (Varig). 

É incontroverso que a reclamante manteve v!ncuio 1Bborai com· a 1" 
reclamada. Assim, entendo que há relação empresarial enlr.:.: esta e as 
demais reclamadas, uma vez que. diferentemente dos demais ramos 
jush~b:.aíiristas t:;;~<\.;~ l:~'-f~t;h::i;r;i;,n pn:;~.;;;t}! ,,"J:-: ;,-~ 1·': ·.·. ···:· 

conforme anteriormente descritos. 

Ademais. para que se configure o grupo econômico, prescinclivel que haj<'l 
concretizado a solidariedade ativa, ou seja, empregador único previsto na 
Súmula 129 C. TST, sem cio que esta apenas permitiu que o grupo possa 
utilizar a mão-de-obra do trabalhador sem burocracia e r~âD, que seja 
requisito para estabelecer o grupo. se o en1pregedo efr:·ti\'<.ln:on!E": l3b:)rotl 

para todas as empresas diretamente, uri·la va7. q'-ie. sendü un; 9r~;;-;o d.::! 
empresas que se completarn 11as relaç.0cs econt'lntiG;::l.;; f• r:-orn0H~.i.;~j:;: r~ 

8mpn:.:~J8dr; conlr~"itacb pür .__;:r,;.:-~ :=:i;Hi;"\':'.-!7, ;)C ·}"'Sl:·. . ,.-· ··, . ··: .·· 

para B%~1 tr~b:3ihon ir:di;"da:~·,;!;~:r::.' ~r~l·".~ !'_-..:;,-_;:;. 
(. .) 
Assim. declaro a exístência de grupo econônw;c· e~t- €: .~~. i~~clam-JQ.;::~. 
urna vez que r.onfifJUrado estreita~ relações ~;ntrf.:. ~l':.: t'""~f!S'',-1:-::s. ::.endG rp.lê 
o § 2u do ari. 2v da CLT. deve ::;er enie:xJ.;ch:-' dtO· ror~-:>-=::-. .~rnnla :::
Conlemporànea .. ,. (grifamos) 

A fim de Cümptcvry (: ~··:Jl~~-;t:J:.; :.,1:-·.i:i;~ 

econômico,. esclarece a autora a relação das en!pres\--::::: 

0 1 o artigo d0 E~:.t::Itu~o s~')Ci2! da 
Fundação Ruben Berta, cópi;":"J ::1n0xa, cornptov~~ ç. ~-~~i.:·!~' ;,Jr. :~r·!~~~p·~r:- ftrtr;:J 

as empresas Var;g S/!-\ Vta~~~~o f'térea Rio Gr;·~!!C!e!~S~~.. uxw_:t_~c;! S.' f>, 
e VE~1 Varig Engenharia 12 1'1anutenção. 

Torres/ representa sirnuitanearnent(' os. :r: 1:t·;-:~:~ _:(:·:· ~ . ,, · • .., ...... ; 
Amadeus, bem corno Fundação Ruben Berta. 

Conforme elencado no quadro <cima a 
FRB-Par ·rnvestirer-:nfty:.:_ estah!to soci.7-ll 2t:P'-:n_ f:::~r-0 ;r;r:::t·i~"l.'ífi;.:! rv:~r:-:,- ::r''' 
uma holding, ou seja, empresa destinada a admii~lstrar c regu!anF:·~ntar 
os investimentos do grupo. 

Vejamos que na ata de assembiéid ger,;H 
da VEM Varig Engenharia e manuten~ão 5/A, denur,ci~:l a rn;:;r:nç.a de; 
FRB-Par Investimentos e da Varig S/!1 Viaçik· Mrécil Rio Cira11cien,,,,. 
inclusive assinando ao final como acionistas. 
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Ricardo JubiluL ___ _ 
ADVOGADOS ASSOC!U10S 

2° documento anexado, no próprio artigo 1 o é dito que a referida 
Fundação se destina também a assegurar benefícios dos empregados da 
Varig Logística S/ A. 1 

Ainda junta ::\ a~ .. !l:i); ~"'-- vrn í\:~r·ec!l 

Técnico no 06068/2006RJ, documento anexo, onde se cienhJnstra no 
item 4 que até novembro de 2005 a Varig S/A detinha 95%· das ações 
da Varig Logística S/A, evidenciando dessa forma, a forma:;iio do grupo 
econômico entra as empresas. 

Já a empresa Varig Pé1rtiopt1Çôes em 
Transportes Aéreos S/A -· VPTA, estatuto social anexo, em !)Psquisa r,;.: 

BOVESPA, verifica-se que o maior acionista desta empresa é o FRB-Par 
Investimentos, que possui 87% de suas ações, cópia anexa. 

i\ Varlg Participd~;f)es CfY! S~:::'!i\_))S 

Complementares S/A - VPSC, estatuto social anexo, assim corno a 
VPTA, rnajorltariarrH::nte, ou seja. 87,71%) ele suas: v~;55-:s s-~o r\:: 
Fund;;~ç5o PJ.Jben Berta, o);.:i::: -:-.!c rk<:.:~·;·~::::!~·r·, ..-!t.1 •· ,,.._. __ .:-: 

Cumpre ainda evidenciar, além elo 
nome "VARIG" ser utilizado em quase todas as ernp;-esas do 
mesmo grupo, que as empresas: Fundação Ruben e~na, VEf'l 
Varig Engenharia e Manutenção, a VPSC e a VPTA têm em 
corntH1) o n1esn1ú endere1;0 d~s sua:::: ::Yt~:dt~~:~ !:~i:.~-~:i::~i::~:1 q,.;J:.:·i~ :;~.::jd; 

Rua 18 de Novembro, n° 800, sala 02 na çidade de Porto 
Alegre/RS. 

Em r·e!ação il ernptesô FRB Serviços 
Gráficos Ltda., consoante clemonstra cópíd c!o Cdda'--:ff"f., nacionai dt:1 

pessoa Jurídica t:mitido atí·a,:ós Cii:: const.J~,~i -~lo :_;;:_,:._·, ·.i·::: !-'.,::, __ ,~·;~_,::; i .. ,._~c:er·~•:, 
S(~U endereço tarnL1ém do R.u~l lG ri2 !'40V!::rot.r.:) r(' f~üO, ..l:\Ji"L: /',i:.-:~w.:;T'~,, 

~ ' . 
evlciencianck.'l de:.:;~.;~-~ fonr1~":í t.r:··J3í··:-,e .:i;:. 1 -., .. ·.,.{ . .-;,.,: 
ecunôrnil:U, 

.A. FRB Serviços de /\iírtlent.aç21c Ltcid 1:: 
evidentemente empresa do grupo econôrtt!co da Van;J e:xnprovr::ndo--~;i.-: 
através do Instrumento Particular do 23 Alteração Lio Conttato SGciai, 
cópia anexa, bem como do Contrato Social desta, ora anexado com a 

quotista. 

Feitos estes esclarecimentos quanto às 
empresas Varig S/ A Viação Aérea Riograndense, Fundação Ruben Berta. 
FRB-Par Investimentos, Varig Logística S/A, Vern Variq Engenhana '' 
fvlanutenção Ltlia, VPTA. t.~ VPSC, evidencia agora ::1 i:H.it;Yf.l t.: ÇJrlJ!.''J 
econômico entras as empn::!sas: Cornponhia Tftji)i(:oi dt: Hotéis, 
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Amadeus Ltda e Novo Norte Administradora Negócios Cobrança Ltda, a 
seguir: 

No que tange a Rede Tropical de Hotéis, 
verifica-se que no Diário Oficial Ernpresoria~~ díh::;-:c- ú t.::~-;!:~1 1 ·T.!e 'i 
assembléia ordinária ela conselho de administração da Trop:caJ, c;c,jrtC'c: 
no escritório da Varig S/ A Viação Aérea Riograndel!se na cidade. de Sdo 
Paulo, qual seja, Praça Lineu Gomes, s/n°. 

Viação Aérea Riograndense 
econômico, documento anexo. 

Ademais, no próprio site da ·varig S/A 
constata-se" a formação do ÇJrupo 

Bom que se d1ga que também na 77 8 

Ata de Assembléia da Fundação Ruben Berta, em seu item 8, conforme 
acima relatado, é citada a Companhia Tropical de Hotéis como empresa 
do mesmo grupo econômico. 

Já a emprest~ 1\nlaclt:us Ltdd, conforme 
comprova o contrato social· ane;.:o, a \/at·i9 S/A. V~d,·)\f: _b/:··,;·,:· Pi(, 
Grandense,. hern como a Fundw;·ão r~u~;en Ht_._·rl:._:~ ,_::~v_: ·;·t_,:.;-1 ',(:c,·1~· 

quotistas. 

E finaln:ente a Novo No<\\~ 

Administ1·adora Negóuos Cobrança Ltda, que ôe acor,io cc"'' a ,;ópia cw 
certk:l0n ot)tk1a n.:t Assclclz:~ção Cornr.rd;:if dt-1 c.,?í1 P;_:P_dn .~, n:.f,:-rki;---, 
ernpresa pcY~·:-:iUi ·.:.:omo lnt~grances t::~rn J!L; ;:;u::::.:;·c; ~.uc!~;~;-ii"it'. ~:.=_; 

empresas FRB Pç1í Investimentos SíA e d v.ariq PcHtici.~kH;üc:-:: em 
Serviços Complementares·- VPSC. 

Destarte, inobstante a d:x:umentaç'Jo 
anexada.. ficou devidamente comprovada 21 t~xl:st•;ncL~ cin ç:ru;::;-o 
econômico, atravé~; da composição societária de to~:k::.:!):-: '::r:p;: __ :;;:~: 0~1:.;/ 

arro!ad0s. ~ 

f~._:·s:-~~~ ~.;:! ·;s! ; ·-.T·: .--.-._ 

Trabalho o disposto no artigo 2'', § 2° da CLT quE: di<.<>: 

115empre que uma ou mal.'i emoresq~ tenf!_Q._____em.bort1,_s;_il{}iJ...J!JJJiJ. 
delas, Pe.tsona/idade jyrídica próprJi'J, estt)!§t[.em sob ;J c!irecâo, 
controle ou ª .. rlm/.11ístracão de outrª"""--~C..(Ulfi.fH!J./ndQ __ O(.f:!JlQ 

indLbtrlaL comen:ia/ ÇlJ.J de __ :;}Jii!..Z.!d.i-lÊL.._ Oí.i..ff..d.-.Yi:Yid.:Hh~ 
§.ÇQ_nômicac._2er!?.0_ . ...J2iira efejto~_si:L.J:...éif.q_ç_1f.g .. __ ljij __ Jt!Jll2tff.9..9.r. 
§JJlidan'e!!J.tmJe reP.Jl.ons&i_yei§_il__.§JT!.Ili"k"'"'!i'?.. J.:.JJ./Jf~!lJ..<J}.i;___.f".f.·w~;,~ .... J./JEil 
das subordinadas.;(" 

Esse é o entencJirncnt-~ uníssono do::. 
Tribunais acerca do tema. ~;enao ve.F-,mus: 

f 

i 
~~ 
I 
' 
f 



Ricardo Jubilut __ _ 
130111362 ·• AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE REVISTA ·• 
EXECUÇÃO- EMBARGOS DE TERCEIRO -PENHORA DE BENS DE E1·1PRESA 
PERTENCENTE AO MESMO GRUPO ECONÔMICO- Tocla a controvérsia está 
assentada no fato de que o V. acórdão recbrrldo convalidou 21 decisão do 
juiz da execu~o, que, com base na anánse da ptov(l, concluiu peta 
possibiiidaàe da penhora çm bens (fd Cll1b-3"rg;:mt(', ::=-;.:;:\nc:t<~,.:~l·J, •:Jo,ie Qo_fi 

Qados çonstantes dos autos demonstram que ·-ª-ª.!i!SUJJ.ll~ 
sucessivas empresas e a transferência do bem, embor.&.Qfetuada 
antes do a.iuízamento da acão n.iLJJuai_A....!tt:D.rl1Q.\~!.:!.,;t_;a __ 'êx(~-~~!J:t.5!~< 
tlv.~_nmliJntJJltft . .il.~-JHluPJ.0 J.Li) ___ l-~N.r.tm Ç:r ü~~ _ti;:; {_lq?,;osJf~-~-" ,_ ·,:<·r_n_~;_:: ~: ._ · 
.f.L.in~_Ql.V.?ntg, na~~ se Ç'ü·.li~íl(!Ci -.:~}~;':.'::; -:_!ç tr.: .. ·,_:·:'i,.~: "<··•::::;_ :.•,·· ,.y; · •: 
sucessor e integrante do Grupo Ectmômiç_g, ______ $.~9....... -<1ssim. a 
agravante pessoa legítima i! 1·espondel' pel~ execucão. 
independe.I.l..tg de ter oartlcioado da rl:JJacâQ. ... QJ:QÇê~íiJa! JL"ªÍ.il..§!L~.ê. 
ç__gnJ).gçiment~ Nesse contexto, wr!fíca-se que c~ n;.-~\f:lh fh;t, cu:-fi~'l 

nitidamellte infr~lconstituciona!, não h~vendo que se falat em çfronta ;-10 
a1tiq<J so, LV. do:~ ((JnStit!liÇão F;;:clf'.r-:~1. Ad-er:~2is_ () o·_,_.-,i"I".-J.-·i)I·.J·~;., ,., .1mnl_:. 
ciE::fE:S~l forant devidamente assegur<~i..1QS ~~~~i'ltu:; flu~; r:":~J,·a;, p!"01:-::J,rnr.~l\l•w; 

que regem o processo de execução. FraGJSSE:, a!ndõ, ~ ~entNhtfl I.IP. 
viabilizar o recursn n1ediante a indi;,;_~ç~)(J dt.: :~,_~r-,flit\! ~_ç:·1 .:; f::·:urK',:vJ;) 
no2os do TST, que aliás (o, cqncelado- mediante a f-i.es. it.l/200,), üJ d<~ 
21.11.03. Agravo a que se nega provimento. (TST- AIRR 633L- 3;.. T, -· 
Re!a Juíza Conv. Dora Maria da Costa- DJU :?:O.OfP00·1) JCF.S (grifnmos) 

iOOSJ.t.J9 ·· U·1P~:ESt\S DO rv1ESft10 GHUPO ECONÓi'-'!lC.G - (-?fS!)C~·iS,'-~.SíU· 
OADE:. SOUDÁR.lA ··· PENHORJ\ SOSRt:. df.J'i tJO SÚCH~ ·· PC::.<)b,i..iUALit_ • 
J:mQtç_s_iL •. !2§d~.tl.I~~.J!fLffif~.~JJ.lfLR!:.UrQ.J:.~9Df?tnitg __ ~l__~ e'!,~.QJ.~~~ 
pod~-.t~L.2.§!-L.§= ___ J1êfJ1.__Qet1 tLQ.rf!JJ.Q.:? ... -.3~.\:) f'!! q~:::..~;l_Qj_;Ci ~i( ... it~= ='. .-_;~::;\;;,li.~ 
1;I~!~_Q.tf.ª-Eg~~.:::!.~. gx eçuÇJi.Q.JL!:9.m.QY.L~:J.,~!. J.-:~>-'-'·-~ ; __ ;:;: ___ ~:_s ;.:,_\ .i.l_i :,_~~ , :_,::. i,• ~·.::~: !-ii?.'.i.)d.: 
~o r s.o i ida rlg 1 n e n \.~.....r.~QU.~Á.Y.!tLú :i; tu 2.....-;J.s0L~t~ó J.!j"\..:2 ~uhi:o:.!. ~•:,' ... 0i;'-'.!, ::1. 
e:.; Vl pt~;·ág;-:::fo :?CJ do <1ni~JO :.:·~ d-'~ Ci.T DrJ >: !.<:n;.:- r'·>.:.-;_ ··.=:· -:;-.. _·!=-· · 

outm~ bens S0ci;Ji=:; pas.siiJels de exec.Jç~~.-;. f: v:Wd~; r.:~,:·-,1~" 1"."'! <:-•''-~r::-> :-.,, 
ben~ de ::;óck, d::1 >':!mpreso responséwel, ·:!~•~·;;J,·_; ;:~i:: ·;-·,:y,_,v,,,,:;:, ,-,._l_~ :H;';:,; 

a impenhorabilíd.;JJE dos refel'kios bens, Oli q:...;;;Hld•.; ::~1v h.::n:··n• !it•i;".60io..h..l~· ~' 

penhora bens <k:,;embaraçadü~ da sociedade, cBpaz~!s de íCSpond~~r pelo 
': :: . 

(arti:~r::o S·:J5 c!G CPC) h, a..-:.st1n, i:vrar·'~e (;; r.;~;!):.:n:>':!i:o!:,;:au~, -.--;;:~~;LJl(.lr-l"c 

sutF.;iJ::iãrl-3. (TP.T g;1 R. f,p l7:~6·.:WO>o:_r,'.J.':.-·A_;-·" :-1:::· ];_:t?.~ 

J\!da ivlal'ia de Pinh•) Couto --· J. ()~ .t"!~j_(.olH) JCL:r. :: J<;""t. T. /. ~ _];_:;;c. '">'·h 
(grifamos) 

870lí'297 --GRUPO F.CONÓHtco ·· EAECiJÇÃo · :+:;;-;;:,;<.-;;, A.t.;.Kt.;u-~~-!.: 
t@!?illbJ.litiLQQQ.íi_~.J!treçlg1!J19.SLQ~)X9 .. §X!lP !:.~~-~-- __ pgr:Je.!J,;.?§!.~Lª. -~jV. 
~mo 9!'.!!QQ_gconômico {art. 2~_qiLÇ!:-J}dJ.üiB_Q_J:IJiJ'ito __ @ 
causa é discutido com a en1pre_g_a_dora, sendo moeu~ a 
G-ª.ttJ_çlP.itÇ ~lo L-.D3i.f.ª-~~--fQ9DJJJ.Y a, d º ~.u.t nl~_,_~iJ. ~ ;_?.rl . .!~Q~.u:- R~ r t ·-~- ~ ·~ ~D.t5t.~ 
;:)_!}_ ~n~ii!l..\Y _ ~~ (Y.X!.P r ..• !.!r_IJ--ª. .. Y.S':;' . ..9.li~. :~ .. f!..~.f <:~ ;;:_;;1 :-lf!.!_:·:-; ,_._-__:::;;:·i--: ; ·~'4 ' .. :__i!_:·. ~' 

iJ.?.flliimüJ.a.Q.~~--fi.tL_!~:·t~:__A_ __ $.-Q_!Jr!~!r!ç.~tfi.rb:: ... t .. . :::_i.":l?r~f_,!-r}.~)~i~~ .. !L .. Lt.ª·º· 
QI._ocessuaL tanto :Qlle o er1_y_nciado n° 2.0_í_Q_~LJ2L.f.ftL:::;.4.tH.:t~!a.do 
pela resolucão n° 12112003. (TRT 12n i~- -· .1-V~·Pf'! ;"J,U;-?-'i· ?OD3·tHL-
·u~OO·l··· (0654.i/2004)- f-l0!"i::Jnét~'C·ii·~ - ;::<• ·r. 1-:t-~~:-1 J~,i~:i~ ::··;;.,_, R-:-!:X•:, 
J 15.06.2004) JCLT.? .Y"LT.:~.? 

De$Sa form2_ rr:?~-:t? .C:'\'t.-·!e-·"'~:~ (!1 1 ~:: !':'0::·: 
as empresas do mesmo grupo econômico da reclamada estão 
submetidas à administração e controle da Fundação Ruben 
Berta, devendo ser aplicada a responsabilidade soiiOària, de acordo com 
o disposto no artigo 2°, §2° da CLT, ante ao nao cumprimento da 
presente execução pe!a reclamada. 

i 
j. •. 

!----
! 



( 

Ricardo JubiluL __ _ 
ADVOGADOS ASSOC!AllOS 

Na forma do artigo 2°, § 2° da U.T,
sendo duas empresas integrantes do mesmo grupo econômico, devem 
responder solidariamente por eventuais créditos trabalhistas de seus 
empregados. 

Esclareça ainda que as empresas Varig 
S/ A Viação Aérea Rio Grandense, Rio Sul Serviçps M:1·eo; R.eqion<ds e 
Nordeste Linhas Aéreas, encontr-3rn~~.e :-~r': Procc.:s:~c: dt: Pcct:pci x;.::> .. 
Judicial e dessa fonna deverá ser af.)ÍlG.lL~~; a i{.~.:.p,_;i·;~ •. :·;L.;E(~;);j:.; .·;·)i i~·.:~\::.! 

das empresas do grupo econômico da Varig 5/fl, com iundarnc:nto i'H.l 

artigo 2o, §2o da CLT. 

Da sucessão 

Fato público e notório a Varig 5/ A Viação 
Aérea Rio Grandense foi adquirida pela empresa VRG Linhas Aéreas S/ A, 
empresa que exerce a mesma atividade no mesmo ende1·eço da Var'>J, 

. mantendo parte de seu quadro funcional, utilizando-se elas mesmas 
aeronaves bem corno do mesmo fundo comercial da VariCj. 

Frentt:~ ao:s ft1tos aclrnâ narrados, C1~rto é 
que :.;e trata C!t' SUCE·~;sâc: tr2lb~~;:··;;:;L!, j:;;'(:o;;::.t;;; :·::}S ;-!r:.>.;:·; ; 'i·:. 

CLT, 

VejdnK"O:":i ~1 t;!·!H·la~·~t:_~, (·ieci ·:~L.: jc} P!-r:.:;:>.::·-.:.:·. 
em trâmite na 04a V2.1·a u·.:..= Trdt)CJ!n .. ~ i.>::: \~u;._· -1:!_; 

01 '}03.2006Jl04,02,00-"l: 

; ... :.,-.;:d .. L--. 

Aieswu a quad3 re.: .. iamaci~~ qüe a empres2 cp_;e ar~·;:;~~ldtu...: ·::;~. :~.~~;~~.::, ,:-; 
UPV da Varig S/A foi a VF\G Linhas Aéreas .S/A .. qu,~ fo! venal0'8 para a 
GTl S/A em '12/Qt',/2007, portanto, não mais fazen~ parte do rr~esmo 
grupo e·::;onómlco. . 

Fiuneil·arnente cane a;H:lilsar n s~~c.ess~-:.: t.lm.re a txlnH::ic;;:; ;;:;:_ib!'!fo>,"l;;; •: .,:. 

e~rnp;·es<:.~ vr--<.G Unhas r\ér88S S;'A. Est.:~ emp~T;':3 v::~c; L:rona:~. ,!"•e:·!:\::L' 

S/A é: !~:,:~rt~:ra ~L'>lSt.>8r.r: d~~ UP":/ ~ -· , . .:~·:··· ·., 
1·1. 1 o·! ,-:.~~:;o:: 

"Art. 60. Se o plano de recl,PBfê!Çilo jllôi:.:iaJ sp!'ov~·idu t;r·;·._,~)!;•ci" ~~::~~:,;ll.ii~·: 
judicial de filiais ou de unidades produtivas iso!ad8s (i O devedor. {J _b)iz 
ordenará a sua realizaçao. observado o dispo1:.tr) ne: art. 142 dest2. LBJ. 

Parágrafo Lmico. O objete da a!\en8ç3o estare !ivre ele qudique' ónus e 
..... , 

inctusive as d8 natu!·sz.a ltibut.Sda, obsei·vado o dispoGil".) no !i F ao arr. 
141 de-sta lei 
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Ricardo Jubilut._ . 
. ADVOC~ADO.S .A.SSOC!Alll)'; 

Art. 141. Na alienação conjunta ou separada de ativos. inclusive da 
empresa ou de suas filiais, promovida sob quaiqu<-:r d8~ t"!"iocla!idaci<:JS de 
que trata este artigo: 

I - ... 

I! ~ o objeto da alienação ... estará livre de qtJa!quer ónus e não h<W<-)rú 
sucessáo do arrematante nas obriçJações c!o ds\'ec!o~, inclusive as :Jf.: 
natureza tributària. as cJerivadas da Jegisi;:;:c:áo \!!) t~2>h;,-1'h·1 e 2:~ 

decom:Hltes de acidentes <le trabalho. 

§ 1(! O disposto no inciso ti ckr ;::.c:qx;t d;:;-~.(8 •~rtig-:.= -11L ~=.~ ..~;.~!ica :r.; <:'In,::=.:: _. 
aaematante for. 

! -sócio da sociedade falida. ou sociedade contro~~lr:lü pr:dc: b!idc: 

I! ~ parente, em linha reta ou col3terat até o 4l1 (quarto) :;Jrau, 
consanÇiüineo ou a.fim. do falido ou de sõcio da sodedade ialida: ;.iU 

!li - jrJentificado corno agente do fa!i':lo com c· objeUvo de flol;dar a 
sucessão. 

§ 2° Empregados do devedor contratados pelo arrematante ser~o 
admiiidos mediante novos contratos de traba!ilo e o an·emE!tante ,·1âü 
respond8 por obriga.trãe'S decor:T1ntes do c:ontr"ahJ .;;n~.H·i·:;J 

durante a recuperaç21o 
recuperaçao da empresa. 

judicial scb o ..?:i"::]~'r;-t~i!)l\: :.;.:: p1 otu;:2.(> ,~ 

No entender de _qi:.:::y;s dOI!~:""l1"!8.d0re~ ;-1 nova 
!tll veio pnomar o desenvolvimentc ;;'!G:Jnôrn·~-·~~ :-e,:.:(~;~~~~'t:_::d <:1 lflH)IY\ánt :.:; 

do va~it<?.l da ativfd8de enipfe5~:1íl8. obp;;otn.la ~·nesellfél: fJ!it...itllê!fi21nlé'lilt:-- . .:~ 

unidade produ1iva e permíte preservar a su.a r.:apar:idar.le corno fonte 
;;-::;<.~<.k.(:~ d,: ,:;.•:l~>rt.;g;· .. -:- -:i:!·~_)·~·:.; _ ,._; ........ . 
enquanto GOtltribuinte l1scai. 

Contudo, ~la ramlidadf.:, c qu~ ocorfeu con; 0.:; t:rq;~<::!J-2-l·:ius ...ia jJ:In,a,;ê>. 

reclamada foi outro panorama. De repente, milhares de pessoas ac_:; longe 
de todo o Pais. foram privadas do emprégo qus !t1es gar~ntla a 
sobrevivência. nada receberam a titulo de vertl;:l; rescisórias. sen.::1o 
deixad~~s desanq;arac!-38 a sern ,:jU.~k;~;<:): 1.:~~ s:.:·~,:::ttv:.~ ..,!,, ~:-,'(.;n!<:t >"· ... ,,! ..... 
de probl-ema. Trajetr,rJss oe vicia sr;nnos c1~~;~1v:. :·e;;:dtt.a:·,>.~lf::l~ ~.-.~r;:;;·l! 
ceifador: abruptament8 pe!a dedr,8n de -e;'.:_cBr~~~;~'~·~~, ... d.0s ::d\d 11:'l·~lr--~: 

sem que t.t..\~!v~::ssem SidCl c-a,_;;);_; 
dlS~Oil (Ç:FL ;J:; r_:(\f r\ra:G 

Não se pod0 jogar fora toda a judspru:Jf:ncia <:. -Jo<J\;'iir.J ç.:;.d,i~ndthi~:.. :;:.: 

!ongo de décadas, que seguiram <~ estr·ao.~ fi:~ :e::;(utnet;rrnt:rrcu dd 
sucessão, no caso de aquisição do ern~feefld!::\r;-fl;(~ t·::eonômico. 1:.:;tat O=.; 

parcialmente, ainda que não haja a dissolução da empresa sucedida. A 
in!e:;xe<taÇã1.1 d8d.CI pel~:). rer:lf.rl1é•'.""LS.~~ ~rn :'>ll'"~ '.iP.f·:-~--~-):= ~~~-.:"lfiit~l 

expres$arnente e de forma inde:é~;ei cvn~ os prin::.!f>t(;!3 c.onstiluc.;o!-ú·l!:; 1Je 
proteção ao trebaihc hLtrnsno. o que nãG f.l(ldS st:·< af.1stack;.; pela Le-·· 
infraconstitucíonal e a mácula de inconstituciona:ic!a;Ja. 
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Ricardo Jubilut. ... 
ADVOGADOS ASSOCJA(lü$ 

Temos uma Constituição Federal que privilegia a dignidade da pessoa 
humana, e o valor social do trabalho logo em seu prirn2iro F.irtigo ( incisos 
l!l e IV do artigo 1°) . Que possui tlrn cqpftulo dedicado aos direitos 
sociais { capftulo ll), com o objetivo explfcitd de garantir o tía~alho r-orno 
direito social, proteger a reiaç~o de 8rnprego. de f0i(d~ i, d~l; n-.;:;:or 
dignidade aos trabalhadores do pais ( artigos 5o e 7c da Conslituiç~JO 

Federal). 

Sem dúvida a nova lei infraconstitucional visa recuperar a empresa em 
situação econômico-financeira de fisco. contemplando princípios de 
proteção à sua continuidade, contudo não pode prev81ecer sobre lodo o 
sistema constitucional de proteção ao traba!no hwn;~no. 

N~ss~ çort~pc:~-:;;:;,:), é óbV!O ·-lUf:: c:;lb>c:· t.'lp•~n:.1s ;:.! .J,o ... ,;_,_:.é 

dedar.ar a existencia ou nho d..; s~h:s-s~~~·,~; ~~"-''.•.~<·: . •• ' ' ; '"''. ' ~ .. 
quaisque1· outros ramos do Judidar1\;, po•· {)X,t:·;·.~:'.~=·'' -~:<:'ih~i~~~·:;;~.:J de 
competência constitucional, que, ahàs, recentemente rtle!"G·ce·,J do 
legislador constituinte derivado sua ampliação no senliclo de abarcar 
todas as relações de trabalho. dado a afinr!aÇ~lo da ne•.:E.ssJd<::eie .:.;::.
proteger o trabalho humano. 

E mais se a novf:'! lei t6'.l) ,:cn;<; r~tc ;:~ ;;::·,!~c·,:.c·:·:~ :::-·· ·;c·.~;· .::,, ~-;:.:~ 

recupe1·aç.ê.o econórnico--financeira co1n vistas 3 ~.1c.1r .:ont\rH;idade da 
atividade empresarial, di.ga·Ge para que c.umpl::• s .. :;1 fu;v:JJ,·:· s:.1·.:iS!!. ~l ,·~iJe 
é !ouvâve!, porém, não se pode perrnítir qur:; ta! pmltçáo !mp·::.nha ;..., 
redução de proteções e garantias as,.,eguraaas p~":l~:<.t Cana rvt~gna ao 
trabalhador. 

Afinal a exis~enci<:i d.:1 empteS<-1 não po0<;:· ig:, ... r,}: :Y:· ,;,~., ;·:11: ··:·· 
j:.~ridir:.os wnpostos p!;'la ordem econon1ica. qt.i.:!i ~.· .. :->: :; ,,_,::.-;<u ;··.,"-:1a! 
Destarte. der.:!arc ~r:r.~::~cJenter b~:~\Ur'1. 0 in!.~(>:'"l~ :'!: ~:~~'·::;_..._:~.~--r'? ··) -.,~ ~~··ti:y~::. 

GO. I ·:í '. md;~,_·) il li-:; u-,: ·: 1 1 ~.1": :·.(:··:>_ .. 

Afastada aplicação do:s dispositivos da ~lGVr.:1 i·~i <:in\':"~ <J :·~i.l!;ji"O:lnt~.; 
inconstitucionalidade. a declarJ.çào dí::' :~L:;::<:':->~~Ü') ~r :·;~).;iF:is:ií .:.1:su0 a 
!1::Jgislaç:ão c:onstitue!onal H infmcon.st":!u,~.ioõ!a: 'i'~lfo:-nf.,;·~ ~2~;s 'f;l~ ::· :.;;rti~F~:.; 

10 e 448 smbos dê! CLT 

Para ocorrencia da SLicessâo traoa!hisl.a. scguncir..: a t~)l.)í;n (.ia~:.s~c:.::. ha ci(J 
estaren"'t presentes dois requisitos, a saber: 

b}sem solução de continuidade do contrato de trabBlhc· 

·si.JCr~s~;~~:'l r!e emp(\õ-S.:c slqn11i:.::a lYl<i(~;,;:o,;::::) n3 ~,··:··: l'·: 1:;~.:= ·.>:: ,,,:,· · 

efeitcs sobre o conttabJ ele :t.3ba!!'O que,~ p;\'~;:l()Jr'io. 

Funda-se essa proteção não s6 no jâ citadc prin(;ipiLl da contin:.1id<:Kle tio 
contrato àe trabalho, cujo corolário c o direito av f"r"t!;.·Hego ~..~ünil:i ldi.nber;l 

no princípio da despeísonali?.Rçào do ~:.::1;:,iT'Ga::i·::..: ~·;,:_, :::c1 ~, nz, 
diferenciação entre empresário e ernpres·a, para vincula( os C()nuatos de 
t~3baiht: comes:.;: e r:i3o G~)m a.:]:n:=1ie \;'1T·l:'crs" ;..,...,:·T~·,,-~:::;~t~T"lc.;,--::·~ ~..:.~,.~(·i, ... 
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nâo o !íbere. Com efeito, empr~)gador é a e;n1pres8. diz a iel (CLT. art_ 2;"). 
e não os seus titulares. Os contratos de traba1!1o sâo rnanti(!ns (·orr: n 
organizaçf!lo do trabalho e não torn 1as pessoas quE.: e~tejam 

eventualmente à frente dessa mesma organização. Portanto. 8 

intangibi!idade dos contratos é preservada pelo direito do tr-abalho, 
fenômeno que encontra raizes históricas na Carta Del Lavoro·. 

Orlando Gomes. 

"Finahtlente. o fenômeno da despersonalizaçâo ajuda a compreender por 
que a alienação da 8mpresa pelo seu proprietàriO não pode afetar üS 
contratos de trabalho. Seria injusto admitii que nt~~ntasse ,-;ontra :;; 
situação que o empregado desfrut<:~ Seu arnprecJo !i1s dev<:~ t:er 
assegurado. porque. no funtjo. o empregador não :nudr..H:'. 

Arnaldo SiJsse(,i;..d deia!hot, c.1s ~eu~~ d~::;t;.;.-;, .:::· ·:;u~:: ;'i":::'!'ii~i d;:;: t:.a·:;~.· ~;,,·;,-1 
tor:l!:i ·.;l -: •. cr:s:t~J~:.fts· ~'?6:-ic<; q'_:~, :·:.:n{.;,'?.:·:·.;::;.lc.. ·.~:.: ;:=·: .·:, ... ; :·.: . ·:. = ·=· . 
dis(ani;:;, a respons~~!J!hdad~::; dos t.i.:l''J.:;r;:.; ·-J•:':'· .;:r!q:_.:;-:r,-1!''• s::Yd'.~:·t.•<:. f•m 
processos de !iquidaçt:IO extrajudicial. Afirrna o iurists· 

"DÉLIO MARANHÃO. na obra atLiaíiz~da por UJ!Z !N.Ó,C!O C.ARVALHO 
poncJera que ·a sucessão pressupóEi a tl'ans.ferf~nci.;:, de uo·, JJ31'8 Gl•i;ü 

lituiar de uma organização produtiva, air~rJa que parte de ~;:~: 

(:!Stabtú~;,::n~(:-;;~(;, ::ib'.~:ii!<:·r~'h::'i ::::o; no 1.:f:J·:l~·,::i\: :-:•:.~.l:·;f~·=":·,. i~:r.:; ~:. : · -;'····. 

relevo para cal'8cterizar a sucessão nas obng@çóes trabaihistas é que a 
org.:miza.çáo produtiv3, correspondente 3 empres.?. cu a 8!gc~; df'; seu'\ 
estat.et.::cirnentos o;.: setotf:ls, confis~ure ~~mo :.;nir.i3-:Jc t~~·:.,-;!;:;2 c!<: 

-produção. 

SUC•?ciidO i::!í;;Sta. ;>arc1 ü (),r;:;;(lJ Ôü L~:<PJ!i':ü ··;~ !'! c.:lfl <";H<"Ii_:~.::'~:·., 

parh? deh<:: ('í::PJZ cli-: ;:•rc.duç)'lü .':l;:E::·-.~.!!"~'Y :·:·~·''":r· ,.,,,,. ·-.:·,·.r·~ .. -

"O ate !'\;_;t ~!.::: rt::•fr·•ir·s~ .. a:~ ~.:.;~~;o(:·:t::·:l!-,1,~;;::.~ ·.·'r•·-· · >,; ···,·: .•:. ::-···:·.. ''"-'.l•.;;: 

de propür;.oioni!lr ter;.Jinw:~to. E CC·i~iü :.:e'·'~:)::.:!-~~ fi,.,:";;,:;·.,.:~·:-!~·~·., ., !c:•·. 
fc:;.so oçupaclo por outro" 

No caso em te!a é notóno qu~' a qu<-:d<l ,.~~cl~lrna;f-:; .::k~~;u:r{;_; u~·,:c!2d::: 
juríclico-económica da prirrl!;}ira reclamada !I'!Gh.iSiv.e usufruiu ~ie sua 
r:•:<F~::.: ;"J.;;~rtn ,-Je ~.c·•t!~ ernf'f~'>'!í·v:V.~ '1'!õ~ ~n ~,.: .. ~•'stoP r:.I"P"" r r;.·.•·· .. _,., ..... 
anos peia primeira, cim1nuindo ,;ena.:r=t-'s;n~ t.:.\J.5~(l$ ;·;::;;;:;,(, ~.·~ .,.... ,·,·.· 

lini·las aerov!<I1rias e respectivos assentos nos aeror)orto~ C;·:; ::·-c.ntra!·:;.::. ,:;f: 

clientes aviões e toda a malha ensejadora de ri(lUez;::5 

Nessa diapasão restou para a primeira reclamada apenas os c;Jstos 
{passivo), e empr&!~ados que jui~!OU, &f:_gt..:fHjC Sih! ou:-::<:1. do3Snec:es:sc'lri(!S 
vak~ clizer. ficou com o melhor dos m~_tflâ0.'1 ~:!.ivos ~: :uc.:··::~.- sin;. r.:nc.ar·~c.s 
e oespes;:Js, morm~~rrle as trabéi!I~!St?;~;. ràc. r.ur:1::~ si!l:·3Ç~)o t'!se:ta !7. Ç.J8 
conirana o vetust(J adâgio de sabec!ona pooulr~r qutHn IGI;a 1) t;õPus. J;,~d 
(.;(H;l i)n:.._:s. C {'.H; V;:::;, :'B•~f3t:'(' <:..:,' '.)\,,;~ ',\ ., .. ;:::·::.: 
~/!'L!f)-J •3COnôr~·iic·~.1 ::!::'. ;;r: .,,.2:;;~ ~-~. .:; ·.!- · .• ~: :·' 

demonstranck) ~:.~e sem;.:; GQt:(;i:;:ão. ~,:,:::.;:;c-t:=:!.:·tL?.' ·:; .. :··:f,::·,:;:~ ·:•':·· ::-.:·' 
utiliza é íB'Cuperaç.Jo j~Jdrcial (:()rrl V!St-3~~ ;§.c :>'):·:;f:ni.e ;) -:.::: :~:.>::t;-,;,· ::._:: 

responsabllidade 

Av. S<~o Lui; .. 50- 1\n~~.-.:o Circolo Italiano~ 2') and<lr- SP~ C~p: Oi046-92J) .. Tt!l: ! ! -3256AI 6! 
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Ricardo JubiluL. _ 
~ADVO(JJ\OOS :\SSOC;AJ.)OS 

Nem se argument.'!! com 8 concord::'ID0i::~ rJo :::it~dlG2t{; r(~pr"c~~-eni<:~fiV<' de 
clas.se, visto que inetlcaz pa(<::i Q re;.~.:)il:J?;)crmen:o dú s~;c;t!ssào, 

compotêncla essa exclusiva desta D. JusHç;;:J!EspeciaiJZ3d•::: .. 

Destarte, por todos ~ngu!os anaiisados, de;::;i2tro a s;,;:;e::.~;:;é(.l ltüb.:;;ii:L:..t8 ·::::; 
empresa VRG Unhas Aéreas S/A 

A quart21 ;edamad."l foi sócia da VRG LJ:1h.::J~ .AAr~?.'-:1:. S/ A :.JiF C\1 rl;:'! 3lvil 

de 2007 estando L:omprovada existênciâ de :;,Fupo e.conr:w::c'J c;r.tG>rior ("> 

mcu~eíação JUdicial, inclusive com a p;irneira :eei:,;:r.ad.s ~:omo 
ernpregaáora original, mantenho~a no pólo passivo para raspondor 
solidariamente, nos termos da artigo 2° § 2° da CLT. 

No entanto a quarta ré equiparoo·se a sócio retitante ao tmnsfew ~~· 
controle acionitlr!O de empresa da .::ltú3l détlrd·ld :1 i\1'-.~!U''(::l '.ÍC' ( c~z,;;i:"li :;;'/'!~'; 
para outra. E nos termos do 3rtigc 1032 do rx.~diç;::~ (r ... ·i!. ·:;: rH~r?i(!::O~ 

exc!usâo ou morte de sócio, não o exime, ou a seus llt::r.jeii'O~). lla 
msoonsabiil;.:iê!de p~ia;; obrigaç·:Jes so;:;,,sis ;;;~Ht::t<.-.<·~. :·:tC ~·~ .. -;~::.;:;o:..;. ::pJ,;: 

Portanto. claro està que, mesmo com a ver.d;:l do ::-.or:trc~te ac~or:3rio da 
empresa VRG Linhas Aéreas S/ A a rec!an18d<, cor.tin!!í-:1 r'espond>'?~'ldO por 
obf'ig.ações desta du!'ante dú1~> anos rJE:": fon~k1 .-;;.lfl!~'Í(Jiár'<:l . .:\.ss.1~1 
reconheço a responsabilidade subsidiária da q1.!al"t8 rt:~clama(i(~. ;::'\'Jr ter" 

Desta feita/ requer seja consiJerJ•ja cl 

sucessão da VRG Unhas Aéreas S/ A, com fundclrneqtc· nos ~~rtigo 1 O e 
448 ela Consolidação das Leis do Trabalho. 

Pe!o i::xpostol le; ·~de t..';·;·~ vi~; ta . .'J ac.in~3 

aduzido, requer seja d~!t.ern1inada a expedição de ·ofído no H~H;(:o 
Central a fin1 de qt.Je se t:h:tue o bioqtH:~lo .:·;;,~:; ·~\~-nr,J.:..' i:,<,/~·.: c_:· 
(BHcen .. Jud) ç aplka\:b~~s- dl.ls ~~~rtlpr·e:sa;; 

• Ct.l!11panhia Tropical de Hotéis, con1 2tith.·Í:~Jt;'(J na -~venid-::1 
Paulista, 1765, 1° andar, cjto. H, Cerqlli(,;~r;, Cesa1, Sao 
Paulo/SP Cep: 01311·000, in;;cfita no CNPJ; 
15.147.499/0001-31, 

• FR8-Par Investimentos S/ A, com endereço na I~ v. 
Almirante Silvio de Noronha, 365, bl. B· 4° andar, Cep: 
20.0:21-010, Rio de Janeiro/RJ1 insGríta no CNPJ: 
03.478.789/0001-89, 

• Varig Logística S/A, com endere~:o nil Ruil Gomes de 
Carvalho, n°: 1609, Vila Olímpia, CEP: 04547-006, São 
Pinlio/SP, inscrita no CNPJ: 04.t.H.\6.i.4.3(;.lOüt-S7, 

• VH1 Varig Engenharia e r"lanutençao Uda,. com ".'rtdereç" 
Praça Comandante Lineu Gomes, s/no, portarí<l 03 varig

Av. São Luiz, 50- An~~~{~.~ Cin::0b lt\'lliano- 2" nndar- SP· C' c~: !H 04()·/::.~tl, Td: ! l-.<56.-1! {11 
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Ricardo Jubilut __ 
ADVOGADOS ASSOCrADOS 

Jd Aeroporto, São Pau!o/SP, inscrita no CNPJ: 
04.775.827/0001-28, 

• Varig Participações em rran;;portes Aén~üs S/1\- VV!A, 
com endereço na Rua 18 de novembro, 800, saia 02, São 
João, Porto Alegre/RS Cep: 90.240-040, inscrita no CNPJ: 
03.634.777/0001-04, 

• Va•·ig Participações em Serviços Completares S/ A- VPSC, 
com endereço na Rua 18 de novembro, 800, sala 02, Sao 
João, Porto AlegrejRS Cep: 90.240-040, inscrita no CNPJ: 
03.634.795/0001-88, 

• FRB Serviços de Alimentação Ltda, com endereço na Rua 
18 de novembro, 800, sala 02_, São João, Porto Alegre/ RS 
Cep: 21941-480, com CNPJ: 05.636.952/0001-10, 

o FR.B Serviços Gráficos Ltda., com ~nch:.r:;-::\·:) nu RtH~ J.!i .:·i-c 
novembro, 800, saia 02:- Sâo .~hJ~o~ Po~-~·u t\iegré' {f.;.'~) Cep~ 
90.240-040, inscrito no CNPJ: 05.67'$.:{52/00Gl-14, 

• Amadeus Brasil Ltda, com endereço na Rua das 
OHtr~pfZtdR::II 205 ~ 5° anr,1cr·· vnn OJín":r.J1;:\ s~(~ O;:uf;: /i.,.'?O 
Cep: 04551-000, inscrita no CNPJ: 03.23? .. 313/0001-03, 

• Novo No1i:e Administradora Negócios Cobranç,;,, co1n 
endereço Estrada das canárias, 1862/Parte ·- Galeilo, fi.lo 
de Janeiro/RJ, Cep: 21.94!-480, CN?.l: 62.372.5U/CIOOJ--
91, 

,.. VHG Unhat~ Aén::-\qs S/~·: cf)q1 ~-: t;r~t:•r·;·:_':7~) n~·. P: ,:•. · _;, 
Cornandante Une·u Gotnes: ~-;'J~. :i;::~ h~,_;·,··t~(-·:· . . :-

Paulo/SP, Cep; 04626-B:W, inscritb :;ç, CNf'J: 
62.372.511/0001-91. 

Tenri05 ern qu1:: 
· P. Deferimento. 

/ SaO PitUID, 2 de julilo (1e 2009. 

''"1\l~.:-Ricardo Vi 'cius L Jubi!ut 
OAB/SP l1 .477 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Ju~;tiça do Trabalho- 2a Região 
13" Vara do Trabalho de São Paulo- Capital 

Processo n• 1537-2002 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao(à) MM("). Juiz( a) do Trabalho. 
São Paulo, 22 de julho de 2009. 

Vistos. 

· Ckn . 
p/ Diretor de~cretaria 
Débora Oliveira Lisboa 

Técnico Judiciário 

Fls.667/7B6: Considerando-se a existência de sócios/acionistas 
comurB entre as sociedades comerciais e da mesma estrutura de controle, 
explor<:ção de atividades· correlacionadas, bem como os fatos noticiados pelo 
Reclamante, aliado aos documentos ora juntados, é de ser declarada a 
existência de formação de grupo econômico entre as sociedades abaixo 
descri·;as, à luz do art. 2°. § 2°, da CLT, decorrendo, daí, a responsabilidade 
solidár'a para efeitos de relação de emprego. 

Diante do exposto, retifique-se a autuação e a tramitação, para que 
conste no polo passivo, na condição de responsáveis solidárias, as sociedades 
comer<:iais abaixo, prosseguindo-se com a citação na forma do art.SBO CLT: 

1) Companhia Tropical de Hotéis 
2) FRB-Par Investimentos 8/A , 
3) Varig Logística S/ A 
4) VEM Varig Engenharia e Manutenção Ltda 

· 5) Varig Participações em Transportes Aé;eos, 
6) Varig Participações em Serviços Complem~ntares • 
7} FRB Serviços de Alimentação • ' 
8) FRB Serviços Gráficos • 
9) Amadeus Brasil Ltda 
10) Novo Norte Administradora Negócios de Cobrança . 
11} VRG Linhas Aéreas S/ A 

Negativas as diligências em face das pessoas jurídicas, será aplicada 
a desconsideração da personalidade jurídica para inclusão dos sócios no pólo 
passivo, prosseguindo-se a execução pelas medidas cabíveis. 

J~ 
SP, 22/07/09 

(Pág. 1/1) 
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DESPORTIVO ! 

EMPRESARIAL ·i 
l 

... ,;-;-·· . 

TRAl;lALHISTA 

"' CÍVEL 

M i g u = I Ta v cH .::: s f i I h o 
. ·:; a dv_.:r§a d o s 

EXMO. SR. DR. .,:ru:çz ll'iir.. ;·'ôÊf ivJ.il<A ·no TRABALHO DA côMA'RcA DE 
GUARULHOS - SI?.· • ... ·.·, ... 

Processo n. 00414.2006.316.02.01.4 
Reclamante. Judiyan Maques de OlÍ._;eira 
Recorrida. Alvorida e Va:dg'. 

JtlDIVAN MARQ.UES DE OLIVEIRA, . já·: 
qualificado nos autos ~m epigrafe, por ~eU advogad6, nos 
autos da RECI.AMAÇÃO TRABALHISTA, vem à pres<1\nça de V. Ex a. , 
em atenç:"'~.zo r. deSP?S.J:lc()__Q~ fls., informai e requer o que· 
segue: 

. Requer .. por fim ql\~ · .· tod~s a I 
publicações, intimações,: not.ifie·ciÇões e alva.rás· _se·J· am rea.lJ.zadas J 
em nome do patmno MI(;;!Jí;:L TAVARES. FILHO, OAB/SP 17-9.421. . 
L-----"'---~~"""---•••C .......... ~.- . . . . . • . .· "-·•·········-·-

O reclamanté · ane;x!ll · ã. .presente. 
petição todos os documentos. comprobatór±o's. da existênêia. do .. 
grupo econômico mencionado. , · · .- · · · · ····~-

Av. Avelino Alves Machado, 701- Jardim Pinhal- Gvaiulhos- São Paulo- BRASIL- 07120-000 
Te!. (55) 11-6440-6511 

. ·1 



( 

Migu=l Tavar:::s Filho 
advogados 

Primeiramente, cabe salientar que a 
empresa VARIG foi condenada ao pagamento dos direitos do 
reclamante, ainda que subsidiariamente. Portanto, é 
responsável pelo débito trabalhista. 

Diante disso, sendo responsável 
pelos direitos trabalhistas, e fazendo parte de um grupo 
econômico de empresas, as empresas coligadas são 
solidariamente responsáveis com ela. 

Cabe salientar, que a einpresa VARIG 
está em processo de Recuperação ,Judicial, o qual dificulta 
o recebimento do crédito pelo trabalhador, e, não podemos 
esquecer acima de tudo, que a dívida t.rabalhistas Lem 
carater alimentar. 

Ressalta-se ainda, que o reclamante 
foi o único prejudicado na relaç~o de emprego, visto que 
desempenhou suas atividades por longo t:empo e nada recebeu 
dos seus haveres desde sua dern.issão. 

Portanto, as empresas do grupo 
econômico são solidariamente responsável pelos direitos 
conferidos ao reclamante. 

' 

Como é sabido, no Direito do Trabalho, 
o grupo econorUlCO de empresas tem de assumir contornos mais 
flexíveis (menos rígidos que os do Direito Comercial), até 
porque para o trabalhador torna-se impossivel provar o 
gerenciamento subordinativo entre as empresas, dele apenas 
sente os efeitos no dia a dia do vinculo laborativo. 
Exatamente por tal motivo a Doutrina e a Jurisprudência 
inclinam-se pelo .reconhecimento do grupo econômico não 
apenas quando ocorra subordinação hierárquica de empresas, 
mas . também quando se evidencie a administração comum ou 
conjunta, verdadeira ligação consorcial de empresas. É, o 
que ocorTeu no presente caso, pois além da identidade de 
diretores, o próprio nome das empresas revela a ligação 
empresarial e a atuação no mesmo ramo de negócio, ou seja, 
transporte aéreo e outros, sendo estas as seguintes: 

Av. Avelino Alves Machado, 701 -Jardim Pinhal - Guarulhos- São Paulo- BRASIL- 07120-000 
Te!. (55) 11-6440·6511 
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TRABALHISTA 

LSSl 
J-Cn/+ 

DESPORT!VOÂ I 
EMPRESARIAL( i CÍVEL 

Migu=l Tavar=s Filho 
advogados 

1 a - VARIG S/A VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE, inseri ta no 
/ C. N. J?. J. sob o n" 92.772.821/0287-60, estabelecida na 

Praça Comandante Linneu Gomes, s/n", Santo l'illlaro, São 
Paulo- SP.,cep. 04626-900; 

/ 

2" SATA S/A. SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE 
AÉREO, inscrita no C.N.I?.J. sob o n" 33.437.435/0038-
49, com scede no Aeroporto Internacional de São Paulo, 
Rua Jamil João Zarif, s/n". J·ardim Santa Vicência, 
Guarulhos - SP., cep. 07143-000; 

3" - FUNDAÇÃO RUBEN BERTA, inscrita no C.N.J?.J. sob o n" 
92.660.737/0003-10, estabelecida na Praça Comandante 
Linneu Gomes, s/n" - Portaria 03 Varig, Santo Amaro, São 
Paulo- SP., cep. 04626-910; 

4" - FRB-PAR INVESTIMENTOS S/A., inscrita no C.N.l?.J. 
sob o n" 03.478.789/0001-89, estabelecida na Avenida 
Almirante Silvio de Noronha, n° 365 - Bloco "B" - 4 ° 
andar - 472 - Centro, RLo de Janeiro - R,J., CE;'P· 20021-
010; 

5" - VARIG LOGÍSTICA 
04.066.143/0001-57, 
Linneu Gomes, s /no, 
04626-020; 

S/A., inscrita no C.N.J?.J. sob o n° 
estabelecida na Praça Comandante 
Santo Amaro, São Paulo ,- SP., cep. 

6" - PLtlNA LINEAS AEREAS URUGUAYAS SOCIEDAD ANONIMA, 
inscrita no C.N.P.J. sob o n• 33.~37.622/0010-01, 
estabelecida na Rua da Consolação, 36~ 4° andar, 
Centro, São Paulo- SP., cep. 01302-000; 

7" VEM MANUTENÇÃO E ENGENHARIA S/A., inscrita no 
C.N.l?.J. sob o n" 04.775827/0005-51, estabelecida na 
Rodovia Hélio Smidt, s/n°, Km 19 - Setor 2, Aeroporto, 
Guarulhos- SP., cep: 07190-971; 

a• - VARIG PARTICIPAÇÕES EM. TRANSPORTES AÉREOS S/A. 
VPTA, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 03.634.777/0001-04, 
estabelecida na Rua Dezoito de Novembro, n" 800 - sala 
n• 02, Navegantes, Porto Alegre- RS., cep. 90240-040; 

9" - RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A., inscrita no C.N.P.J. 
sob o n° 33.746.918/0001-33, estabelecida na Avenida 
Almirante Silvio de Noronha, Il

0 365 - Bloco "C" - 4" 
andar - sala 427, Centro, Rio de cTaneiro - R,J., cep. 
20021-010; 

3 

Av. Avelino Alves Hachado, 701 -Jardim Pinhal - Guarulhos- São Paulo - BRASIL- 07120-000 
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TRABALHISTA DESPORTIVO( 

EMPRESARIAL CÍVEl. 

Migu=l Tavar=s Filho 
advogados 

10• .- NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A, inscrita no C.N.P.J. 
sob o n° 14.259.220/0032-45, na pessoa do administrador 
judicial, DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUDIT. 
INDEPENDENTES - situada à Avenida Doutor José Bonifácio 
Coutinho Nogueira, n° 150 - Conjunto 502 - 15° Andar, 
Jardim Madalena, Campinas- SP., cep. 13091-611; 

11 a VARIG PARTICIPAÇÕES EM SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
S/A., inscrita no C.N.P.J. sob o n• 03.634.795/0001-88, 
estabelecida na. Rua Dezoito de Novembro, n• soo· -- sala 
n" 01, Navegantes, Porto Alegre- RS., cep. 90240-040; 

12• ~ COMPANHIA TROPICAL DE HOTÉIS, inscrita no C.N.P.J. 
sob o n" 15.147.499/0001-31 1 estabelecida· na Avenida 
Paulista, n" 1765 - 1° andar - Conjunto 11 - Bela Vista, 
S!o Paulo- SP. 1 cep. 01311-200; 

13• - AMADEU$ BRASIL LTDA., inscrita no C.N.P.J. sob o 
n° 03.232.813/0001-03, estabelecida na Rua das 
Olimpíadas, n• 205 -- 5• andar - Vila Olímpia., S."to Paulo 
- SP., cep. 04551-000; 

14•- VOLO DO BRASIL S/A., inscrita no C.N.P.J. sob o n" 
07.574.036/0001-28 1 na pessoa do sócio Sr 0 MARCO ANTONIO 
AUDI 1 inscrito no CPF/MF n° 012.577.138-09, residente e 
domiciliado à Rua F'ernandes de Abreu, n° 127 - an. 12, 
Chácara Itaim, S!o Paulo- SP., cep. 04543-070; 

15 a - INTERNATIONAL LEASE FINANCE CORl?O~TION 1 inseri ta 
no C.N.P.J. sob o n° 05.604.234/0001-61,1 estabelecida 
à Alameda Santos, n° 745 - 9° anda.r, Cerqueira César, 
Sào Paulo- SP., cep. 01419-001; 

16a CONTINENTAL AIRLINES INC., inscrita no C.N.P.J. 
sob o no 01.526.415/0001-66, com sede no Aeroporto 

./ Internacional de São Paulo, Rodovia Helio Smidt, s/n" -
Terminal 2 - Asa. D, Guarulhos - SP, cep. 07190-972; 

17• AMERICAN INTERNATIONAL GROUP AIG ANNUITY 
INSURANCE COMPANY CITIBA 1 inseri ta no C. N. P. J. sob 
o no 08.428.728/0001-20 1 estabelecida à Alameda 
Santos, n" 745 - 9" andar, Cerqueira César, Sào Paulo -
SP., cep. 01419-001; 

18a MATLINPATTERSON GLOBAL AMERICA LATINA CONSULT. 
LTDA., inscrita no C.N.P.J. sob o'no 08.583.605/0001-64, 

Av. Avelino Alves Machado, 701 -Jardim Pinhal - Guarulhos- São Paulo- BRASIL- 07120-000 
Te!. {55) 11-6440-6511 
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Migu=l Tavar=s Filho 
advogados 

estabelecida à Rua Funchal, 
Vila Olímpia, São Paulo- SP., 

n° Ü8 - Conjunto 
cep. 04551-060; 

3601, 

19• - VRG LINHAS AÉREAS S/A., inscrita no C.N.P.J. 
sob o no 07.575.651/0001-59, com sede no Aeroporto 
Internacional de São Paulo, Rodovia Helio Smidt, s/n° 
Terminal 2 - Asa C, Guarulhos - SP, cep. 07190-972; 

20• - GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S/A., inscrita 
no CNPJ sob o n° 06.164.253/0001-87, com sede no 
Aeroporto Internacional de São Paulo, Rua ,Jamil João 
Zarif, · s/n° Tl Asa "B", Jardim Santa Vicência, 
Guarulhos - SP., cep. 07143-000, vem, pelos motivos de 
fato e de direito a seguir aduzidos, expor, ponderar, 
para finalmente requerer de Vossa Excelência o que 
segue. 

A la, 2a, Ja, 4a, sa, 6 3 e 7a 
reclamadas, durante o pacto laboral do obreiro, faziam 
parte do mesmo grupo empresax·ial, denominado "GRUPO VARIG", 
ESTANDO SOB A MESMA DIREÇÃO, o que caracteriza a figura do 
grupo econômico a teor do art. 2°, § 2° da CLT. 

Ressalta-se 
grupo economJ.CO é incontroversa, 
através da documentação ora juntada. 

que 
fato 

a existência do 
este comprovado 

Notório que ~deve haver 
responsabi1ização solidária quando configurado grupo 
economlco pelo con-ôunto de empresas, dotadas de 
personalidade jurídica distinta, submetidas à mesma 
direção, controle e administração dos membros de uma mesma 
holding (4" reclamada- FBR-Par Investimentos), criada e 
destinada a cuidar permanentemente dos investimentos do 
grupo. 

Nesse passo, verifica-se que a 1" 
reclamada VARIG S/A VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE é 
controlada pela 3• reclamada Fundação Ruben Berta, a qual 
possui como objetivo prover o bem-estar dos func.i.onári.os de 
um conglomerado de empresas criadas a partir de um tronco 
principal: VARIG S/A. 

A 4 • reclam~da - FBR-Par, por sua 
vez, controla outras três holdins, a saber: 

Av. Avelino Alves Machado, 701 ·Jardim Pinhal- Guarulhos- São Paulo· BRASIL· 07120·000 
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1 •.) Varig 
controla as 
Vem. 

2 8
) Varig 

(VPTA) , que 

a d v o g a d o s 

S/A (Viação Aérea Rio-Grandense), que 
empresas Variglog (5 8 reclamada), Pluna e 

Participações em Transportes Aéreos S/A 
controla as empresas Riosul e Nordeste. 

• 3 8
) Varig Participações em Serviços Complementares S/A 

(VPSC) , que controla as empresas Sata, Rede Tropical 
Hotéis e Resorts Brasil e a empresa Amadeus Brasil. 

Para uma melhor compreensão, com o 
devido respeito, demonstra o autor a estrutura do "GRlJPO 
VAEIG", através do organoqrama abaixo: 

.. I il VI\RIGLOG 

,....... 
VARIG S/A ~ PLliNA I 

m VEM I 
.. Rio Sul I F'uudaçil.o lll 

Ruben Berta i VPTA ~ FRB ·Par 

_\m Nordeste I 
'. 

r-1 SATA I 
':- VPSC I 

Red.-: 

I l'ropknl 
Hotéis 

111 
Amlldeus 

Brnsíl 

àcí~a, bem como a 
existênc.i.a do grupo 
de forma inequívoca, 
empresas. 

Destarte, inobstante as aleqaç6es 
vasta documentação ora juntada, a 

econômico pode ser comprovada, ainda, 
através da composição societária das 

Na órbita dó Direito do Trabalho 
verificamos que o 9rupo de empnõsas recebe outro enfoque 

Av. Avelino Alves ~1achado, 701 -Jardim Pinhal - Guarulhos ·São Paulo- BRASIL- 07120-000 
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! 
que não o do direito comercial, no sentido do grupo como 
empregador para os efeitos da relação de emprego o 
parágrafo 2°. do artigo 2°. da CLT nos dá a seguinte 
redação: 

"Sempre que uma ou mais empresas, 
tendo, embora, cada uma delas 
personalidade jurídica própria, 
estiverem sob direção, controle 
ou ad!ninístração de outra}' 
constí tu indo grupo indusL.dal, 
comercial ou de qua.lgger 
atividade econom-1ca, serão_; para 
os efeitos da r"ô!cé!_Çti;_()_ __ c:i.~-emprego, 
solidariamente responsáv<:_~;>_ _____ à_ 
empresa principal e cada uma das 
sub_9_rdinadas" (grifo nosso) 

Ora, a solidariedade definida no § 
2° do artigo 2° da CI.T, tem uma abrangência praticamente 
ilimitada. Ali se responsabiliza tanto a empresa. principal 
como cada uma de suas subordinadas, sendo essa 
responsabilidade azllPla e irrestrita, haja vista que, por se 
levar em conta. a fi.gura do hipossuficiente esse deverá 
estar: sempre garantido contra qualquer artifício de uma 
estrutu.ta econômica sofisticada, que pretenda burlar ou 
desvirtuar as normas de proteção ao trabalhador. 

Acrescent:;a-se Yque essa 
solidariedade pode estender-se a enpresas que se 
interliguem seja através de controle acionar.1.o, seja pela 
administração comum ou mesma direção. Os termos do 
dispositivo supracitado permitem 
seja chamada a integrar a lide 
grupo, ainda que não tenham 
empregaticio com o autor. 

que, a qualquer momento, 
qualquer das empresas do 

t.ido qualquer vínculo 

O que caracteriza a soU.dariedade 
passiva essencialmente é que o credor tem direito de exigir 
e receber, de urna só ou de algum dos devedores, toda a 
divida. Neste conceito, não se deve questionar até quando o 
credor pode dele se utilizar, e, portanto, não há como 
estabelecer preclusões para sua invocação, dentro do 
processo. O princípio do contraditório, que permite que o 
devedor se defenda, nesse contexto sofre restrições. 
Chamadas a integrar a lide, as demais empresas do grupo 
econômico não tem o d.ireito de questionar sobre a 

Av. Avelino Alves Machado, 701 -Jardim Pinhal - Guarulhos- São Paulo - BRASIL- 07120-000 
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existência ou não de uma relação jurídica empregatícia. Só 
poderão discutir a natureza de seu relacionamento econômico 
com o grupo, para só assim negar a existência da 
solidariedade. 

Neste sentido: 

Tribunal Regional do Trabalho - TRTlO"R. 
GRUPO ECONÓMICO - Configuração. 
O g.rupo de empresas se verifica quando da 
existência de uma empresa-mãe e empresas
filhas (artigo 2", par.ágrafo segundo da 
CLT) . Contudo, havendo nos autos provas 
outras que caracterizem o agrupamento de 
empresas - v; g. aclmini stração comum quanto 
a pagamento de funcioná r i os - há que se 
entender estabelecido o gr·upo empresarial, 
com a conseqüente solidariedade entre as 
empresas agrupadas. Recurso desprovido. 
(TRTlOaR - RO n• 818/97 - Ac. 2" T - Rel. 
Ju].za Heloisa Pinto Marques - J. 30.09. 97 
- DJ. 17. 10. 97) . 

Tribunal Regional elo Trabalho - TRT2"R. 
GRUPO ECONÓMICO - Solidariedade passiva -
Administração - Configuração. 
A participação acionarra. dentre as 
empresas' somada à ingerôncia no conselho 
consultivo e aos investimenf:os caucionados 
por ações, configura grupo econômico 
(artigo 2", parágrafo segundo, CLT). O 
conceito trabalhista não possui o mesmo 
rigor que o direito comercial, pois 
objetiva tutelar verbas laborais daqueles 
que trabalham em prol do gr·upo, ainda que 
o vinculo se foi]ne com determinada 
empresa. As demais não podem se furtar à 
responsabilidade passiva.. 
('l'RT2•R - RO n° 20.000.439.813 - 8" T. 
Rel" Juíza Wilma. Nogueira ele Araújo Vaz da 
Silva - DOESP 19.02.2002). 

"Grupo econômico Ca.ract.erização. Come 
forma de ampliar a garantia dos créditos 
trabalhistas, o tex~o consolidado, através 
do artigo 2", parágrafo 2°, delineou a 

! Av. Avelino Alves Machado, 701 - Jardim Pinhal - Guarulhos - São Paulo - BRASIL - 07120-000 
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! 
figura do grupo econômico, caracterizando 
tal instituto pela diversidade de 
personalidade juridica, mas mantida a 
mesma direção, controle ou administração, 
vinculando-se uma à outra. Mui to embora 
não exista, in casu, a figura da empresa 
controladora, restou comprovada a 
administração una, exercida pelo mesmo 
gerente e no mesmo endereço. Destarte, o 
fato .de as duas empresas possuirem 
personalidade juridica própria não elide a 
possibilidade da configuração de grupo de 
empresas." (TR'l' 3" R 1 8 T RO nc 
777/2000 Rela. Juíza Cléube de F. 
Pereira - DJMG 14.07.2000 - pág. 9) 

"Grupo economJ co Elementos 
caracterizadores Presença 
Reconhecimento. Doutrina e jurisprudência, 
ao longo do tempo, posicionaram-se com 
certas reservas quanto ao conceito do que 
se:)a uma grupo economLco. No entanto, ao 
que tudo indica, existe certa convergência 
em sustentar que frente ao caso concreto, 
a Transp.arência de uma unidade de comando 
empresarial, sustentada por uma 
centralização e controle dos seus serviços, 
reciprocas transferências de empregados, 
identidade de negoci~ções, etc. , 
constituem-se fortes ittdicativos da 
presença de um grupo econômico. " ( TRT 
15a R - 2• T - Ac. n° 14312/2000 Rel. 
Luís Carlos C. M. S. da Silva DJSP 
02.05.2000 - pág. 41) (grifos .nossos) 

Conclui-se que, não faltam 
elementos para caracterização do GRUPO ECONÔMICO 
mencionado e, estando as reclamadas sob a. direção do 
mesmo, é outorgado ao Heclamante todo o direito de .i.nvocar 
a sol.idar.iedade do § 2° do art.igo 2° da CLT, e chamar para 
integrar a lide todas as empresas pertencentes ao grupo, 
devendo assim ser decretada a solidariedade das 1 • 
(empregadora), 2", 3•, 4", 5", 6 8 e 7• reclamadas 
qualificadas no pólo passivo da demanda. 

Av. Avelino Alves Machado, 701 - Jardim Pinhal - Guarulhos - São Paulo - BRASIL - 07120-000 
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O reclamante pleiteia 
reconhecido o grupo economlco acima descrito, 
dentre as empresas participantes inclui-se 
LOGÍSTICA S/A. 

que seja 
no qual 

a VARIG 

Entretanto, em 25/01/2.006' a VOI,O 
DO BRASIL S/A. adquiriu 95·% do capital votante da 
VARIG LOG; conforme se constata na documentação anexa. 

sucessão das empresas, 
capital votante a 

MM. Ju.iz(a), 
pois quando da 

noclamada VOLO 

está clara a 
compra de 95% do 
DO BRASIL S/A. 

assumiu o controle e passou a exercer o comando das 
atividades exercidas pela antecessora VARIG LOGÍSTICA 
S/A., fazendo uso dos mesmos equipamentos e máquinas e, 
principalmente, utilizando os mesmos empregados da 
sucedida, sem no entanto, haver alteração jurídica da 
empresa sucedida. 

A CLT estabelece o chamado 
Principio da Cont.Lnuidade do contrato de trabalho, 
determinando que qualquer alteraÇão na estrutura jurídica 
da empresa não afetará os direi tos dos seus empregados 
(CLT, artigo 10). Não apenas a lei (artigos 10 e 448 da 
CLT), como também a doutrina e a jurisprudênéia, reconhecem 
a ocorrência de sucessão trabalhista lisempre que a 
administração de um empreendimento troca de "mãos" e o 
trabalhador continua a prestar serviços ao novo empregador. 

Normalmente a sucessão ocorre por 
alteração na estrUtura jurídica da empresa (venda, 
incorporação, fusão, etc.). Inclusive, se a sucessão ainda 
não se formalizou juridicamente, mas já está realizada de 
fato, para os efeitos trabalhistas estará pl.ena e acertada, 
desde que tenha havido a transferência do comando 
empresarial.. 

Ademais, impõe a lei, com respeito 
aos contratos de trabalho existentes na transferência da 
organização empresarial, sua i.med:Lata e automática assunção 
pelo adquirente, a qualquer titulo. O novo titular passa a 
res.PC)!1der pelos efeitos presen_!:es_, _ _.PaSO,l_~_s!os e futuros dos 
contratos que lhe foram tran"_ferido's, em decorrência das 
disposições legais .. 
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Filho 

Evidencia-se, por todo o retro 
mencionado, que estão present:es os princípios 
caracteristicos da sucessão de empregadores, ou seja, 
princípio da intangibilidade dos contratos firmados, no da 
continuidade do contrato de trabalho e despersonalização 
do empregador, portanto, deve ser considerada sucessora 
da reclamada VARIG LOGÍSTICA S/A. (5" reclamada) a 
reclamada VOLO DO BRASIL S/A. (8" reclamada), 
respondendo pelos débi.tos trabalhistas do obreiro, por 
força das disposições legais. 

expressamente abrange 
contudo, a aplicação 
interpretação dentro 
jurídica, para que seja 

A Lei e abstrata e nem sempre 
toda.s as situações concretas, 

requer uma 
razoabilidade 

da norma j uridica 
do principio da 
feita Justiça. 

Reiterando os fatos já 
mencionados, 
saber: 

cumpre-nos tecer algumas· considerações, a 

1. Em 25/08/2.000 ,i foi criada 
pelas empresas FBR-PAR INVESTIMENTOS LTDA. E VARIG S/A 
a VARIG LOG;fSTICA S/A., ou seja, muito antes da 
recuperação judicial da. VARIG S/A., materializando-se 
inegavelmente o grupo econômico. 

2. E:m 31/08/2005 foi criada 
pela reclamada VARIG LOG a empresa AÉREO TRANSPORTES 
AÉREOS S/ A., tendo as duas empresas o mesmo quadro 
societário, conforme documentação anexa. 

3. A VOLO DO BRASIL S/A. comprou 
a. VARIG LOG (dona. da. AÉREO TRANSPORTES AÉREOS S/A.) em 
25/01/2.006 (adquirindo 95% do capital votante da. VARIG 
LOG), sendo que os soc~os da VOLO DO BRASIL estão 
incumbidos da administração da VARIG LOG e empresas 
subsidiárias desde 07/03/2.006, materializando-se 
inegavelmente SUCESSÃO de empresas; conforme consta na 
documentação anexa. 

Av. Avelino Alves Machado, 701 -Jardim Pinhal- Guarulhos- São Paulo- BRASJL- 07120·000 
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4. A VOLO DO BRASIL S/A. foi 
fundada em 31/08/2.005, com um capital social de 
apenas R$ 1. 000,00 (um mil reais) . Em cinco meses, 
seu capital foi elevado para R$ 32.900.000,00 (trinta 
e dois millhões e novecentos mil reais) graças a 
entrada do Fundo de investimentos denominado 
MATLINPATTERSON (R$ 26,3 milhões declarados) e 
investimento de três soc~os brasileiros: MARCO ANTONIO 
AUDI, MARCOS MICHEL HAl;'TEL E LUIZ EDUARDO GALLO · (R$ 6, 6 
milhões declarados) , entretanto, os três sócios 
brasileiros contabilizaram 80% das ações ordinárias, 
sendo os outros 20% do fundo mencionado, pois há 
limitação do controle acionário prevista na legislação 
pátria. 

5. Entre seus .financiadores a 
HATLINPATTERSON tem dois grandes grupos econômicos dos 
EUA, um deles é a CONTINENTAL AIRLINES e o outro é 
a AMERICAN INTERNATIONAT, GROUP - AIG., o segundo trata
se de um gigante no setor de seguros que controla 
também a INTERNATIONAL LEASE FINANCE CORPORATION, 
empresa que arrendou 11 aviões da Varig, e que conforme 
matéria anexa "Como eles não conseguiram os aviões 
pela Justiça de Nova York, estão criando outra forma 
de tê-los de volta" sem amargar qualquer prejuizo, 
isso porque criaram a VOLO que comprou a VARIG LOG, 
que através da AÉREO arrematou a UPV (unidade 
produtiva isolada da Varig) . 

6. Ante os insucessos ocorridos no 
leilão ela UPV . (unidade produtiva isolada da VARIG) no 
processo de Recuperação Judicial da VARIG S/A., e 
após a aprovação de novo plano de recuperação pelos 
credores, rea1izou-se em 20/07/2006 o leilão da UPV, 
tendo como arrematante a empresa AÉREO TRANSPORTES 
AÉREOS S/A. 

7. Somente após a aprovação feita 
pela ANAC a referida UPV foi transferida para a 
AÉREO TRANSPORTES AÉREOS S/A., concedendo-lhe 
autorização 
transporte 

para 
aéreo. 

assumir e explorar os serviços de 

empresa AÉREO alterou 
AÉ:REAS S/A. 

8. A 
sua. razão 

partir de 
soci.al paJ:a 

15/12/2006 a 
VRG LINHAS 

12 
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9. Em 28/03/2.b07, a 
275 AÉREAS S/A. foi comprada 

setenta e cinco milhões de 
AÉREAS INTELIGENTES S/A., 

por US$ 
dólares) 

restando 
pela 

das empresas, 
anexa. 

conforme constatamos 
clara 

pela 

VRG LIN!-JAS 
(duzentos e 

GOL LINHAS 
a sucessão 
documentação 

Eis o engodo fraudulento em 
questão: 

Para uma melhor compreensão, com o 
devido respeito, demonstra o autor a estrutura do grupo 
econômico, através do organograma abaixo: 

' 
+ 

PIG 
Cootlnerrtal AlrUnes Inc. Armflcan llltslmatlooal Groop 

Annultylnsuranc:e Corrpany 

----- ------- lntemationallease 
Anancc Caporatioo 

Mm:o Nttcn!o Al1di 1\fatlin?attemon 
Marcos Mchel H9:ftel + Gc:ba! P«aiC"..;t la!iM cmnn da :VARIG 

Lui:z: Edlltli'Oo Gtllo O:::nsutt Ltda. 

----vtXODO 
BRASIL&A 

,':i;,a.><..-iio I 
VARIG..OO '. 

I 

U..OTillllSpc<hlS~ Mrea>SIA -LinllllS 
+ f>éreasS/A 

~~w lJF\1 
(VARiG) I 

GCi. 
Unhas N:ruas 

1,../genWsSIA 

Pois bem, a sentença que deferiu o 
processamento da recuperação judicia,l da VARIG S/A. data 
de 22.06.2005. 
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NOTE-SE, QUE ESTRANHAMENTE A 
DATA DE CRIAÇÃO DAS EMPRESAS AÉREO TRANSPORTES AEREOS 
S/A. E VOLO DO BRASIL S/A. é a mesma, ou seja, 
31/08/2.005, data em que a VARIG S/A. já 
encontrava-se em processo de recuperação judicial. 
Por que será? Não há outra hipótese crivel, senão a 
de que todas as manobras realizadas pelas empresas 
tanto do grupo econômico, quanto empresas e sócios 
credores/especuladores foram ardilosamente preparadas 
com muita antecedência e com o fito de esquivar-se 
do passivo trabalhista. 

Repita-se, a VOLO DO BRASIL foi 
criada por investidores brasileiros e fundo de investimento 
(credor da VARIG) que tem participação na AÉREO/VRG 
Linhas· Aéreas S/A. (que arrematou a UPV). 

Como as normas de proteção ao 
trabalho são imperativas, de ordem pública, os atos 
jurídicos praticados, apesar de nlegaisn são nulos eis que 
prevalecem o interesse privado. 

Trabalho: 
Dispõe a Consolidação das Leis do 

"1\:ct. 9 Serão nu1os ele pleno 
direito os atos praticados com o 
ObjetiVO de desvirt;Uar r impedir OU 
fraudar a aplicaçã~ elos preceitos 
contidos na presente 
Consolidaçã.o.n 

MOZART VICTOR RUSSOMANO acentua as 
razões quo inspiraram o legislador na elaboração deste 
artigo: "A Consolidação di ta normas de proteção ao 
trabalhador. F'á-lo, porém, neste livro, tendo em mira o 
equ:i.librio comunitário, o interesse coletivo e as 
conveniências gerais do grupo social. Por esse motivo, 
quando as normas da Conso1idação sofrem a ofensa de uma 
violação, quem sente, na própria carne, os efeitos desse 
gesto é a sociedade. A a1ta relevância econômica, politica 
e moral dos principias trabalhistas transforma-os - apesar 
de alguns de seus institutos serem do natureza 
essencialmente privada - em objetos de interesse público e, 
como tal, defendidos pelo Estado". 
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E continua: "É' por esse motivo que 

o legislador, traçando o artigo 9", estipula que quaisquer 
atos que tenham por fim o desvirtuamento ou a fraude dos 
preceitos desta Consolidação serão considerados como tendo . 
a marca de uma nulidade de pleno direito, isto é, serão 
atos nulos, não produzindo nenhum efeito na ordem jurídica. 
Qualquer conduta patronal ou obreira que procure obstar a 
aplicação das regras trabalhistas será inócua, não gerará 
conseqüências, além de chamar sobre o infrator as penas que 
a lei estipule pa.ra repressão de sua conduta". (Comentários 
à Consolidação das Leis do Trabalho, Versão Eletrônica, 
Biblioteca Forense Digital, p. 12) . 

realização de tamanhas 
o interesse no 
credores/especulaciores 

Ensina-nos Arnaldo Sussekind: 

"Arnaldo Sussekinci INSTITUIÇÕES 
DE DIREITO DO TRABALHO --22 edição 
página 226 - Em toda comunidade, 
durante a história da 
civilização, apareceram, como 
surgirão sempre, pessoas que 
procuram :fraudar o sistema 
jurídico em vigor, seja pelo 
uso malicioso .ou abusivo de que 
são titulares, seja pela 
simulação de atos jurídicos, 
tendente a desvirtuar ou 
impedir a aplicação da lei 
pertinente, seja,( enfim, po.r 
qualquer outra fo<í:-ma que a má
fé dos llomens é capaz de 
arquitetar. Por isto mesmo, 
inúmeros são os atos 
praticados por alguns 
empregadores inescrupulosos 
visando impedir a aplicação dos 
preceitos de ordem pública 
consagrados pelas leis de 
prot.eção ao trabalho." Grifo 
nosso. 

Resta claro que o motivo 
\'manobras", é sem dúvida 
CAPITAL, materializado 
nacionais e estrangeiros. 

para a 
alguma 

por 
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As empresas ou grupos '"nvol vidas, 
tem como caracteL·ística predominante a mera 
ESPECULAÇÃO, ou seja, utilizam-se de seu poder 
aquisitivo em detrimento da situação crítica das 
empresas, comprando-,as, e logo após contabilizando 
lucros exorbitantes com vendas· extratosféricas. 

Os indícios de fraude são 
gritantes, pois, certamente bem orientados por 
pror~ssionais muito competentes, criaram uma forma 
"legal" de adquirir a UPV (unidade produtiva isolada) 
da Varig S/A. em leilão no Processo de Recuperação 
,Tudicial por U$$ 7 5 MILHÕES, na qual segundo a Lei 
de Recuperação e Falência não há qualquer 
possibilidade de responsabilização da arrematante, 
entendimento já pacificado pelos Tribunais pátrios, 
fundamentado no artigo 60 da lei 11.101 de 2.005, 
eximindo-se do passivo trabalhista, sendo que, meses 
após, venderam-na para a empresa . GOL LINHAS AÉREAS 
IN'I'ELELIGENTES S/ A., pela inacreditável quantia de US$ 
275 (duzentos e setenta e cinco milhões de dólares). 

MM. J'uiz (a), este lucro não 
poderia e não deveria estar nas mãos de grupos 
especuladores, mas sim, fazer· parte do processo de 
Recuperação da VARIG S/A., para que· realmente fossem 
respeitados os direitos trabalhistas e satisfeitos os 
créditos, de acordo com a legislação nac:~onal. 

y 

Quem realmente lucrou com todas 
estas "manobrasn??? Em qual conta foi depositado o lucro de 
US$ 200 (duzentos milhões de dólares)???, é evidente que 
não foram os sofridos trabalhadores e o dinheiro não 
foi revertido para a Recuperação Judicial ! ! ! . 

Desde os primórdios jurídicos, 
entende-se que tratar de forma igual os desiguais é 
injustiça. A CL'l' e praticamente todo o ordenamento jurídico 
e, mais recentemente o código de defesa do consumidor, bem 
corno as . inúmeras decisões do Poder Judiciário contêm o 
princípio de que a lei deve tratar as partes desiguais, 
desigualmente, s6 que, desta ve~, contrariando toda a 
tradição do Direito Brasileiro, a "situação" fàvorece o 
capital especulador. 

Av. Avelino Alves t~achado, 701 ·Jardim Pinhal - Guarulhos- São Paulo- BRASIL- 07120·000 
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É imoral acei t.armos a exploração 
da parte mais fraca, em desvantagem que, sem opções, é 
forçada a "engolir" as manobras ardilosas do poder 
capitalista arquitetadas absurdamente "dentro da Lei". 

Esta lei estimula a luta de 
classes na medida em que . fortaJ.ece a cultura do conflito 
que não existiria se houvesse .o hábito de cumprimento da 
lei, se o Judiciário fosse melhor aparelhado para punir a 
fraude com medidas que pedagogicamente desencorajassem a 
pratica de atos .ilicitos. 

A fraude e a corrupçãó são chagas 
que podem acometer toda a sociedade, todas as instituições, 
seja no âmbito público ou privado e são necessários 
mecanismos de controle eficazes que as combatam e 
pedagogicamente reverter a cultura do "certo é 
levarvantagem tudo" pela cultura de respeito aos 
semelhantes. Porque como mui to bem pensou o historiador 
i.nglês do século XIX, Lord Acton: "todo o poder corrompe e 
todo poder absoluto, corrompe absolutamente". Todo poder 
precisa de limites claros e definidos, inclusive o poder 
patronal que precisa de fiscalização constante. O 
legislador nacional sempre soube disso e criou mecanismos 
de controle na CLT e em todo o ordenamento jurídico. 

Historicamente, como os conflitos 
sociais brasileiros eram resolvidos? Havia- ~~''pelourinho'' e 
depois o "pau-de-arara n e tantas outras alliocidades ou a 
célebre concepção de Washington Luis que q~estões sociais 
eram "caso de polícia"? Ainda hoje, qualquer manifestação 
contra os interesses das classes dominantes é tida como 
manifestação contra o Brasil, como se essa classe sozinha, 
representasse e fosse o Brasil! 

A Justiça do Trabalho é a única 
instituição· que já provou ser capaz de desempenhar esse 
papel e que apesar das dificuldades o desempenhou 
denodo nos últimos 60 anos. Justiça do povo, 
comprovadamente, se houver interesse e empenho de seus 

com 
que 

agentes, funciona satisfatoriamente atendendo 
finalidade constitucional e uma necessidade humana. 

Av. Avelino Alves Machado, 701 ·Jardim Pinhal - Guarulhos- São Paulo- BRASIL- 07120-000 
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Evidencia-se por todo o retro 
mencionado, haver flagrante lesão aos direitos do obreiro, 
havendo necessidade .de atuação do Ministério Público do 
Trabalho junto à Jüstiça do Trabalho, para. apurar 
eventuais irregularidades. 

A cada dia fica demonstrada com 
mais clareza a necessidade da luta contra o poder opressoL 
Urge a derrubada das situações de injustiça que são 
criadas. Mas é preciso ter a coragem e, admitir que grandes 
problemas têm soluções fáceis que podem ser adotadas. 

Deixados de lado os 
descontentamentos ou impropérios j uridicos decorrentes nã.o 
só da criação da Lei 11.101, de 09 de fevereiro de 2.005, 
corno também das decisõ<"s postadas pela Vara Empresarial do 
Rio de Janeiro e Tribunais pátrios, vale o registro de 
que compete a ,Justiça do Trabalho colocar um "porém" na 
pacificação da assertiva jurisdicional que reza a cartilha 
da impossibilidade de r·econhecimento da responsabilidade 
das empresas supra mencionadas, seja pelo grupo 
econômico, sucessão, ou ainda, fraude à aplicação dos 
preceitos legais, devendo todas integrarem à lide e. 
responderem pelos débitos trabalhistas do obreiro. 

Conclui-se, que não faltam 
elementos para caracterização do SEGUNDO GRUPO 
ECONÔMICO mencionado, e, estando as reclamadas sob a 
dircç~1o do mesmo, é· outorgado ao Reclamante todo o direito 
de invocar a solidariedade do § 2° do artigo 2° da CLT, bem 
como, pela violação aos artigos 9°,10°, 44H da C.L.T. 
além de outros diplomas legais do Direi to Comum, e 
chamar para integrar a lide todas as empresas pertencentes 
ao grupo e sucessora, devendo assim ser decretada também 
a solidariedade das 14•, 15•, 16", 17", 18 8

, 19•, e 20a 
(GOL SUCESSORA da VRG), reclamadas qualificadas no pólo 
passivo da demanda. 

Av. Avelino Alves Nachado, 701 -Jardim Pinhal- Guarulhos- São Paulo- BRASIL· 07120-000 
Te!. (55) 11-644(H5511 

18 

I 
I 

I 

I 
r 

I 

l 
I 

I 
i 
I 

l 



i 
' 

CÍVEL 

lstf 
ffi'r 

Q-0\1 ": 
DESPORTIVO (i 

EMPRESARIAL i 

Migu:::l Tavar:::s Filho 
advogados 

Por fim, requer a realização de 
penhora "on line" nas contas bancárias das empresas 
descritas acima, como medida de inteira justiça. 

179.421 

Av. Avelino Alves Machado, 701 ·Jardim Pinhal- G·uarulhos- São Paulo· BRASIL- 07121}-000 
Te!. (55) 11-6440·651.1 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR 
DA COMARCA DE GUARULHOS/SP. 

JUIZ DA 06" VARA DO 

Proc.n° 00414.2006.316.02.00.1 
Reclamante - Judivan Marques de Oliveira 
Reclamadas - Alvorada Serviço Auxiliar do Transporte Aéreo 
Ltda. + 1 reclamada. 

JUDIVAN MARQUES DE OLVEIRA, já 
qualificado nos autos, por seu advogado e bastante 
procurador infra-assinado, vem, respeitosamente, à presença 
de Vossa Excelência, pelas razões expostas nas folhas 
seguintes 1 requerer o prosseguimento da execução em face 
das empresas do grupo econômico do qual faz parte a empresa 
Varig S/A Viação Aérea Rio-Grandense, pelas razões anexas. 

Requer, ainda, que todas as 
intimações, publicaçôes, notificações •e :alvarás sejam 
proferidas em nome do patrono Miguel Tavar~ Filho - OAB/ 
SP 179.421. 

O reclamante anexa à presente 
petição todos os documentos comprobatórios da existência do 
grupo econômico mencionado. 

Primeiramente, cabe salientar que a 
empresa Varig S/A viação Aerea Riograndense foi condenada 
subsidiáriamente ao pagamento dos direi tos da reclamante. 
Portanto, é responsável pelo débito trabalhista. 

Diante disso, sendo responsável 
pelos direitos trabalhistas, e fazendo parte de um grupo 
econômico de empresas, as empresas coligadas são 
solidariamente responsáveis com ela. 

Av. Avel.ino AJ.ves Machado, 701-Ja.r:dim Pinhal··-Guar:ulhos-São Paulo-BRA.SI.L-07120-000 
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Ressalta-se ain!da, que o reclamante 
foi o único prejudicado na relação de emprego, vi.sto que 
desempenhou suas atividades por longo tempo e nada recebeu 
dos seus haveres desde sua demissão, com o ingresso do 
presente processo no ano de 2006. 

Portanto, as empresas do grupo 
econômico são solidariamente responsáveis pelos direi tos 
conferidos a reclamante. 

Recentemen·te, investigando a 
situação das execuções face a impetrante, o patrono 
que esta subscreve descobriu que existe e fo.i 
caracterizado grupo econômico entre a empresa Varig 
S/A. e demais abaixo elencadas, vejamos: 

, 01 a - VARIG S/A VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE, inseri ta no 
C.N.P.J. sob o n° 92.772.821/0287-60, estabelecida na Praça 

~Coma.ndante Linneu Gomes, s/n°, Santo Amaro, São Paulo -
SP., cep. 04626-900; 

~ 02• - SATA S/A. - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO, • inscrita no· C.N.P.J. sob o n" 33.437.435/0038-49, com 
~sede no Aeroporto Internacional de São Paulo, Rua Jamil 

João Zarif, s/n" - Jardim Santa Vicência, Guarulhos - SP., 
cep. 07143-000; 

1f 03• - FUNDAÇÃO RUBEN BERTA, inscrita no C.JiT.P.J. sob o n• 
92.660.737/0003-10, estabelecida na Praça Comandante Linneu 
Gomes, s/n" - Portaria 03 Varig, Santo Amaro, São Paulo 
SP., cep. 04626-910; 

fi04• - FRB-PAR INVESTIMENTOS S/A., inscrita no C.N.P.J. sob 
o n• 03.478.789/0001-89, estabelecida na Avenida Almirante 
Silvio de Noronha, n• 365 - Bloco "B" - 4" andar - 472 -
Centro, Rio de Janeiro- RJ., cep. 20021-010; 

~ os• - VARIG LOGÍSTICA S/A., inscrita no C.N.P.J. sob o n• 
04.066.143/0001-57, estabelecida na Rua Fidencio Ramos, n" 
223 14° andar, Vila Olímpia, São Paulo SP., cep. 
04551-010; 

')< 06• - PLUNA - LINEAS AEREAS URUGUAYAS SOCIEDAD ANONIMA, 
.. inscrita no C.N.P.J. sob o n• 33.537.622/0010-01, 

estabelecida na Rua da Consolação, 368 - 4" andar, Centro, 
São Paulo- SP., cep. 01302-000; 

Av. Avelino Alves Machado, 701-Ja:rctim Pinhal-·Guarulhos-São Paulo··BRASIL-07120-000 
Tel. {SS} 11-6440-6511 
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no ,- 07" VEM MANUTENÇÃO E ENGENHARIA S/A. 1 inscrita 
I) C.N.P.J. sob o n° 04.775827/0005-51, estabelecida 

Rodovia Hélio Smidt, s/n°, Km 19 - Setor 2, Aeroporto, 
Guarulhos - SP., cep. 07190-971; 

08" - VARIG PARl'ICIPAÇÕES 
VPTA, inscrita no C.N.P.J. 
estabelecida na Rua Dezoito 
02, Navegantes, Porto Alegre 

na 

EM TRANSPORTES AÉREOS S/A. 
sob o n° 03.634.777/0001-04, 

de Novembro, no 800 - sala n° 
- RS., cep. 90240-040; 

.~ 09" -RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A., inscrita no C.N.P.J. sob 
~ o n° 33.746.918/0001-33, estabelecida na Avenida Almirante 

Silvio de Noronha, no 365 - Bloco "C" - 4 o andar - sala 
427, Centro, Rio de Janeiro - R,J., cep. 20021-010; 

10" - NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A, inscrita no C.N.P.J. sob 
/ 

o n° 14.259.220/0032-45, na pessoa do administrador 
judicial, DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUDIT. INDEPENDENTES 

situada à Avenida Doutor José Bonifácio Coutinho 
Nogueira, n° 150 Conjunto 502 15° Andar; Jardim 
Madalena, Campinas- SP., ce~. 13091-611; 

.,.,.-- 11" - VARIG PARTICIPAÇÕES EM SERVIÇOS COMPLEMENTARES . S/A., 
' inscrita no C.N.P.J. sob o n° 03.634.795/0001-88, 

ê estabelecida na Rua Dezoito de Novembro, no 800 - sala n° 
01, Navegantes, Porto Alegre- RS., cep. 90240-040; -

.-· 12 a - COMPANHIA TROPICAL DE HOTÉIS, inseri ta 
"' sob o n ° 15.14 7. 499/0001-31, estabel·ecida 

Paulista, no 1765 - 1 o andar - Conjunto Hi -
Sã.o Paulo - SP., cep. 01311-200; · 

no C.N.P.J. 
na Avenida 
Bela Vista, 

_,.--13" - AMADEUS BRASIL LTDA., inscrita no C.N.P.J. sob o n° 
03.232.813/0001-03, estabelecida na Rua das Olimpíadas, no 

@ 2 05 5o andar -· Vila Olímpia, Sã. o Paulo SP. , cep. 
04551-000; 

_-14" VOLO DO BRASIL S/A., inscrita no C.N.P.J. sob o n° 
;j)l 07.574.036/0001-28, estabelecida à Rua Visconde de 

Inhaúma, n° 77 - 10° andar parte - Centro, Rio de Jane.i.ro 
- RJ., cep. 20091-007. 

Destarte, a execução em tela 
está perfeita, a reclamante e reclamada 

restando pendente apenas o 

Av. Avelino Alves Hachado, 701-Jardim Pin.hal.·-·Gua.rulhos-SAo Paulo-BRASIL-07120-000 
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Como é sabiho, no Direito do 
Trabalho o grupo de empresas tem de assumir contornos mais 
flexíveis (menos rígidos que os do Direito Comercial), até 
porque para o trabalhador torna-se impossivel provar o 
gerenciamento subordinativo entre empresas, dela apenas 
sentindo os efeitos no dia a dia do vínculo laborativo. 
Exa·tamente por tal motivo a Doutrina e a Jurisprudência 
inclinam-se pelo reconhecimento do grupo econorm.co não 
apenas quando ocorra subordinação hierárquica de empresas, 
mas também quando se evidencie a administração comum ou 
conjunta, verdadeira .ligação consorcial de empresas. É o 
que ocorreu, pois além da identidade de diretores, o 
próprio nome das empresas revela a ligação empresarial e a 
atuação no mesmo ramo de negócio, ou seja, transportes 
aéreo e outros. 

A 1 8 , 2 8 , 3a, 4a, 5 8 , 6 8 , 7a, ga, 
9", 10", 11", 12" e 13" reclamadas, durante o pacto laboral 
do obreiro, faziam parte do mesmo grupo empresarial, 
denominado "GRUPO VARIG", ESTANDO SOB A MESMA DIREÇÀO, o 
que caracteriza a figura do grupo econômico a teor do art. 
2", § 2" da CLT. 

Ressalta-se 
grupo economlco é incontroversa, 
através da documentação ora juntada. 

que 
fato 

a existência do 
este comprovado 

Notório que deve haver 
responsabilização solidária quando eonfigurado grupo 
econômico pelo conjunto de empresae;<, dotadas de 
personalidade jurídica distinta, submetidas à mesma 
direção, controle e administ.ração dos membros de uma mesma 
holding (4" reclamada - FB.R-Par Investimentos), criada e 
destinada a cuidar permanentemente dos investimentos do 
grupo. 

Nesse passo, verifica-se que a 2" 
reclamada - Sata Serviços Auxiliares de Transporte .Aéreo S/ 
A é controlada pela 3" reclamada Fundação Ruben Berta, a 
qual possui como objetivo prover o bem-estar dos 
funcionários de um conglomerado de empresas criadas a 
partir de um tronco principal: VARIG S/A. 

A 4" reclamada - FBR-Par, por sua vez, 
controla outras três holdins, a saber: 

Av. Avel:i.no Alves Hacllado, 701-,Tard.i.m Pinhal-Guaru.lhos-São Paulo-BRASIL-07120-000 
Tél. (55} 11-6440-6511 



Mj_gu"'1Tavar;:os C"Fílho 
a d v o g a ·d. o s 

•l a) Varig S/A (Viação Aérea 
controla as empresas Variglog ( s• 
reclamada) e Vem ( 7 a reclamada) .. 

Rio-Grandense) , 
reclamada), Pluna 

5 

que 
(6" 

•2•) Varig Participações em Transportes Aéreos S/A 
(VPTA), que controla as empresas Riosul (9• reclamada) e 
Nordeste (lOa reclamada). 

•3 a) Varig Participações em Serviços Complementares S/A 
(VPSC), que controla as empresas Sata (02• reclamada), 
Rede Tropical Hotéis e Resorts Brasil (12a reclamada) e 
a empresa Amadeus Brasil (13a reclamada) . 

Para uma melhor compreensão, 
demonstra o autor a estrutura do "GRUPO VARIG", através do 
organograma abaixo: 

-; VARlGLOG I 
- I I 

Fundação 
Ruben Berta 

FRB- Par 

'-

acima, bem como a 
existência do grupo 

VARlGS/A PLUNA 

'--L VEM 
~iH\'! I 

rl .. .R~ Sul I •' 

VP'l'A ~ 
Nordeste I 

~ SATA I 
VPSC i Rodo 

I 'fropkal 
Hotéis 

-f Amadeus 

J Brasil 

Destarte, inobstante as alegações 
vasta documentação ora juntada, a 

econõmico pode ,ser comprovada, ainda, 

Av. Avelino Alves Machado, 701-Jardim Pinhal-Guarulhos-São Paulo-BRASIL-07120-000 
'l'el. (55) ll-6440-6511 
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de forma inequívoca, através da composição societária das 
empresas. 

Na órbita do Direi to do Trabalho 
verificamos que o grupo de empresas recebe outro enfoque 
que não o do direi to comercial, no sen·tido do grupo como 
empregador para os efeitos da relação de emprego o 
parágrafo 2°. do artigo 2°. da CLT nos dá a seguinte 
redação: 

"Sempre que uma ou mais empresas, tendo, 
embora, cada uma delas personalidade jurídica 
própria, estiverem sob d·;reção, controle ou 
administração de outra, constituindo qnmo 
industria.L comercJal. ou de qualqt1er atividade 
econôm.i.ca, serão, oara os efeitos da relação de 
emprego, solidariamente resoonsáveis à emoresa 
p:cincipa.I e cada uma das subo:cdinadas" (grifo 
nosso) 

Ora, a solidariedade definida no § 

2 o do artigo 2 o da CL'l', ·tem uma abrangência praticamente 
ilimi·tada. Ali se responsabiliza tanto a empresa principal 
como cada uma de suas subordinadas, sendo essa 
responsabiLidade all!Pl.a e irrestrita, haja vista que por se 
levar em conta a figura do hipossuficiente esse deverá 
estar sempre garantido contra qualquer ar.tifício de uma 
estrutura econômica sofisticada, que pretenda burlar ou 
desvirtuar as normas de proteção ao trabalhador. 

Acrescenta-se que essa 
solidariedade pode estender-se a empresas que se 
interLiguem seja através de control.e acionário, seja pel.a 
administração comum ou mesma direção. Os termos do 
dispositivo supracitado permitem que, a qualquer momento, 
seja chamada a integrar a lide qualquer das empresas do 
grupo, ainda que não tenham tido qualquer vínculo 
empregatício com o autor. 

O que caracteriza a solidariedade 
passiva essencialmente é que o credor tem direito de exigir 
e .receber, de uma só ou de algum dos devedores, toda a 
divida. Nesse conceito nâo se deve questionar até quando o 
credor pode dele se utilizar, e, portanto, não há como 

Av. Avelinc Alves Machado, 701-Jardim Ptnhal-Guarulhos-São Paulo-BRli.SIL-07120-000 
~el. (55} 11-6440-6511 
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estabelecer preclusões para sua invocação, dentro do 
processo. O princípio do contraditório, que permite que· o 
devedor se defenda, nesse contexto sofre restrições. 
Chamadas a integ.rar a lide, as demais empresas do grupo 
económico não tem o direi to de questionar sobre a 
existência ou não de uma relação jurídica empregatícia. Só 
poderão discutir a natureza de seu relacionamento económico 
com o grupo, para só assim negar a existência da 
solidariedade. 

Vejamos 
j urisprudênc:i.a dominante: 

o que dispõe 

Tribunal Regional do Trabalho - TRT10•R. 
GRUPO ECONÔMICO - Configuração. 

a 

O grupo de empresas se verifica quando da 
existência de uma empresa-mãe e empresas
filhas (artigo 2°, parágrafo segundo da 
CLT). Contudo, havendo nos autos provas 
outras que caracterizem o agrupamento de 
empresas - v.g. administração comum quanto 
a pagamento de funcionários - há que se 
entender estabelecido o grupo empresarial, 
com a conseqüente soU.dariedade entro as 
empresas agrupadas. Recurso desprovido. 
(TRTlO•R - RO n° 818/97 - Ac. za T - Rel. 
Juíza Heloísa Pinto Marques - J. 30. O 9. 97 
- DJ. 17. 10. 9 7) . 

Tribunal Regional do Traballio - TRT2•R. 
GRUPO ECONÔMICO - Solidariedade passiva 
1\dmi.nistração - Configuração. 
A participação acionarla dentre as 
empresas, somada à ingerência no conselho 
consultivo e aos investimentos caucionados 
por ações, configura grupo econômico 
(artigo 2°, parágrafo segundo, CLT) . O 
conceito trabalhista não possuí o mesmo 
rigor que o direito comercial, pois 
objetiva tutelar verbas laborais daqueles 
que trabalham em prol do grupo, ainda que 
o vínculo se forme com determinada 
empresa. As demais não podem se furtar à 
responsabilidade passiva. 
(TRT2"R - RO n° 20.000.439.813 - ga T. 
Rel 8 Juíza Wilma Nogueira de Araújo Vaz da 
Silva - DOESP 19.02.2002). 

Av. t~.velino Alves Machado, 701-Jardim Pinhal-Guarulhos-São Paulo-BRASIL-07120-000 
Tel. (55) 11-6440-6511 

1S1f 

#-I , I 

I 

I 
l 
I 
i 

:1 ,, 
'I 
! 

I 



f':J_i]y :::Lia v a r ::O_:.? & f i l.b_Q 
a a. \i··o ·g .àd:O s 

"Grupo econômico 
forma de amplia:r· 

! 
Caracterização. Come 

a garantia dos créditos 
trabalhistas, o texto consolidado, 
através do artigo 2°, parágrafo 2°, 
deli.neou a figura do grupo econômico, 
caracterizando tal instituto pela 
diversidade de personalidade jurídica, 
mas mantida a mesma direção, controle ou 
administração, vinculando-se uma à outra. 
Muito embora não exista, in casu, a 
figura da empresa controladora, restou 
comprovada a administração una, exercida 
pelo mesmo gerente e no mesmo endereço. 
Destarte, o fato de as duas empresas 
possuírem personalidade jurídica própria 
não elide a possibilidade da configuração 
de grupo de empresas." (TRT- 3• .R- 1' T 
- .RO n° 777/2000 - .Rela. Juiza Cleube de 
F. Pereira - DJMG 14.07.2000 - pág. 9) 

8 

"Grupo economJ.co Elementos 
caracterizadores Presença 
Reconhecimento. Doutrina e jurisprudência, 
ao longo do tempo, posicionaram-se com 
certas reservas quanto ao conceito do que 
seja uma grupo cconomJ.co. No entanto, ao 
que tudo indica, existe certa convergência 
em sustentar que frente •ao,_· caso concreto, 
a Transp. arência de uma unidade de comando 
empresarial, sustentada por uma 
centralização e controle dos seus serviços, 
recíprocas transferências de empregados, 
identidade de negociações, etc., 
constituem-se fortes indicativos da 
presença de um grupo econômico." (TRT 
15" R - 2• T - Ac. n° 14312/2000 - Rel. 
Luís Carlos C. M. S. da Silva DJSP 
02.05.2000 - pág. 41) (grifos nossos) 

Conclui-se, que não faltam 
elementos para caracterização do GRUPO ECONÔMICO 
mencionado, e, estando as reclamadas sob a direção do 
mesmo, é outorgado ao Reclamante todo o direito de invocar 
a solidariedade do § 2° do artigo 2° da CLT, e chamar para 
integrar a lide todas as empresas pertencentes ao grupo, 

Av. Avelino Alves Nachado, 701-Jardim Pinhal-Gaa:tulhos-S;J.o Pau.lo-BRASH-07120-000 
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devendo assim ser decretada a solidariedade das 1", 2", 3", 
4a, sa, 6a, 7a, sa, ga, 10a, lla, 12a e 1.3a reclamadas já 
qualificadas. 

O reclamante pleiteia que seja 
reconhecido o grupo econom1co acima descrito, no 
qual dentre as empresas participantes inclui-se a 
VARIG LOGÍSTICA S/A. 

Entretanto, 
DO BRASIL S/A. adquiriu 95% do 
VARIG LOG, conforme constata-se na 

em 25/01/2.006 a VOLO 
capital votante da 

documentação anexa. 

MM. Juiz(a), ·está clara a 
sucessão das empresas, pois quando da compra de 95% do 
capital votante a 14" reclamada VOLO DO BRASIL S/A. 
assumiu o controle e passou a exercer o comando das 
atividades exercidas pela antecessora VARIG LOGÍSTICA S/ 
A., fazendo uso dos mesmos equipamentos e máquinas e, 
principalmente, utilizando os mesmos empregados da 
sucedida, sem no entanto, haver alteração jur.í.dica da 
empresa sucedida. 

A CLT estabelece o chamado 
Principio da Continuidade do contrato: de trabalho, 
determinando que qualquer alteração na estirutura jurí.diea 
da empresa não afetará os direi tos dos seus empregados 
(CLT, artigo 10). Não apenas a lei (artigos 10 e 448 da 
CLT), como também a doutrina e a jurisprudência, reconhecem 
a ocorrência de sucessão trabalhista sempre que a 
administração de um empreendimento troca de "mãos" e o 
trabalhador continua a prestar serviços ao novo empregador. 

Normalmente a sucessão ocorre por 
alteração na estrutura jurídica da empresa (venda, 
incorporação, fusão, etc.). Inclusive, se a sucessão ainda 
não se formalizou juridicamente, mas já está realizada de 
fato, para os efeitos trabalhistas estará plena e acertada, 
desde que tenha havido a transferência do comando 
empresarial. 

1'lV, hvelino Alves Machado, 701-Jardim Pinhal-Guarulhos-São Pau.l.o-BRASII.-07120-000 
'l'el, (55) 11-6440-6511 
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Ademais, impõe a lei, com respeito 
aos contratos de trabalho existentes na transferência da 
organização empresarial, sua imediata e automática assunção 
pelo adquirente, a qualquer titulo. O novo titular passa a 
responder pelos efeitos presentes, passados e futuros dos 
contratos que lhe foram transferidos r em decorrência das 
disposições legais. 

Evidencia-se, por todo o retro 
mencionado, que estão presentes os princípios 
característicos da sucessão de empregadores, ou seja, 
princípio da intangibilidade dos contratos firmados, no da 
continuidade do contrato de trabalho e despersonalização 
do empregador, portanto, deve ser considerada sucessora 
da reclamada VARIG LOGÍSTICA S/A. ( s• reclamada) a 
reclamada VOLO DO BRASIL S/A. (14• reclamada) devendo 
ser integrada à lide no pólo passivo, respondendo 
pelos débitos trabalhistas do obreiro, por força das 
disposições legais. 

Ora, a solidariedade definida no § 

2° do artigo 2° da CLT, tem uma abrangência praticamente 
ilimitada. Ali se responsabiliza tanto .a empresa principal 
como cada uma de suas subordinadas, sendo essa 
responsabilidade ampla e irrestrita, haja vi'sta que, por se 
levar em conta a figura do hipossuficieri:te esse çleverá 
estar sempre garantido contra qualquer artifício de uma 
estrutura economlca sofisticada, que pretenda burlar ou 
desvirtuar as normas de proteção ao trabalhador. 

Acrescenta-se que essa 
solidariedade pode estender-se a empresas que se 
:interliguem seja através de controle acionário, seja pela 
administração comum ou mesma direção. Os ·termos do 
dispositivo supracitado permitem que, a qualquer momento, 
seja chamada a integrar a Lide qualquer das empresas do 
grupo, ainda que não tenham tido qualquer vinculo 
empregatício com o autor. 

'A. v. Avel.tno Alves Hachado, 701-Ja:r.:dim Pinhal-Gua:r.uJ.hos-São Pau.lc-BRASil,-07120-000 
Tel, (55) 11-64,40-6511 
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O Estatuto Social da 2a reclamada 

anexo, já descreve que a referida empresa presta serviços 
de apoio às empresas aeroviárias. 

É público e notório que a empresa 
do grupo econômico Varig possui mais de 90% das ações da 
empresa SATA, conforme também exposto na cópia da sentença 
anexa aos autos. 

Ainda, o reclamante anexa a 
presente petição a Ata de Assembléia onde confirma a 
representatividade das empresas do grupo Varig na primeira 
reclamada, SATA, além dos seus administradores comuns, 
conforme exposto abaixo. 

Vale ressaltar, que a VARIG, mantém 
contrato comercial com a 2 a reclamada, SATA, para 
fornecimento de mão de obra em serviços ·de limpeza. 

A documentação .anexa comorova que 
as empresas RIO SUL e NORDESTE são controladas pela 
reclamada VARIG, os relatórios analiticos-anexos à inicial, 
documentos anexos confirmam as partj_cipaçõe$ societárias em 
comum. 

A empresa é controladora do Grupo 
Varig, o que pode ser nitidamente observado na descrição da 
Fundação e seus fins no Estatuto, doc. anexo, peço vênia 
para transcrever: 

DA FUNDAÇÃO E SEUS FINS 

Art. 1 °. e § único. A "Fundação Ruben Berta", 
insti·tuída pela nvARIG", S. A. (Viação Aé:rea Rio 
Grandense) por prazo indeterminado, conforme 
escritura publica de 7 de dezembro de 1945, tem sede 

Av. Avelino Alves Hachado, 702-Jarçlim hnhal-Guarulhos-São Paulc-BR.i\SIL-07120-000 
Tel. (55) ~1-6440-6511 
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em Porto Alegre, Capital do Estado do Rio Grande do 
Sul, na Rua 18. de Novembro, n° 800, e se destina a 
assegurar o bem-estar de seus funcionários, dos 
funcionários da "VARIG", S.A. (Viação Aérea Rio
Grandense) e dos funcionários das empresas direta ou 
indiretamente controladas pela Fundação e de seus 
dependentes, de acordo com o mérito e os anos de 
serviço daqueles, mediante a prestação de serviços 
médicos, dentários, farmacêuticos, hospitalares, a 
construção de casas próprias e a concessão de 
empréstimos, o :fornecimento de gêneros alimentícios e 
de refeições, bem como outras modalidades de 
assistência social, concedida, no País, a titulo 
gratuito ou em condições favorecidas, dentro das 
possibilidades da entidade e na forma deste estatuto. 

§ 1 o Os benefíc:i.os são extens:i. vos, na forma do 
Regulamento elaborado pela Administração da entidade, 
aos aposentados da Fundação e da "VARIG", S.A. 
(Viaçlo Aérea Rio-Grandense), bem como, a partir de 
01 de Janeiro de 2001, aos funcionários que se 
aposentarem nas demais empresas controladas direta ou 
indiretamente pela Fundaçlo, sem efeitos 
retroativos." 

§ 2° - Por "funcionários" das empresas entendem-se os 
seus empregados permanentes e administradores 
(diretores e conselheiros de administração), enquanto 
no exercício destes cargos. 
§ 3° Todos os funcionários e empregados 

~ 
beneficiários sào declarados filiados da Fundação. 

§ 4 o Além da assistência social de que trata o 
caput deste artigo, a Fundação continuará prestando a 
seus filiados, às respectivas v1uvas e sucessores, 
como direito por eles adquirido, os auxílios, em 
forma de aposentadorias ou pensões, de que se tornou 
devedora por fatos geradores anteriores a Lei no 
6.435/77, regulamentada pelo Decreto n° 81.240/78, 
que reservou a concessão de novos benefícios de 
previdência priva da a entidades constituídas segundo 
as normas que estabeleceu, nas quais a Fundação nlo 
se enquadra. 
Essas aposentadorias são vitalícias, pagando-se as 
pensões às viúvas dos filiados, enquanto não se 
casarem outra vez, aos filhos, ate os 18 (dezoito) 
anos de idade, e, às filhas, até, seu casamento. 

Av. Avelino Alves Machado, '701-Jardim Pinhal-Guarulhcs-São Paulo-BRASIL-07120-000 
Tél. (55} 11-6440-6511 
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§ A 
i 

concessão de benefícios observara o 

seguinte: 

(a) todo filiado com 10 
poderá habilitar-se a 
construção ou aquisição 

(dez) ou mais anos de 
receber empréstimo 

de casa própria; e 

serviço 
para a 

(b) os restantes beneficios assistenciais atingirão a 
todos os filiados e seus dependentes, conforme 
definido no Regulamento de Benefícios. 

Art. 2") Em caso de dissolução, incorporação noutro 
empreendimen·to ou falência de quaisquer das empresas 
discriminadas no artigo anterior, o patrimônio da 
Fundação será aplicado de modo a garantir os 
benefícios de que for devedora (§ 4" do art. 1"), bem 
como os prometidos no caput do artigo 1 •, os quais, 
então, passarão a destinar-se aos que eram, na 
ocasi§o do evento, os respectivos beneficiários. 

Conforme artigo 2° do Estatuto, 
descrito acima, a Fundação e seu patrimônio é responsável 
pelos débitos das empresas controladas, principalmente 
pelos direitos dos trabalhadores. 

Peço vênia ainda para transcrever o 
que consta na Ata de Assembléia, doe anexb: · 

f 
" 
Queremos, agora, dedicar algumas palavras ao assunto 
objeto da qulnquagésirna terceira Assembléia Geral 
Ex·traordinária, qual seja a deliberaç§o deste Colégio 
sobre as alterações no Plano de Recuperação Judicial da 
VARIG, da Rio-Sul e da NORDESTE aprovadas em 
assembléias gerais de credores. 

De início, é impossível abordarmos este assunto sem que 
manifestemos nossas profundas perplexidade e 
preocupação pelo fato de ter sido injustamente afastado 
o acionista controlador indireto das empresas 
recuperandas, proibindo-se qualquer ingerência 
poli tico-adrninistrati v a. Porém, a respeito às decisões 
da Justiça não pode jamais ser interpre·tado corno 
abandono do direito e da responsabilidade na defesa dos 

' 
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inter·esses da Fundação, da quais 'jamais poderemos nos 
afastar ou ignorar." 

.É público e notório também, que a 
Fundaçilo Rubem Berta é controladora do Grupo Varig. Peço 
vênia para transcrever informações constantes na internet, 
vejamos: 

A Fundação Ruben Berta (FRB) é uma entidade 
filantrópica brasileira detentora da holding FRB-Par, 
controladora do Grupo Varig, hoje composto pelas 
empresas Flex Linhas Aéreas (Velha Varig), Rio Sul 
Linhas Aéreas, Nordeste Linhas Aéreas, a Rede TroPical 
Hotels & Resorts Brasil e a SATA (empresa de handling e 
atividades de apoio à aviação comercial), além de 
várias institições do grupo que fazem ações 
humanitárias e participações acionárias minoritárias na 
Nova Vario, na VariqLog (antiga subsidiária cargueira 
da Vario) e na VEM (antiga empresa de manutenção de 
av:LOes e equipamentos do grupo). Seus principais 
escritórios estão localizados nas cidades de Porto 
Alegre, Rio de Janeiro e São Paulo. 

(http://pt.wikioedia.org/wiki/Funda 
%C3~<A7%C3~;A3o Hubem_Berta, acessado em 24.04. 2008) 

Sexta, 11 de abril de 2008, 16h22 ~ 

Fonte: Agência Brasil 
Empresas 
Fundação Ruben Berta prepara retomada do grupo Varig 
O presidente do Conselho de Curadores da Fundação Ruben 
Berta (FRB), Celso Cú:d, disse hoje que a empresa não 
terá dificuldades para reassumir o controle da Varig, 
nos próximos meses. 
A Fundação foi afastada do controle do grupo Varig em 
dezembro de 2005 e deverá reassumir o papel de 
controladora com o fim da recuperação judicial das 
empresas remanescentes, previsto para julho próximo. 
Cúri rebateu a acusaçâo feita pelo presidente da 
Federaçâo Nacional dos Trabalhadores da Aviação Civil 
( Fentac), Celso Klafke, de que a Fundação teria culpa 
no rombo de R$ 3 bilhões registrado no fundo de pensão 
dos trabalhadores da extinta Varíg, o Aerus. 

"Av. Avelino Alves Machado, 701-Jardim Pinhal-Guarulhos .. ··S~o Paulo-BRASIL-07120-000 
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"Eu entendo que a Fundação Ruben Berta não tem qualquer 
responsabilidade referente a esse assunto. A Fundação é 
solidária com essa situação difícil que as pessoas vêm 
passando em relação ao Aerus", assegurou Cúri. 
Ele lembrou que a Varig colocou como garantia referente 
à dívida trabalhista que parte dos recursos 
provenientes da ação de defasagem tarifária, movida 
pela empresa contra a União, deve ser alocada para 
atender os beneficiários do Aerus. 
E destacou que "em nenhum momento" a Fundação concordou 
com o afastamento do controle do grupo Varig. A holding 
controladora era a F'RB Participações (FRB-Par). "Nós 
discordamos totalmente dessa situação. Pela legislação, 
at.é onde entendemos adequado, encerra-se daqui a a1guns 
meses o processo de recuperação judicial. E, 
obviamente, as recuperandas vo1tarão ao controle, tanto 
da FRB-Par, no que se refere ao controle da Varig, como 
da Varig Participações em Transportes Aéreos (VPTA), no 
que se refere às empresas subsidiárias Rio Sul e 
Nordeste", disse. 
Segundo Celso Cúri, Ja foi elaborado o p1anejamento 
estratégico para o momento da retomada do controle do 
grupo Varig. Ele não quis, en·tretanto, antecipar quais 
serão as primeiras ações da Fundação, mas garantiu: 
"Nós temos muita experiência na gestão de transporte 
aéreo, oriunda de muitos anos nesse papel, e não 
teremos dificuldade em gerenciar esse processo da 
maneira mais eficiente e eficaz possível." 
http: //br. invertia. com/noticias/notid,a ú>.spx? 
idNoticia"'200804lll922 ABR 7 5688701. Y acessado em 
24.04.2008 ) 

Os Administradores da Fundação Ruben Berta. 

Desde a criação da Entidade a·té 1995, a Presidência da 
Fundação era exercida cumulativamente pelo Presidente 
da VARIG. Em 1995, durante a gestão do Sr. Rubel 
Thomas, o Colégio Deliberante criou e elegeu o primeiro 
Conselho de Curadores da Fundação, cujos sete membros 
têm mandato de três anos. O Colégio também escolhe o 
presidente e vice-presidente deste Conselho. (grifei) 

(http: I /ww;J. rubenberta. org. br /htdocs/didoentes. html, 
acessado em 24.04.2008 ) 

Av. Avel:Lno Alves r1achado, 701-,Ja.rd:Lrn Pinhal-Guarulhos-São Paulo-BR:\SIL-07120-000 
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Por todas estas razões a Fundação 

faz parte do grupo economlCO Varig e é solidariamente 
responsável pelos débitos trabalhistas do reclamante. 

A empresa 
econômico VARIG e foi criada para 
dos investimentos do grupo. Vejamos 

controla o grupo 
cuidar permanentemente 

descrição: 

Artigo 2". A sociedade tem por objeto a participaçào em 
outr:as sociedades como sócia acionista ou quotista, bem 
como prestar serviços de administraçào e planejamento à 
suas controladas. 

Cabe salientar ainda que, o Sr. 
Adenias Gonçalves Filho, um dos diretores da companhia, 
conforme Ata de .reuniào do conselho de Administração, 
também foi Presidente da F'undaçào Rubem Berta, exercendo 
cumulativamente a Presidência da VARIG, conforme 
info.rmaçôes na internet do sito da Fundação Rubem Berta, 
vejamos: 

Os Administradores da Fundação Ruben Berta. 

Desde a criação da Entidade até 1995, a Presidência da 
Fundação era exercida cumulativamente pelo Presidente 
da VARIG. Em 1995, durante a gestàor do Sr. Rubel 
Thomas, o Colégio Deliberante criou e elegeu o pr:Lmeiro 
Conselho de Curadores da Fundação, cujos sete membros 
têm mandato de três anos. O Colégio também escolhe o 
presidente e vice-presidente deste Conselho. (grifei) 

(http: //www. rubenberta. ora. br/htdocs/dir:lgentes. html, 
acessado em 24.04.2008 ) 

A Sra. Sheila Soares de Oliveira, 
eleita como diretora em substituição ao Sr. Adenias, Ata 
anexa, também faz parte do Conselho de Curadores da Rubem 
Berta. 

Por fim, é possível observar na Ata 
do conselho de Administ.r.ação da empresa SATA, que é 
controlada pela FRB-PAR, senão vejambs as deliberações: 

Av. Jl..velino Alves Machad<:J, 701-Sa:rdim Pinhal-Guarulhos-São Pault>·BR.l\SIL·-01120-000 
Tel. ($5} ll-6440-6511 
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Deliberações: (1) O Presidente do Conselho de 
Administração, Sr. Roberto Pandolfo, comunicou aos 
demais Conselheiros que encaminhou, em 23/03/06, à FRB
Par Investimentos S.A , carta, que segue em anexo como 
parte integrante da presente ata, renunciando a função 
de Presidente do Conselho de Administração, por motivo 
de foro íntimo, porém manifestando sua vontade em 
permanecer como membro do conselho." 

Por todo o exposto, está provado a 
coligação das empresas e a formação de grupo economlCO. 
Portanto, também é solidariamente responsável pelos débitos 
tr·abalhi.stas do reclamante. 

A Ata de Assembléia Geral de 
Constituição da Varig Logística, doc. anexo, bem como o 
relatório analítico, comprovam que foi constituída pelas 
empresas VARIG S .A (Viação Aérea Riograndense) e FRB-PAR 
Investiment.os. 

O S.r. Edson Arruda de Faria e 
Albuquerque como Di..retor de Administração e Finanças, sendo 
que o mesmo faz parte do Conselho de Curadores da Fundação 
Rubem Berta (documento anexo). 

~ 

11 Ata de Assembléia, comprova que a 
Varig Logística era acionista da empresa VRG Aéreas S/A, e 
que os sócios daquela empresa (Varig Logística) que detém 
99% do capital social da companhia (VRG), Srs.Narco Antonio 
Audi, Luiz Eduardo Gallo, por sua vez são acionistas da 
empresa VOLO juntamente com outro sócio da Varig Logística, 
o Sr.Narcos Nichel Haftel. Ainda, os sócios/acionistas 
mencionados também fazem parte da administração das 
empresas (termo de posse anexo) . 

Por fim, a certidão da ANAC 
confirma a aprovação do pedido de autorização para 
transferência de suas ações e o controle da sociedade pela 
empresa VOLO DO BRASIL S/A., comprovando a participação 
social desta empresa através do relatório analítico anexo. 

Av. Avelino Alves Machado, ?01-.Tard.:im Pinhal-Gu.:trulhos-São Paulo-SRASIL-07120--000 
Tel. (55} 11-6440-GSH 
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Por todo o exposto, está provado a 

coligação das empresas e a formação de grupo econômico. 
Portanto, também é solidariamente responsável pelos débitos 
trabalhist.as do reclamante. 

A empresa VARIG gerenciava os vôos 
da PLUNA em território brasileiro, os detalhes comerciais. e 
as vendas das passagens aéreas. 

A VARIG controle a PLUNA, tal 
informação também pode ser observada nos documentos. 

Em 1995 teve 51% de suas ações 
privatizadas e vendidas, sendo que a Varig adquiriu 49% das 
ações. 

Todas estas informações são 
públicas e notórias, conforme podemos observar no documento 
anexo, vejamos trecho: 

A Varig, que até 2006 foi dona. de 49% do pacote 
acionário da companhia uruguaia ... 

http: //noticias. uol. com. br/econorn.ia/ultl'not/2007 /04/13/ 
ult35u52795.-jhtm. acessada em 24.04.2008) 

Mais uma vez, confirma-se que a 
empresa reclamada faz parte do referido grupo, vez que 
quase metade de suas ações são da empresa Varig, que 
detinha todo gerenciamento da PLUNA aqui no Brasil. Diante 
disso, não há como ser excluída do referido grupo. 

É possível observar na Ata da 
Assembléia Geral de Constituição da empresa, documento 
anexo, que o capital da VEM foi subscrito pelas empresas 
FRB- PAR e VARIG Viação Aérea Riograndense, senão vejamos 
as deliberações: 

Av. Avel:Lno Alvês Nachado, 701-Jardim f'Üthal-Guarulhos-Sào Pau.lo-BRASIL-07120-000 
Tel. (55} 11-6440-5511 
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Deliberacoes tomadas: (a) Aprovar a constituição da VEM 
VARIG Engenharia e Manute.nção S. A. , sociedade por 

acoes, corn capi.tal inicial de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), representado por 100.000 (cem mil) ações, sendo 
todas ordinárias e nominativas, sem valor nominal. O 
capi·tal for subscrito pelos fundadores, sendo formado 
em dinheiro , mediante integralização em moeda corrente 
no país, conforme Boletim de Subscrição do. Capital 
Inicial da VEM - VARIG Engenharia a Manutenção S. A., 
(ANEXO 2), na proporção seguinte: (i) FRB-Par 
INVESTIMENTOS S.A- R$ 1.000,00 (hum mil reais), (ii) 
"VARIG", S .A. (Vi.ação Aérea Ri.o-Grandense) - R$ 98.995 
(noventa e oito mil e novecentos e noventa e cinco 
reais) ... " 

Além disso, é possível observar com 
os documentos anexos a esta petição, que o Di:r·etor 
Presidente da FRB-PAR (acioni.sta da VEM), Sr. Alexandre 
Arno Kaiser também fez par·te da Administração da Fundação 
Rubem Berta, gestão 2001/2003. 

Por todo o exposto, está provado a 
coligação das empresas e a formação de grupo econômico. 
Portanto, também é solidariamente respons·ável pelos débitos 
trabalhistas do reclamante. I 

A VARIG Participações em 
Transpor·tes Aéreos, foi criada para administrar os 
investimentos na Rio Sul e na Nordeste, e a VARIG 
Participações em Serviços Complementares, é responsável 
pela administração dos investimentos nas empresas Companhia 
Tropical de Hotéis e a SATA. ( Serviços Auxiliares de 
Transporte Aéreo), dentre outras. 

Foram eleitos os Conselhos de 
Administração das duas companhias, sendo escolhidos para a 

Av, Aveli.no Alves Nachudo, 701-tJard:i.rn Pinhal-Guarulhos-São Panlo-BR..li.SII,-07120-COO 
Tel. (55} 11-6440-$511 
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VARIG Participações em Transportes 'Aéreos os senhores 
Ozires Silva como presidente Joaquim Fernandes dos Santos 
como vice-presidente. E para a VARIG Participações em 
Serviços Complementares, Luiz Carlos Vaini como presidente 
e Luiz Zitto Barbosa como vice-presidente. 

Informa que o Sr. Joaquim Fernandes 
dos Santos, vice-presidente da VPTA também é vice
presidente da empresa VEM; o Sr. Luiz Carlos Vaini 
presidente da empresa VPSC também é vice-presidente da 
empresa SATA e presidente da empresa VEI'l; e o Sr. Luiz 
Zitto Barbosa vice-presidente da empresa VPSC também é 
presidente da empresa SATA. 

Por todas estas razões a VPTA faz 
parte do grupo econõmico Varig e é solidariamente 
responsável pelos débitos trabalhistas do reclamante. 

Cabe salientar, que esta reclamada 
é acionista da empresa S.ATA, além da administração comum, 
conforme alegado no .item anterior. 

A VARIG ParticipaçêÍ'es em Serviços 
Complementares que é controlada pela VAR{G VIAÇÃO AÉREA 
RIOGRANDENSE, é responsável pela administração dos 
investimentos nas empresas Companhia Tropical de Hotéis e a 
SATA (Serviços Auxiliares de Transporte l',éreo), dentre 
outras. 

Foram eleitos os Conselhos de 
Administração das duas companhias, sendo escolhidos para a 
VARIG Participações em Serviços Complementares, Luiz Carlos 
Vaini como presidente e Luiz Zitto Barbosa como vice
presidente. 

Informa que o Sr.. Luiz Carlos Vaini 
presidente da empresa VPSC também é vice-presidente da 
empresa SATA e presidente da empresa VEM; e o Sr. Luiz 
Zitto Barbosa vice-presidente da empresa VPSC também é 
presidente da empresa SATA. 

Av. Avelino P..lves Machado, 701-Jardim f'inhal-Guarulhos-Sào Paulo-BAASIL-07120-000 
~el. {55) ll-6440-6511 
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Por todas estas razões a VPSC faz 

grupo economlCO Varig e é solidariamente 
pelos débitos trabalhistas do reclamante. 

Esclarece, que o Sr. Adenias 
Gonçalves Filho, diretor presidente da empresa COMPANHIA 
TROPICAL DE BOTEIS, também é um dos d.i .. retores da FRB-PAR, 
conforme Ata de reuni.ão do conselho de Administração, 
também foi Presidente da Fundação Rubem Berta, exercendo 
cumulativamente a Presidência da VARIG, conforme exposto 
anteriormente. 

Além disso, é público e notório que 
a Varig Participações em Serviços Complementares (VPSC) tem 
97, 94% de participações nesta empresa contestante. Peço 
vênia para transcrever trecho de um texto publicado na 
internet, docQmento anexo: 

Jüém disso, a VARIG Participações em Serviços 

Complementares S.A. (VPSC) tem participações nas 

seguintes empresas: Phoenix Cargas Aéreas e 'I'ur ismo 

Ltda. 60%, Cia. de Hotéis .. da Amazônia 
' 

Tropical 

99,99%, Cia. Tropical de Hotéis - i97,94%, 'I'ravel 

Serviços VARIG 'I'RAVEL Participações e Serviços S .A. 

99,99%, Varig Agropecuária S.A. - 19,24%. 

Essas informações estão no site oficial da Varig. 

Ainda, segundo o si te, a criação deste cong·lomerado 

econômico, entre outras vantagens, permite maior 

transparência para di vu1gação dos resultados de cada 

empresa, foco em cada atividade de negócios, autonomia 

de decisões, maximização de retorno aos acionistas e 

criação de oportunidades de captação de investimentos. 

Av. Avel.ino Alves Nachado, 701.-Jardim Pinhal-GuaruJ.hos-São Paulo-BRASIL-07120-000 
Tel. (55) 11-6440-6511 
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Sem dúvida alguma é um grande Grupo 

Empresarial. 

http://www.portalbrasil.net/2005/colunas/administracao/ 
janeiro Ol.htm, acessado em 25.05.2008) 

parte do grupo 
responsável pelos 

Por todas estas razões a VPSC faz 
econom1.co Varig e é solidariamente 

débitos trabalhistas do reclamante. 

A empresa SATA do grupo FRB-PAR e a 
ínfima participação acionária detida pela Fundação Rubem 
Berta do capital da contestante não permite inferir a 
existência de relação entre a direção da contestante e da 
primeira reclamada. 

Cabe salientar, que esta empresa 
faz parte do Grupo Econômico VARIG conforme exposto acima, 
vez que a empresa VARIG VIAÇAO AÉREA RIOGRANDENSE S.A (2" 
reclamada) e a FUNDAÇÃO RUBEM BERTA (3'- reclamada) são 
sócias desta empresa contestante, AMADEUS. Tais sócios 
estão representadas por procuração pelo mesmo representante 
J.egal da empresa AMADEUS Brasil Ltda. 

·~ 

As empresas do Grupo Varig, aJ.ém de 
fazer parte das demais empresas constantes no pólo passivo, 
também faz parte do grupo de acionistas da segunda 
reclamada, SATA, com mais de 90% das ações desta empresa. 

Conforme pode ser observado, aJ.ém 
empresas do grupo 
conforme pode ser 

desta reclamada ter como sócios as 
econômico, possui administração comum, 
observado nos documentos anexos. 

As Atas de Assembléias e termos de 
posse, documentos anexos, comprovam que os acionistas da 
contestante (VOLO), Srs.Marcos Michel Haftel, Marco Antonio 

Av. Avelino Alves Machado, 701-Jardim Pinhal-Guarulhos-sao Paulo-BMSIL-07120-000 
Tel. {55) 11-6440-6511 
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Audi e Luiz Eduardo Gallo, são os mesmos acionistas da 
empresa Varig Logística S. A, que po:r sua vez possui 99% das 
ações da empresa VRG Aérea S/A juntamente com a contestante 
(VOLO). 

Esclarece também, que os acionistas 
descri tos (Srs. Marcos Michel Haftel, Marco Antonio Audi e 
Luiz Eduardo Gallo) foram empossados como diretores também 
fazem parte do Conselho de Administração da empresa Varig 
Logística. 

A certidão da ANAC confirma que a 
empresa contestante VOLO adquiriu as ações da empresa VARIG 
LOGISTICA. 

.Esclarece mais uma vez, que a Ata 
de Assembléia Geral de Constituição da Varig Logística, bem 
corno o relatório analítico, comprovam que fo.i const:i.tuida 
pelas empresas VARIG S. A (Viação Aérea Riograndense) e E'RB
PAR Investimentos. 

Os 
Edson Arruda de Faria 
Administração e Finanças, 
Conselho de Curadores da 
anexo) . 

documentos apresentam o Sr. 
e Albuquerque como Diretor de 

sendo que o mesmo faz pa:cte do 
Fundaç,cão Rubem Berta (documento 

Ainda, não podemo~ esquecer que 
esta empresa é uma associação dos empresários descritos 
acima (Srs.Marcos Michel Haf·tel, Marco Antonio Audi e L.uiz 
Eduardo Gallo) e o fundo de investimento-norte americano 
MATLINPATTERSON, conforme informações pubHcadas no próprio 
site da VARIG (www. vadglog. com.br). Peço vênia para 
transcrever: 

Volo do Brasil 

Criada com propósito específico de atuar no segmento da 
logística de transportes, a Volo do Brasil é resultado 
de uma associação ente os empresários brasiletros Marco 
Antonio Audi, Marcos Haftel e Luis Eduardo Gallo com o 
fundo de investimentos norte-americano Matlinpatterson. 
A partir de 25 de janeiro de 2006, a Volo do Brasil 
passou a ser detentroa de 95% do capital vol tante da. 
VARIG LOG. 

Av. Avelinc Alves Nachado, 701-Jardim Pinhal-··Guarulhos-São ?aulo-BHASIL-07120-000 
Tel. (55) 11-6440-6511 
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Por todo o ex'posto, está provado a 
coligação das empresas e a formação de grupo econômico. 
Portanto, também é solidariamente responsável pelos débitos 
trabalhistas do reclamante. 

petição as empresas 
financeiro, jurídico e 

Conforme todo o 
constantes guardam 

administrativo. 

exposto nesta 
relacionamento 

Da documentação 
que as empresas .relacionadas fomam 
conseguinte, não .resta qualquer dúvida 
grupo economlco entre as empresas e, 
.responsabilidade solidária ent.re elas. 

anexa, comprova -se 
uma holding. Por 

que há formação do 
portanto, existe 

Po.r todo exposto, tratando-se de 
execução dos valores devidos pela reclamada, requer seja 
declarado o grupo econômico entre a VARIG e as empresas 
relacionadas acima a fim de responderem solidariamente 
pelos direitos do autor, como medida de inteira justiça. 

Requer ainda,, que todas as 
intimaçôes, notificaçôes, publicaçôes e alvarás, sejam 
realizadas em nome do advogado MIGUEL -TAVARES FILHO 
OAB/SP 179.421. y 

Nestes Termos, 
·-· --· ..... 

- OAB/SP 179.421= 

Av. Avelino Alves Machado, 701-Jardim Pinhal-Guarulhos-São Paulo-BHASH,"··07l20-000 
Tllal. (55) 11-6440-6511 
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Justiça do Trabalho - 2• Região 
6' VARA DO TRABALHO DE GVARULHOS 
PROCESSO N" 414/06 

CON:LUSÂO 

Nesta data, faço os presentes autos concluso 
ao (a) Ml'l 0 (a) Juiz la) 9 do Trabalho, 

Guarulhos, 03 de outubro de 2008 

Cle~~r~uíl_herme Macedo 

~e de· direçê.o 

Vis·tos e·tc ... 

ConformE-J fls. 281/299 bem como as fls. 300 e ss, requer o 

au·tor (' rE.~conhecirnento de grupo economico a qual pertence a 

Sf3gnnda reclamada, condenada subsidiariamene. 

Como é público e notório que a prime.ira reclamada, encontra

se em lugar incerto e não sabido, sendo que os seus sócios também 

encontram-se inadimplentes, a execução deverá prossequir contra a 

segunda rE:;clamada condenada. subsidiariamente. 

A Varig, segunda empresa, alega que está em recuperação 

judicial~ No en·tanto a mesma foi decretada a mais de 180 dias 1 e 

nada obsta que a execução prossiga nes·te ,Juizo, nos t.ermos do 

io\rt. 6° § 5° da L(Ü 11101/05 Lei das Recuperaçóes Judiciais e 

Falencias. 

Por primeiro, cito-se a segunda reclamada através de S(~U 

patrono, para pagamento no prazo de cinc,o ,dias, sob pena de 

penhora. 

Se a execução con-tra a sequnda reclamada não for frutifera, 

d.E;V(:.;rão os aut.os volt:a..r a conclusão, pa.ra análise do rt-Jquer.imcn1·to 

do reconhecimento do qrupo economico da s .,gunda .reclamada. 

Gua.rulhos, 03 de outubro de 2008. 

ALIAGA 

Trabalho 
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TRABALHISTA DESPORTIVO/ 

CÍVEL EMPRESARIAL 

Migu=l Tavar=s Filho 
advogado 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) ~IZ(A) DA 06" VARA 
DO TRABALHO DA COMARCA DE GUARULHOS-SP,. 

' !f 
' 

Processo n° 00414.2006.316.02.01.4 
reclamante - Judivan Marques de Oliveira 
reclamada - Alvorada e Varig 

JUDIVAN MARQUES DE OLIVEIRA, já 
qualificado nos autos, por seu advogado e bastante 
procurador infra assinado, vem, reflpeito~~I~;$nte, à prElSença 
de VosfJa Excelência, manifestar-se sobre' o despacho de 
fls_::~60~J-. nos seguintes termos: 

O reclamante 'teve julgada sua 
pr·ocedente a Ação Trabalhista movida face a empresa 
ALVORADA SERVIÇOS AUXILIARF.S DE TRI'.NSPORTE AÉREO LTDA., 
sendo condenada subsidiari.amente a :r.ecJ.amada VARIG 
S/A., em 09/07/2.007 fJ.s. 128/135. 

Av. Avelino Alves Machado, 701- Jardim Pinhal- Guarulhos- São Paulo ,'BRASIL- 07120-000 
Te!. (55) 11-2409-2222 ': 
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TRABALHISTA DESPORTIVO/' ' 

CÍVEL EMPRESARIAL 

!::1Jgu::::l Tavar=s Filho 
advogado 

recebimento 
infrutíferas. 

face as 
Todas as 

empresas 
tentativas 

mencionadas 
de 

restaram 
' 

Na petição de fls. 281/299, o 
reclamante apresenta todas as empresas que compõem o grupo 
econômico "VARIG", requerendo, ao fina.l, que este Doutor 
,Juizo reconheça a existência o referido grupo com o 
prosseguimento da execução em face das empresas indicadas. 

Ressalta-se que a existência do 
grupo economlco é .incontroversa, fato este comprovado 
através da referida petição e documentação juntada às 
fls.324/534. 

Cabe salientar que no despacho de 
LLs. 535, o MM. Juiz entendeu por bem, primeiramente, 
prosseguir a execução em face da ~egunda reclamada, 
condenada subsidiariamente, e que se a execução contra esta 
reclamada não mostrar-se frutífera o retorno dos autos para 
a apreciação do pedido de reconh<bcimento de grupo 
econômico. 

Tendo em vista ~ não pagamento pela 
segunda reclamada apesar de devidamente ,ci(:ada, procedeu-se 
tentativa de penhora "on-line", as· q\lais reto.rnaram 

( 
negativas fls.598/600 . 

• o 

reclamante 
ordenou a 
execução. 

Apesar 
fora surpreendido com 

indicação de meios 

do acima indicado, 
o despacho de fls.601 

para prosseguimento 

o 
que 

da 

Diante disso, sendo a segunda 
reclamada responsável pelos direi tos trabalhistas do 
reclamante, c fazendo parte de um grupo econômico de 
empresas, as empresas coligadas são solidariamente 
responsáveis. 

Av. Avelino Alves Machado, 701 -Jardim Pinhal- Guarulhos- São Paulo- BRASIL- 07120-000 

Tel. (55) 11-2409-2222 
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DESI'ORTTVO TRABALHISTA 

CÍVEL EMPRESARIAL 

tJ.Jgu::l Tavar::s Filho 
advogado 

Cumpre-nos esclarecer, que a 
empresa VARIG está em processo de Recuperação Judicial, o 
qual dificulta o recebimento do cr·édito pelo trabalhador, 
e, não podemos esquecer acima de tudo, que a divida 
trabalhistas tem caráter alimentar e seu crédi.to é 
privilegiado. 

de recuperação 
o prazo de 
encerrou-se à 

Encontra-se 
judicial da empresa 

suspensão garantido 
longa data. 

em tramite 
VliRIG S/A., 
pela JJei 

o processo 
sendo que 

1.1.101/2005 

Ressalta-se ainda, que o reclamante 
foi o único prejudicado na relação de ·emprego, visto que 
desempenhou suas atividades por longo tempo e nada recebeu 
dos seus haveres desde sua demiss56. 

Heritíssimo Juiz (a), em diversos 
outros processos, inclusive em andamento nesta M~l. 

Vara, foi constatada a existência de GRUPO ECONOMICO 
DE EMPRESAS, bem como, deferido o prosseguimento da 
execução face às empresas solidariamente responsáveis 
pelos direi tos conferidos ao reclamante·. 

divida em 
solidária, 
do crédito 
preceitua o 

É importante a-sseverar, que ·a 
questão tem origem na ~responsabilidade 

sendo facultado ao reclamante a cobrança 
de qualquer um dos coobrigados, conforme 
artigo 275 do Código Civil em vigor, vejamos: 

"O credor tem direi to a exigir e 
receber de um ou de alguns dos 
devedores, parcial ou totalmente, .a 
divida comum; se o pagamento tiver 
sido parcial, todos os demais 
devedores continuam obrigados 
solidariamente pelo resto." 

3 

Av. Avelino Alves Machado, 701- Jardim Pinhal - Guarulhos- São Paulo- BRASIL- 07120-000 
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TRABALHISTA DESI'ORTIVO 

CÍVEL EMP!!ESAIPAL 

Migu=l Tavar='s f1lho 
advogado 

Portanto, requer seja deferido o 
prosseguimento da execução face ap, grupo econômic~o 

existente, eis que tal procedimento processual é 
t6talmente adequado à questão. 

É evidente .que o crédito 
trabalhista tem natureza PRIVILEGIADÍSSIMA, devendo 
prevalecer sobre os demais e mesmo no caso de 
RECUPERAÇÃO OU FALÊNCIA da empresa, compete à Justiça 
do Trabalho prezar por isso. 

O entendimento 
trabalhista é privilegiado, já foi 
egrégio Tribunal, '\in verbis": 

"ACÓRDÃO N°:SDI - 00224/2007-6 
N° na Pauta: 001 
PROCESSO N°:l2637200500002000 
MANDADO DE SEGURANÇA 

de que 
pacificado 

IMPETRANTE: MARCOS DERVAL BELLEI. 

o crédito 
por este 

IMPETRADO: ATO DO MM JUIZO DA 52" VARA DO TRABALHO DE 
SAO PAULO. 
LITISCONSORTE: MASSA FALIDA DE CAIXA GERAL SA 
SEGURADORA. 

EMENTA: Mandado de Segurança Créditos 
Trabalhistas Decretação • da:' Falência da 
Executada. O crédito trabalhistz!; é um crédito 
privilegiadíssimo, reconhecido ·pelo direi to 
positivo, pela doutrina e pela jurisprudência. O 
Código Tributário Nacional consagra este 
entendimento, em seu artigo 186, assim como a 
legislação falimentar. Sendo assim, não há que se 
cogitar de habilitação do crédito trabalhista 
junto ao Juízo Universal da Falência 1 devendo a 
execuç~o prosseguir, até seus trâmites finais, 
nesta Justiça Especializada. Segurança que se 
concede." (Grifo nosso). 

RE:l,JI.TOR (A) : DORA VAZ TREVINO 
REVISOR(A): CARLOS FRANCISCO BERARDO 

Av. Avelino Alves Machado, 701 ·Jardim Pinhal- Guarulhos- São Paulo- BRASIL- 07120-000 

Tel. (55) 11-2409-2222 



TRABALHISTA DESPORTIVO 

CÍVEL EMPRESARIAL 

Migu=l Tavar=s Filho 
advogado 

ACÓRDAO N°:2005018447 
PROCE:SSO N°: 10189-2004-00q-02-00-0 ANO: 2004 
TURMA: SDI DATA. DE PUBLICAÇAO! 01/07/2005 
PARTES: IMPETRANTE(S): ERNESTO MAGALHAES BATISTA 
IMPETRADO(S): ATO DO EXMO. SR. JUIZ DO 
TRABALHO DA 1-1M. 15" VT/SAO PAULO. 
LITISCONSORTE (S): EMBAFER INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA. 
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - COMPETÊNCIA DA VARA 
DO TRABALHO FALÊNCIA DA EXECUTADA: "Dado o 
caráter privilegiado atribuído ao crédito 
t.rabalhista, po.r. força do artigo 18 6, do Código 
Tx·ibutário Nacional (aplicável subsidiariamente, 
''ex vi" art. 889, da CLT), é inquestionável que o 
processo trabalhi.sta tem andamento normal perante 
a Vara do Trabalho, incluindo atos expropriatórios 
dos bens constritados, na ocorrência de decretação 
da falência da empresa executada". Segurança 
concedida. 

Ainda, não podemos esquecer que se 
trata de proce9so trabalhista com caráter alimentar, e o 
reclamante foi demitido da reclamada sem receber seus 
direitos trabalhistas, ficando sem condições financeiras 
sequer para sua: subsistência. 

No mais, estamos falando ern grupo 
econom1.co de empresas, portanto não há como concordar com a 
habilitação do .crédito na recuperação j\ldicial. 

Por todo expof'\to ,. as empresas 
reclamadas fazem parte do grupo ecq;nôrnico e são 
responsáveis solidárias pelos créditos do reclamante. 

Peço vênia para transcrever urna 
das respeitáveis decisões do Egrégio +xibunal Regional do 
Trabalho da 2~' Região, onde foi acolhida a pretensão da 
autoria, vejamos: 

4•. TlJru.m PROCESSO TP.T/SI? N~.: 01477200604802005 

Av. Avelino Alves Machado, 701 -Jardim Pinhal- Guarulhos- São Paulo- BRASIL- 07120-000 
Tel. (55) 11-2409-2222 
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TRABALHISTA 

C .i V E L 

M i g u ::: I Ia v a r = s F i II]...Q 
advogado 

RECURSO: ORDINÁRIO- RECORRENTES: 

1. vrg linhas aéreas s/a 

2. maria eliza moniz de almeida santos 

RECORRIDO: 
varig s/a viação aérea riograndense 
ORIGEM: 

48a Vara do Trabalho DE São Paulo 

EMENTA: GRUPO ECONÔMICO. AQUISIÇÃO DE EMPRESA EM 
PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. O fato de a VRG ter 
adquirido a Unidade Produtiva Varig por meio do 
processo de recuperação judicial não a isenta da 
responsabilidade trabalhista que carrega em razão de 
pertencer ao grupo econômico. Com efeito, a 
condenaqão solidária da recorrente deu-se não em 
razão de sucessão, mas sim, porque ela compôs, sem 
qualquer sombra de dúvida, o grupo econômico da 
Varig, eis que, na época da recuperação judicial, a 
VarigLog tinha seu quadro social consti tu ido pela 
Varig S/A, Grupo Volo e FBR-Par, e. a recorrente, VRG, 
t.:Lnha 99% de suas ações em poder da varigLog, e 1% 
pela Volo. Irrecusável, assim, a conformação do grupo 
econômico, pelo que nega-se provimento ao apelo. 

No mesmo sentido está a sentença 

proferida no processo n.913/07-9 que foi julgada pela oga 

Vara do Trabalho desta Comarca de Garulhos'•, conforme cópia 

' na integra anexa. 

Fato, é que 
utilizadas pelas empresas do 
(diretamente ligadas à empresas 
especuladoras),. foram arquitetadas 
antecedência e absurdamente "dentro da 

as manobras 
grupo econômico 
tradicionalmente 

com grande 
Lei"'. 

A cada dia fica demonstrada com 

Av. Avelino Alves Machado, 701 -Jardim Pinhal - Guarulhos - São Paulo - BRASIL- 07120·000 
Tei. (55) 11-2409-2222 
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TRABALHISTA DESPORTIVO/ 

CÍVEL EMPRESARIAL 

M gu::::I_Tavar=s Filho 
advogado 

mais clareza a necessidade da luta 
Urge a derrubada das situaçOes 
criadas. Mas é preciso ter a 
grandes problemas têm soluções 
adotadas. 

contra o poder opressor. 
de, injustiça que são 

coragem e' admiti r que 
fáceis que podem ser 

Deixados de lado os 
descontentamentos ou impropérios juridicos decorrentes não 
só da criação da Lei 11.101, de 09 de fevereiro de 2.005, 
corno também das decisões postadas pela Vara Empresarial 
do Rio de Janeiro e Tribunais pátrios, vale o registro de 
que compete a ,Justiça do Trabalho colocar um "porém" na 
pacificação da assertiva jurisdicional que reza a cartilha 
da impossibilidade de reconhecimento da responsabilidade 
das empresas mencionadas, seja pelo grupo econômico, 
sucessão, ou ainda, fraude à aplicação dos preceitos 
legais, devendo todas integrarem à lide e .responderem 
pelos débitos trabalhistas do obreiro. 

Por todas estas razões, 
principalmente quanto à responsabilidade solidária devido 
existência de grupo econômico de empresas, REQUER: 

l - O RECONHECIMENTO DO GRUPO ECONOMICO EXISTENTE, COM O 
RESPECTIVO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO face as empresas 
abaixo relacionadas, vejamos: 

1" SATA S/A. SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE 
AÉREO. r 
2 • - VARIG S/A VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE. 
3" - FUNDAÇÃO RUBEN BERTA. 
4" - FRB-PAR INVESTIMENTOS S/A. 
5" - VARIG LOGÍSTICA S/A. 
6a - PLUNA - LINEAS AEREAS URUGUAYAS SOCIEDAD ANONIMA. 
7• - VEM MANUTENÇÃO E ENGENHARIA S/A. 
a• - VARIG PARTICIPAÇÕES EM TRANSPORTES AÉREOS S/A. 
VPTA. 
9" - RIO SUL LINHAS AÉREAS S/A. 
10" - NORDESTE LINHAS AÉREAS S/A. 
11 a - VARIG PARTICIPAÇÕES EM SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
S/A. 
12" - COMPANHIA TROPICAL DE HOTÉIS. 

Av. Avelino Alves Machado, 701 -Jardim Pinhal- Guarulhos- São Paulo- BRASIL- 07120-000 

. Tel. (55) 11-2409-2222 
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TRABALHISTA 

t:::X'L 

D E S P O R T l V o/ 
CÍVEL EMPRESARIAL 

Migu:::l Tavar:::s Filho 
· advogado 

- AMADEUS BRASIL LTDA. 
VOLO DO BRASIL S/A. ! 

13" 
14" 
15" 
16• 

INTERNATIONAL LEASE FINANCE 'CORPORATION. 
CONTINENTAL AIRLINES INC. 

17" AMERICAN INTERNATIONAL GROUP AIG ANNUITY 
INSURANCE COMPANY CITIBA. 
18" 
LTDA. 

MATLINPATTERSON GLOBAL AMERICA LATINA CONSULT. 

19" VRG LINHAS AÉREAS S/A. 
20" - GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S/A. 

2 - RETERA e REQUER AINDA, que após o reconhecimento do 
grupo econômico, seja realizada PÉNHORA "ON-LINE" das 
contas bancárias das empresas mencionadas, como medida 
de Justiça. 

Nestes Termos, 

. Pede / 

Av. Avelino Alves Machado, 701 -.Jardim Pinhal- Guarulhos- São Paulo -BRASIL- 07120-000 

Tel. (55) :U.-2409-2222 
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6" Vara do 1 rabalho de Guarulhos/SP 

Procesw n° 41412006 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. 
Juiz do Trabalho 1 tendo em vista o prosseguimento do feito, 

Em 21.0'7 2009 

Sueli Ap Ir i a Lima Rodrigues 

Diretora ·d· ~ec~etaria 

Vistos, etc. 

a) Fls. 539: Suspensão da execução - Recuperação judicial 
UJ.trapassados os 180 (cento e oitenta ) dias previstos em 

Lei não hú se falar em suspensão da e.xe.cução em face da S/A VIAÇÃO AÉREA 
RIOGRANDEHSE. Nesse sentido: 

TIPO: AGRAVO DE PETICAO 
DATA DE JULGAMENTO: 09/12/2008 
RELATOR(A): PAULO AUGUSTO CAMARA 
REVISOR(A): VILMA MAZZEI CAPATTO 
ACÓRDÃO N": 200ªJ98Z!?.~-ª 
PROCESSO fJ 0 : 00300-1998-3~6-02-00-0 ANO: 2008 TURMA: 4" 
DATA DE PU3LICAÇÃO: 20/0112009 
PARTES: 
AGRAVANTE;S): VARIG S/ A Vt<\ÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE 

AGRAVADO(B): JOSEMAR SILVEIRA ALVES 
ALVORADA S:ERV AUX DO TRANSP AEREO LTDA 
EMENTA: 

'Í 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL- EXECUÇÃO TRABALHISTA- APURAÇÃO DO CRÉDITO DEFINITIVO
PROSSEGUIMENTO APÓS ESCOAMENTO DO PRAZO LEGAL DE SUSPENSÃO. As ações trabalhista!; 
prosseguem rü Juizo Trabalhista até a apuração final dos créditos lfquidos, tudo na fom1a dos artigos 6°, 
parágrafo panigrafo 1 •, 2' e 5°, 49, parágrafo 4", e 52, inciso 111, da Lei n• 11.101/2005. Após o transcurso do 
prazo legal su,;pensivo de 180 dias de que trata artigo 6°, parágrafo 4°, da Lei n• 11.10112005, as execuçôes 
trabalhistas prosseguem nonnalmente, podendo ser concluídas, independentemente de ordem judicial, ainda 
que haja inserção no quadro geral de credores, tudo conforme o artigo 6", parágrafo 5', da referida lei, 
máxime, se já h~via penhora anterior. 

ÍNDICE:. 

TIPO: AGRA \,'0 DE PETICAO 
DATA DE JULGAMENTO: 28/04/2009 
RELATOR(A): IVAN! CONTINI BRAMANTE 
REVISOR(A): SILVANA ABRAiVIO MARGHERITO ARIANO 
ACÓRDÃO N': 200903'13725 
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6• Vara do Trabalho de Guarulhos/SP 

Processo no 414/2006 

PROCESSO N°: 01158-2007-431-02-00-1 ANO: 2009 TURMA: 4° 
DATA DE PUBLICAÇÃO: 08/05/2009 
PARTES: 

AGRAVANTE(S): TALUDE COMERCIAL E CONSTRUTORA L TOA 

AGRAVADO(S)· RAFAEL PAVANELLI BORGES SANTOS 
EMENTA: 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL Creditas trabalhistas. Prosseguimento da execução da Justiça do Trabalho. A 
Recuperação judicial não se equipara à falencia. O credito trabalhista é privilegiado, reconhecido pela 
Constituição (art. ·1 00), e pela Lei de Recuperação Judicial, ainda mais se o montante é inferior a cento e 
cinquenta salarios minimos, corno é o caso dos autos. O Codigo Tributaria Nacional consagra tal 
entendimento no art. 186, assim com a Lei de Recuperação Juducial deixa claro que a suspensão das 
execuções não se aplica às ações trabalhista (art. s•, e 7' Lei 11.1 01/2005). É absolutamente legal a 
penhora de b<•ns da ré para pagamento de créditos trabalhistas. 

b) Do grupo econônc ~co - sucessão 
Pretende o autor o reconhecimento de grupo econômico 

composto p~?;}.as empresas: 
1- SATA S A SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE: AÉREO 
2. VARIG S A VIAÇÃO AÉREA RIO-GRA!'>IDE:NSE 
3. FUNDAÇÃO RUBEM BERTA 
4. FBR:- PAR INVES'l'IMENTOS S A 
!í. VARIG LOGÍSTICA S A 
6. PLUNA LINEAS AÉREAS URUGUAYAS SOCIEDAD l\NONIHA 
7 • VEM MANUTENÇÃO F. ENGEN!L'\RIA AS 
8. VARIG PARTICIPAÇÕES EM TRANSPORTES AÉRF.OS VPTA 
9. RIO SUL LINHAS AÉREAS AS 
lO.NORDESTE LINHAS AÉREAS S A 
ll.VARIG Pl'.RTICIPAÇÕES EM SERVIÇOS COMPLEMENTARES S A 
l2.COMPANHIA TROPICAL DE HOTÉIS 
13 . AMADE'J S BRASIL LTDA 
14.VOLO DO BRASIL S A 

i 

15. INTERNATIONAL LEASE FINANCE CORPORA'TION 
16. CONTINENTAL AIRLINES HlC 
17. AMERICAN INTERt<ATIONAI, GROUP AI$ ANNUITY INSURl\NCE 

COMPAL'l'f CITIBA 
18 .Mli.TLINPATERSON GLOBAL AHÉRICA LATINA CONSULT LTDA D 
19. VRG I.INHAS AÉREAS S A 0 
20.GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S A 
Aponta também a sucessão da Varig Logística 

do Br:asil S A . Por fim pretende o reconhecimento da 
econômico e sucessão entre VRG Linhas Aéreas e Gol 
Inteligentes s A . 

S A pela Volo 
segundo grupo 
Linhas Aéreas 

Inicialment.e é inafastável é o reconhecimento de grupo 
econômico, no caso dos, autos, em relação às emp:r:esas VARIG S A VIAÇÃÜ 
AÉRFA RIO-GRANDENSE, SI\TA S A SE.RVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPOR'l'E 
AÉREO, FUNDAÇÃO RUB.E.H BERTA, FBR-PAR INVESTIHENTOS S A, VARIG J,OGÍSTICA S 
A, VEM MANUTENÇÃO E ENGENHARIA S A , VARIG PARTICIPAÇÕF;s EM TRANSPORTES 
AÉREOS VPT~, RIO SUL o..INHAS AÉREAS S A, NORDE;STE I,INHÔAÉREAS S A, VJI.RIG 
PAR'I'ICIPACOES EM SERVIÇOS COMPLEMENTARES S A, COM •A HIA THOPICAL DE 

~J 2 
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63 Vara do Trabalho de Guarulhos/SP 

Processo n" 414/2006 

HOTÉIS ,AYJ.!iDEUS BRASIL LTDA, VOLO DO BRASIL S A MATLINPA'rERSON GLOBAL 
AMÉRICA LATINA CONSUI.T LTDA e VRG LINHAS AÉREAS S A. nos termos Cio 
parágrafo segundo do art.2" da CL'r que assim dispõe: 

,,Sempre que uma ou mais empresas, tendo ew.bo:ra 1 

cada uma delas personaJ..idade juridica própria, estivere1n sob 
a 1nesma d .. ireção, controle ou admin .. istração de outra, 
constitu}ndo grupo industrial., come.rcial ou de qualquer 
outra ativ.idade econômica, serão,. paz·a os efeitos da relação 
de empTego, solidar.iamente responsáve}s a empresa prillcipal 
e cada uma das su.bordinadas'' 

De f a to, conforme revelam os doGlill)entos constitutivos das 
rés, e co.no já àecidido nos autos do processo no. 1356-2002 desta mesma 
Var:a do Trabalho, estas marrtiveram quadro interligado, nos confirmando a 
inter:ferência administrativa e revelando a ingerência econômica. 

Da A1'1ADEUS partipam a VARIG S A, a Fundação 1\ubem Berta. A 
rio Sul e Nordeste Linhas tem como sócias VARIG S A, VARIG Participações 
em Transporte Aéreos AS, VARIG Participações em se.rviço 
Complement:ar.Reporto-me ainda à decisão proferida no Acórdão 
00890200600504003 do TRT da 4" região que bern expressou a questão a 
fls.12 e J.2 da decisão acostada. 

Atente-se, segundo a doutrina de Sérgio Pinto Martins 1 , '\a 
caracterização do controle pode se.r evidencJada peJ.o fato de haver 
empx:egado..-:; comuns entre uma ou mais empresas r assím como acionistas 
comuns, I1.1esmo que sejam de til1la mesma fa:míl.ia e administradores ou 
diretores comuns, quando as em,:::."'resas possuem o mesmo loca .. I ou a mesma 
fina}ídad~:: econ6m.i cau ( g. n. ) 

De fato, presentes os .indícios reveladores da existência do 
qrupo econômico, impõe-se a declaração da exist:ência de grupo econômico 
e via de conseqüência a responsabilizaçào solidária das rés acima 
nominadas pelos eventuais créditos trabalhistas do autor, pelo que 
autorizadd sua permanência no pólo passivo. 

Indefere-se a integração das empresas~ PLUNA LINgAs AÉEEAS 
URUGUAYAS SOCIEDAD ANONIJVlA 1 INTERNATIONAL LEASE .E'INANCE CORPORATICN; 
CON'l'INEN'L\I, AIRI"INES INC, A1'1ERICAN INTERNATIONAL GROUJ? AIG ANNUITY 
INSURANCE COMPANY CITIBA, MA'I'LINPATERSON GLOBAL A1'1f;RICA r,ATINA CONSUIII' 
L'I'DA vez ::"Jue os elementos trazidos são insuficentes para a configuraçào 
de g.r.upo E:!conômico. 

Por fim, inafastável é o reconhecimento da sucessão da VRG 
LINHA3 AÉl\EP.~S s A pel3 GOL Linhas Aéreas Inteligentes s A, no caso dos 
autos, vez que a segunda deu continu.:i.dade à atividade econômica da 
primeira. 

Ensina Délio Maranhão2 que : 
"O que é preciso {:ei.;J{ar fo:r·a de düvida é que a sucessão r no 

d.ireito do t:r·abalho, cmno no direito comum, supõe uma substih.dção de 

1 Sergio Pmto Martms. D1ro1to do Trabalho, Ed Atlas, !I'. edição U, 
2 Süsseku~d, ~\rrmldo~ Maranhão, Délio; Segadas Vmrum~ Lnna Teixe1ra, em "~\St\tmçõcs de Direito do Trabalho" 1 

,.,. " ""~ """'"""· ";ro ' 1\~~ 

rnod f 
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6" Vara do Trabalho de Guarulhos/SP 

Processo n° 414/2006 

sujei tos de uma reJ.a.ção _juridica, e q11e, não sendo a e1npre.sa ou o 
estabelecimento de sujeitos de d..i .. reito, nã.o: há falar em sucessão de 
empresas, mas de empregadores. 

( . .. ) 
Para que ex.ístn. a sucessão de empregadores, dois são os 

requis.i.tos indispensáveis: 
a) g11e um esta.belecime11to r como unidade econômico--jurídica, 

pdsse de mn pa.r:a outro titu.lar; 
b) que a p:r·estação de serviço pelos err!Preqt3.dores não sofra so.7.ução de 

continuidade/f ( . .. ) 
Como já tivemos oca.sião de frisar, com apo1.o na .lição de 

E'errara, o titu}a.r do estabel.ec.ilnento - que é a 110rgan .. ização" dos fatores 
de p.rodução não prcc..i.sa ser, necessaria1nente, prop.r.i.etérios dos bens 
.reunidos nessa orgaJÜZação, bastando que lhe tenha s,ido outorgado o governo 
desses bens. É .írrel.evante o título em virt11de do qual o titular do 
esta.belec.imento vt.iliza as coisas empregadas no exercício da atividade 
econômica. O direito do trabalho, por seu tu.rno, ~eva em conta o fat:.o 
objetivo da cont~nuidade da prestação de serviço. Daí por que a sucessão se 
verifica, também, no caso de ar:r:enci.aJ.nento. Pe~o mes:mo motivo, o novo 
concessionário de um serviço púb~ico sucede ao anterior. Assim, também, em 
caso de falência, pode verífj_car-·se a sucessão atEa.vés da aquisição do 
negócio, uma vez que não tenha havido solução de continuidade no 
funcíonaznento do estabe}ecimento dado que a fal.ênc.ia não é causa necessária 
da d.isso]iJÇão dos contl.~at:os bilate:r:ais, que podeJJl ser executados. 

E, ainda, como ensina Orlando Gomes: 
"o dispos.i. t:.ivo que asseguTa. ao emp:t·egado o direi to ao 

emprego)' em caso de sucessão, é de ordem pública_ AsEdm, o acordo de 
vontacz'e dos pa:rticu_Iares n!:io poderá w.odificá--lo/1 

.Tn ca8u, ao contrário do que alega a Segunda reclamada, 
encontram-se presentes ambos os pressupostos delineados pela doutrina tendo 
ocorrido a transferência 1 enfim, do próprio negócio, juntamente com um de 
seus elementos essenciais, qual seja, a força de tr·abalho. 

Não há que ·se falar 1 de outro lado~ en}~ exclusão da sucessão 
via legislaç.ão de recupbr:ação judicial de empres~s na medida em que 
d:i.sposiç:ão congênere não pode prevalecer ante o dispo.sto no art. s" da cvr, 
art .10 e 448 da CI.,T e, com maior relevância diante dos principies 
constitucionais que erigiram os direitos sociais ao patamar ele direitos 
humanos fundamentais (ar:t.1°, 3°. 7°,8° e 170 da CF). Restringir as 
h.i.póteses de sucessão trabalhista significa rest~ringir a efetividade de 
direi tos funda.:rnentais do homem trabalhador o que não se coaduna com as 
disposições da atual Constituição da Repúb.lj_ca. 

c)i-\pós, à Secretaria para atualização do crédito exequendo e 

i~~~~Lior e::jd:~::se~e mandado de citação/?~ e,?2',;as ora integradas à 

G., 21/07/2009 · ~ 

LÍBIA Ç PIRES 

alho 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que: 

<Y) ENCERREI à fls. i 6o3 o 73 ~ volume destes autos. 

( ) INICIEI à fls. ___ .o __ volume destes autos. 

Rio, o4 !oB 12-011. 
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